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1.980MM, PBT ATÉ 3.880KG, UMA PORTA LATERAL DE CORRER E 
2 PORTAS TRASEIRAS, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACI-
DADE MINIMA DE 75 LITROS, EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS 
EXIGIDOS PELO CODIGO NACIONAL DE TRANSITO E CARACTE-
RISADO ESCOLAR PADRÃO.

Leia se

VEICULOS TIPO VAN, 15 LUGARES MOTORISTA, ZERO QUILOME-
TRO, MOD 2012 OU MAIS, AR CONDICIONADO CENTRAL COM 
DISTRIBUICAO POR TODO TETO. TACOGRAFO AFERIDO E LA-
CRADO PELO INMETRO, TETO ALTO, VIDROS ELETRICOS, TRA-
VA ELETRICA DAS PORTAS NA CHAVE DO VEICULO, SISTEMA DE 
FREIO ABS, TRACAO TRASEIRA, CONTROLE DE TRACAO (ASR), 
FAROIS DE NEBLINA, SISTEMA ESP DE ESTABILIDADE, MOTOR 
A DIESEL 4 CILINDROS, TURBO, POTENCIA ACIMA DE 125CV, 
TORQUE DE NO MINIMO 31,8 MKGF, GERENCIAMENTO ELETRO-
NICO, DIRECÃO HIDRAULICA, EMBREAGEM MONO DISCO SECO 
DE ACIONAMENTO HIDRAULICO, CAIXA DE MUDANCAS DE 6 
MARCHAS SINCRONIZADAS A FRENTE E 1 A RE, FREIO A DIS-
CO NAS QUATRO RODAS, CINTOS DE SEGURANCA TRES PONTAS 
PARA TODOS OS PASSAGEIROS. CARROCERIA TODA ESTAMPADA 
EM CHAPA DE ACO, ENTRE EIXOS MINIMO, 3.665MM, COMPRI-
MENTO EXTERNO DE NO MAXIMO 5.910MM, ALTURA INTERNA 
DE NO MAXIMO 1.940MM, LARGAURA EXTERNA DE NO MAXIMO 
1.980MM, PBT ATÉ 3.880KG, UMA PORTA LATERAL DE CORRER E 
2 PORTAS TRASEIRAS, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACI-
DADE MINIMA DE 75 LITROS, EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS 
EXIGIDOS PELO CODIGO NACIONAL DE TRANSITO E CARACTE-
RISADO ESCOLAR PADRÃO.

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Licitação   Convite Nº. 56/2013   FMS
CONVITE Nº 56/2013   FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu   
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   
SC   CEP: 88160 000, informa que se encontra aberta licitação na 
modalidade CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 
OBRA DA CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
cujas especificações detalhadas encontram se no Anexo II que 
acompanha o Edital.

Rege a presente licitação a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as 
alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 15:00 do dia 
22/08/2013, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo 
à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   SC   CEP: 88160 
000, Secretaria Municipal de Saúde, Diretoria de Compras, Licita-
ções e Contratos.

SOMENTE SERÃO RECEBIDOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
E PROPOSTAS NO ATO DA SESSÃO PÚBLICA DESIGNADA ACI-
MA, MEDIANTE REPRESENTAÇÃO, CONFORME ESTABELECE AS 

Ascurra

Prefeitura

Alteração ao Edital 40/2013 da Prefeitura Municipal 
de Ascurra
ALTERAÇÃO AO EDITAL 40/2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASCURRA

Altera se a data de abertura do certame:

Onde se lê:
MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de ASCURRA (SC), no uso 
legal de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar Nº. 123 de 
14 de dezembro de 2006, através do Departamento Municipal de 
Licitações e Contratos, torna público, para o conhecimento dos in-
teressados, que as 10:00 do dia 15/08/2013, na sede da Prefeitura 
Municipal de ASCURRA (SC), sito a Rua Benjamin Constant, nº. 
221, junto ao Departamento de Compras e licitações, o pregoeiro 
JULIANA FISTAROL receberá propostas em atendimento aos itens 
deste edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julga-
mento das propostas e documentação apresentados, que serão 
realizados de acordo com os procedimentos das referidas Leis e 
do Decreto Municipal n°. 1958/2008, de 10 de março de 2008, e 
demais regras deste edital.

Leia se

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de ASCURRA (SC), no uso 
legal de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar Nº. 123 de 
14 de dezembro de 2006, através do Departamento Municipal de 
Licitações e Contratos, torna público, para o conhecimento dos in-
teressados, que as 10:00 do dia 27/08/2013, na sede da Prefeitura 
Municipal de ASCURRA (SC), sito a Rua Benjamin Constant, nº. 
221, junto ao Departamento de Compras e licitações, o pregoeiro 
JULIANA FISTAROL receberá propostas em atendimento aos itens 
deste edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julga-
mento das propostas e documentação apresentados, que serão 
realizados de acordo com os procedimentos das referidas Leis e 
do Decreto Municipal n°. 1958/2008, de 10 de março de 2008, e 
demais regras deste edital.

1. Altera se a cláusula primeira do Edital, 1   DO OBJETO
Onde se lê:

VEICULOS TIPO VAN, 15 LUGARES MOTORISTA, ZERO QUILOME-
TRO, MOD 2013 OU MAIS, AR CONDICIONADO CENTRAL COM 
DISTRIBUICAO POR TODO TETO. TACOGRAFO AFERIDO E LA-
CRADO PELO INMETRO, TETO ALTO, VIDROS ELETRICOS, TRA-
VA ELETRICA DAS PORTAS NA CHAVE DO VEICULO, SISTEMA DE 
FREIO ABS, TRACAO TRASEIRA, CONTROLE DE TRACAO (ASR), 
FAROIS DE NEBLINA, SISTEMA ESP DE ESTABILIDADE, MOTOR 
A DIESEL 4 CILINDROS, TURBO, POTENCIA ACIMA DE 125CV, 
TORQUE DE NO MINIMO 31,8 MKGF, GERENCIAMENTO ELETRO-
NICO, DIRECÃO HIDRAULICA, EMBREAGEM MONO DISCO SECO 
DE ACIONAMENTO HIDRAULICO, CAIXA DE MUDANCAS DE 6 
MARCHAS SINCRONIZADAS A FRENTE E 1 A RE, FREIO A DIS-
CO NAS QUATRO RODAS, CINTOS DE SEGURANCA TRES PONTAS 
PARA TODOS OS PASSAGEIROS. CARROCERIA TODA ESTAMPADA 
EM CHAPA DE ACO, ENTRE EIXOS MINIMO, 3.665MM, COMPRI-
MENTO EXTERNO DE NO MAXIMO 5.910MM, ALTURA INTERNA 
DE NO MAXIMO 1.940MM, LARGAURA EXTERNA DE NO MAXIMO 
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Biguaçu   www.bigua.sc.gov.br

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Licitação   Pregão Presencial Nº. 85/2013   
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2013   FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu   
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E DE CAMPANHA PARA O 
PROGRAMA DST/HIV/AIDS, cujas especificações detalhadas en-
contram se no Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 19/08/2013, às 
14h59minh do dia 29/08/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00minh do dia 
29/08/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 19/08/2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Licitação   Pregão Presencial Nº. 86/2013   
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2013   FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu   
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, 

NORMAS CONSTANTES NO EDITAL CORRELATO.

Poderá participar desta licitação qualquer tipo de empresa do 
ramo pertinente ao objeto, cadastrada ou não, quando convidada.

O edital somente poderá ser estendido para as demais empresas 
que estiverem inscritas no Cadastro de Fornecedores do Municí-
pio de Biguaçu, para o objeto da licitação, desde que manifestem 
interesse por escrito com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação das propostas.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, a partir do 
dia 15/08/2013 no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Biguaçu   www.bigua.sc.gov.br

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Licitação   Convite Nº. 56/2013   FMS
CONVITE Nº 56/2013   FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu   
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   
SC   CEP: 88160 000, informa que se encontra aberta licitação na 
modalidade CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 
OBRA DA CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
cujas especificações detalhadas encontram se no Anexo II que 
acompanha o Edital.

Rege a presente licitação a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as 
alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DE PREÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 15:00 do dia 
22/08/2013, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo 
à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   SC   CEP: 88160 
000, Secretaria Municipal de Saúde, Diretoria de Compras, Licita-
ções e Contratos.

SOMENTE SERÃO RECEBIDOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
E PROPOSTAS NO ATO DA SESSÃO PÚBLICA DESIGNADA ACIMA, 
MEDIANTE REPRESENTAÇÃO, CONFORME ESTABELECE AS NOR-
MAS CONSTANTES NO EDITAL CORRELATO.

Poderá participar desta licitação qualquer tipo de empresa do 
ramo pertinente ao objeto, cadastrada ou não, quando convidada.

O edital somente poderá ser estendido para as demais empresas 
que estiverem inscritas no Cadastro de Fornecedores do Municí-
pio de Biguaçu, para o objeto da licitação, desde que manifestem 
interesse por escrito com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação das propostas.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, a partir do 
dia 15/08/2013 no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
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Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 20/08/2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Licitação   Pregão Presencial Nº. 90/2013   
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013   FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu   
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DE ESTO-
QUE DO ALMOXARIFADO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, cujas especificações detalhadas encontram se no Anexo I que 
acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 15/08/2013, às 
14h59minh do dia 27/08/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00minh do dia 
27/08/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 15/08/2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

RAMOM WOLLINGER
Prefeito Municipal, em exercício

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA O PROGRAMA 
DST/HIV/AIDS, cujas especificações detalhadas encontram se no 
Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 16/08/2013, às 
14h59minh do dia 28/08/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00minh do dia 
28/08/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 16/08/2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Licitação   Pregão Presencial Nº. 87/2013   
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2013   FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu   
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA O PROGRAMA 
DST/HIV/AIDS, cujas especificações detalhadas encontram se no 
Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 20/08/2013, às 
14h59minh do dia 30/08/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00minh do dia 
30/08/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.
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RAMOM WOLLINGER
Prefeito Municipal, em exercício

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Contrato Número 10.134/2013   Processo: PP 
49/2013   FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.134/2013
PROCESSO: PP 49/2013   FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.

Valor: R$ 19.360,74 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA 
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS   POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.158/2013   Processo: CV 
91/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.158/2013
PROCESSO: CV 91/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA UNI-
DADE DE SAÚDE DO SAVEIRO.

Contratado: CONE CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Valor: R$ 80.596,24 (OITENTA MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 
SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS   POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

42ª Convocação Para o Processo Seletivo   Sesau   
Edital 001/2012
42ª Convocação para o Processo Seletivo   SESAU   edital 001/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
SESAU edital 001/2012, abaixo relacionados para comparecerem 
na Secretaria Municipal da Saúde de Biguaçu, situada na Rua Ve-
reador Emídio Amorim Veríssimo, s/n., Rio Caveiras, Biguaçu/SC 
(ao lado da Policlínica Municipal), até o dia 15/08/2013, munidos 
de Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao pro-
cesso de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RELA-
CIONADOS É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, 

Aviso de Licitação   Pregão Presencial Nº. 90/2013   
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013   FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu   
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DE ESTO-
QUE DO ALMOXARIFADO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, cujas especificações detalhadas encontram se no Anexo I que 
acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 15/08/2013, às 
14h59minh do dia 27/08/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00minh do dia 
27/08/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu   Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 15/08/2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

RAMOM WOLLINGER
Prefeito Municipal, em exercício

Por delegação   LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Extrato de Revogação   Convite Nº. 79/2013   FMS
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
CONVITE Nº. 79/2013

O MUNICIPIO DE BIGUAÇU, localizado na Rua Vereador Emídio 
Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa   Biguaçu   CEP: 88160 
000, através do Senhor Secretário de Saúde, Leandro Adriano de 
Barros, por delegação e competência (Decreto nº. 149/2012, art. 
1º, IV, “ c” e Portaria nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010) 
torna público para conhecimento de todos os interessados que 
resolveu REVOGAR o processo referente ao Convite nº. 79/2013, 
cujo o objeto consiste na contratação de empresa para reforma da 
Unidade de Saúde do Tijuquinhas.

Biguaçu, SC, 12 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

Jane Sônia Gieseler

CAED (Comissão de Avaliação Especial de Desempenho nas uni-
dades escolares)

Escola Nucleada Braço do Trombudo   Km 20
Zenaide Kniss Felga
Vera Lúcia Schaffer
Deivid Lottin da Silva

Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 15 e Centro de Educação 
Infantil Tecla Georg
Albina Tomas Berto Payerl
Sueli F. Heinz
Mariza Salete Meurer

Escola Básica Adriano Mosimann e centro de Educação Infantil 
Edson Arndt
Lígia Vogel
Mareni R.H. do Prado
Marisa Regina Hasse Paterno

Centro de Educação Infantil Emília Rinnert
Jane Sônia Gieseler
Veneranda Ap. Wersdorfer Lamin
Árcia de Oliveira

Centro de Educação Infantil Tia Edith
Dulce Iara larsen Kurth
Margarida Cristina Larsen
Marizete da Silva

Art.2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade a publicação no DFOM/SC, nos termos 
do art.3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, ficando revogado o 
Decreto nº 051/2013 de 31.07.2013.

Braço do Trombudo, em 02 de agosto de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 38/2013
EXTRATO DE CONTRATO 38/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, CNPJ 
92.952.230/0001 67,
sito a Praça da Independência, 25 município de Braço do Trom-
budo   SC.

Contratada: Conrat Zonta
CPF: 743.396.569 68 com sede a Rua Marechal Deodoro, 109
Centro, Cidade de Braço do Trombudo.

Objeto: Contratação de Projeto de Prática de Judô “JUDÔ PARA 
TODOS” com fornecimento de instrutor formado na área de artes 
marciais, para prática de JUDÔ, proporcionando um desenvolvi-
mento físico, psíquico e social de forma integrada, desenvolvendo 
habilidades e capacidade específicas, prepara a sociedade para 
uma convivência harmônica em seu ambiente social, estimula o 
interesse pela competição sadia e respeito aos companheiros e 
para com a sociedade.

Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Vigência: 31.12.2013.

Data da assinatura: 09.08.2013

CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

ENTENDENDO SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO 
SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO 
DIREITO À VAGA. Após entrega de documentos, incluindo aprova-
ção no exame pré admissional, os candidatos assinarão contrato e 
iniciarão suas atividades.

Biguaçu, 12 de agosto de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário da Saúde

Cargo   Lotação 1016   Enfermeiro   Da Família   ESF
25   TAMARA DILMA DA SILVA

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 055/2013
DECRETO Nº 055/2013
Constitui e nomeia Comissão Central de Avaliação Especial de De-
sempenho e Comissão de Avaliação Especial de Desempenho nas 
unidades escolares, formadas conforme art.3º, inciso I do Decreto 
nº 038/2012 de 01.06.2012.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o Decreto 038/2012 de 
01.06.2012, etc 
DECRETA:
Art.1º   Fica constituído a Comissão Central de Avaliação Especial 
de Desempenho e Comissão de Avaliação especial de Desempe-
nho nas unidades escolares, formadas conforme art.3º, inciso I 
do Decreto nº 038/2012 de 01.06.2012, integrada pelos seguintes 
membros:

CCAED (Comissão Central de Avaliação Especial de Desempenho)   
Formada por 05 (cinco) membros permanentes:

Secretaria Municipal de Educação:
Loni Arndt de Souza
Mônica Dalila Sell Dalmarco

Representante do Setor Pessoal
Nildo Melmestet

Representantes dos Professores
Luciane Bertelli Kniss
Josiane Fátima Gembro Lang

01 (um) membro transitório por unidade:

Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 15 e Centro de Educação 
Infantil Tecla Georg
Sueli Ferrari Heinz

Escola Nucleada Braço do Trombudo   Km 20
Zenaide Kniss Felga

Escola Básica Adriano Mosimann e centro de Educação Infantil 
Edson Arndt
Lígia Vogel

Centro de Educação Infantil Tia Edith
Dulce Iara larsen Kurth

Centro de Educação Infantil Emília Rinnert
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de agosto de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.901
PORTARIA Nº 22.901, de 09 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e conforme artigo 21, § 1° da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004  Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
PRORROGAR, a pedido, por mais 30 dias o prazo para tomada 
de posse do Servidor Público Municipal Gecione Correa Garcia, 
nomeado para o cargo de Fiscal Tributarista, referência 37, car-
ga horária 35 (trinta e cinco) horas semanais, a contar de 1° de 
agosto de 2013.

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de agosto de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.886
PORTARIA Nº 22.886, de 29 de julho de 2013.
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal aprovada 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º 
e artigo 15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004  
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/12/11, que 
dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências

RESOLVE:
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 31/05/2010, a pessoa abaixo relacionada, 
para ocupar cargo no Grupo Ocupacional   Administrativo do Poder 
Executivo Municipal, especificando: nome, cargo, referência, carga 
horária semanal e data de nomeação, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H.
Data de no-
meação

Ana Paula de 
Lima

Assistente Adminis-
trativo

14 35 01/07/2013

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de julho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.887
PORTARIA Nº 22.887, de 29 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e conforme artigo 21, §§ 1° e 2° da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004  Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 

Brunópolis

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA   MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 37/2013   Edital de Pregão Presencial n° 
31/2013

Objeto: Contratação de serviços médicos e odontológicos. Data 
e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” 
e “documentação de habilitação” será até às 09h30min do dia 
26/08/2013, sendo que a abertura e julgamento do processo li-
citatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e 
Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Ar-
mindo Leobet, 441, Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634 000 mesmo 
local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 08h30min 
às 12h00min e das 13h30min às 16h30min. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone (049) 3556 0019/3556 0020 ou no 
endereço citado.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.660
DECRETO Nº 5.660, de 09 de agosto de 2013.
Nomeia servidoras públicas municipais efetivas para comporem o 
Comitê de Investimentos no âmbito do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos de Caçador   IPASC, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 2.980, de 13 de março de 
2013,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as servidoras públicas municipais efetivas 
a seguir relacionadas, para comporem o Comitê de Investimentos 
no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos de Caçador   IPASC, conforme segue:

I   ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa do IPASC;
II   KAREN FERNANDA RIBEIRO   Contadora do IPASC;
III   JULIANA MACIEL KOHL   Membro do Conselho Administrativo;
IV   ÉDINA CARLA BRESSAN   Servidora Pública Municipal;
V   FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO   Membro do Conselho Fiscal 
do IPASC;

Art. 2º As membras do Comitê de Investimentos deverão num pra-
zo máximo de 30 (trinta) dias elaborarem o respectivo Regimento 
Interno, encaminhando ao Conselho Administrativo para aprova-
ção, para, em seguida ser homologado por Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registre se e Publique se.
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Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/12/11, que 
dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências

RESOLVE:
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 31/05/2010, a pessoa abaixo relaciona-
da, para ocupar cargo no Grupo Ocupacional   Superior, do Poder 
Executivo Municipal, especificando: nome, cargo, referência, carga 
horária semanal e data de nomeação, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H.
Data de no-
meação

Gecione Cor-
rea Garcia

Fiscal Tributa-
rista

37 35 01/08/2013

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de agosto de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.902
PORTARIA Nº 22.902 de 09 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 72, inciso II, Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EXONERAR a Servidora Pública Municipal, EDILENE KUTCHER DA 
SILVA, da Função de Confiança pertencente ao “Grupo Ocupacio-
nal Confiança” da Secretaria da Educação, de Diretora Escolar da 
EMEB Alto Bonito, a contar desta data.

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de agosto de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

ALDONIR ANCIUTI
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO.

Edital de Convocação Nº 007 Processo Seletivo 
Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007, de 09 de agosto de 2013.
Convoca aprovados em Concurso Público para o preenchimento 
dos cargos existentes e formação de Cadastro de Reserva na Se-
cretaria Municipal de Saúde de Caçador   SC, conforme o Edital 
PM 01/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação 
de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia 
Saúde da Família   ESF, Agentes Comunitários de Saúde   EACS, 
Programa Equipe Saúde Bucal, e dá outras providências

C O N V O C A:
Os cidadãos a seguir relacionados, aprovados em Concurso Pú-
blico para o preenchimento dos cargos existentes e formação de 
Cadastro de Reserva na Secretaria Municipal de Saúde de Caçador   

Município de Caçador,

RESOLVE:
SUSPENDER, a contar de 1° de julho de 2013, o prazo para to-
mada de posse da Servidora Pública Municipal Ana Paula de Lima, 
nomeada para o cargo de Assistente Administrativo, referência 14, 
carga horária 35 (trinta e cinco) horas semanais, até que cessem 
os efeitos do auxílio doença que a mesma percebe do Instituto 
Nacional de Seguridade Social   INSS.

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de julho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.899
PORTARIA Nº 22.899, de 07 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

RESOLVE:
PRORROGAR os contratos por tempo determinado dos servidores 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, a seguir relaciona-
dos, até 31 de dezembro de 2013 ou até que seja realizado Pro-
cesso Seletivo/ Concurso, especificando: nome, cargo, referência 
e carga horária, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H
Ana Lucia Cordeiro Mengi-
dski Kletke

Monitor 09 35

Andréia Baltazar Professor Monitor 02 20
Doraci Maria Ruppel Educador Social 18 35
Eciane Silvério Professor Monitor 02 20
Fernanda Moraz Monitor 09 35
Gicely Urupucka Leismann Monitor 09 35
João Berther Brasil Neto Educador Social 18 35
Silvana Maria Pereira 
Machado 

Professor Monitor 02 20

Eunice Lazarotto Cavalett Professor Monitor 02 20
Micheli de Almeida Gomes Professor Monitor 02 20

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de agosto de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

BEATRIZ RIBEIRO DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Portaria Nº 22.900
PORTARIA Nº 22.900, de 09 de agosto de 2013.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º 
e artigo 15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004  
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Elisa Salete Festugatto

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perder o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar se ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de agosto de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

SC, conforme o Edital PM 01/2012, para TOMAREM POSSE NOS 
SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o Decreto nº 5.189, 
de 04/04/12 que homologou o resultado final do Concurso, con-
forme seqüência de classificação:

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
Eliane Aparecida dos Santos Correa
Maristela de Siqueira Mendes
Vera Lúcia Pires Goes
Josiele Aparecida Sá
Sirlene Rigo
Tamira Aparecida Gaspareto
Naide Barboza Ferreira
Caroline Marcieli Maurílio
Cíntia Ramos

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Adair das Graças Martins Cardoso
Érica Tasca

FISIOTERAPEUTA
Joice Aparecida Padilha

ODONTÓLOGO
Régis Fabiano de Oliveira
Fabiana Coradi

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perderem o direito ao Concurso.

b) A contratação dar se á nas condições da legislação e regula-
mentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre se e Publique se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de agosto de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 042 Concurso Prefeitura 
2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042, de 08 de agosto de 2013.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador e os arts. 37 e 41, da Consti-
tuição Federal, combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o estabelecido no art. 15, inciso I e 
art. 16, inciso VIII, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004  
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, a seguir relacionados, classificados em Concurso 
Público, conforme Edital nº 01, de 31/05/2010, para TOMAREM 
POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o De-
creto nº 4.624, de 24/09/2010, que homologou o resultado final 
do Concurso, prorrogado pelo Decreto nº 5.318, de 09 de agosto 
de 2012, conforme sequência de classificação:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Daiane Aparecida de Oliveira
Aline de Matos Roessler
Gracielle Fin

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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GABARITO PRELIMINAR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
           Processo Seletivo 001/2013 – 11/08/2013 
 

 
 

Médico 10h – 20h – 40h 
 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 

A A E A A A A A A E A E E A A 

16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

E A A A A A A A A A A A A A A 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A B A D A A D A A 
 
 
 
 

Odontólogo 
 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 

A A E A A A A A A E A E E A A 

16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

E A A C C D D C B D C B A D C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C C A A A B A A D A 
 
 
 
 
 
 
 
 

Caçador, 12 de Agosto de 2013 

GABARITO PRELIMINAR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
           Processo Seletivo 001/2013 – 11/08/2013 
 

 
 

Médico 10h – 20h – 40h 
 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 

A A E A A A A A A E A E E A A 

16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

E A A A A A A A A A A A A A A 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A B A D A A D A A 
 
 
 
 

Odontólogo 
 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 

A A E A A A A A A E A E E A A 

16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

E A A C C D D C B D C B A D C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

C C A A A B A A D A 
 
 
 
 
 
 
 
 

Caçador, 12 de Agosto de 2013 

Gabarito Preliminar Processo Seletivo 01 2013 Sec. Saúde
GABARITO PRELIMINAR
Processo Seletivo 001/2013   Secretaria de Saúde
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Portaria N.º 619, de 09 de Agosto de 2013.
PORTARIA n.º 619, de 09 de agosto de 2013.

Aposenta Servidor VALMIR COMUNELLO.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador   IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, em conformidade 
à Constituição Federal/1988, com a redação do art. 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, mais o previsto no art. 48, 
da lei Complementar nº 93/2006,

RESOLVEM:
Art. 1º. Conceder aposentadoria ao Servidor VALMIR COMU-
NELLO, a partir de 01 de agosto de 2013, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, Matrícula 131 na 
atividade, ocupante do cargo efetivo de Motorista, Referência 06, 
lotado na Secretaria de Infraestrutura, passando à Matrícula nº 
3302, no IPASC.
Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, corres-
pondentes a 100% (cem por centos) de sua remuneração de 
contribuição do mês de julho de 2013, na espécie com paridade, 
compreendendo o valor dos vencimentos básicos de R$ 1.382,21, 
adicional de triênio de R$ 331,73, adicional 25 anos 6ª parte, de 
R$ 313,06 e complementação Reg. Jur. CF/88, de R$ 164,06, to-
talizando o benefício de aposentadoria em R$ 2.191,06 (dois mil, 
cento e noventa e um reais e seis centavos), a serem pagos pelo 
IPASC, a contar de 01 de agosto de 2013.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre se e Publique se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 09 de agosto de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 612, de 18 de Julho de 2013
PORTARIA n.º 612, de 18 de julho de 2013.
Altera e acrescenta dispositivos da Portaria nº 606, de 01/07/2013.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR   
IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, mais 
o disposto no inciso III, do artigo 21 e § 3º, do artigo 22 da Lei nº 
8.666, de 21/06/1993 e alterações,

RESOLVEM:
Art. 1º Altera o Art. 2º da Portaria nº 606, de 01 de julho de 2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações do IPASC é cons-
tituída pelos seguintes servidores, ocupantes de cargos de provi-
mento do IPASC, com mandato de 01 (um) ano, a contar desta 
data, quais sejam:

a) FERNANDA FIORELLI   Presidente
b) JEAN GUSTAVO BRUSCO   Secretário
c) IVETE PEREIRA DE AGOSTINHO   Membro”.(NR)

Art. 2º Fica acrescentado o Art. 2º A à Portaria nº 612, de 18 de 
julho de 2013, com a seguinte redação:

iPaSC

Portaria N.º 617, de 31 de Julho de 2013.
PORTARIA n.º 617, de 31 de julho de 2013.
Convoca Servidora FERNANDA FIORELLI para prestar horas ex-
tras.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador   
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06, e tendo em vista o disposto no inciso I, do 
artigo 178 e artigo 179, da Lei Complementar nº 56, de 20 de 
dezembro de 2004,

RESOLVEM:
Art. 1.º   Convoca a Servidora do IPASC, FERNANDA FIORELLI, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo para prestar ses-
senta (60) horas extras, no mês de agosto de 2013, em razão do 
Censo Previdenciário, regulamentado pela Portaria nº 600, de 14 
de junho de 2013, devendo as horas extras serem prestadas no 
período matutino.

Art. 2.º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre se e Publique se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 31 de julho de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 618, de 08 de Agosto de 2013.
PORTARIA n.º 618, de 08 de agosto de 2013.
Nomeia Comissão de Avaliação de Estagio Probatório.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador   
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06, e tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 
29, da Lei Complementar nº 56/2004,

RESOLVEM:
Art. 1° Nomear as Servidoras Públicas Municipais da Administração 
Direta e Indireta, KAREN FERNANDA RIBEIRO, ELIETE CATARINA 
D´AGOSTINI e ALCEDIR FERLIN, para comporem Comissão de 
Avaliação de Estágio Probatório do Servidor do IPASC, ADRIANO 
PENHA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Advogado e apresen-
tar avaliação sobre o período de exercício de 08 de fevereiro a 08 
de agosto de 2013, no prazo de 30 dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre se e Publique se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 08 de agosto de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.
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REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 17 
(Dezessete) de Setembro de 2013, na sala de Reunião do De-
partamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, 
Centro de Camboriú/SC.
CUSTO DO EDITAL: R$ 20,00 (VINTE REAIS)
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365 9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 13 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Dl 06/13   FMAS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 006/2013   FMAS
Data: 12/08/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM APROXIMADAMEN-
TE 100M2, PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS/CAPACITA-
ÇÕES DO CURSO PROFISSIONALIZANTE DE PANIFICAÇÃO, PARA 
FAMÍLIAS ENVOLVIDAS NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, SITUA-
DO A RUA JACARTA, Nº 424, LOTEAMENTO SANTA REGINA, BAIR-
RO AREAIS   CAMBORIÚ PELO PERIODO DE 05 (CINCO) MESES, 
DO DIA 15 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO AO DIA 14 DE JA-
NEIRO DE 2014.
Valor total: R$: 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais)
Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contratada: CARMEM MARISA FACHIN INVITTI
Embasamento legal: artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 12 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

PR 43/13   PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2013 PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE MÃO 
DE OBRA MECÂNICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
CONSERTO DE TRATORES, MICRO TRATORES E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, UTILIZADOS NA LIMPEZA DAS RUAS E APLICAÇÃO 
DE HERBICIDAS NAS RUAS E ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 26 
(Vinte e Seis) de Agosto de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365 9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 12 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Art. 2º A. Designa a Servidora Pública Municipal FERNANDA FIO-
RELLI, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para efe-
tuar o registro e controle das publicações oficiais editadas pela Di-
retoria Executiva, pelos setores Administrativo, Contábil e Jurídico, 
em Mural Público anexo à sede do IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre se e Publique se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de julho de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

Eliete Catarina D´Agostini   DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Portaria N.º 616, de 26 de Julho de 2013.
PORTARIA n.º 616, de 26 de julho de 2013.
Encerra benefício da Servidora inativa WALTRAUDE GISELA MARIA 
WILHELMINE BALLBACH DE ALMEIDA.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador   
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06,

RESOLVEM:
Art. 1.º   Encerrar o pagamento do benefício da Servidora inativa 
WALTRAUDE GISELA MARIA WILHELMINE BALLBACH DE ALMEI-
DA, Matrícula nº 287, oriunda do Tesouro Municipal, integrada ao 
IPASC pela Lei Complementar nº 124, de 04/04/2008, por motivo 
do seu falecimento ocorrido no dia 23 de julho de 2013, com efei-
tos a contar da data de falecimento.

Art. 2.º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre se e Publique se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 26 de julho de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Camboriú

Prefeitura

CC 3/13   PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 003/2013   PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONCESSÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE PUBLICIDADE DO 
ESPAÇO PÚBLICO NAS PLACAS DE INDICAÇÃO DE RUAS, AVE-
NIDAS E BAIRROS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, EM TROCA 
DE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR TÉCNICA.
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PR 44/13   PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2013 PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE IMPRESSÃO, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COM O 
FORNECIMENTO DE COPIADORAS E/OU IMPRESSORAS DIGITAIS (OUTSOURCING DE IMPRESSÃO), QUE DEVERÃO SER NOVAS E DE 
PRIMEIRO USO, EM LINHA DE FABRICAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 27 (Vinte e Sete) de Agosto de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365 9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 13 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  781/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGE3997 55949794C 2336920/0 05/01/2012

CTS3514 55004166D 181 * XVII5541/5 09/12/2011

CTS3514 55004167D 162 * V5045/0 09/12/2011

HQY4839 55003123D 230 * V6599/2 06/12/2011

IHB6725 55003617D 181 * XVII5541/1 20/12/2011

JMJ1018 55949790C 2336920/0 05/01/2012

LWZ0069 55003941D 230 * VI6602/0 06/12/2011

LXT3286 55004853D 230 * V6599/2 05/01/2012

LYT2282 55003410D 214 * II6130/0 07/12/2011

MAE1719 55003412D 181 * VIII5452/1 10/12/2011

MAJ8264 55003869D 181 * XV5525/0 11/12/2011

MAJ8264 55003870D 230 * VII6610/2 11/12/2011

MBB4537 55004754D 162 * I5010/0 05/01/2012

MBB4537 55004755D 230 * V6599/2 05/01/2012

MCI8539 55002482D 162 * I5010/0 01/12/2011

MCI8539 55003401D 230 * V6599/2 01/12/2011

MCI8539 55003402D 230 * IV6580/0 01/12/2011

MCJ9442 55004304D 252 * VI7366/2 08/12/2011

MCR2582 55004200D 162 * I5010/0 05/01/2012

MCR2582 55004851D 163 c/c 162 * I5061/0 05/01/2012

MCR2582 55004852D 230 * XVIII6726/1 05/01/2012

MEI0846 55003406D 230 * V6599/2 06/12/2011

MEZ7969 55003992D 252 * V7358/0 06/12/2011

MHC1485 55949789C 162 * III5037/1 05/01/2012

MHQ9580 55002234D 230 * V6599/2 03/01/2012

MHS2110 55003430D 2326912/0 03/01/2012
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MHS2110 55003431D 230 * I6556/4 03/01/2012

MIC3686 55003411D 1935819/2 09/12/2011

MIV0108 55003749D 176 * III5304/0 03/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  783/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

FEH0003 55004660D 1675185/1 21/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  785/2012

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABW4737 55003728D 230 * IX6637/2 13/12/2011

ABW4737 55004003D 230 * XII6661/0 13/12/2011

AKK6863 55004054D 2336920/0 20/12/2011

ALC4587 55004064D 2336920/0 23/12/2011

AMR2271 55004957D 162 * V5045/0 18/01/2012

AMR2271 55004958D 230 * V6599/2 18/01/2012

ANX9188 55003043D 2336920/0 02/01/2012

ARU0837 55004565D 1675185/1 21/12/2011

AVX0090 55004336D 252 * VI7366/2 16/01/2012

CYR0202 55003182D 230 * V6599/2 12/01/2012

GQT0750 55004062D 2336920/0 23/12/2011

IBH4777 55004803D 181 * XV5525/0 10/01/2012

IBH4777 55004803D 230 * V6599/2 10/01/2012

IHG5770 55005015D 181 * XVII5541/6 13/01/2012

IPB1191 55003615D 2336920/0 14/12/2011

JPK9624 55005208D 230 * XVI6700/1 18/01/2012

LWX6628 55003746D 230 * XXII6769/1 31/12/2011

LXC4935 55949780C 230 * V6599/2 23/12/2011

LXG7638 55003047D 230 * V6599/2 10/01/2012

LXG7638 55004802D 230 * XVIII6726/1 10/01/2012

LYA0539 55004671D 1675185/1 02/01/2012

LZJ9381 55952841C 1955835/0 24/12/2011

LZJ9381 55952842C 163 c/c 162 * I5061/0 24/12/2011

LZJ9381 55952843C 244 * III7056/1 24/12/2011

LZJ9381 55952844C 244 * III7056/1 24/12/2011

LZJ9381 55952845C 203 * I5924/1 24/12/2011
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LZJ9381 55952846C 1705215/1 24/12/2011

LZJ9381 55952847C 1705215/2 24/12/2011

LZJ9381 55952848C 162 * I5010/0 24/12/2011

LZJ9381 55952849C 230 * XVIII6726/1 24/12/2011

LZJ9381 55952850C 244 * I7030/2 24/12/2011

LZK7850 55004955D 230 * V6599/2 18/01/2012

LZK7850 55004956D 162 * I5010/0 18/01/2012

LZQ9873 55004372D 230 * V6599/2 22/12/2011

LZT0081 55004357D 230 * XI6653/2 19/12/2011

LZV7692 55004907D 230 * V6599/2 14/01/2012

LZV7692 55004908D 162 * V5045/0 14/01/2012

MAL6537 55005056D 230 * V6599/2 18/01/2012

MAL6537 55005057D 2326912/0 18/01/2012

MAU3329 55003036D 230 * V6599/2 25/12/2011

MAW6530 55005156D 230 * V6599/2 16/01/2012

MAW6530 55005157D 162 * V5045/0 16/01/2012

MBC9347 55004306D 2296548/2 13/12/2011

MBH0872 55005005D 1675185/1 09/01/2012

MBR6653 55004776D 230 * XI6653/2 13/01/2012

MBS8163 55004522D 1935819/2 03/01/2012

MBY2206 55003179D 230 * V6599/2 09/01/2012

MBY2206 55003180D 2326912/0 09/01/2012

MBY2206 55004799D 230 * XVIII6726/1 17/01/2012

MCM2016 55004558D 1675185/1 20/12/2011

MCM6744 55004061D 2336920/0 23/12/2011

MCS8847 55004052D 2336920/0 20/12/2011

MCT8362 55004819D 162 * V5045/0 18/01/2012

MCW3985 55004813D 162 * III5037/1 14/01/2012

MCW6599 55004822D 2096068/1 19/01/2012

MCY8074 55004351D 230 * V6599/2 20/12/2011

MCY8074 55004352D 1955835/0 20/12/2011

MCY8074 55004353D 230 * IV6580/0 20/12/2011

MCY9932 55002515D 162 * I5010/0 24/12/2011

MCZ8243 55004661D 252 * IV7340/0 21/12/2011

MDF2053 55003878D 252 * VI7366/2 27/12/2011

MDF8408 55004811D 230 * V6599/2 14/01/2012

MDH9561 55004066D 186 * II5738/0 09/01/2012
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Desdobramento

MDH9561 55004067D 1675185/1 09/01/2012

MDL2854 55002384D 1995878/0 21/12/2011

MDM4548 55004068D 230 * V6599/2 16/01/2012

MDM4548 55004069D 162 * I5010/0 16/01/2012

MDM4548 55004070D 2326912/0 16/01/2012

MDP1705 55004916D 230 * V6599/2 19/01/2012

MDP1705 55004917D 2326912/0 19/01/2012

MDR6792 55951294C 1955835/0 19/12/2011

MDR6792 55951295C 244 * III7056/1 19/12/2011

MDU5026 55004045D 182 * V5614/4 15/01/2012

MDW6583 55004398D 230 * V6599/2 27/12/2011

MDZ4456 55004234D 230 * VII6610/2 16/12/2011

MEA4134 55004587D 1675185/1 23/12/2011

MEB4040 55004807D 2336920/0 10/01/2012

MEE8918 55004815D 230 * V6599/2 14/01/2012

MEE9901 55003828D 162 * I5010/0 17/01/2012

MEH4293 55004455D 1675185/1 27/12/2011

MEK4843 55003825D 1955835/0 16/01/2012

MEK4843 55003826D 230 * XVIII6726/1 16/01/2012

MEM5499 55004865D 230 * V6599/2 09/01/2012

MEM5499 55004866D 2326912/0 09/01/2012

MES4224 55952838C 230 * V6599/2 16/12/2011

MES4224 55952839C 162 * V5045/0 16/12/2011

MES4224 55952840C 2326912/0 16/12/2011

MFB9338 55004766D 230 * V6599/2 09/01/2012

MFC5145 55003738D 230 * V6599/2 25/12/2011

MFF5447 55004406D 2326912/0 18/01/2012

MFF5447 55004407D 162 * I5010/0 18/01/2012

MFK0509 55005251D 1955835/0 19/01/2012

MFP1210 55004071D 230 * V6599/2 16/01/2012

MFP1210 55004072D 162 * I5010/0 16/01/2012

MFP1210 55004073D 2326912/0 16/01/2012

MFR2444 55004452D 2326912/0 23/12/2011

MFT4212 55004809D 230 * V6599/2 11/01/2012

MFT8580 55004778D 230 * V6599/2 15/01/2012

MFY9639 55004880D 230 * V6599/2 17/01/2012

MFY9639 55004881D 2326912/0 17/01/2012
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MFY9639 55004882D 230 * XVIII6726/1 17/01/2012

MGE4868 55004775D 230 * XI6653/1 12/01/2012

MGE7260 55004794D 230 * XI6653/2 17/01/2012

MGH8367 55003879D 227 * II6491/0 27/12/2011

MGI8961 55004536D 164 c/c 162 * I5118/0 18/01/2012

MGI8961 55004537D 1955835/0 18/01/2012

MGI8961 55004800D 162 * I5010/0 18/01/2012

MGK0543 55004325D 2076041/2 11/01/2012

MGK8178 55005204D 230 * V6599/2 18/01/2012

MGN6331 55005058D 230 * V6599/2 18/01/2012

MGN6331 55005059D 2326912/0 18/01/2012

MGR9270 55004913D 230 * V6599/2 19/01/2012

MGR9270 55004914D 162 * I5010/0 19/01/2012

MGU2498 55004545D 230 * XI6653/2 19/01/2012

MHC2774 55003871D 230 * I6556/4 13/12/2011

MHC8720 55949779C 230 * V6599/2 20/12/2011

MHD3508 55005004D 1675185/1 09/01/2012

MHD8737 55004910D 230 * V6599/2 15/01/2012

MHL5244 55002516D 252 * VI7366/2 24/12/2011

MHL6037 55005213D 230 * IX6637/2 18/01/2012

MHN6104 55003030D 230 * V6599/2 21/12/2011

MHN6104 55003031D 162 * V5045/0 21/12/2011

MHO4198 55003626D 162 * I5010/0 11/01/2012

MHO4198 55003627D 164 c/c 162 * I5118/0 11/01/2012

MHO4198 55003628D 230 * VII6610/2 11/01/2012

MHU5062 55003183D 162 * I5010/0 16/01/2012

MIB9981 55004570D 1675185/1 21/12/2011

MIC2549 55004909D 230 * V6599/2 15/01/2012

MIE3624 55004459D 1755274/1 08/01/2012

MIE3624 55004460D 1705215/2 08/01/2012

MIE3624 55004461D 1935819/1 08/01/2012

MIE3624 55004462D 1955835/0 08/01/2012

MIE3624 55004463D 244 * III7056/1 08/01/2012

MIO7475 55002387D 2086050/1 22/12/2011

MIO7475 55004181D 252 * IV7340/0 16/12/2011

MIO7475 55004183D 2326912/0 16/12/2011

MIO7475 55004212D 244 * III7056/1 14/12/2011
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MIR2018 55004951D 186 * II5738/0 11/01/2012

MIU0194 55003999D 1675185/1 12/12/2011

MIV5734 55004467D 1935819/2 16/01/2012

MIV9416 55003438D 244 * I7030/2 19/01/2012

MJF3769 55004591D 1675185/1 24/12/2011

MJY7148 55004049D 182 * V5614/4 15/01/2012

MKM4940 55004327D 1935819/2 11/01/2012

MKM4940 55004328D 244 * I7030/2 11/01/2012

MKM4940 55004329D 244 * II7048/2 11/01/2012

MYP4423 55004040D 182 * V5614/4 15/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  787/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFD7899 55005168D 230 * V6599/2 20/01/2012

LLI0328 55005169D 230 * V6599/2 21/01/2012

MBD0651 55005020D 162 * I5010/0 20/01/2012

MBH7373 55004669D 1675185/1 29/12/2011

MEB2157 55004871D 162 * I5010/0 21/01/2012

MEB2157 55004883D 163 c/c 162 * I5061/0 21/01/2012

MEH6577 55005166D 230 * V6599/2 20/01/2012

MEH6577 55005167D 162 * V5045/0 20/01/2012

MGJ6615 55003041D 186 * II5738/0 02/01/2012

MII3812 55004539D 230 * XI6653/2 21/01/2012

MIS9372 55002238D 162 * I5010/0 22/01/2012

MIS9372 55002241D 2326912/0 22/01/2012

MJG7279 55004099D 2326912/0 20/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  789/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJI2977 55002239D 230 * V6599/2 22/01/2012

AJI2977 55002240D 2326912/0 22/01/2012

IDC8423 55004973D 181 * VIII5452/1 31/01/2012

IDC8423 55004974D 230 * V6599/2 31/01/2012

LWX6722 55004470D 162 * I5010/0 21/01/2012

LXI8787 55004832D 1935819/2 26/01/2012

LYC1416 55002249D 230 * V6599/2 05/02/2012

LYD0266 55005225D 230 * V6599/2 30/01/2012

LYI3285 55003134D 230 * V6599/2 25/01/2012

LZF9308 55005176D 1675185/1 26/01/2012

LZW0360 55003444D 214 * II6130/0 30/01/2012

MAL0374 55004257D 230 * IX6637/2 23/01/2012

MAL4291 55005102D 162 * I5010/0 23/01/2012

MAL4291 55005103D 230 * V6599/2 23/01/2012

MAX8688 55003631D 230 * V6599/2 29/01/2012

MBF3573 55004264D 162 * I5010/0 27/01/2012

MBF3573 55004265D 230 * V6599/2 27/01/2012

MBF3573 55004266D 2326912/0 27/01/2012

MCL0566 55005113D 162 * I5010/0 25/01/2012

MCL0566 55005114D 230 * V6599/2 25/01/2012

MCP1516 55004475D 181 * XV5525/0 28/01/2012

MDA3395 55004827D 230 * V6599/2 23/01/2012

MDA3395 55004828D 2326912/0 23/01/2012

MDM9960 55004931D 230 * V6599/2 28/01/2012

MEH0425 55004473D 214 * I6122/0 24/01/2012

MER7430 55004260D 230 * V6599/2 27/01/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEU8917 55005222D 162 * I5010/0 24/01/2012

MEW0331 55005243D 162 * V5045/0 07/02/2012

MEX3829 55005258D 230 * V6599/2 29/01/2012

MEX3829 55005259D 2326912/0 29/01/2012

MEX4609 55003219D 230 * I6556/1 04/01/2012

MFB2985 55004890D 202 * I5908/0 25/01/2012

MFL9560 55004965D 230 * V6599/2 24/01/2012

MFX7606 55004934D 252 * VI7366/2 31/01/2012

MFX7606 55005237D 230 * V6599/2 31/01/2012

MFZ8220 55005231D 230 * V6599/2 30/01/2012

MFZ8220 55005232D 230 * XVI6700/1 30/01/2012

MGE4868 55004542D 230 * XI6653/1 23/01/2012

MGP4538 55002236D 230 * V6599/2 03/01/2012

MHG4937 55003842D 182 * V5614/2 22/01/2012

MHT0351 55005223D 252 * IV7340/0 25/01/2012

MIE3624 55003846D 230 * XVIII6726/1 25/01/2012

MIE3624 55003847D 230 * XI6653/2 25/01/2012

MIK8375 55004935D 252 * VI7366/2 31/01/2012

MIR3552 55004065D 244 * I7030/2 05/01/2012

MJA7941 55005221D 2326912/0 24/01/2012

MJS9838 55005813D 252 * VI7366/2 08/02/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

2 / 2
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período aquisitivo de 01 de setembro de 2004 a 01 de setembro 
de 2009.

Art.2º) O servidor gozará sua Licença Prêmio no período de 13 de 
agosto de 2013 á 11 de setembro de 2013.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/ SC, 
12 de agosto de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.250 de 13 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.250 DE 13 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; 

RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público e na função de Auxiliar de En-
fermagem, MARIA DE LURDES CÂNDIDO DA ROSA, Matrícula Fun-
cional nº 000252, Registro no Sistema sob nº 788900, referente 
ao período aquisitivo 01 de agosto de 2012 a 31 de julho de 2013.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 19 de agosto de 
2013 á 07 de setembro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
13 de agosto de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 13/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.891 de 12 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.891 DE 12 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. SANDRO LUIZ FRIEDRICH, Matrícula Funcio-
nal nº 000742, Registro no Sistema sob o nº 955272, ao Cargo 
Público de Fiscal, na função de Fiscal de Tributos Municipais, Ca-
tegoria Funcional: Atividades de Nível Intermediário, com provi-
mento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças, cujas atribuições responsabilidades cons-
tam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002, que autorizou a sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 5 Sub Nível 51, Referência A, 
no valor de R$ 1.383,67 (um mil, trezentos e oitenta e três reais, 
sessenta e sete centavos) mensais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá se em razão da classificação do 
Sr. SANDRO LUIZ FRIEDRICH, aprovado em 2º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
12 de Agosto de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 12/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.249 de 12 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.249 DE 12 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos Artigos 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Prêmio ao Servidor Público, ocupante do 
cargo de público de Agente Operacional III, na função de Motoris-
ta de Veículos Pesados, MARCOS ENGLER, Matrícula Funcional nº 
000374, Registro no Sistema sob nº 722140, lotado na Secreta-
ria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, referente ao 
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Prefeito.

TOMADA DE PREÇO Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/13
HOMOLOGAÇÃO: 05/08/13
CONTRATADO: ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONCLUSÃO DE OBRA RELATIVA A REFORMA DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DA COHAB I , COM O FORNECIMENTO DE
TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFORME
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO EM ANEXO.
VALOR DA DESPESA: R$ 49.053,14 (quarenta e nove mil e
cinqüenta e três reais e quatorze centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/13
HOMOLOGAÇÃO: 08/08/13
CONTRATADO: ALVO CONFECÇÕES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SEREM USADOS
POR PROFISSIONAIS DA EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA E EQUIPE DE COMBATE Á DENGUE.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.670,00 (seis mil seiscentos e setenta
reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/13
HOMOLOGAÇÃO: 08/08/13
CONTRATADO: CANOINHAS UNIFORMES E CONFECCOES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SEREM USADOS
POR PROFISSIONAIS DA EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA E EQUIPE DE COMBATE Á DENGUE.
VALOR DA DESPESA: R$ 9.432,00 (nove mil quatrocentos e trinta 
e dois reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/13
HOMOLOGAÇÃO: 08/08/13
CONTRATADO: JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) REFRIGERADORES
DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.985,00 (dois mil novecentos e oitenta e
cinco reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

Publicação de Homologações do Período de 
25/07/2013 À 12/08/2013 da Entidade PMC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/13
HOMOLOGAÇÃO: 30/07/13

Canoinhas

Prefeitura

Publicação de Homogações do Período de 
02/07/2013 À 12/08/2013 da Entidade FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/13
HOMOLOGAÇÃO: 10/07/13
CONTRATADO: ESCOBRINQ LTDA.   EPP
CONTRATANTE: FUMREBOMPM DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E BALCÕES
DESTINADOS AO SETOR DE COMPRAS E SALA DE INSTRUÇÃO
DO 3° BPM.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/13
HOMOLOGAÇÃO: 19/07/13
CONTRATADO: AUTO CHAPEAÇÃO ADUR LTDA
CONTRATANTE: FUMREBOMPM DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA VIATURA ABTR 26, PLACAS
MEU 7021, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO
DE OBRA NECESSÁRIA.
VALOR DA DESPESA: R$ 30.200,00 (trinta mil duzentos reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

Publicação de Homologações do Período de 
17/07/2013 À 12/08/2013 da Entidade FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/13
HOMOLOGAÇÃO: 30/07/13
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O
PROJETO DE PREVENÇÃO DO HIV/AIDS.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

TOMADA DE PREÇO Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/13
HOMOLOGAÇÃO: 01/08/13
CONTRATADO: CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA LTDA   ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE MARMITAS, TIPO QUENTINHA
E LANCHES COM CAFÉ, DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DO
P.A E PLANTONISTAS DO SAMU.
VALOR DA DESPESA: R$ 64.795,50 (sessenta e quatro mil
setecentos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ROÇADA,
POR METRO QUADRADO, DESTINADOS ÀS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES
MUNICIPAIS, A SEREM REALIZADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil
reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
CONCORRÊNCIA Nº 10/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/13
HOMOLOGAÇÃO: 08/08/13
CONTRATADO: RETIFICA MOTOCAR LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA
DE PEÇAS MECÂNICAS, DESTINADAS A FROTA DE CAMINHÕES,
CAMINHONETES E ÔNIBUS DESTA DESTA PREFEITURA E
FUNDOS E FUNDAÇOES MUNICIPAIS, PELO PRAZO DE 12
MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.284.510,80 (um milhão duzentos e
oitenta e quatro mil quinhentos e dez reais e oitenta centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
CONCORRÊNCIA Nº 10/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/13
HOMOLOGAÇÃO: 08/08/13
CONTRATADO: JÚLIO SILVESTRI FILHO ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA
DE PEÇAS MECÂNICAS, DESTINADAS A FROTA DE CAMINHÕES,
CAMINHONETES E ÔNIBUS DESTA DESTA PREFEITURA E
FUNDOS E FUNDAÇOES MUNICIPAIS, PELO PRAZO DE 12
MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 56.046,00 (cinqüenta e seis mil e
quarenta e seis reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/13
HOMOLOGAÇÃO: 08/08/13
CONTRATADO: INVIOLAVEL MONITORAMENTO CANOINHAS
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE
VIDEOMONITORAMENTO PÚBLICO DA POLÍCIA MILITAR
COMPOSTO POR 10 (DEZ) CÂMERAS NA CIDADE DE
CANOINHAS SC E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE CONCORREM
PARA O SEU FUNCIONAMENTO, SEM EXCLUSIVIDADE NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO E
APROVAÇÃO PRÉVIA DO ORÇAMENTO DAS PEÇAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
CONCORRÊNCIA Nº 9/13

CONTRATADO: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S)
PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA
RECUPERAÇÃO DO SISTEMA HIDRAULICO DA ESCAVADEIRA
HIDRAULICA NEW HOLLAND E215B N° 125.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos
reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/13
HOMOLOGAÇÃO: 31/07/13
CONTRATADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO  
FUNC
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM
FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO   RÁDIO UNC FM, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS RELATIVOS A DIVULGAÇÃO DE ATOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME PREVISTO
NO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 03/2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.050,00 (vinte e cinco mil e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/13
HOMOLOGAÇÃO: 31/07/13
CONTRATADO: RADIO PANTERA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM
FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), RÁDIO PANTERA LTDA   BAND
FM, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A
DIVULGAÇÃO DE ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, CONFORME PREVISTO NO EDITAL DE CHAMADA
PÚBLICA N. 03/2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.050,00 (vinte e cinco mil e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/13
HOMOLOGAÇÃO: 05/08/13
CONTRATADO: RETIFICA MOTOCAR LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA DO ÔNIBUS MDX 7432 N° 71.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/13
HOMOLOGAÇÃO: 06/08/13
CONTRATADO: JOFEMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE
ARTESANATO, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 812,40 (oitocentos e doze reais e
quarenta centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 77/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 77/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 71/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 41/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n.º PMC 77/2013. Data de assinatura: 15/07/2013. Contrata-
da: CLARO S.A., CNPJ: 40.432.544/0001 47. Objeto Contratado: 
AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAR O SERVIÇO MÓVEL PESSOAL   
SMP. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83.102.384/0001 80. Valor: R$ 38.751,48 (trinta e oito mil, sete-
centos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos). Prazo: 
15/07/2013 à 01/08/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 79/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 79/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 76/2013
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 08/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
79/2013. Data de assinatura: 17/07/2013. Contratada: PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ: 15.265.188/0001 77. Objeto Contra-
tado: FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁTICA CBUQ   FAIXA C COM 
APLICAÇÃO. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, 
CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: R$ 49.190,00 (quarenta e nove 
mil cento e noventa reais). Prazo: 17/07/2013 à 16/08/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 80/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 80/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
80/2013. Data de assinatura: 17/07/2013. Contratada: SCHWED 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 04.880.634/0001 37. Objeto Con-
tratado: SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRA-
BALHO. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83.102.384/0001 80. Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Prazo: 
17/07/2013 à 16/08/2013.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/13
HOMOLOGAÇÃO: 12/08/13
CONTRATADO: INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA  
ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE
ARTESANATO, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.270,97 (dezoito mil duzentos e se-
tenta
reais e noventa e sete centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
CONCORRÊNCIA Nº 9/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/13
HOMOLOGAÇÃO: 12/08/13
CONTRATADO: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE
ARTESANATO, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.187,34 (vinte e cinco mil cento e
oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
CONCORRÊNCIA Nº 9/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/13
HOMOLOGAÇÃO: 12/08/13
CONTRATADO: JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE
ARTESANATO, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.024,06 (quinze mil e vinte e quatro
reais e seis centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
CONCORRÊNCIA Nº 9/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/13
HOMOLOGAÇÃO: 12/08/13
CONTRATADO: ASTOR STAUDT   ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE
ARTESANATO, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS, FUNDOS E
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.278,35 (três mil duzentos e setenta e
oito reais e trinta e cinco centavos)
DATA: 12/08/13
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito.
 
CONCORRÊNCIA Nº 9/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/13
HOMOLOGAÇÃO: 12/08/13
CONTRATADO: FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA ME



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 99/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 86/2013. Data de assinatura: 31/07/2013. Contratada: RÁ-
DIO PANTERA LTDA. EPP   BAND FM, CNPJ: 79.888.673/0001 80. 
Objeto Contratado: SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO EM AMPLITU-
DE MODULADA (AM) E FREQÜÊNCIA MODULADA (FM). Contratan-
te: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001 
80. Valor: 25.050,00 (vinte e cinco mil, e cinqüenta reais). Prazo: 
31/07/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 87/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 87/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 87/2013. Data de assinatura: 31/07/2013. Contratada: LAN-
TEC COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ: 05.368.528/0001 
31. Objeto Contratado: AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO A TÍ-
TULO PRECÁRIO E ONEROSO A ÁREA N.º 04 DA TORRE TRIAN-
GULAR ESTAIADA COM 40 METROS DE ALTURA, LOCALIZADA 
NA ESQUINA FORMADA PELAS RUAS OTTO FRIEDRICH E FERES 
JOÃO SPHAIR, PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TE-
LECOMUNICAÇÃO. Contratante: Prefeitura do Município de Ca-
noinhas, CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: R$ 5.400,00. Prazo: 
31/07/2013 à 31/07/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 88/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 88/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 76/2013
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 08/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
88/2013. Data de assinatura: 31/07/2013. Contratada: PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ: 15.265.188/0001 77. Objeto Contra-
tado: FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁTICA CBUQ   FAIXA C COM 
APLICAÇÃO. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, 
CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: R$ 63.750,24 (sessenta e três 
mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos). Pra-
zo: 31/07/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 89/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 89/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 99/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 81/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 81/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 72/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 12/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
81/2013. Data de assinatura: 18/07/2013. Contratada: INSTITU-
TO O BARRIGA VERDE, CNPJ: 08.072.361/0001 55. Objeto Contra-
tado: REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS ESCRITA 
E PRÁTICA E TÍTULOS. Contratante: Prefeitura do Município de 
Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: R$ 17.300,00 (de-
zessete mil e trezentos reais). Prazo: 18/07/2013 à 18/11/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 84/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 84/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 83/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 47/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 84/2013. Data de assinatura: 30/07/2013. Contratada: SHA-
RK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 06.224.121/0010 
94. Objeto Contratado: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83.102.384/0001 80. Valor: R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seis-
centos reais). Prazo: 30/07/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 85/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 85/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 99/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
85/2013. Data de assinatura: 31/07/2013. Contratada: FUNDA-
ÇÃO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO   RÁDIO UNC FM, CNPJ: 
83.395.921/0001 28. Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RADIODIFUSÃO EM AMPLITUDE MODULADA (AM) E FRE-
QÜÊNCIA MODULADA (FM). Contratante: Prefeitura do Município 
de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: 25.050,00 (vinte 
e cinco mil, e cinqüenta reais). Prazo: 31/07/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 86/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 86/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
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MILITAR. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, 
CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: R$ 8.160,00 (oito mil, cento e 
sessenta reais). Prazo: 08/08/2013 à 08/08/2014.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº Fmdr 
05/2013
FUNDO MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE CANOI-
NHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMDR 06/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMDR 05/2013
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Canoinhas SC, 
CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, cen-
tro, fará realizar no dia 28/08/2013, às 14h05min, a abertura das 
propostas para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ESCAVADEIRA HI-
DRÁULICA KOMATSU PC160 N° 72. Informações (47) 3621 7705. 
Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo

Retificação de Termo Aditivo do Contrato N.º 3 
68/2012
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º PMC 3 68/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 76/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 24/2012

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público a retificação 
do termo aditivo n.º PMC 3 68/2012 referente ao contrato n.º 
PMC 68/2012. Data da Retificação do Termo Aditivo: 06/08/2013. 
Objeto Contratado: PAVIMENTAÇÃO NA RUA JOAQUIM DE PAU-
LA VIEIRA COM LAJOTA SEXTAVADA. Contratada: MARIA ECIL-
DA GALLOTTI DE BORBA COELHO, CNPJ: 11.576.185/0001 01. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001 80. Onde se lê: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE CONTRATO N. 68/2012, QUE TEM POR OBJETO A EXE-
CUÇÃO DE OBRA RELATIVA À PAVIMENTAÇÃO NA RUA JOAQUIM 
DE PAULA VIEIRA COM LAJOTA SEXTAVADA, QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANOINHAS E A EMPRESA MARIA 
ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO, PARA OS FINS QUE SE ES-
PECIFICA. Leia se: QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CON-
TRATO N. 68/2012, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE OBRA 
RELATIVA À PAVIMENTAÇÃO NA RUA JOAQUIM DE PAULA VIEIRA 
COM LAJOTA SEXTAVADA, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CANOINHAS E A EMPRESA MARIA ECILDA GALLOTTI DE 
BORBA COELHO, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Segunda Retificação do Termo Aditivo do Contrato 
N.º 3 68/2012
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º PMC 3 68/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 76/2012
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 24/2012

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, 

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
89/2013. Data de assinatura: 31/07/2013. Contratada: FUNDA-
ÇÃO EXPANSÃO CULTURAL RÁDIO E TV CANOINHAS   RÁDIO 98 
FM, CNPJ: 03.422.900/0001 15. Objeto Contratado: SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO EM AMPLITUDE MODULADA (AM) E FREQÜÊNCIA 
MODULADA (FM). Contratante: Prefeitura do Município de Canoi-
nhas, CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: 25.050,00 (vinte e cinco 
mil, e cinqüenta reais). Prazo: 31/07/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 90/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 90/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 28/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 19/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
PMC 90/2013. Data de assinatura: 01/08/2013. Contratada: JOSÉ 
CARLOS SELVINO DA COSTA   ME, CNPJ: 02.420.563/0001 64. 
Objeto Contratado: SERVIÇO PARA SUBSTITUIÇÃO DE TELHA-
DOS. Contratante: Prefeitura do Município de Canoinhas, CNPJ: 
83.102.384/0001 80. Valor: R$ 15.159,20 (quinze mil, cento e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos). Prazo: 01/08/2013 à 
31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 91/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 91/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 89/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 51/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
91/2013. Data de assinatura: 05/08/2013. Contratada: RETÍFICA 
MOTOCAR LTDA, CNPJ: 83.849.109/0001 25. Objeto Contratado: 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS. Contratante: Prefeitu-
ra do Município de Canoinhas, CNPJ: 83.102.384/0001 80. Valor: 
R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). Prazo: 05/08/2013 à 
31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Termo de Contrato N.º PMC 92/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 92/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 88/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 50/2013

O Município de Canoinhas SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001 80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º PMC 
92/2013. Data de assinatura: 08/08/2013. Contratada: INVIOLÁ-
VEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA, CNPJ: 14.689.898/0001 
61. Objeto Contratado: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO PÚBLICO DA POLÍCIA 
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Art. 1º Fica homologado as escolas para participação no Progra-
ma Governo Mirim, conforme o Edital 001/PGM/2013, na seguinte 
ordem do sorteio:

Ordem de 
Sorteio

Nº ProtocoloNome da Unidade Escolar

001 003
Escola Básica Municipal Benedito Therezio de 
Carvalho

002 006 Escola Básica Municipal José Grosskopf
003 011 Escola de Educação Básica Irmã Maria Felicitas
004 008 Escola de Educação Básica Século XXI
005 005 Escola Básica Municipal Alberto Wardenski

006 007
Escola de Ensino Fundamental Sagrado Coração 
de Jesus

007 002
Escola Básica Municipal Guilhermina Maria Veiga 
Ferreira

Art. 2º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 12 de agosto de 2013.
CARLOS EDUARDO VIPIEVSKI 
Coordenador do Programa Governo Mirim

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito de Canoinhas

sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público a retificação 
do termo aditivo n.º PMC 3 68/2012 referente ao contrato n.º 
PMC 68/2012. Data da Retificação do Termo Aditivo: 06/08/2013. 
Objeto Contratado: PAVIMENTAÇÃO NA RUA JOAQUIM DE PAU-
LA VIEIRA COM LAJOTA SEXTAVADA. Contratada: MARIA ECIL-
DA GALLOTTI DE BORBA COELHO, CNPJ: 11.576.185/0001 01. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001 80. Onde se lê: QUARTO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE CONTRATO N. 68/2012, QUE TEM POR OBJETO A EXE-
CUÇÃO DE OBRA RELATIVA À PAVIMENTAÇÃO NA RUA JOAQUIM 
DE PAULA VIEIRA COM LAJOTA SEXTAVADA, QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANOINHAS E A EMPRESA MARIA 
ECILDA GALLOTTI DE BORBA COELHO, PARA OS FINS QUE SE ES-
PECIFICA. Leia se: QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CON-
TRATO N. 68/2012, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE OBRA 
RELATIVA À PAVIMENTAÇÃO NA RUA JOAQUIM DE PAULA VIEIRA 
COM LAJOTA SEXTAVADA, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CANOINHAS E A EMPRESA MARIA ECILDA GALLOTTI DE 
BORBA COELHO, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

1º Termo de Retificação do Edital de Processo 
Seletivo Nº 04/SMS/2013.
1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 04/SMS/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito Municipal de Canoinhas, 
no uso de suas atribuições, comunica que fica alterado o EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO Nº. 04/SMS/2013, conforme segue:

V   DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA

5.1 A prova objetiva (escrita) será realizada no dia 21 de agosto de 
2013, com início às 08h30min e término às 12h, nas dependências 
da Universidade do Contestado, situada à Rua Roberto Elhke nº 85   
Centro, neste município de Canoinhas   SC;

VII   DA CLASSIFICAÇÃO GERAL

7.1 Serão considerados classificados aqueles que obtiverem nota 
igual ou superior a 4,0 (quatro) pontos na prova objetiva;
7.2 Os candidatos aprovados serão classificados em listas nomi-
nais na ordem decrescente de acordo com a nota obtida;
7.3 Em caso de igualdade de notas na classificação, terá preferên-
cia o candidato de maior idade e, persistindo o empate, o candi-
dato com maior número de dependentes.

Os demais itens constantes no Edital de Processo Seletivo nº 004/
SMS/2013 permanecem inalterados.

Canoinhas/SC, 12 de agosto de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA 
Prefeito

Edital 002/Pgm/2013
EDITAL 002/PGM/2013
RESULTADO DAS ESCOLAS SORTEADAS PARA O PROGRAMA GO-
VERNO MIRIM

A Prefeitura Municipal de Canoinhas, por meio da Coordenação do 
Programa Governo Mirim, conforme a Lei nº 5.123 de 27 de junho 
de 2013, resolve:

Homologar

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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F. Mun. de Assist. Soc. de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

131.531,93
131.531,93
131.531,93

(69,26)
0,00

1.844,21
0,00
0,00
0,00

129.756,98
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

30.000,00
30.000,00

270.934,56
270.934,56
270.934,56

0,00
0,00

7.872,42
0,00
0,00
0,00

263.062,14
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

168.000,00
168.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

39.309,68
36.800,99
12.287,13

0,00
24.513,86

2.508,69
2.508,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

198.696,51
170.932,24

61.435,65
0,00

109.496,59
27.764,27
27.764,27

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

87,65
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10,00
10,00

0,00
77,65
77,65

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

132,92
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

55,27
55,27

0,00
77,65
77,65

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.971,79
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.971,79
7.971,79

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

453.658,12
0,00

4.475,30
449.182,82

0,00
0,00
0,00

343.568,84
0,00

53,64
343.515,20

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

575.968,02
0,00

3.560,00
572.408,02

0,00
0,00
0,00

575.968,02
0,00

3.560,00
572.408,02

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 615.277,70 782.636,32   TOTAL 615.277,70 782.636,32

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
JANE TEREZINHA SERENA

Secretária de Saude e desenvolvimento Social
CPF: 294.796.309-15

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8

Capinzal

Prefeitura

Balancetes Mês de Julho de 2013
Balancetes relativos ao mês de Julho de 2013 da Prefeitura Municipal de Capinzal e fundos a seguir especificados:
Fundo Municipal de Assitência Social   FMAS;
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente   FMCA;
Fundo Municipal de Esporte   FME;
Fundo Municipal de Habitação   FMH;
Fundo Municipal Meio Ambiente   FMMA;
Fundo Municipal de Saúde   FMS; e
Funrebom   Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do Município de Capinzal.
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F. da Criança e Adolescente de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

2.380,12
2.380,12
2.380,12

0,00
0,00

775,24
0,00
0,00
0,00

1.604,88
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.031,87
3.031,87

8.898,29
8.898,29
8.898,29

0,00
0,00

4.368,40
0,00
0,00
0,00

4.524,57
5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21.223,09
21.223,09

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

4.651,08
4.651,08

0,00
0,00

4.651,08
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16.224,73
10.704,73

0,00
0,00

10.704,73
5.520,00
5.520,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,32
0,00
5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33,92
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33,92
0,00

33,92
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

516,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6,32
0,00
6,32

510,00
510,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

157.793,77
0,00

157.793,77
0,00
0,00
0,00
0,00

145.145,75
0,00

145.145,75
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

158.560,00
0,00

158.560,00
0,00
0,00
0,00
0,00

158.560,00
0,00

158.560,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 163.211,08 175.301,05   TOTAL 163.211,08 175.301,05

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
MARCO ANTONIO HACHMANN

Ordenador da Despesa

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Fundacao Municipal de Esportes de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

250,00
250,00
250,00

0,00
0,00

250,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

39.060,00
39.060,00

1.150,00
1.150,00
1.150,00

0,00
0,00

500,00
0,00
0,00
0,00
0,00

650,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

191.844,75
191.844,75

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

29.949,22
29.949,22
12.195,47

0,00
17.753,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

167.316,68
163.683,77

66.690,15
0,00

96.993,62
3.632,91
3.632,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

877,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

787,40
785,29

2,11
90,30
90,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.488,67
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.398,37
4.392,04

6,33
90,30
90,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

779,97
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

779,97
779,97

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.370,76
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.370,76
4.370,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

21.149,20
0,00

21.149,20
0,00
0,00
0,00
0,00

4.811,73
0,00

4.811,73
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

30.607,71
0,00

30.607,71
0,00
0,00
0,00
0,00

30.607,71
0,00

30.607,71
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 61.336,90 202.295,15   TOTAL 61.336,90 202.295,15

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
SAIONARA CRISTINA MASSON

Ordenador da Despesa

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Fundo Mun de Habitacao de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.000,00
8.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.000,00
8.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

9.455,49
1.482,75

0,00
0,00

1.482,75
7.972,74
7.972,74

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.955,49
1.982,75

0,00
0,00

1.982,75
7.972,74
7.972,74

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

14.112,31
0,00

14.112,31
0,00
0,00
0,00
0,00

14.612,31
0,00

14.612,31
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

12.656,82
0,00

12.656,82
0,00
0,00
0,00
0,00

12.656,82
0,00

12.656,82
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 22.112,31 22.612,31   TOTAL 22.112,31 22.612,31

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
ENIO JOSE PAGGI

Ordenador da Despesa

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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F. Mun do Meio Ambiente de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.000,00
8.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

24.000,00
24.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

692,50
692,50

0,00
0,00

692,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17.441,75
13.803,00

0,00
0,00

13.803,00
3.638,75
3.638,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

3.918,58
0,00

3.918,58
0,00
0,00
0,00
0,00

4.667,83
0,00

4.667,83
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

11.226,08
0,00

11.226,08
0,00
0,00
0,00
0,00

11.226,08
0,00

11.226,08
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 11.918,58 28.667,83   TOTAL 11.918,58 28.667,83

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
RENATO MARCELO MARKUS

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
CPF: 020.211.719-73

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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F. Mun de Saude de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

178.704,65
178.704,65
178.704,65

0,00
0,00

3.108,36
0,00
0,00
0,00

175.596,29
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

616.790,00
616.790,00

1.011.990,25
1.011.990,25
1.011.990,25

0,00
0,00

18.914,03
0,00
0,00
0,00

992.999,06
77,16

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.802.003,26
3.802.003,26

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

1.030.277,49
1.027.777,49

364.799,16
0,00

662.978,33
2.500,00
2.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.917.943,36
4.896.390,47
1.780.310,48

0,00
3.116.079,99

21.552,89
21.552,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

459,45
459,45

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

165.016,26
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

53.493,26
53.493,26

0,00
111.523,00
111.523,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

501.963,97
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

279.607,41
279.607,41

0,00
222.356,56
222.356,56

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

33.518,43
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.518,43
33.518,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

219.728,92
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

219.728,92
219.728,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

735.475,68
0,00

60.488,33
674.987,35

0,00
0,00
0,00

454.364,92
0,00

25.080,16
429.284,76

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

632.190,67
0,00

15.489,67
616.701,00

0,00
0,00
0,00

632.190,67
0,00

15.489,67
616.701,00

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 1.695.986,59 5.770.322,40   TOTAL 1.695.986,59 5.770.322,40

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
JANE TEREZINHA SERENA

Secretária de Saude e desenvolvimento Social
CPF: 294.796.309-15

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Fundo Mun. de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal.
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

36.502,72
36.502,72
36.502,72

0,00
0,00

2.692,79
0,00
0,00

8.785,47
0,00

25.024,46
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

232.165,59
232.165,59
223.955,59

0,00
0,00

13.928,38
0,00
0,00

59.415,66
0,00

150.611,55
0,00
0,00
0,00

8.210,00
0,00

8.210,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

8.593,96
8.593,96

0,00
0,00

8.593,96
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

70.388,37
67.883,37

0,00
0,00

67.883,37
2.505,00
2.505,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,32
0,00
5,32
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32,92
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32,92
0,00

32,92
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

182.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

182.000,00
182.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

405.711,00
0,00

405.711,00
0,00
0,00
0,00
0,00

453.814,94
0,00

453.814,94
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

433.625,08
0,00

433.625,08
0,00
0,00
0,00
0,00

433.625,08
0,00

433.625,08
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 442.219,04 686.013,45   TOTAL 442.219,04 686.013,45

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Município de Capinzal
Balanço Financeiro

Para Publicação
Período de Referência:  Julho /2013

Art. 103 da Lei n. 4.320/1964                                                                                                                                                                  
                                                           

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO  ACUMULADO TÍTULOS NO PERÍODO ACUMULADO

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serviços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded.Rec.Intra-Orçament. Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    INTERFERÊNCIAS ATIVAS
      Transferências Financeiras Recebidas

4.054.497,30
4.054.497,30
3.757.092,27

405.729,39
49.841,70
20.057,87
16.824,14

0,00
47.458,00

3.138.800,68
538.956,54
460.576,05

0,00
0,00

297.405,03
297.405,03

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

27.221.512,43
27.221.512,43
26.892.435,40

2.847.004,70
419.061,49
113.207,82

86.037,74
0,00

316.094,90
25.848.127,88

828.172,47
3.565.271,60

0,00
0,00

329.077,03
297.405,03

31.672,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

459,45
459,45

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dívida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Investimentos
    45 - Inversoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
    Transferências Financeiras Concedidas

3.568.606,37
3.127.385,17
2.039.130,98

28.473,90
1.059.780,29

441.221,20
349.427,94

0,00
91.793,26

0,00
0,00
0,00

825.765,21
825.765,21

20.482.704,42
17.864.485,43
11.098.178,60

231.709,47
6.534.597,36
2.618.218,99
2.282.124,07

0,00
336.094,92

0,00
0,00
0,00

5.121.569,37
5.121.569,37

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

(71.695,59)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

252.278,31
252.218,31

60,00
(323.973,90)
(323.973,90)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.615.133,08
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.638.424,33
1.638.004,33

420,00
976.708,75
976.708,75

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passivas
  Realizável
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáveis a longo Prazo
     Créditos Realizáveis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Diversas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serviços da Dívida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigíveis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

225.726,18
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

225.726,18
225.666,18

60,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.988.941,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.351.022,30
1.350.602,30

420,00
637.919,40
637.919,40

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

4.506.250,02
0,00

1.811.938,34
2.694.311,68

0,00
0,00
0,00

1.625.064,50
0,00

454.912,91
1.170.151,59

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Movimento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Investimentos do RPPS

3.868.953,97
0,00

1.499.633,83
2.369.320,14

0,00
0,00
0,00

3.868.953,97
0,00

1.499.633,83
2.369.320,14

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 8.489.051,73 31.462.169,46   TOTAL 8.489.051,73 31.462.169,46

<<CP490359.Nota>>

                    

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8
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Gestão de Obras

Extrato de Contrato 188/13
EXTRATO DO CONTRATO N° 188/13 DO F.M.S. Processo de Licita-
ção n. 33/2013. MODALIDADE: Carta Convite n°. 04/2013. CON-
TRATANTE: Município de Cocal do SuL/Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: COMERCIAL DE PESCA MARCON LTDA. ASSINATU-
RA: 12/08/2013. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade:2.064   3.3.90.39.99(17)
(20). OBJETO: Aquisição de material para pintura predial, em 
prédios públicos municipais. VALOR R$ 25.000,00(vinte e cinco 
mil reais). Assinam: Ademir Magagnin, pelo Contratante e Rodrigo 
Pavanati Lunardi pela Contratada.

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 0075/2013   
Convite Nº 0016/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0075/2013
CONVITE Nº 0016/2013

Objeto: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa 
para prestação de serviços de imprensa falada, visando o desen-
volvimento das atividades da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças.

Abertura das Propostas: 09h00min do dia 22 de agosto de 2013.

Da disponibilização do convite: o convite estará disponível a partir 
do dia 6 de agosto de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal 
de Catanduvas   SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do convite, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas   SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira, ou pelo telefone 
(049) 3525 1144, ramal 229.

Catanduvas   SC, 13 de agosto de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Cocal do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato 186/13
EXTRATO DO CONTRATO N° 186/13 DA P.M.C.S. Processo de Lici-
tação n. 49/2013. MODALIDADE: Carta Convite n°. 06/2013. CON-
TRATANTE: Município de Cocal do SuL. CONTRATADA: TRANSPOR-
TES RODO MANOS LTDA. ASSINATURA: 12/08/2013. VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Pro-
jeto/Atividade:3.3.90.39.74(94)OBJETO: Contratação de empresa 
para o Programa de Transporte de Calcário para melhoramento 
da fertilidade do solo na cidade de Cocal do Sul/SC. VALOR: R$ 
12.740,00(doze mil setecentos e quarenta reais) Assinam: Ademir 
Magagnin, pelo Contratante e Valdoni Serafim pela Contratada.

Extrato de Contrato 187/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 187/13 DO F.M.S. Processo de Licita-
ção n. 32/2013. MODALIDADE: Carta Convite n°. 03/2013. CON-
TRATANTE: Município de Cocal do SuL/Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: FABRICIO MAXIMIANO FRANCISCO. ASSINATURA: 
12/08/2013. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade:2.064   3.3.90.39.99(20)
(47). OBJETO: Aquisição de empresa para prestação de serviços 
em pintura predial, em prédios públicos municipais. VALOR R$ 
68.000,00(sessenta e oito mil reais). Assinam: Ademir Magagnin, 
pelo Contratante e Fabricio Maximiano Francisco pela Contratada.

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Secretária Municipal de Administração
MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 658/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 658/2013, DE 9 DE JULHO DE 2013.
Concede gratificação pelo exercício de função de chefia à servido-
ra DARINE GRACIELE POTTRATZ.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora DARINE GRACIELE POTTRATZ, 
ocupante do cargo de Assistente Social, gratificação equivalente a 
30% (trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício da fun-
ção de chefia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
Diva Aurora Tagliari Crippa, com dedicação exclusiva.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de julho de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 9 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 659/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 659/2013, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MA-
RILANE TERESINHA ROVER BALBINOT.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora MA-
RILANE TERESINHA ROVER BALBINOT, ocupante do cargo de Pro-
fessor, código 10.12, matrícula 91898-03, 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equi-
valente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2004 a 12 de fevereiro 
de 2009.

Concórdia

Prefeitura

Edital de Tomada de Preços Nº 17/2013 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2013 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de estruturas pré-
moldadas, em regime de empreitada por preço unitário (material 
e mão-de-obra) para prestação dos serviços de alargamento de 
ponte e pista, no entroncamento entre a Rua João Suzin Marini 
com a Rua Tancredo de Almeidas Neves, localizadas neste Municí-
pio, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no 
Anexo “D” deste Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 03/09/2013, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 30/08/2013, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
03/09/2013, às 16h00min.
ABERTURA: dia 04/09/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 12 de Agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 657/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 657/2013, DE 9 DE JULHO DE 2013.
Designa a servidora JENIFFER CAROLINA TASCA ANZANELLO MA-
GARINOS para responder, interinamente, pelo cargo de Diretora 
Técnica.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora JENIFFER CAROLINA TASCA 
ANZANELLO MAGARINOS, ocupante do cargo de Engenheiro, para 
responder pelo cargo de Diretora Técnica, enquanto perdurar o 
afastamento do titular, percebendo, nesse ínterim, gratificação de 
80% (oitenta por cento) do nível 2.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1° de julho de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
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JANETE DALMASO TOERHORST, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 15954-00, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 12 de julho de 2005 a 11 de julho de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 662/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 662/2013, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora HEDI 
PINNOW DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora HEDI 
PINNOW DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de julho de 
2008 a 30 de junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 663/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 663/2013, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Designa o servidor SILVIOMAR BERNARDI para responder, interi-
namente, pelo cargo de Diretor-Geral da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 660/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 660/2013, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor GE-
NILSON CANESSO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, ao servidor GE-
NILSON CANESSO, ocupante do cargo de Motorista, 1 (um) mês 
de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pe-
cúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 10 de abril de 2007 a 9 de abril 
de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 661/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 661/2013, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora JA-
NETE DALMASO TOERHORST.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora 
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 665/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 665/2013, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da 
servidora ANA LOURDES FUHR.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 210 dias, ou seja: 7 (sete) meses de 
tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora 
ANA LOURDES FUHR, ocupante do cargo de Agente e Alimentação 
e Nutrição, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 22 de abril de 
2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 666/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 666/2013, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Averba tempo de contribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados, nos assentamentos funcionais da servi-
dora MARIA HELENA EVERLING, ocupante do cargo de Especia-
lista em Educação, código 11.12, matrícula 98981-00, tempo de 
contribuição, na forma abaixo:
I - 2.114 dias, ou seja: 5 (cinco) anos, 9 (nove) meses e 19 (de-
zenove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição, ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 15 de 
maio de 2002;
II - 4.855 dias, ou seja: 13 (treze) anos, 3 (três) meses e 20 (vin-
te) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989 e no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor SILVIOMAR BERNARDI, ocupan-
te do cargo de Chefe de Departamento, para responder pelo cargo 
de Diretor-Geral da Fundação Municipal de Esportes - FMEC, no 
período de 15 a 21 de julho de 2013, em face do afastamento do 
titular, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, 
nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).
Art. 2º O Diretor-Geral designado exercerá, no período referido 
no art. 1º, as funções e atribuições de Superintendente da FMEC.
Art. 3º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, a movimen-
tação das contas bancárias da FMEC, junto ao BB/BESC, será efe-
tuada pelo Ordenador de Despesas/Diretor- Geral/Superintenden-
te designado da FMEC, senhor SILVIOMAR BERNARDI, no período 
de 15 a 21 de julho de 2013, na forma estabelecida no Decreto nº 
95/2013, de 7 de janeiro de 2013 e no Decreto nº 676/2012, de 
24 de agosto de 2012.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 664/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 664/2013, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da 
servidora MARCIA REGINA ROVER CASTANHO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 665 dias, ou seja: 1 (um) ano e 10 (dez) 
meses de tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais 
da servidora MARCIA REGINA ROVER CASTANHO, ocupante do 
cargo de Professor, código 10.10, matrícula 93823-00, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto de Pre-
vidência do Estado de Santa Catarina - IPREV, em 25 de abril de 
2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “3” (três) o número de vagas para o 
cargo de Técnico de Enfermagem Comunitário, disponibilizadas no 
Edital nº 1/2011 e alterações.
Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 669/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 669/2013, DE 15 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora NEU-
SA SALETE LORENZETTI DEON.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora NEU-
SA SALETE LORENZETTI DEON, ocupante do cargo de Professor, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
na forma abaixo:
I - 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio - período aquisitivo de 31 
de julho de 2002 a 30 de julho de 2007, código 10.10, matrícula 
92002-01;
II - 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio - período aquisitivo de 
3 de julho de 2005 a 2 de julho de 2010, código 10.12, matrícula 
92002-00.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 15 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

em 21 de maio de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 667/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 667/2013, DE 12 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SIRLEI LISANE WE-
DIG.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
SIRLEI LISANE WEDIG, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 40908-00, o gozo de 1 (um) mês de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de feve-
reiro de 2005 a 31 de janeiro de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 668/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 668/2013, DE 12 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
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Decreto Nº 671/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 671/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SIRIA 
NAIR SAVOLDI DE MATTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora SI-
RIA NAIR SAVOLDI DE MATTOS, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 91863-02, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 18 de fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 672/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 672/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora JA-
QUELINE ANDREIA PORT VON DENTZ.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora JA-
QUELINE ANDREIA PORT VON DENTZ, ocupante do cargo de Es-
pecialista em Educação, código 11.12, matrícula 99536-02, 1 (um) 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 
pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 7 de fevereiro de 2008 a 6 de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Decreto Nº 670/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
DECRETO Nº 670/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede promoção vertical a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 28 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e considerando a avaliação efetuada pela Comissão do Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários – CPCCS, designada pelo Decreto nº 
206/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

DECRETA :
Art. 1º Fica concedida aos servidores de provimento estável do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, abaixo relacio-
nados, promoção vertical, para a Faixa de Vencimento II:

I – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de abril de 2013:

Nº DE ORDEM NOME DO SERVIDOR CARGO

1 Dirce Bohlke Resmini
Agente de Alimentação e 
Nutrição

2 Dirlei Popp Lazaroto Agente de Serviços Gerais
3 Leandro Jose Hermann Orientador de Informática
4 Leonides Raquel Rosa Agente de Serviços Gerais
5 Nelvi Pilger Agente de Serviços Gerais

II – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de maio de 2013, à 
servidora Luciele Espich, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblio-
teca;

III – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de junho de 2013:

Nº DE ORDEM NOME DO SERVIDOR CARGO
1 Adriano Antonio Sgarbozza Motorista

2 Neide Marmitt
Agente de Serviços 
Gerais

IV – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de julho de 2013:

Nº DE ORDEM NOME DO SERVIDOR CARGO
1 Maria Luiza Marcon Médico – Auditor
2 Valdair Luiz de Cezaro Motorista

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 675/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 675/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora 
EVANDRA SEGHETTO MAZZUCHIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora 
EVANDRA SEGHETTO MAZZUCHIN, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 8 
de janeiro de 2008 a 7 de janeiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 676/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 676/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MAR-
CIA APARECIDA DE SOUZA COMELLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora MAR-
CIA APARECIDA DE SOUZA COMELLI, ocupante do cargo de Se-
cretário Escolar, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 3 
de fevereiro de 2008 a 2 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA

(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 673/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 673/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor MAU-
RI JOSE DUPONT.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, ao servidor MAU-
RI JOSE DUPONT, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 9 de julho de 2003 
a 8 de julho de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 674/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 674/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora FATI-
MA MORESCO COLLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora FA-
TIMA MORESCO COLLA, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 de dezembro 
de 2007 a 5 de dezembro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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cargo de Professor - Educação Física, disponibilizadas no Edital nº 
1/2011 e alterações.
Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 679/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 679/2013, DE 17 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MA-
RITANIA RODIO SCHMIDT.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora MA-
RITANIA RODIO SCHMIDT, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 40932 - 01, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 4 de julho de 2005 a 3 de julho de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 680/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 680/2013, DE 17 DE JULHO DE 2013.
Acresce alínea “m” ao inciso III do parágrafo único do art. 1º do 
Decreto nº 290/2013, de 4 de março de 2013 e alteração, que 
constituem e designam comissão especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações e no Decreto nº 3.546, de 19 

Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 677/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 677/2013, DE 16 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora DIR-
LENE TEREZINHA DE MATTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora DIR-
LENE TEREZINHA DE MATTOS, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 90301-06, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 7 de fevereiro de 2008 a 6 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 16 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 678/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 678/2013, DE 17 DE JULHO DE 2013.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para 13 (treze) o número de vagas para o 
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Decreto Nº 682/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 682/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora KARINE MIOTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de agosto e setembro de 2013, 
à servidora KARINE MIOTTO, ocupante do cargo de Odontólogo, 
matrícula 101079-00, o gozo de 2 (dois) meses de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 18 de outubro de 
2004 a 17 de outubro de 2009.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 683/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 683/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor FRANCISCO DEOCLE-
CIO MACIEL RIBEIRO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, ao servidor 
FRANCISCO DEOCLECIO MACIEL RIBEIRO, ocupante do cargo de 
Jornalista, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 8 de janeiro de 2002 a 7 de 
janeiro de 2007.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

de setembro de 1994.

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescida alínea “m” ao inciso III do parágrafo único 
do art. 1º do Decreto nº 290/2013, de 4 de março de 2013 e 
alteração, que constituem e designam comissão especial, com a 
seguinte redação:
“Art. 1º ( )
m) HAMILTON ROGERIO DE MARCO.” (NR)
Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica conce-
dida ao servidor HAMILTON ROGERIO DE MARCO, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo, gratificação pelo exercício de função 
de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os 
respectivos vencimentos, enquanto perdurarem os trabalhos na 
referida comissão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 681/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 681/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora CLEONICE BISON.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 3 de agosto de 2013, à servi-
dora CLEONICE BISON, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 88072-04, o gozo de 3 (três) meses de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 12 de feve-
reiro de 2007 a 11 de fevereiro de 2011.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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histórica;
e) ADRIANA INES MARIA ZUCCHI CORRADI, representante da 
área arquitetônica;
f) ALAOR ANTONIO CAMILLO, representante da área de ciências 
humanas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29 de junho de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 686/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 686/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARIA ANGELINA 
PRAVATO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, à servidora MARIA ANGELINA PRAVATO, 
ocupante do cargo de Coordenadora, o gozo de 1 (um) mês de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de 
fevereiro de 2000 a 31 de janeiro de 2005.
Parágrafo único. O início da licença, de que trata o caput deste 
artigo, retroage a 11 de julho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 687/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 687/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora IVETE MARIA HER-
MES.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

Decreto Nº 684/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 684/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora JAIRA ZAMPIERON.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora JAI-
RA ZAMPIERON, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, o gozo 
de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com 
a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 19 de junho de 2008 a 18 de junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 685/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 685/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Nomeia membros para compor o Serviço do Patrimônio Histórico, 
Artístico e Natural do Município - SPHAM e a Comissão Técnica do 
Serviço do Patrimônio Histórico, Artístico e Natural do Município de 
Concórdia - COTESPHAMC.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto nas Leis nºs. 1.925, de 12 
de novembro de 1984 e alteração e no Decreto nº 4.551, de 17 de 
dezembro de 2002.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor o Serviço do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Natural do Município - SPHAM, pelo período 
de 1 (um) ano, as seguintes pessoas:
I - coordenadora: SANDRA MARA ROMAN;
II - secretária: NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA.
Art. 2º Ficam nomeadas, para compor a Comissão Técnica do 
Serviço do Patrimônio Histórico, Artístico e Natural do Município 
de Concórdia - COTESPHAMC, pelo período de 1 (um) ano, as 
seguintes pessoas:
I - presidente: SANDRA MARA ROMAN, Superintendente da Fun-
dação Municipal de Cultura;
II - membros:
a) TATIANE LUZZI, representante da Secretaria Municipal de Ad-
ministração;
b) TAMYRA HACK, representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação;
c) TERESA CRISTINA HOBI SBARAINI, representante da área ar-
tística;
d) CARLOS FERNANDO COMASSETTO, representante da área 
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Decreto Nº 689/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 689/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora NEUSA DALLA LIBE-
RA FRANCISCON.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
NEUSA DALLA LIBERA FRANCISCON, ocupante do cargo de Pro-
fessor, código 10.12, matrícula 92037-01, o gozo de 1 (um) mês 
de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 31 
de julho de 1992 a 30 de julho de 1997.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 690/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 690/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora EDITH PANSERA 
COLDEBELLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
EDITH PANSERA COLDEBELLA, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prê-
mio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de agosto de 2005 a 31 
de julho de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
IVETE MARIA HERMES, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 99961-04, o gozo de 1 (um) mês de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 12 de feve-
reiro de 2007 a 11 de fevereiro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 688/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 688/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
à servidora MARIA LUIZA ALVES FAVARETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA LUIZA ALVES FAVA-
RETTO, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 
40690-04, gratificação equivalente a 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento, pelo exercício de função de assessoramento, no 
desenvolvimento de projetos de temática histórico e cultural afro-
brasileira e africana aos alunos da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 693/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 693/2013, DE 22 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora CLARICE FABONAT-
TO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, ao servidor 
CLARICE FABONATTO, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 98949-01, o gozo de 1 (um) mês de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 16 de março 
de 2004 a 15 de março de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 694/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 694/2013, DE 22 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor ROBSON AUGUSTO 
GROSS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, ao servidor 
ROBSON AUGUSTO GROSS, ocupante do cargo de Orientador de 
Informática, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 2 de junho de 2008 a 1º de 
junho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 691/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 691/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora NAIRA MARCANTE 
DALLA COSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
NAIRA MARCANTE DALLA COSTA, ocupante dos cargos de Profes-
sor, códigos 10.12, matrículas 89826-00 e 89826-01, o gozo de 1 
(um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a 
remuneração do cargo efetivo, na forma abaixo:
I - matrícula 89826-00, pertinente ao quinquênio - período aquisi-
tivo de 30 de junho de 2004 a 29 de junho de 2009;
II - matrícula 89826-01, pertinente ao quinquênio - período aquisi-
tivo de 1º de fevereiro de 2001 a 31 de janeiro de 2006.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 692/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 692/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora LUCIA MERI BRAN-
DÃO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
LUCIA MERI BRANDÃO, ocupante do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 1º de novembro de 2005 a 31 
de outubro de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
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assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 2 de fevereiro de 2008 a 1º de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 697/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 697/2013, DE 22 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELIANA MEZACASA 
BOESING.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
ELIANA MEZACASA BOESING, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 3 de julho de 2000 a 2 de julho 
de 2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 698/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 698/2013, DE 23 DE JULHO DE 2013.
Designa membros para integrar o Conselho Municipal de Controle 
Social do Programa Bolsa Família - PBF.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Instrução Normativa 
nº 01, na Portaria GM/MDS nº 246, emitidas pelo Ministério do 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 695/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 695/2013, DE 22 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSANI ADELIR TU-
RATO TIRONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
ROSANI ADELIR TURATO TIRONI, ocupante do cargo de Atenden-
te de Consultório Odontológico, o gozo de 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 11 de julho 
de 2005 a 10 de julho de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 696/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 696/2013, DE 22 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor SALIN URBANO DOS 
SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, ao servidor 
SALIN URBANO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Servente 
Braçal, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
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compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - 
CMDS, com os respectivos órgãos e entidades que representam:
I - representantes do Poder Executivo Municipal:
a) NEURI ANTONIO SANTHIER - presidente;
b) RUIMAR SCORTEGAGNA;
c) MARNIO ALBERTO CADORE;
d) ANTONIO JOSÉ BEGNINI;
e) BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA;
f) SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN;
g) MAURÍ MARAN.
II - representante da Associação dos Municípios do Alto Uruguai 
Catarinense - AMAUC: ROBERTO KURTZ PEREIRA;
III - representantes da sociedade civil, indicados pelos seus seg-
mentos:
a) ALACI PEDRO WAMMS - Sindicato dos Trabalhadores na Agri-
cultura Familiar do Alto Uruguai Catarinense - SINTRAF;
b) JAIRO MARCHESAN - Fundação Universidade do Contestado - 
FUnC;
c) ELTON POLINA - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 
Concórdia e Microrregião - AECOM;
d) ELVIO JOSE MARCHESAN - Organização Municipal das Associa-
ções Rurais de Concórdia - OMARC;
e) JONAS IRINEU DOS SANTOS FILHO - Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;
f) DAGNOR ROBERTO SCHNEIDER - Associação Empresarial de 
Concórdia - ACIC;
g) LAINO JOSE PLETSCH - Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI;
h) LUCIANO ROBERTO FISCHER - Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Concórdia - CDL;
i) VOLNEI CESAR MAGEDANS - Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI;
j) JAIME ESTEVÃO BERNARDI - União Municipal das Associações 
de Moradores de Concórdia - UMAMC;
k) PAULO CESAR SIMIONI - Sindicato das Empresas de Transpor-
tes de Cargas do Oeste e Meio-Oeste Catarinense - SETCOM;
l) LUIS CARLOS MÜLLER SCHAURICH - Fundação Adolpho Bósio 
de Educação no Transporte - FABET;
m) VALDIR AZEREDO E SILVA - Coletivo Sindical da Central Única 
dos Trabalhadores - CUT do Alto Uruguai Catarinense;
n) VALDIR SILVEIRA AVILA - Associação dos Engenheiros Agrôno-
mos de Concórdia e Região - AGROCON;
o) NADIR MATTIELLO - Sindicato das Indústrias da Construção 
Civil de Concórdia e Região - SINDUSCON;
p) GILMAR DE OLIVEIRA VELOSO - Instituto Federal Catarinense 
- Campus Concórdia - IFC.
Parágrafo único. Ficam designados para assessorar o CMDS os 
servidores abaixo relacionados:
I - CARLOS FERNANDO COMASSETTO - Secretário;
II - CLELIO IVO DAL PIAZ - Assessor de Imprensa.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs. 303/2010, de 16 de 
março de 2010; 933/2010, de 28 de outubro de 2010; 283/2011, 
de 22 de março de 2011; 414/2012, de 4 de abril de 2012 e 
768/2012, de 15 de outubro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em 20 de maio de 
2005, e no Decreto nº 552/2005, de 12 de julho de 2005.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designadas, a partir de 22 de julho de 2013, para in-
tegrar o Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa 
Família - PBF, as pessoas abaixo mencionadas, com os respectivos 
órgãos e entidades que representam:
I - representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social, Cida-
dania e Habitação:
a) titular: ELIANE AMPESE;
b) suplente: CARLA APARECIDA ANTUNES DE LIMA JUNG;
II - representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) titular: NELSON DOMINGOS COREZZOLLA;
b) suplente: CLADIR PADOAN ROSSI;
III - representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a) titular: MARIA SALETE TROMBETA MAZIERO;
b) suplente: MARIZETE ACKERMANN;
IV - representantes das entidades não governamentais do Muni-
cípio de Concórdia:
a) titulares:
1. EVANDRO CARLOS PEDROSO - Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Industrial - SENAI;
2. MARIO LETTIERI TEIXEIRA - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia;
3. ANA MARIA SELLA DA SILVA - Pastoral da Criança;
b) suplentes:
1. CATIANA BONATO PIFFER - Sindicato dos Trabalhadores na 
Agricultura Familiar - SINTRAF;
2. KATE BIANCA PECH GAVIN - Centro de Restauração Renascer 
- CRR;
3. IVANETE VENITE - beneficiários do Programa Bolsa Família.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs. 581/2011 de 12 de julho 
de 2011; 453/2012 de 26 de abril de 2012; 522/2012 de 6 de ju-
nho de 2012 e 674/2012 de 23 de agosto de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 699/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 699/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Sustentável - CMDS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.156, de 5 de 
março de 2010, nos Decretos nºs. 5.472, de 15 de março de 2010 
e alteração e 5.515 de 9 de julho de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
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Decreto Nº 702/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 702/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor ROGERIO GOSSE-
NHEIMER.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, ao servidor 
ROGERIO GOSSENHEIMER, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 2 de fevereiro de 1998 a 1º de 
fevereiro de 2003.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 703/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 703/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARISTELA TERESI-
NHA ZOLET DA CAMPO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de agosto e setembro de 2013, 
à servidora MARISTELA TERESINHA ZOLET DA CAMPO, ocupante 
do cargo de Professor, código 10.13, matrícula 96644-00, o gozo 
de 2 (dois) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - perí-
odo aquisitivo de 2 de fevereiro de 2003 a 1º de fevereiro de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

Decreto Nº 700/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 700/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora LOURDES APARECI-
DA MINUSCOLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
LOURDES APARECIDA MINUSCOLI, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, re-
lativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 de fevereiro de 2002 
a 5 de fevereiro de 2007.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 701/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 701/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor VALDIR PEREIRA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, ao servidor 
VALDIR PEREIRA, ocupante do cargo de Agente Operacional, o 
gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - pe-
ríodo aquisitivo de 2 de janeiro de 1995 a 1º de janeiro de 2000.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 706/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 706/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora SANDRA MORAES 
SULENTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
SANDRA MORAES SULENTA, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 4 de julho de 2005 a 3 de julho 
de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 707/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 707/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARIZETE SCHMITT 
VIEIRA TESSER.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora MA-
RIZETE SCHMITT VIEIRA TESSER, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 3 de maio de 2008 a 2 de maio 
de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 704/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 704/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARLENE BITTEN-
COURT.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
MARLENE BITTENCOURT, ocupante do cargo de Agente de Ser-
viços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 11 de julho de 2005 a 10 de 
julho de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 705/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 705/2013, DE 24 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora LIAMARA SALETE 
GRANDI CECCHI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
LIAMARA SALETE GRANDI CECCHI, ocupante do cargo de Es-
crevente, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 2 de janeiro de 2005 a 1º de 
janeiro de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 710/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 710/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ISOLDE KIRST PE-
DRON.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
ISOLDE KIRST PEDRON, ocupante do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 3 de junho de 2001 a 2 de 
junho de 2006.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 711/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 711/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora BERENICE MARIA 
FLECK.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 708/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 708/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Designa a servidora SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT para respon-
der, interinamente, pelo cargo de Diretora Financeira.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT, 
ocupante do cargo de Encarregada da Seção de Contabilidade, 
para responder pelo cargo de Diretora Financeira, no período de 
30 de julho a 18 de agosto de 2013, enquanto perdurar o afasta-
mento da titular, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios 
do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por 
cento).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 709/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 709/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora JA-
NETE KUHN DOS SANTOS RIGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de julho de 2013, à servidora JA-
NETE KUHN DOS SANTOS RIGO, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 1600-01, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 17 de fevereiro de 2008 a 16 de fevereiro de 2013.
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da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora AN-
GELINA NUNES, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 4 de junho de 2007 a 3 de junho de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 714/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 714/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELIS BLANK.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
ELIS BLANK, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrí-
cula 41157-05, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prê-
mio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 3 de outubro de 2005 a 2 de 
outubro de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

BERENICE MARIA FLECK, ocupante do cargo de Professor, código 
10.10, matrícula 93629-00, o gozo de 2 (dois) meses de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 31 de julho 
de 1987 a 30 de julho de 1992.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 712/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 712/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSIMERI TERESI-
NHA VAROTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2013, à servidora 
ROSIMERI TERESINHA VAROTTO, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, re-
lativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 de fevereiro de 2007 
a 5 de fevereiro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 713/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 713/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ANGELINA NUNES.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 717/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 717/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Nomeia MICHELE GALEAZZI no cargo de Técnico Legislativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MICHELE 
GALEAZZI, no cargo de Técnico Legislativo, Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 1º de agosto de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 718/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 718/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Nomeia CHAIANE BATTISTELLA BRATTI no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, CHAIANE 
BATTISTELLA BRATTI, no cargo de Professor - Educação Infantil, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 1º de agos-
to de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

Decreto Nº 715/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 715/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARINES GIRARDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de agosto a outubro de 2013, 
à servidora MARINES GIRARDI, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.13, matrícula 5894-00, o gozo de 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, na forma abaixo:
I - 1 (um) mês, relativo ao quinquênio - período aquisitivo de 1º 
de janeiro de 1994 a 31 de dezembro de 1998;
II - 2 (dois) meses, relativos ao quinquênio - período aquisitivo de 
1º de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2003.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 716/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 716/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ANA MARIA POLINA 
MOY.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de agosto e setembro de 2013, 
à servidora ANA MARIA POLINA MOY, ocupante do cargo de Pro-
fessor, código 10.13, matrícula 93084-00, o gozo de 2 (dois) me-
ses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remune-
ração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo 
de 1º de fevereiro de 1995 a 31 de janeiro de 2000.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação
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RUIMAR SCORTEGAGNA
Diretor Geral do FUMDEAGRO

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
19/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 19/2013 - PMC

A Secretária Municipal Administração, torna público que ratificou 
o ato do senhor Joaquin Pedro de Barros Bicca Neto Segundo, 
Secretário de Finanças, que declarou Dispensável a Licitação, nos 
termos do Inciso II, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
posteriores alterações, homologada em 12 de agosto de 2013, 
para contratação de serviços emergencial por 60 (sessenta) dias 
de 02 (dois) auxiliares administrativos para prestação de servi-
ços de atendimento a população nos setores de licenciamento de 
veículos e CNH, junto a 14ª DRP/CIRETRAN, a favor da empresa 
PÁTRIA SERVIÇOS LTDA - ME, no valor total de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais).

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato do Contrato Nº 2/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2013
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON
Contratada: BIOSEG - Clínica de Medicina e Segurança do Traba-
lho Ltda.

Objeto: prestação de serviços médicos por profissional devida-
mente habilitado nessa condição, o qual deverá compor uma junta 
médica do IPRECON
Valor: R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) por servidor avaliado
Período do contrato: até 31 de dezembro de 2013
Data da assinatura: 12 de agosto de 2013
Assina pelo Contratante: Lucilene Lourdes Dal Prá Lazzarotti - Di-
retora Presidente
Assina pela Contratada: Luís Antônio Parisotto - Sócio Adminis-
trador

Extrato do Contrato Nº 3/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2013
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON
Contratada: Segurmed - Segurança e Medicina do Trabalho Socie-
dade Simples

Objeto: prestação de serviços médicos por profissional devida-
mente habilitado nessa condição, o qual deverá compor uma junta 
médica do IPRECON
Valor: R$ 100,00 (cem reais) por servidor avaliado
Período do contrato: até 31 de dezembro de 2013
Data da assinatura: 12 de agosto de 2013
Assina pelo Contratante: Lucilene Lourdes Dal Prá Lazzarotti - Di-
retora Presidente
Assina pela Contratada: Angelo Vieira Júnior - Sócio Administrador

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Portaria Nº 28/2013
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 28/2013, DE 8 DE AGOSTO DE 2013.
Designa servidores para responder por funções do IPRECON du-
rante o impedimento das titulares.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Designar servidoras na forma abaixo, para responder por 
funções do IPRECON, durante o impedimento das titulares:
I - DIANE DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Procurador, do Quadro Permanente de Cargos do IPRECON, 
para responder pela Tesouraria;
II - ELIZA TEBALDI BORSATTI, ocupante do cargo de Contador, do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo Municipal, para 
responder pela Contabilidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2013.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Concórdia - IPRECON, em 8 de agosto de 
2013.

GLADIS MARIA RADETSKI
Agente Administrativo

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
1/2013- Fumdeagro
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2013- FUMDEAGRO

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa para a prestação de serviços de transporte coletivo de pas-
sageiros, em regime de fretamento, para transporte de agriculto-
res e técnicos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente para realizar visita técnica a EXPOINTER 2013, 
na cidade de Esteio - RS, de acordo com a Lei Complementar 
134/1997, Programa de Profissionalização Rural, conforme especi-
ficações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 26/08/2013.
Abertura: dia 26/08/2013, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 13 de agosto de 2013.
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Leia-se: O cumprimento da carga horária a ser cumprida pelos 
servidores com 20 (vinte) horas semanais, será da seguinte forma:

I - Nutricionista - A jornada de trabalho será nas terças, quartas e 
sextas -feiras, no período vespertino das 13:15 h às 17:15 h, e nas 
quintas-feiras, no período matutino e vespertino sendo, das 07:30 
h às 11:30 h. e das 13:15 h às 17:15 h.

O cumprimento da carga horária a ser cumprida pelos servidores 
com 16 (dezesseis) horas semanais, será da seguinte forma:

II - Fonoaudióloga - A jornada de trabalho será nas segundas e 
quintas-feiras, no período matutino e vespertino sendo , das 07:30 
às 11:30 h. e das 13:15 h às 17:15 h.

Art. 2° Demais artigos permanecem inalterados e em pleno vigor.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de 2013.

Art. 4º Registra-se, comunica-se e publica-se.

Cordilheira Alta, SC,05 de agosto de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 530/2013
DECRETO Nº 530/2013, DE 06 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 11 (onze) dias de licença para tratamento de 
saúde, à Servidora Municipal, Sra. KATIANE ORTOLAN ocupante 
do cargo   de Fisioterapeuta, 20 horas, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde a Assistência Social , de acordo com o 
atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 06 de Agosto de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 532/2013
DECRETO Nº 532/2013, DE 09 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, 

Edital de Notificação - Ministério do Turismo
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos do Ministério do Turismo - para a constru-
ção da Praça de Alimentação no Parque Municipal de Exposições, 
provenientes do Contrato nº 373.634-35/2011, no valor de R$ 
107.406,00 (cento e sete mil quatrocentos e seis reais).

Concórdia SC, 12 de agosto 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação - Projeto Social Minha Casa 
Minha Vida
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos do Projeto Social Minha Casa Minha Vida, 
provenientes do Contrato nº 0329.937-72/2010, no valor de R$ 
5.355,66 (cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e seis centavos).

Concórdia SC, 12 de agosto 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 529/2013
DECRETO Nº 529/2013, DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DECRETO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, lei Complementar 
n° 93/2013 e demais alterações,

- Considerando a necessidade para atender temporariamente ao 
interesse público,

DECRETA:
Art. 1° Fica alterado o Decreto N° 486/2013 de 27 de junho de 
2013, nos seguintes termos:

Onde se lê: Art. 5.º O cumprimento da carga horária a ser cum-
prida pelos servidores com 12 (doze) horas semanais, será da 
seguinte forma:

I - Nutricionista - A jornada de trabalho será nas terças-feiras, das 
07:30 h às 11:30 h e das 13:15 h às 17:15 h, e nas quintas-feiras, 
no período matutino, das 07:30 h às 11:30 h.

II - Fonoaudióloga - A jornada de trabalho será nas segundas e 
terças-feiras, no período vespertino, das 13:15 h às 17:15 h. e 
nas sextas-feiras, será no período matutino, das 07:30 às 11:30 h.
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MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Publicação de Contrato
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 118/2013
Contratada: CONCEITO SUL MANTA ASFÁLTICA LTDA.-ME

Objeto: Contratação de empresa especializada para impermeabili-
zação de parte do telhado da sede do grupo de idosos Frey Elvico 
Mayer, na Rua Rio de Janeiro, Centro, com primer asfáltico e man-
ta asfáltica alumínio poliester 3 mm, totalizando 320 m², incluindo 
mão de obra.

Valor: 8.640,00
Vigência: 30/12/2013

Coronel Martins

Prefeitura

Portaria Nº 129, de 09 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 129, DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE AFASTAMENTO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso b 
do Artigo nº 92 da Lei Complementar Municipal Nº 005/2003 de 
14/04/2003, e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Afastamento a Servidora Pública Municipal, Sra. Carmelin-
da Biazin Gaio ocupante do Cargo de Assistente, por um período 
de 08 (oito) dias, a partir do dia 09 a 16 de agosto de 2013, pelo 
motivo do falecimento de seu irmão Sr. Alvelino Biazin, ocorrido no 
dia 09/08/2013, conforme cópia da Certidão de Óbito em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 09 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº 130, de 09 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 130, DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE AFASTAMENTO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso b 
do Artigo nº 92 da Lei Complementar Municipal Nº 005/2003 de 

à Servidora Municipal, Sra. ALCINEI APARECIDA BREANCINI ZA-
NETTINI ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 
horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação , de acordo 
com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de Agosto de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 533/2013
DECRETO Nº 533/2013, DE 09 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
067/2010,

DECRETA
Art. 1º Conceder 50 (cinquenta ) dias de licença para tratamento 
de saúde, ao Servidor Municipal, Sr. ANTONIO CASARIL, ocupante 
do cargo de Assistente Técnico de Secretaria, 40 horas, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social , de acordo com 
o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 07 de agosto de 2013.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de Agosto de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Coronel Freitas

Prefeitura

Pregão Presencial R.P Nº 06/2013
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE - FÓRMULA INFANTIL
Tipo: Menor Valor/Item
Entrega dos envelope: até as 09:00 h do dia 26/08/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 09:00 horas do dia 
26/08/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos3no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 12 de Agosto de 2013
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Portaria Nº. 132 de 12 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 132 DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 15/08/2013 á 
13/09/2013

Nome Cargo Referência
Rodrigo Paulo Barbosa Motorista 01/07/2011 á 31/06/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 12 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 133 de 12 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 133 DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS Á SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 02/09/2013 á 
01/10/2013.

Nome Cargo Referência
Katia Cilene Gonçalves da Silva Técnica em Enfermagem 
01/07/2012 á 30/06/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 12 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

14/04/2003, e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Afastamento a Servidora Pública Municipal, Sra. Salete Bia-
zin Gonçalves ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
por um período de 08 (oito) dias, a partir do dia 09 a 16 de agosto 
de 2013, pelo motivo do falecimento de seu irmão Sr. Alvelino 
Biazin, ocorrido no dia 09/08/2013, conforme cópia da Certidão 
de Óbito em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 09 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº 131, de 09 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 131, DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE AFASTAMENTO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso b 
do Artigo nº 92 da Lei Complementar Municipal Nº 005/2003 de 
14/04/2003, e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Afastamento a Servidora Pública Municipal, Sra. Sandra 
Regina Farinella Biazin ocupante do Cargo de Assessora de Desen-
volvimento Social, por um período de 08 (oito) dias, a partir do 
dia 09 a 16 de agosto de 2013, pelo motivo do falecimento de seu 
cunhado Sr. Alvelino Biazin, ocorrido no dia 09/08/2013, conforme 
cópia da Certidão de Óbito em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 09 de 
agosto de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete
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Extrato de Contrato Nº 150/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: W. L. A. ASSESSORIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o 
no 12.153.370/0001-48, estabelecida na Rua Raulino Cuco, nº 95, 
bairro Vila Mariana, município de Taió, Estado de Santa Catarina.

Objeto: A CONTRATADA fornecerá o suporte técnico para a correta 
constituição do crédito tributário, tanto em relação aos exercícios 
passados, quanto em relação ao presente exercício e a exercícios 
futuros, prolongando-se a atuação da CONTRATADA na identifica-
ção dos débitos (futuros, inclusive) e na promoção de providencias 
de cobrança, administrativa e judicial, até o prazo máximo de ses-
senta meses a contar da assinatura do presente.
Valor do Contrato: R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais).

Data da Assinatura: 08/08/2013
Data da Vigência: 08/08/2014
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 151/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: MARMORARIA LAWIN LTDA - ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
04.110.260/0001-70, situada na Rua Jaraguá nº 90, Bairro Centro, 
Corupá - Estado de Santa Catarina, CEP 89278-000.

Objeto: Contratação de Empresa especializada para aquisição de 
divisórias de granito com instalação e acessórios para reforma dos 
banheiros da Escola Municipal de Ensino Fundamental José Pas-
qualini.
Valor do Contrato: R$ 7.640,00 (Sete Mil Seiscentos e Quarenta 
Reais).

Data da Assinatura: 09/08/2013
Data da Vigência: 31/12/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 152/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: HUMANITY CENTRO DE NEGOCIOS, PESQUISAS E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 04.110.260/0001-
70, situada na Rua Jaraguá nº 90, Bairro Centro, Corupá - Estado 
de Santa Catarina, CEP 89278-000.

Objeto: Contratação de Empresa especializada para a realização 
de estudo, revisão, resolução de pendências e diligencias, constru-
ção e orientação para implementação e monitoramento do Plano 
de Ações Articuladas - PAR.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Correia Pinto

Prefeitura

Dispensa de Licitação - Processo 64/2013 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 64/2013

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, IV da Lei 8.666/93, declara a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
A AQUISIÇÃO DE MEIO FIO, TINTA RETRORREFLETIVA E PLACAS 
PARA CONCLUIR A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE DI-
VERSAS RUAS OBJETO DO CONVÊNIO CT Nº 0225753-64/2007-0. 
O valor será de 27.164,04 (vinte e sete mil, cento e sessenta e 
quatro reais e zero quatro centavos). A contratada é Joice Cris-
thian de Liz, CNPJ 13.104.638/0001-14. A presente declaração 
encontra-se justificada conforme parecer jurídico e processo de 
Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 14 de agosto de 2013.
VANIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON GERALDO RODRIGUES ANTUNES
Pregoeiro Municipal

Corupá

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 149/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
06.224.121/0003-65, situada na Rod. Br 101 nº 5018, São José - 
Estado de Santa Catarina, CEP 88115-100.

Objeto: Contratação de Empresa especializada em Comércio de 
peças para manutenção das maquinas da frota municipal de Co-
rupá-SC.
Valor do Contrato: R$ 1.088,56 (Hum Mil Oitenta e Oito Reais e 
Cinquenta e Seis Centavos).

Data da Assinatura: 10/07/2013
Data da Vigência: 31/12/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 84

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.

Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação 
deste Decreto, encaminhando-o ao Chefe do Poder Executivo para 
as demais providências necessárias.

Art. 5º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão 
não são remuneradas, sendo consideradas como serviço relevante 
prestado ao Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 07 de Agosto de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 07 de Agosto de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Extrato de Contrato Fma Nº. 18/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMA Nº. 18/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MAXIAÇO INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a aquisição de es-
tufa para produção de mudas nativas no horto florestal municipal, 
por meio do Edital nº. 01/2012 que originou o Termo de Convênio 
nº. 001/2013, firmado entre o Ministério Público Federal e o Muni-
cípio de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 410 
(quatrocentos e dez) dias corridos (prazo de entrega prazo da 
garantia) contados a partir da data de sua assinatura.
DOTAÇÃO - 1801.1070.4490 (01) - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 13/FMA/2013.

DATA DA ASSINATURA - 30 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Fma Nº. 20/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMA Nº. 20/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - GODOI & GODOI COM. VAREJ. DE COMB. E LU-
BRIF. LTDA

OBJETO - O presente Termo Contratual tem por objetivo a aqui-
sição de forma parcelada de Lubrificantes, Filtros e afins para uso 
na manutenção e conservação dos veículos que compõem a frota 
municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Forquilhinha, durante 
o exercício corrente.
VALOR - R$ 43.491,60 (quarenta e três mil quatrocentos e noven-
ta e um reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013.
DOTAÇÃO - 1802.2070.3390 (12).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
14/FMA/2013.
DATA DA ASSINATURA - 06 de agosto de 2013.

Valor do Contrato: R$ 7.400,00 (Sete Mil e Quatrocentos Reais).

Data da Assinatura: 02/08/2013
Data da Vigência: 31/12/2013
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Ermo

Prefeitura

Extrato do Contrato N° 30/2013
EXTRATO DO CONTRATO n° 30/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Logos Assessoria, Gestão e Projetos Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assessoria continuada para a elaboração de projetos e 
Gestão de Contratos e Convênios com o Governo Federal.
VIGÊNCIA: 06/08/2013 á 06/08/2014.
VALOR ESTIMADO: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 06/08/2013.

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº 84, de 07 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 84, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
INSTAURA SINDICÂNCIA E CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, de conformidade com a 
Lei Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998,

CONSIDERANDO a denuncia de falta disciplinar relativa à servido-
ra pública municipal MORGANA BORGES HOEPERS, matrícula nº 
1997, por desídia, haja vista, supostamente, não ter realizado a 
limpeza da armadilha da dengue localizada na empresa Genebra;

RESOLVE:
Art. 1º É instaurada sindicância para a apuração do fato descrito 
acima.
Parágrafo único. A Comissão de Sindicância será integrada pelos 
seguintes membros:
I - Igorvani Luiz Pedroso, servidor público efetivo, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 1995;

II -Magali da Rosa, servidora pública efetiva, ocupante do cargo de 
agente administrativo, matrícula nº 2245;

III - Vanessa Andrea Tonelli Costa, servidora pública efetiva, ocu-
pante do cargo de Odontóloga do Programa da Saúde da Família, 
matrícula nº 2451.

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá ao servidor indicado 
no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar o servi-
dor encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.
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Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 09/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 09/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 20/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - EXTRA DIST. DE MED. E PERF. LTDA

DO OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para 
aquisição de medicamentos, para uso nas unidades da rede mu-
nicipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante o 
exercício de 2013, de acordo com a proposta da contratada e com 
as condições e especificações constantes do edital e seus anexos, 
que independentemente de transcrição fazem parte integrante 
deste instrumento contratual.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 20/FMS/2013 de 31/07/2013 para 
31/10/2013 conforme solicitação da Secretaria da Saúde.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 15 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 09/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 09/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 20/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - EXTRA DIST. DE MED. E PERF. LTDA

DO OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para 
aquisição de medicamentos, para uso nas unidades da rede mu-
nicipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante o 
exercício de 2013, de acordo com a proposta da contratada e com 
as condições e especificações constantes do edital e seus anexos, 
que independentemente de transcrição fazem parte integrante 
deste instrumento contratual.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 20/FMS/2013 de 31/07/2013 para 
31/10/2013 conforme solicitação da Secretaria da Saúde.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 15 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 12/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 12/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 23/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA

DO OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para 
aquisição de medicamentos, para uso nas unidades da rede mu-
nicipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante o 
exercício de 2013, de acordo com a proposta da contratada e com 
as condições e especificações constantes do edital e seus anexos, 
que independentemente de transcrição fazem parte integrante 
deste instrumento contratual.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 23/FMS/2013 de 31/07/2013 para 
31/10/2013 conforme solicitação da Secretaria da Saúde.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 15 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 69/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 69/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - METROMED-COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSP.

OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de Materiais médico 
cirúrgico e materiais odontológicos, para uso nas unidades da rede 
municipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante 
o exercício de 2013.
VALOR - R$ 4.528,16 (quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e 
dezesseis centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0101.2052.3390 (31), 0101.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 22/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 18 de julho de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 71/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 71/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - DIMACI SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA

OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de Materiais médico 
cirúrgico e materiais odontológicos, para uso nas unidades da rede 
municipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante 
o exercício de 2013.
VALOR - R$ 17.401,80 (dezessete mil quatrocentos e um reais e 
oitenta centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0101.2052.3390 (31), 0101.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 22/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 18 de julho de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 72/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 72/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de Materiais médico 
cirúrgico e materiais odontológicos, para uso nas unidades da rede 
municipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante 
o exercício de 2013.
VALOR - R$ 48.353,75 (quarenta e oito mil trezentos e cinquenta 
e três reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0101.2052.3390 (31), 0101.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 22/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 18 de julho de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

pg.339). Desta forma, poder fracionar estes 25m em cinco ponti-
lhões de 5m poderia tornar inócua a exigência de aptidão técnica. 
Assim, a Administração Pública com vista a atingir o interesse pú-
blico numa contratação deve (dever-poder) restringir a participa-
ção de pretensos licitantes que não possuem qualificação técnica-
operacional, a ser comprovada com atestados técnicos, para a 
execução do objeto, podendo, para tanto, se valer de exigências 
razoáveis. Tal comportamento passa longe de ser ofensor ao prin-
cípio da isonomia, ao tempo que a exigência, na verdade, visa a 
efetivar o interesse público.Nesse sentido, PONTES FILHO dispõe 
que: “  quando o prefalado art. 30, caput, II, da Lei de Licita-
ções, falou em comprovação de aptidão para desempenho de ati-
vidade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, fê-lo exatamente para conferir ao 
Estado-administração não só o poder, mas o dever de impor aos 
licitantes a comprovação de sua aptidão técnico 
operacional.”(PONTES FILHO, Valmir. Concorrência de obra e ser-
viço de engenharia - comprovação da capacidade técnico-opera-
cional dos licitantes. Revista trimestral de direito público. São Pau-
lo: Malheiros, n. 30/2000, p. 129). Essa conclusão não é inovadora, 
já tendo alguns dos maiores publicistas pátrios enfocado o tema e 
palmilhando pela mesma senda, como, v.g., CARLOS ARI SUN-
DFELD que de forma sábia, após mergulhar com fôlego sobre o 
tema, posicionou-se com a seguinte pena:”É válida a exigência de 
comprovação de aptidão técnico-operacional, admitindo-se, inclu-
sive, condicionamentos relativos a quantidades mínimas e prazos 
máximos;É juridicamente viável a exigência de comprovação de 
aptidão técnico-operacional, mesmo quando já ter sido exigido 
prova de aptidão técnico-profissional. As duas exigências não são 
excludentes entre si. Ao contrário, são complementares e perfeita-
mente aplicáveis num mesmo certame.” (SUNDFELD, Carlos Ari. A 
habilitação nas licitações e os atestados de capacidade técnico 
operacional, p. 122.)O mesmo autor, no mesmo trabalho, exempli-
fica: “O edital pode, como condição da aceitação do atestado, 
exigir que ele se refira a obras ou serviços com certa dimensão. Se 
a licitação se destina a contratar a construção de obra gigantesca, 
seria irracional considerar qualificada para realizá-la uma empresa 
que só houvesse enfrentado obras diminutas.”(Ibidem, p. 119.)Na 
mesma senda ADILSON DALLARI com maestria firmou: “O que a 
Constituição autoriza e determina [vide art. 37, XXI, in fine] ao 
legislador que exija não é a comprovação de uma qualificação 
técnica hipotética ou abstrata, mas, sim, de qualificação técnica 
(tanto profissional quanto operacional) necessária para garantir a 
fiel execução de uma determinada obra que é posta em disputa 
por meio de uma determinada licitação. [ ] pode a Administra-
ção Pública, no edital, exigir que o licitante comprove a execução 
anterior de obras e serviços em quantidades compatíveis com o 
objeto do futuro contrato em disputa e através de um único con-
trato.” (DALLARI, Adílson de Abreu. Licitação - comprovação de 
capacidade técnico-operacional, p. 152-153.)VALMIR PONTES FI-
LHO ao enfocar sua inteligência a respeito de exigência em edital 
de atestados de capacidade técnica-operacional também não vis-
lumbra qualquer ofensa à lei, desde que verificado o princípio da 
razoabilidade, ou seja, desde que as exigências sejam adequadas 
à complexidade e natureza do serviço a ser contratado e que di-
gam com as suas características, quantidades e prazos. (PONTES 
FILHO, Valmir. Concorrência de obra e serviço de engenharia - 
comprovação da capacidade técnico-operacional dos licitantes. 
Revista trimestral de direito público. São Paulo: Malheiros, n. 
30/2000, p. 133.)TOSHIO MUKAI também não hesitou em afirmar 
que a Lei nº 8.666/93 estabelece que a qualificação técnica dos 
licitantes deve ser demonstrada por meio de atestados que com-
provem a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação. (MUKAI, Toshio. Exigibilidade de atestados de capaci-
dade técnico-operacional. Revista trimestral de direito público. São 
Paulo: Malheiros, n. 14/1996, p. 100-101.)Nas lições, sempre atu-
ais, do saudoso mestre HELY LOPES MEIRELLES, destaca-se que: 
“A comprovação da capacidade técnico-operacional continua 

Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 118/
PMF/2013
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 118/PMF/2013

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 118/PMF/2013, QUE TEM 
POR OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CONS-
TRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO MÃE LUZIA, LOCALIZADA NA 
TRAVESSA GERMANO KAMMER, SÃO GABRIEL, POR MEIO DO 
CONVÊNIO Nº. 748863/2010 FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO NACIONAL E O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, 
COMPREEENDENDO MATERIAL, MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS NORMAIS E ESPECIAIS NECESSÁRIAS.

Às nove horas do dia doze do mês de agosto do ano de dois mil e 
treze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, 
Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações do Município, juntamente com o Procurador Geral Sr. Dr. 
Ander Luiz Warmling e o Gerente de Obras Sr. Eng. Ademar João 
Back, para análise de impugnação apresentada ao EDITAL DE TO-
MADA DE PREÇOS Nº. 118/PMF/2013. Abertos os trabalhos pela 
Presidente, Sra. Kend Bernardo Trombin Rampinelli, a mesma in-
formou que a empresa SOUZA & ESMERALDINO LTDA. apresentou 
pedido de esclarecimento ao Edital indagando: (i) quais os funda-
mentos para a não aceitação do somatório de atestado de capaci-
dade técnica, tendo em vista que esta exigência poderá restringir 
a competitividade da licitação, infringindo os arts. 3º e 30 da Lei 
nº. 8.666/93; (ii) se a comprovação de ter a empresa licitante 
executado obra de característica semelhante ao objeto da presen-
te Licitação, constante dos atestados de capacidade técnica, so-
mente poderá se dar em metros lineares. Em análise, quanto ao 
PRIMEIRO QUESTIONAMENTO: o objeto deste procedimento lici-
tatório é a construção de uma ponte de 62,55m (sessenta e dois 
metros e cinquenta e cinco centímetros) de cumprimento por 
6,70m (seis metros e setenta centímetros) de largura, totalizando 
419m2 (quatrocentos e dezenove metros quadrados). O edital exi-
giu a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), de capacida-
de técnico operacional, fornecido(s) por pessoas jurídicas, que 
comprove(m) ter a empresa licitante executado obra de caracte-
rísticas semelhantes ao objeto da presente Licitação, que deverá 
ser de, no mínimo, a extenção total do eixo da ponte de 25m (vin-
te e cinco metros), ou seja, 40% (quarenta por cento) do objeto 
deste edital, sendo que não seria aceita a somatória de atestados 
ou certidões. Assim, entende esta Comissão Permanente de Licita-
ções que a exigência acima é proporcional à complexidade da 
obra, visto ser muito diferente a execução de pequenos elevados, 
pontilhões de, por exemplo, de 5m (cinco metros) e de uma ponte 
de 62,55m (sessenta e dois metros e cinquenta e cinco centíme-
tros). Ressalta-se que a exigência requerida no Edital já é bastan-
te inferior à do objeto da licitação, visto que o Edital exigiu tão 
somente 25m e o objeto é de 62,55m. MARÇAL JUSTEN FILHO, diz 
que “questão tradicional é a do somatório dos atestados. Surge 
quando um licitante não conseguir evidenciar, em uma única con-
tratação, o preenchimento dos requisitos exigidos no ato convoca-
tório. ( ) Dá-se um exemplo: uma ponte de mil metros de exten-
são não é igual a duas pontes de quinhentos metros (grifo nosso). 
Muitas vezes, a complexidade do objeto licitado deriva de certa 
dimensão quantitativa. Nesses casos, não terá cabimento o soma-
tório de contratações anteriores (grifo nosso). Já haverá outros 
casos em que a questão não reside numa contratação única, mas 
na experiência de executar certo quantitativo, ainda que em opor-
tunidades sucessivas. Enfim, a solução deverá ser encontrada a 
partir da natureza do objeto licitado” (in: Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 3ª ed. Aide Editora, 
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edital se dá no seguinte item:
Onde se lê: 3.1.8 - a.1) A comprovação acima deverá ter, no míni-
mo, a extenção total do eixo da ponte de 25 metros, ou seja, 40% 
(quarenta por cento) do objeto deste edital;
Leia-se: 3.1.8 - a.1) A comprovação acima deverá ter, no mínimo, 
a extenção total do eixo da ponte de 25 metros, ou 167m2 (cento 
e sessenta e sete metros quadrados), ou seja, 40% (quarenta por 
cento) do objeto deste edital;
Por esta alteração não afetar a formulação das propostas, fica inal-
terado o prazo inicialmente estabelecido. Edital alterado e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no 
Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, no Paço 
Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 
25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 horas, ou por 
email: processos@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 12 de agosto de 2013.
KEND BERNARDO TROMBIM RAMPINELLI
Presidente da Comissão de Licitação

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0249/2013
DECRETO Nº 0249, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MU-
NICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1944/2008, alterada pela Lei nº 1955 de 13 de maio de 
2008;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a composição do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - CGFMHIS:
[ ]

e) Representante da Associação Empresarial de Fraiburgo - ACIAF:

Titular: Daniel Dresch;
Suplente: Luiz Felipe Torcatto Zanella;
[ ]

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
FRAIBURGO (SC), 13 DE AGOSTO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0250/2013
DECRETO Nº 0250, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.

sendo exigível, não obstante o veto aposto à letra b do §1º do art. 
30. Na verdade o dispositivo vetado impunha limitação a essa exi-
gência e a sua retirada do texto legal deixou a critério da entidade 
licitante estabelecer, em cada caso, as exigências indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações, exigências, essas, que 
devem ser pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitação.”(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo, 20ª ed., 
1995, p. 270). Desta forma, não persiste razão neste item o ques-
tionante. Quanto ao SEGUNDO QUESTIONAMENTO: como já dis-
posto, o objeto deste procedimento licitatório é a construção de 
uma ponte de 62,55m (sessenta e dois metros e cinquenta e cinco 
centímetros) de cumprimento por 6,70m (seis metros e setenta 
centímetros) de largura, totalizando 419m2 (quatrocentos e deze-
nove metros quadrados). O edital exigiu a apresentação de 
atestado(s) ou certidão(ões), de capacidade técnico operacional, 
fornecido(s) por pessoas jurídicas, que comprove(m) ter a empre-
sa licitante executado obra de características semelhantes ao ob-
jeto da presente Licitação, que deverá ser de, no mínimo, a exten-
ção total do eixo da ponte de 25m (vinte e cinco metros). A 
empresa quiestionou se os atestados apresentados somente po-
deriam ser fornecidos em metros lineares ou poderiam ser forne-
cidos em metros quadrados. Analisando o questionamento enten-
deu-se que o questionante possuia razào neste item, visto que o 
correto era constar no item 3.1.8, alínea “a.1”: “A comprovação 
acima deverá ter, nomínimo, a extenção total do eixo da ponte de 
25 metros ou 167m2 (cento e sessenta e sete metros quadrados), 
ou seja, 40% (quarenta por cento) do objeto deste edital”. Desta 
forma, decidiu-se retificar o item 3.1.8 alínea a.1 devendo constar 
a redação acima. Esta alteração, por não afetar a formulação das 
propostas, fica inalterado o prazo inicialmente estabelecido. Nada 
mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de 
Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que se la-
vrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assina-
da pelos Membros da Comissão Permanente de Licitações e pre-
sentes que desejarem e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
para que todos os interessados tomem ciência dos fatos. Forquilhi-
nha, 12 de agosto de 2013.

KEND BERNARDO TROMBIN RAMPINELLI  
Presidente da Comissão de Licitação 

LUCAS COLONETTI 
Membro da Comissão 

ANDRESSA WESTRUP WERNKE 
Membro da Comissão

ADEMAR JOÃO BACK 
Gerente de Obras 

ANDER LUIZ WARMLING 
Procurador Geral

Retificação do Edital - Tomada de Preços Nº. 118/
PMF/2013
RETIFICAÇÃO DO EDITAL - TOMADA DE PREÇOS Nº. 118/
PMF/2013

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
Edital de Tomada de Preço Nº. 118/PMF/2013 que tem por ob-
jetivo a contratação de empresa especializada para prestar servi-
ços na construção de Ponte sobre o Rio Mãe Luzia com extensão 
total no eixo de 62,55 m, situada na travessa Germano Kammer, 
Comunidade de São Gabriel, Município de Forquilhinha/SC, por 
meio da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, conforme 
Processo nº. 59050.000744/2010-61, Convênio nº. 748863/2010, 
formado junto ao Ministério da Integração Social. A alteração do 
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CRISTIANA HELE-
NA MACHADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
059.108.639-59, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 14 de 
agosto de 2013 até 14 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial 0022/2013-Rp 0013- Sf
Aviso do Pregão Presencial nº 0022/2013 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022/2013 - SANEFRAI
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2013 - SANEFRAI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa do 
ramo na prestação de serviços de manutenção e conserto de re-
des de energia elétrica e serviços afins gerais para uso da SA-
NEFRAI, durante o período de 01 de setembro de 2013 a 31 de 
janeiro de 2014. Validade da Ata de Registro de Preços: 01 de 
setembro de 2013 a 31 de janeiro de 2014. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 16:00 horas do dia 
26.08.2013. Abertura: Às 16:00 horas do mesmo dia. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Informações e/ou cópia na íntegra des-
te Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 13 de agosto de 2013.
ELOI REGALIN
Presidente da SANEFRAI

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 104/2013
DECRETO N.º 104, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
DESIGNA ÓRGÃOS DE APOIO, REFERENTES À LEI MUNICIPAL Nº. 
845, DE 16/12/2003 COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E 
SEUS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n.º 845/ 2003 e alterações,

DECRETA:
Art.1º. Ficam designados os seguintes Órgãos de Apoio e seus 
respectivos responsáveis:

ÓRGÃO DE APOIO RESPONSÁVEL
Gabinete do Prefeito Oficial de Gabinete
Secretaria de Administração Secretário de Administração
Secretaria de Fazenda Secretário de Fazenda
Secretaria de Orçamento e Conta-
bilidade

Secretário de Orçamento e Contabili-
dade

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) nas seguintes dotações:

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (175) R$ 20.000,00
Total R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0025.2.057 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (182) R$ 20.000,00
Total R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 13 DE AGOSTO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2004/2013
PORTARIA N.º 2.004, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARIA APARECIDA DUARTE, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 090.690.439-04, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 14 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 2005/2013
PORTARIA N.º 2.005, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0027, de 23 de maio de 2013 e Contrato Administrativo;
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Diretoria Administrativa de Sistemas 
da Informação

Coordenador de Sistemas da Infor-
mação

Coordenadoria de Patrimônio Coordenador de Patrimônio
Diretoria Técnica de Licitações e 
Contratos

Diretor Técnico de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Compras, Estoque 
e Almoxarifado

Coordenador de Compras, Esto-
que e Almoxarifado; ou Divisão de 
Compras

Diretoria Administrativa de Gestão 
de Pessoas

Diretor Administrativo de Gestão de 
Pessoas

Diretoria Técnica de Fiscalização
Diretor Técnico de Fiscalização; ou 
Chefe da Divisão de Fiscalização

Divisão de IGP e Junta Militar
Chefe da Divisão de IGP e Junta 
Militar

Divisão do SINE Chefe da Divisão do SINE
Divisão de Protocolo Chefe da Divisão de Protocolo
Setor de Contratos e Convênios Servidor Designado

Art.3º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria de Fazenda, e seus respec-
tivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável

Coordenadoria de Tributos
Coordenador de Tributos; ou Chefe 
da Divisão de Tributos 

Divisão de Arrecadação Chefe da Divisão de Arrecadação

Art.4º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Orçamento e 
Contabilidade, e seus respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável
Diretoria Técnica de Contabilidade Diretor Técnico de Contabilidade
Diretoria Administrativa de Tesou-
raria Diretor Administrativo de Tesouraria

Art.5º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e seus respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável
Diretoria Técnica de Apoio Adminis-
trativo

Diretor Técnico de Apoio Adminis-
trativo

Diretoria Administrativa de Transpor-
tes e Manutenção de Frotas

Diretor Administrativo de Transpor-
tes e Manutenção de Frotas

Coordenadoria de Ensino Coordenador de Ensino
Coordenadoria de Projetos e Con-
vênios

Coordenador de Projetos e Convê-
nios

Coordenadoria de Informatização Coordenador de Informatização

Divisão de Projetos Culturais
Chefe da Divisão de Projetos Cul-
turais

Art.6º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Saúde, e seus 
respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável
Diretoria Técnica Financeira  Diretor Técnico Financeiro  
Diretoria Técnica de Planejamento, 
Controle, Avaliação, Regulação e 
Auditoria 

Diretor Técnico de Planejamento, 
Controle, Avaliação, Regulação e 
Auditoria 

Coordenadoria de Atenção Básica Coordenador de Atenção Básica
Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde Coordenador de Vigilância em Saúde
Coordenação de Urgência e Emer-
gência  

Coordenador de Urgência e Emer-
gência  

Coordenação do CAPS Coordenador do CAPS

Secretaria de Educação e Cultura Secretário de Educação e Cultura
Secretaria de Saúde Secretário de Saúde
Secretaria de Assistência Social Secretário de Assistência Social
Secretaria de Infraestrutura Secretário de Infraestrutura
Secretaria de Planejamento Territo-
rial e Meio Ambiente

Secretário de Planejamento Territo-
rial e Meio Ambiente

Secretaria de Agricultura e Pesca Secretário de Agricultura e Pesca
Secretaria de Turismo e Desenvol-
vimento

Secretário de Turismo e Desenvol-
vimento

IPREGOBA Diretor Executivo do IPREGOBA

Art.2º. Os Órgãos de Apoio, designados no artigo 1º, em parceria 
com seus respectivos Setores Técnico-Administrativos, elaborarão 
seus relatórios em conformidade com a Lei Municipal n.º 845, de 
16 de dezembro de 2003, suas alterações posteriores e respecti-
vos decretos regulamentadores.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto 133, de 27 de setembro de 2010.

Garopaba, 12 de Agosto de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/08/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO
Secretária de Administração

Decreto N.º 105/2013
DECRETO N.º 105, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
DESIGNA SETORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 845, DE 16/12/2003 COM SUAS POSTE-
RIORES ALTERAÇÕES E SEUS RESPECTIVOS RESPONSÁ-
VEIS.                                                                                                                                                                                                                                                                      

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n.º 845/ 2003 e alterações,

DECRETA:
Art.1º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Gabinete do Prefeito e seus respectivos res-
ponsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável
Coordenadoria de Comunicação 
Social

Coordenador de Comunicação Social

Coordenação de Esportes
Coordenador de Esportes; ou Coor-
denador de Esportes de Base

Assessoria Jurídica Coordenador de Apoio Jurídico 
Diretoria Geral de Procedimentos 
Jurídicos

Diretor Geral de Procedimentos 
Jurídicos

Art.2º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria de Administração, e seus 
respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável

Diretoria Técnica de Tecnologia de 
Informação

Diretor Técnico de Tecnologia de In-
formação; ou Assistente de Suporte 
de Tecnologia da Informação
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Diretoria Administrativa de Mídia e 
Eventos

Diretor Administrativo de Mídia e 
Eventos 

Divisão de Desenvolvimento ao 
Turismo

Chefe da Divisão de Desenvolvimen-
to ao Turismo

Divisão de Projetos e Convênios
Chefe da Divisão de Projetos e 
Convênios

Art.12. Os Setores Técnico-Administrativos designados no presen-
te Decreto elaborarão seus relatórios em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 845, de 16 de dezembro de 2003 e alterações pos-
teriores.

Art.13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.14. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto 134, de 27 de setembro de 2010.

Garopaba, 12 de Agosto de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/08/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO 
Secretária de Administração

Portaria N.º 640/2013
PORTARIA N.º 640, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
016/2013.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: MARIA DE LOURDES BARCELOS, GABRIELA 
RODRIGUES PEREIRA E TULA SOUZA AMARAL, para sob a presi-
dência da primeira, efetuarem o processo de avaliação, referente 
ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter temporário 
n.º 016/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Agosto de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/08/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso de Licitação Deserta Pe64/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRONICO Nº. 64/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que res-
tou DESERTA o Pregão Eletrônico nº64/2013 que teve por objeto 

Coordenação da Assistência Farma-
cêutica

Coordenador da Assistência Farma-
cêutica

Divisão de Transportes Chefe da Divisão de Transportes

Art.7º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Assistência 
Social, e seus respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável

Coordenadoria de Proteção Social 
Especial

Coordenador de Proteção Social 
Especial; ou Divisão de Proteção 
Social Especial

Coordenadoria de Proteção Social 
Básica  

Coordenador de Proteção Social Bá-
sica; ou Divisão de Proteção Social 
Básica  

Coordenação de Assistência Comu-
nitária

Coordenador de Assistência Comu-
nitária

Divisão de Processos e Atendimento 
aos Conselhos

Chefe da Divisão de Processos e 
Atendimento aos Conselhos

Divisão de Habitação Chefe da Divisão de Habitação

Art.8º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
e seus respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável
Coordenadoria de Trânsito Coordenador de Trânsito
Diretoria Administrativa de Ilumina-
ção Pública (Cosip)

Diretor Administrativo de Iluminação 
Pública (Cosip)

Coordenadoria de Obras Públicas Coordenador de Obras Públicas
Coordenadoria de Limpeza Pública e 
Serviços Urbanos

Coordenador de Limpeza Pública e 
Serviços Urbanos

Coordenadoria de Oficina e Manu-
tenção de Frota

Coordenador de Oficina e Manuten-
ção de Frota

Diretoria Administrativa de Sanea-
mento

Diretor Administrativo de Sanea-
mento

Setor de Frotas Servidor Designado

Art.9º. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Planejamento 
Territorial e Meio Ambiente, e seus respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável
Diretoria Administrativa de Planeja-
mento Urbano

Diretor Administrativo de Planeja-
mento Urbano

Diretoria Técnica de Licenciamento e 
Acompanhamento de Obras

Diretor Técnico de Licenciamento e 
Acompanhamento de Obras

Diretoria Técnica de Meio Ambiente Diretor Técnico de Meio Ambiente
Coordenadoria de Apoio Jurídico Coordenador de Apoio Jurídico

Art.10. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pesca, e seus respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável

Coordenadoria de Produção Pecuária
Coordenador de Produção Pecuária

Divisão de Processos e Atendimento 
ao Produtor

Chefe da Divisão de Processos e 
Atendimento ao Produtor

Coordenadoria de Pesca Coordenador de Pesca

Art.11. Ficam designados os seguintes Setores Técnico-Adminis-
trativos do Órgão de Apoio, Secretaria Municipal de Turismo e De-
senvolvimento, e seus respectivos responsáveis:

Setor Técnico-Administrativo Responsável
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Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 10
PORTARIA Nº 10/2013

GIDALTE MAFRA, Presidente da Câmara Municipal de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar os servidores conforme relacionado abaixo, ten-
do como último dia trabalhado 23.07.2013:
a) TÚLIO TEIXEIRA - Assessor de Gabinete do Legislativo
b) PEDRO VALENTIM COREIA - Assessor de gabinete do Legisla-
tivo
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência

Governador Celso Ramos, 23 de Julho 2013.
GIDALTE MAFRA
Presidente

ANTONIO MARCOS TESTONI
1º Secretário

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.172/2013.
DECRETO Nº 3.172/2013.
INSERE PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 
3.017 A/2012, QUE DISPÕE SOBRE O ACESSO À INTERNET E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:
Art. 1º. Fica inserido Parágrafo Único no artigo 3º do Decreto nº 
3.017 A/2012, com a seguinte redação:

Art. 3º. ( )
Parágrafo único: Em caso de páginas institucionais criadas por 
deliberação dos Conselhos Municipais, necessário que o Conselho, 
através de Resolução estabeleça os critérios para a concessão da 
criação da página e a forma de sua utilização.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 07 de agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Registro de Preço para aquisição parcelada, conforme a necessida-
de, de concreto usinado para uso da Secretaria de Infra Estrutura 
e Serviços Urbanos.

Garopaba, 12 de agosto de 2013.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.561, de 09 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 5.561, DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBROS DO CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE GASPAR - CMDIG.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia os membros abaixo indicados, para integrar o 
CMDIG - Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Gaspar, con-
forme segue:

MEMBRO ATUAL MEMBRO SUBSTITUIDO
Titular: Orlando Witt Pamplona Titular: Ariberto Sassemann
Suplente: Maria Catarina Trindade Suplente: Maria Catarina 
Trindade

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gaspar, 09 de agosto de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Aviso do Pregão Presencial Nº 150/2013
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 150/2013

OBJETO: Registro de Preços de Oxigênio Medicinal. A ENTREGA 
dos envelopes contendo os documentos de Habilitação e a Propos-
ta Comercial deverá ocorrer até às 13h30min do dia 29/08/2013, 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristi-
liano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame 
será dia 29/08/2013 às 14h, no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 06/08/2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

www.ciga.sc.gov.br
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Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2013
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial N° 020/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 056/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2013
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE
TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de brita I, brita II 
e demais agregados oriundos de mineração, para utilização da 
Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, pelo período 
de 12 meses.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 16:00 horas do dia 28/08/2013.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, , e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 14,95 
(quatorze reais e noventa e cinco centavos), ou no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br., sem custo adicional. Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial N° 021/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 057/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2013
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE
TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual Aquisição de Emulsão Asfáltica 
Tipo RM 1-C para utilização da Secretaria de Obras Urbanismo e 
Serviços Públicos do Município pelo período de 12 meses.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 16:00 horas do dia 26/08/2013.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, , e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

Pregão Presencial N° 017/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 053/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2013
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D’OESTE
TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Aquisição de placas identificadoras para as diversas unidades da 
Estratégia da Família da Secretaria Municipal de Saúde

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até as 14h00min horas do dia 26/08/2013.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 14,95 
(quatorze reais e noventa e cinco centavos), ou no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2013
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial N° 018/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D’OESTE
TIPO: Menor preço por item

OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos para 
uso nas Unidades de Saúde do Município de Herval d’Oeste pelo 
período de 6 meses

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até as 13h00min horas do dia 27/08/2013.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 14,95 
(quatorze reais e noventa e cinco centavos), ou no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.
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Administrativo protocolado sob nº 46, de 12 de junho de 2013.

Art. 2.º O valor mencionado no artigo 1º, decorre do duplo paga-
mento de Multa de Trânsito, aplicada conforme Auto de Infração 
de Trânsito nº 559558893-C.

Art. 3º. Ficam estornados nas contas bancárias/Banco do Brasil, 
dos entes identificados abaixo, os seguintes valores:

a) Polícia Militar
conta: 114.761-7 - R$ 199,87

b) Polícia Civil
conta: 114.788-9 - R$ 199,87

c) Município de Ibiam
conta: 12.059-6 - R$ 205,95

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 05 DE AGOSTO DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Administração e da Fazenda

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 488/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 488, de 12 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 02/2013, com carga horária de 20 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Geiziane Cardoso Professora I - 20h 083.004.939-80 10/07/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 10 de julho de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de agosto de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 14,95 
(quatorze reais e noventa e cinco centavos), ou no site www.her-
valdoeste.sc.gov.br., sem custo adicional. Outras informações pelo 
fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº 002/2013.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2013
Convoca Audiência Pública Municipal

O Prefeito do Município de Herval d’ Oeste, NELSON GUINDANI
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 
DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 66º A 72º DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE BEM COMO COM A EMENDA 
Nº 001/2005 DE 04 DE MAIO DE 2005 E EM ATENDIMENTO À LEI 
COMPLEMENTAR 101/2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
E DE ACORDO COM O PLANO PLURIANUAL PARA OS EXERCÍCIOS 
2010/2013.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a população em geral para participar de audiên-
cia pública de aprovação da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) 
para o exercício 2014.

Art. 2º A Audiência Pública de que trata o art. 1º será realizada no 
dia 10 (dez) de setembro de 2013 (terça-feira) às 14:00 horas, nas 
dependências da Câmara Municipal de Herval d’ Oeste.

Art. 3º Poderão participar da Audiência Pública todos os cidadãos 
hervalenses maiores de 16 anos.

Herval d’ Oeste (SC), 08 de agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2522/2013
DECRETO Nº 2522, DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“RESTITUI VALOR DA MULTA DE TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica do Município no 
Processo Administrativo, protocolo nº 46, de 12 de junho de 2013;

Com amparo no Artigo 88, Incisos III - VII, da Lei Orgânica, c/c. 
inciso IV, do artigo 178, do Código Tributário do Município, e artigo 
165, do Código Tributário Nacional;

DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado a devolução de R$ 605,69 (seiscentos e 
cinco reais e sessenta e nove centavos), a JUVENCIO GUILHERME 
DE MORAIS, relativo ao indébito tributário, apurado no Processo 
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Portaria PMI/DGP Nº 491/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 491, de 12 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Operador de Máquinas, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 
2001; e
Considerando a necessária instalação/funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais e, com fundamento no inciso IX, do 
Art. 37, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, o abaixo relacionado, em caráter excepcional, para 
exercer o cargo/emprego público de Operador de Máquinas, com 
carga horária de 40 horas semanais, e a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Nome CPF Admissão
Paulo Sérgio Sell 315.120.382-53 01/07/2013

Art. 2º O período de contratação será por tempo indeterminado, 
podendo ser rescindido a qualquer tempo, comprovada a desne-
cessária manutenção dos serviços ou até a chamada de candidato 
aprovado em certame público.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de julho de 2013, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de agosto de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 492/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 492, de 12 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 04/2012, com carga horária de 10 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Maria de Fátima 
Domingos Pa-
checo

Professora I - 10h 045.229.039-28 02/07/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de julho de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de agosto de 2013.

Portaria PMI/DGP Nº 489/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 489, de 12 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Psicopedagoga, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 
de abril de 1991, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Públi-
co Edital - 02/2009, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, 
com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Reasilvia Gomes 
Ribeiro Silveira

Psicopedagoga 965.259.835-68 07/08/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 07 de agosto de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de agosto de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Portaria PMI/DGP Nº 490/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 490, de 12 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 04/2012, com carga horária de 20 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Adriana Apareci-
da Gonçalves da 
Silva

Professora I - 20h 004.571.649-80 22/07/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 22 de julho de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de agosto de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas
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revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de agosto de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Extrato: PMI Seduc 2013/100 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2013/100 A00
Contratada: CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA
C.N.P.J: 01.375.841/0001-46

Objeto: REFORMA DA ESCOLA WANDERLEI MAYER - CAIC - SITU-
ADA NA AV. MARIETA KONDER BORNHAUSEN - IMBITUBA.
Valor: R$ 226.800,86 Prazo: 270 dias
Fundamento: Processo nº. 64/2013 Tomada Preço 02/2013

Imbituba, 07 de agosto de 2013.
MICHELA DA SILVA FREITAS
Secretária Municipal de Educação
Contratante

CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA 
Representante Legal
Contratada

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 493/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 493, de 12 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 04/2012, com carga horária de 20 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Márcia Lúcia 
Maciel

Professora II - 
20h

060.090.879-88 15/07/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 15 de julho de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 12 de agosto de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 494/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 494, de 12 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a admissão de Professor, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 03/2013, com carga horária de 20 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Renan Rodrigues 
Fraga

Professor I - 20h 706.784.494-09 17/06/2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 17 de junho de 2013, ficando 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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Página: 1/1
Data: 12/08/2013

Rúbrica Descrição Valor

Edital de Notificação nº 05/2013
                VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° da Lei Federal nº 9.452 de 20
de março de 1997 e Decreto n° 1.526/2007, de 25 de outubro de 2.007 que
regulamenta notificação da liberação de recursos federais para o Município ,
NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, que a Prefeitura
Municipal de Ipumirim, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de
acordo com as especificações a seguir:

Recursos recebidos no período de 26/06/2013 à 09/08/2013

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ipumirim

417213301000000 Transferências SUS União - PAB Fixo 13.886,25

417213302000000 Transferências SUS União - PSF 46.150,00

417213303000000 Transferências SUS União - PACS 25.650,00

417213304000000 Transferências SUS União - Epidem.e Controle de Do 4.194,71

417213305000000 Transferências SUS União - Farmácia Básica 6.290,00

417213307000000 Transferências SUS União - Saúde Bucal 8.920,00

417213312000000 Transferência SUS União MAC 7.392,06

417213402000000 Transferências FNAS - APAE 2.067,20

417213404000000 Transferências FNAS - IGD Bolsa Família 1.979,14

417213405000000 Transferências FNAS - Atenção Básica 7.346,24

417213501000000 Transferência do Salário Educação 47.525,33

417213503010000 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAEF - Funda 2.970,00

417213503040000 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAEC Creche 3.906,00

417213503050000 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAEP Pré-esc 3.060,00

417213504010000 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE Fundame 13.301,24

417213504020000 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE Médio 2.996,28

417213504030000 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE Infanti 2.632,24

200.266,69Total dos Recursos Recebidos no Período 
Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos Termos
supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, na Prefeitura Municipal de Ipumirim, situada na Avenida
D. Pedro II, 230, Centro, ou pelo telefone (49) 3438.11.11.

Ipumirim(SC), em 12/08/2013

            Valdir Zanella                 
Prefeito de Ipumirim

Ipumirim

Prefeitura

Edital de Notificação 05/2013
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à construção de um Posto de Saúde.

Art. 5 º - As despesas com a plena execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias específicas a serem 
consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Irineópolis (SC), em 05 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria N º. 240/2013
PORTARIA N º. 240/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER ao servidor QUELSON MARCELO BRITO, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Física (40 h/sem) 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município 
de Irineópolis, Adicional por Especialização, de acordo com a LC 
056/2012 de 08 de Fevereiro de 2012.

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 241/2013
PORTARIA N º. 241/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER a servidora MARIA IVONETE RODRIGUES, 
ocupante do cargo de Professora de Inglês (30 h/sem) do Quadro 
de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópo-
lis, Adicional por Especialização, de acordo com a LC 056/2012 de 
08 de Fevereiro de 2012.

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Irineópolis

Prefeitura

Decreto Nº 2449/2013
DECRETO Nº 2449/2013 DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL RURAL  PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelos artigos 8º, inciso VII e VIII, 65, inciso VII, e, 87, inciso 
I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desa-
propriação, amigável ou não, nos termos do artigo 5º alínea 
“m”, do Decreto-Ler nº 3.365 de 21/06/1941, um imóvel rural, 
de propriedade em comum, de CILDETE APARECIDA BOSSOW 
KICHILESKI, portadora do RG n° 3.362.570-0-SSP/SC, CPF nº 
899.076.989-20, e seu marido DANIEL KICHILESKI, portador do 
RG nº 18/R 1.799.571-SSP/SC, CPF 509.588.029-20, residentes na 
Localidade de Pé da Serra, ANTONIO CESAR BOSSOW, portador 
do RG nº 10/C 3.363.893-SSP/SC, CPF nº899.080.669-00, e sua 
mulher JOANITA DENISE FERREIRA BOSSOW, portadora do RG 
nº 4.917.364-SSP/SC, CPF nº 062.972.109-26, residentes na lo-
calidade de Rio Branco, ELIANE BOSSOW DE FREITAS, portadora 
do RG nº 3.791.272-SSP/SC, CPF nº 899.080.749-20, e seu mari-
do MOACIR CORREA DE FREITAS, portador do RG nº 4.470.409-
SSP/SC, CPF 038.766.119-03, residentes na localidade de São 
Pascoal , SILMARA BOSSOW HOLTEMANN, portadora do RG nº 
3.991.180-SSP/SC, CPF nº 040.290.659-45 e seu marido RAFAEL 
HOLTEMANN, portador do RG nº 10/C 3.362.515-SSP/SC, CPF nº 
020.892.2779-23, residentes na localidade de Vila Nova do Timbó, 
JUÇARA BOSSOW DE LIMA, portadora do RG nº 4.667.769-SSP/
SC, CPF nº 0459.003.529-93, e seu marido CLAUDEMIR DE LIMA 
portador do RG nº 4.917.618-8-SSP/SC, CPF nº 048.633.699-99, 
residentes na localidade de Rio Branco, com reserva de usufruto 
vitalício em favor de CÉLIO BOSSOW, brasileiro, viúvo, residente e 
domiciliado na localidade de Rio Branco, neste Município, Portador 
do CPF Nº 218.515.499-00 e RG nº 494.416-0 SSP-SC, constan-
te de 01 (um) imóvel rural, localizado na localidade de Timbozi-
nho, Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, com área 
de 1.229,25 m² (um mil duzentos e vinte e nove vírgula vinte 
e cinco metros quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes 
medidas e confrontações: partindo do marco-06, medindo 49,00 
metros, rumo 00°42’32NW com a Gleba-01 da Prefeitura Municipal 
de Irineópolis, do marco-06 ao marco-D, medindo 30,00 metros, 
rumo de 85°28’NE, com propriedade de Carlos Walter Bossoff, 
através da estrada municipal; do marco-D ao marco-C, medindo 
51,09 metros, rumo 10°3130’SW, com a FRAÇÃO-A de Célio Bos-
sow; do marco-C ao marco-A, de partida, medindo 20,00 metros 
86°48”SW, com fração-A de Célio Bossow, fechando a poligonal; 
com transcrição no Oficio do Registro de Imóveis de Porto União 
sob o nº 19.908.

Art. 2º - O imóvel de que trata o artigo anterior, em caso de de-
sapropriação amigável, poderá ser adquirido pelo Poder Executivo 
Municipal, através de escritura pública de compra e venda.

Art. 3º - A aquisição de que trata esta Lei é feita com dispensa de 
licitação, com base no artigo 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93, em 
razão de que as necessidades de instalação e localização condicio-
nada a sua escolha.

Art. 4º - O imóvel, objeto deste Decreto, destina-se exclusivamente 
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Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 245/2013
PORTARIA N º. 245/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER a servidora DANIELE REGIANE KAMPAMNN, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Física (40 h/sem) 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município 
de Irineópolis, Adicional por Especialização, de acordo com a LC 
056/2012 de 08 de Fevereiro de 2012.

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 246/2013
PORTARIA N º. 246/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER a servidora JAQUELINE ESTRISER GONTA-
REK, ocupante do cargo de Professora de História (40 h/sem) 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município 
de Irineópolis, Adicional por Especialização, de acordo com a LC 
056/2012 de 08 de Fevereiro de 2012.

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 242/2013
PORTARIA N º. 242/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER a servidora JOCELANE MARCINIAK BOBRO-
VICZ, ocupante do cargo de Professora de Inglês (40 h/sem) do 
Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município 
de Irineópolis, Adicional por Especialização, de acordo com a LC 
056/2012 de 08 de Fevereiro de 2012.

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 243/2013
PORTARIA N º. 243/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER a servidora JUSSARA RADICHESKI, ocupante 
do cargo de Professora de Arte (40 h/sem) do Quadro de Pessoal 
Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, Adicional 
por Especialização, de acordo com a LC 056/2012 de 08 de Feve-
reiro de 2012.

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 244/2013
PORTARIA N º. 244/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER a servidora IVONETE FÜRST, ocupante do 
cargo de Professora de Matemática (10 h/sem) do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, 
Adicional por Especialização, de acordo com a LC 056/2012 de 08 
de Fevereiro de 2012.
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Edital de Teste Seletivo N° 002/2013
EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 002/2013
“ABRE AS INSCRIÇÕES DO TESTE SELETIVO PARA A
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA SUPRIR DEFI-
CIÊNCIAS NA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, através do Prefeito Municipal, Senhor JULIANO 
POZZI PEREIRA, fixa normas para a realização de teste seletivo 
visando à contratação temporária de pessoal, para suprir defici-
ências no atendimento aos serviços vinculados à Secretaria da 
Infraestrutura, amparando no disposto na lei Complementar n° 
064/2013 de 26 de fevereiro de 2013.

1.DAS VAGAS E HABILITAÇÕES:

1.1 Os candidatos concorrerão às vagas oferecidas, conforme dis-
posto a seguir:

N° de 
vaga

Cargo Habilitação Mínima
Carga Horária 
Semanal

Vencimento

01
Condutor 
de Balsa

Certificado de Conclusão 
da 4ª série do Ensino 
Fundamental.

44hr/sem R$ 865,00

1.2  O contratado irá desenvolver suas funções na balsa localizada 
na Colonia Francônia distante a 30 Km da sede do município de 
Irineópolis 

2. DA RESPONSABILIDADE PELO TESTE SELETIVO:

2.1  A responsabilidade pela elaboração, aplicação, correção jul-
gamento, de eventuais recursos decorrentes das provas e divul-
gação do resultado final do presente Teste Seletivo, será delegada 
aos membros designados através de Portaria do  Poder Executivo 
Municipal.
      2.2 A Comissão de Teste Seletivo poderá contar com o auxílio 
de bancas suplementares, se necessário. 

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1 As inscrições serão realizadas:

Período: 15/08/2013 à 19/08/2013
Horário: 08:30 às 11:30
Local: Prefeitura Municipal, Rua Paraná,200, Centro, cidade de Irineópolis 
– SC.

A inscrição neste Teste Seletivo implicará, desde logo, no conheci-
mento e na aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas 
neste Edital. 

A inscrição deverá ser efetuada pelo próprio candidato, ou por 
procurador devidamente habilitado, com procuração por instru-
mento público, com poderes específicos para representá-lo no ato 
da inscrição.

3.4. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição con-
dicional, bem como não será permitida a juntada a posterior de 
documentos.

3.5 As inscrições serão efetuadas por meio de Ficha de Inscrição, 
em formulário próprio, devidamente preenchido.

3.6 O candidato cuja documentação não for considerada em or-
dem terá a inscrição indeferida.

3.7 Após a data e horário fixado como termo final do prazo para 

Portaria N º. 247/2013
PORTARIA N º. 247/2013
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o artigo 
38, da Lei Complementar n º 056/2012,

RESOLVE:
Art 1º - CONCEDER a servidora ELLEN APPEL KUTINSKI, ocupan-
te do cargo de Professora de Educação Física (40 h/sem) do Qua-
dro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irine-
ópolis, Adicional por Especialização, de acordo com a LC 056/2012 
de 08 de Fevereiro de 2012.

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 271/2013
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO RESPONSÁVEL 
PELO TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão Juliano Pozzi Pereira, 
usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo 
item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Titulo II, 
Capitulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar 
nº 007/2011 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, os membros a seguir relacionados, para acom-
panharem e coordenarem todas as etapas Relativas ao Teste Se-
letivo Nº 002/2013 para Contratação Temporária da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis:

I. Edson Luiz Rosa
II. Giozani Regina Crestani
III. Rosani Rodrigues da Silva Mischka

Art 2º - Os membros ora designados são responsáveis pelo 
acompanhamento e supervisão de todos os atos relativos ao Teste 
Seletivo para Contratação Temporária da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis.

Art 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art 4º - Ficam Revogadas as disposições em contrário

Irineópolis (SC), 09 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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nota final obtida.
8.3 Ocorrendo empate na nota final, terá preferência para efeito 
de classificação: 
8.3.1 O mais idoso;
8.3.2 Casados ou viúvos, com maior encargo de família.

9. DO RESULTADO:

9.1 O resultado final do Teste Seletivo será divulgado no dia 23 
de agosto de 2013 a partir das 08:30 horas, e será publicado no 
mural da Prefeitura Municipal, e na Secretaria da Infraestrutura, 
contendo e relação dos candidatos aprovados em ordem de clas-
sificação.

10.DA HOMOLOGAÇÃO:

10.1 Findados os trabalhos, o resultado será submetido à homolo-
gação do Prefeito Municipal, que após fazê-lo, publicará o resulta-
do definido através de Portaria.

11. DA CONTRATAÇÃO:

11.1 A contratação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem 
de classificação por cargo, em Regime de Contrato de Trabalho 
Temporário cuja vigência será determinada de acordo com a ne-
cessidade dos serviços, tendo como limite máximo os prazos pre-
vistos na Lei Complementar nº 064/2013 de 26/02/2013.
11.2 A contratação do candidato aprovado e convocado fica su-
jeita:
11.2.3 A apresentação da documentação comprobatória das con-
dições previstas na inscrição
11.3 O candidato convocado que não se apresentar no prazo  de 
5(cinco) dias para tomar posse munido da devida documentação, 
passará automaticamente para o último lugar da listagem em que 
foi classificado.
11.4 A classificação e a aprovação do candidato não geram direito 
à admissão, ficando a convocação dos candidatos habilitados a 
critério da Administração Municipal observada à necessidade, o 
interesse público e o prazo previsto neste Edital, podendo mesmo 
ter validade inferior, se no desempenho das atividades o servidor 
não atender as expectativas de produtividade, necessárias para 
o bom andamento dos serviços ou se ocorrer preenchimento das 
vagas através de concurso público, podendo ainda haver prorro-
gação, se assim permitir a Legislação.
11.5 Fica a cargo do contratado seu deslocamento até o local de 
trabalho.

12. DAS DISPOSIÇOES FINAIS:
 
12.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação 
dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
12.2 A Administração Municipal reserva-se o direito de anular o 
Teste Seletivo, bem como o de adotar providências que se fizerem 
necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele re-
lativos ou dele decorrente.
12.3 A inscrição do candidato importará no conhecimento das pre-
sentes instruções e na aceitação das condições do Teste Seletivo, 
tais como se acham estabelecidas no presente edital.
12.4 A qualquer tempo, a Comissão Especial do Teste Seletivo po-
derá anular a inscrição e a prova do candidato, quando verificada 
falsidades de declarações ou irregularidade na prova.
12.5 Se constatada irregularidades após a contratação, esta será 
anulada pela Comissão Especial mediante Processo Administrativo.
12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Teste 
Seletivo.
12.7 A contratação obedecerá á ordem rigorosa da classificação, e 

recebimento da ficha de inscrição, não mais serão admitidas 
quaisquer outras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

3.8 O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento 
da fixa de inscrição e pelo acompanhamento de seu processo, 
independentemente de avisos, salvo publicações previstas neste 
Edital e regulamentos em vigor.

3.9 Quanto às vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais, em razão do número ínfimo de vagas, os candidatos 
deficientes concorrerão com os demais candidatos, em igualdade 
de condições.

4.DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO:

O candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

Ser brasileiro nato, ou naturalizado;
Ter idade mínima de 18 anos até a data de encerramento das 
inscrições;
Preencher o requerimento que obedecerá a forma própria, forne-
cida aos interessados;
Não estar inadimplente, no caso de sexo masculino, com as obri-
gações militares;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital;

Apresentar no ato da inscrição, fotocópia dos seguintes documen-
tos:

a) Cédula de Identidade;
 b)Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
 c)Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo mascu-
lino;
 d)CIC/CPF; e 
e)Comprovação de escolaridade e habilitação de acordo com as 
habilitações mínimas exigidas para o cargo, em conformidade com 
o disposto neste Edital;
Não será cobrada taxa de inscrição.

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

5.1 As inscrições serão homologadas até 01 (um) dia após o en-
cerramento das mesmas e aquelas indeferidas serão comunicadas 
aos candidatos, tendo estes o prazo de 01 (um) dia útil para a 
interposição de recursos.

6.DO REGIME EMPREGATÍCIO E REGIME PREVIDENCIÁRIO:
             
6.1 Os candidatos habilitados e classificados neste Teste Seletivo 
serão admitidos sob legislação específica para Contratação Tem-
porária, e serão filiados ao Regime Geral de Previdência Social.

7.DA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

7.1 A prova será realizada na seguinte data, local e horário:

DATA: 21 de agosto de 2013
LOCAL: Centro de Uso Múltiplo
HORÁRIO: 08:30 às 11:30

7.2 O candidato deverá vir munido de seus documentos pessoais 
e protocolo da ficha de inscrição.

8. DA CLASSIFICAÇÃO:

Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota 
final igual ou superior a 5,00 (cinco).
A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da 
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Itapiranga

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.859, de 13 de Agosto de 2013.
LEI MUNICIPAL Nº 2.859, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza a alienação, por modalidade legal, de bens de proprieda-
de do Município de Itapiranga – SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta 
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a alienar por modalidade 
legal os bens descritos nos Anexos I e II da presente Lei e dar 
baixa dos bens inservíveis do Patrimônio Municipal.  

Parágrafo único. Os bens inservíveis que não forem alienados e 
considerados como sucata, poderão ser objeto de descarte pelo 
Município.

Art. 2º A avaliação dos bens descritos no artigo anterior será efe-
tuada por comissão especificamente nomeada para este fim, atra-
vés de Decreto.

Art. 3º Depois de concluída a alienação e ou descarte, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a efetuar a baixa dos respectivos 
bens junto ao Patrimônio Municipal.
  
Art. 4º Para as despesas da aplicação da presente Lei serão utili-
zados os recursos do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
                                      
Itapiranga – SC, de 13 de Agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretário Municipal de Administração. 

ANEXO I

LEI MUNICIPAL Nº 2.859, de 13 de agosto de 2013.

CODIGO DESCRIÇÃO DO BEM
12259 APARELHO DE SOM
7579 BALANÇA INFANTIL CAUDURO 15 KG
10061 BATEDEIRA
10061 BATEDEIRA
8492 BEBEDOURO
8781 BIOMBO
5118 CADEIRA
8042 CADEIRA
8040 CADEIRA
9192 CADEIRA
8047 CADEIRA
8036 CADEIRA
7819 CADEIRA
7820 CADEIRA

com base nesta se fará a competente convocação.
12.8 O candidato aprovado deverá preencher as condições pre-
vistas na legislação vigente, bem como a apresentação dos docu-
mentos exigidos.
12.9 A continuidade do exercício no cargo fica sujeita a avaliação 
funcional de desempenho, podendo ser interrompida caso não sa-
tisfaça as necessidades da instituição.
12.10 O presente Teste Seletivo terá validade de 1 (um) ano, pror-
rogável por mais 1 (um), caso haja interesse da Administração 
Municipal.
12.11 As publicações sobre este Teste Seletivo serão efetuadas 
por edital, publicados no Mural Público da Prefeitura Municipal, no 
DOM e em outros locais já mencionados anteriormente.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o pre-
sente Edital, o qual  será devidamente publicado na forma da Lei.

Irineópolis- SC, 12 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

Alteração de Data
Processo Licitatório n° 42/2013 - Pregão Presencial nº 32/2013 - 
Objeto: aquisição de motor para Carregadeira Volvo L50s e eixo 
traseiro MB 1524. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS 
ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itai-
ópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a 
Prefeitura Municipal, no dia 27 de agosto de 2013, até às 09hs-
45min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 27 de agosto de 2013, 
às 10:00 horas. O Edital estará à disposição dos interessados, no 
endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 13 de agosto de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Extrato de Contrato - Processo Licitatório nº 30/2013 - Tomada de 
Preços nº 2/2013. Objeto: pavimentação com lajotas e drenagem 
pluvial, nas ruas: Jorge Lacerda, Victolde João Andrzejewski e Eu-
clides Grosskopf, com fornecimento de mão-de-obra, equipamen-
tos e materiais, de acordo com os projetos, planilha orçamentária, 
memorial descritivo e cronograma físico-financeiro. Contratada: 
ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA EPP. Contrato nº 
78/2013. Valor Total: R$ 499.455,51. PRAZO: 180 dias. 

Itaiópolis, 26/07/2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

Programa de 
Gestão de Obras
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10492 MESA P/ COMPUTADOR MDF
5387 MESA P/ COMPUTADOR MDF
8451 MESA P/COMPUTADOR MDF
0000 MICRO CENTRIFUGA
9577 MICROCOMPUTADOR
9325 MICROCOMPUTADOR
7647 MICROCOMPUTADOR
9216 MICROCOMPUTADOR
11791 MICROCOMPUTADOR
10119 MICROCOMPUTADOR
11825 MICROCOMPUTADOR
9576 MICROCOMPUTADOR
10205 MICROCOMPUTADOR
9463 MICROCOMPUTADOR
11775 MICROCOMPUTADOR
11912 MICROCOMPUTADOR
9329 MICROCOMPUTAODR
9346 MICROCOMPUTADOR
8546 MICROCOMPUTADOR
8547 MICROCOMPUTADOR
9573 MONITOR
9579 MONITOR
9133 MONITOR
10197 MONITOR
9122 MONITOR
10839 MONITOR
9151 MONITOR
9146 MONITOR
9147 MONITOR
9148 MONITOR
9149 MONITOR
9150 MONITOR
12081 MONITOR
12082 MONITOR
10238 MONITOR
8941 MONITOR
8995 MONITOR
8987 MONITOR
8988 MONITOR
8986 MONITOR
8990 MONITOR
8991 MONITOR
8992 MONITOR
8989 MONITOR
10060 MONITOR
9108 MONITOR
8961 MONITOR
9164 MONITOR
9165 MONITOR
9171 MONITOR
9174 MONITOR
9692 MONITOR
9409 MONITOR
9172 MONITOR
12423 MONITOR
9109 MONITOR
7663 NOBREAK
9583 NOBREAK
10269 NOBREAK
10035 NOBREAK
10768 NOBREAK
11934 NOBREAK MS
7486 NOBREAK NHS PREMIUM
10766 NOBREK

6229 CADEIRA
4646 CADEIRA
4753 CADEIRA
2259 CADEIRA
7364 CADEIRA
7820 CADEIRA ESCOLAR
8686 CADEIRA GIRATÓRIA
10517 CADEIRA GIRATÓRIA
8421 CADEIRA GIRATÓRIA
9504 CADEIRA GIRATÓRIA
00000 CADEIRA GIRATÓRIA
00000 CADEIRA GIRATÓRIA
1139 CADEIRA GIRATÓRIA
2147 CALCULADORA ELETRICA
5410 CALCULADORA SOMAQ
1059 CARTEIRA ESCOLAR
4049 CARTEIRA ESCOLAR
5203 CARTEIRA ESCOLAR
5224 CARTEIRA ESCOLAR

8575
CENTRIFUCA DE SANGUE (PRESVAL DES. 
16-RN)

7454 COMPUTADOR
7457 COMPUTADOR
9406 COMPUTADOR
9410 COMPUTADOR
7455 COMPUTADOR
8602 COMPUTADOR
9578 COMPUTADOR
9986 CONDICIONADOR DE AR
5254 CONDICIONADOR DE AR
2469 CONDICIONADOR DE AR
8835 CONDICIONADOR DE AR
7511 CONDICIONADOR DE AR
11883 CONDICIONADOR DE AR
1193 CONDICIONADOR DE AR
5396 CONDICIONADOR DE AR
00000 ESPECTOFOTOMETRO
9350 ESTABILIZADOR
12440 ESTABELIZADOR
9448 ESTABELIZADOR
8714 ESTABELIZADOR
12440 ESTABELIZADOR
10582 ESTABELIZADOR
10177 ESTABELIZADOR
11518 ESTABELIZADOR
SEM ESTUFA
7503 FOGÃO A GÁS 04 BOCAS CELTA
11303 FOGÃO A GÁS 04 BOCAS DAKO
9970 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS
9030 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS
9587 IMPRESSORA
6673 IMPRESSORA
5531 IMPRESSORA
12661 IMPRESSORA
9398 IMPRESSORA
10442 IMPRESSORA
12276 IMPRESSORA JATO DE TINTA
10059 LIQUIDIFICADOR
10059 LIQUIFICADOR
2575 MESA
2559 MESA
6526 MESA
7623 MESA COMPUTADOR
5392 MESA DE COMPUTADOR
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Considerando que não possui fins lucrativos, oferecendo preço 
compatível com os serviços a serem prestados e com a realidade 
de mercado conforme cópia dos contratos com os Municípios de 
Antônio Carlos/SC e Rio Negrinho/SC.

Considerando o Parecer jurídico nº 113/2013 desta municipalida-
de, e a justificativa da Secretária de Educação em que relata várias 
as alegações plausíveis quanto a qualificação para esta contrata-
ção.

Autoriza a prestação dos serviços abaixo descrito:

Fundamento Legal: Art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

Objeto: Contratação de Serviço nacional de aprendizagem comer-
cial (SENAC) para ministrar cursos capacitação para profissionais 
do Ensino Fundamental II, contemplando 40 horas para disciplinas 
de Língua Português, línguas Estrangerias - Inglês, Educação, Físi-
ca, Histórias, Geografia, Matemática, e Ciências, para atendimento 
de 102 profissionais da Secretaria da área de Educação.

Valor e condição de pagamento: O preço total para o fornecimento 
do objeto deste contrato, é o apresentado na proposta da contra-
tada, devidamente aprovado pelo contratante, o qual para efeitos 
financeiros, fiscais e orçamentais, totalizam o valor de 65.190,00 
(sessenta e cinco mil, cento e noventa reais), que será pago em 
02 (duas) parcelas de R$ 32.595,00 (trinta e dois mil, quinhentos 
e noventa e cinco reais), sendo que a hora/técnica é de R$ 271,63 
(duzentos e setenta e um reais, e treze centavos).

Prazo: O presente contrato terá sua vigência a iniciar dia 
05/08/2013 com término previsto 09/08/2013. O inicio dos tra-
balhos deverá ocorrer em 03 (três) dias corridos da emissão da 
ordem de serviço. A dilatação dos prazos de conclusão somente 
será tolerado por problemas de caso fortuito ou de força maior, 
que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados a Secretaria de 
Educação, por escrito.

Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SE-
NAC, pessoa física de direito privado, inscrito no CNPJ/MF: 
03.603.739/0001-86, com sede na Rua Visconde de Taunay, nº 
730, Bairro Atiradores Joinville/SC; representada pelo profissio-
nal RONALDO RIBEIRO, CPF 750.916.159/20, RG nº 2.000.298, 
administrador, residente na Rua Ilhota, nº 159, Bairro Floresta, 
Joinville/SC.

Fundamento da Despesa: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão pelas dotações orçamentárias, contas:

ORGÃO 13: Fundo Municipal de Educação - UNIDADE 01: Educa-
ção Fundamental - FUNÇÃO: 012 - SUBFUNÇÃO: 361 - PROGRA-
MA: 0012 - PROJETO/ATIVIDADE: 2093 Manut. Do Ensino Fun-
damental - FONTE DE RECURSO: 25800 - CÓDIGO REDUZIDO: 
15 - ELEMENTO: 3.3.90

Itapoá, 07 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

11933 SCANNER
SEM SUPORTE PARA MALOTE
849 TELEVISOR

ANEXO II

LEI MUNICIPAL Nº 2.859, de 13 de agosto de 2013.

CÓDIGO NOME DE BEM

8833
CAMINHÃO FORD CARGO 2425 BASCULANTE CHASSI 
9BFYTMYT4WDB76372REM

8747
TRATOR DE PNEU MASSEY FERGUSON 275, ANO DE 
FABRICAÇÃO 1987

8899
MOTONIVELADORA HWB HUBER WARCO 165-SANO 79 C/
EXCARIFICADOR TRASEIRO

Itapoá

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 14/2013 Processo Nº 
89/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2013
PROCESSO Nº 89/2013

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, justifica o presente termo de dispensa através 
da fundamentação legal e pelos considerandos que seguem abai-
xo:

Considerando a qualidade da educação fundamental se baseia 
principalmente nos professores e no pessoal da educação em ge-
ral. Por isso, investir na formação de professores é essencial para 
que haja transformações na escola. O processo formativo perma-
nente dos professores inclui tanto a formação inicial como sua 
continuidade ao longo da vida do profissional, como um meio de 
contribuir para a melhoria da qualidade do ensino na escola.

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB, Lei 
9394/96), no artigo 62, ao exigir que os professores da educação 
básica tenham formação, tem como objetivo melhorar a qualidade 
da educação oferecida aos cidadãos brasileiros. A ideia de for-
mação é reforçada pelo artigo 87 da mesma Lei, segundo o qual 
cabe aos Municípios, aos Estados e à União realizar programas de 
capacitação para todos os professores em exercício.

Considerando que a formação é a condição e o meio mais próximo 
e direto para o bom exercício profissional em sala de aula. Por-
tanto, ela deve ser a melhor possível e a mais adequada ao perfil 
profissional do magistério público municipal de Itapoá.

Considerando que o SENAC uma pessoa jurídica componente da 
administração publica, com notória especialidade no objeto e in-
questionável reputação ética profissional e idoneidade, conforme 
Atestado de Capacidade Técnica e Idoneidade da Secretaria de 
Educação de Ituporanga/SC, certificados da Revista Você da Edi-
tora Abril, e certificados do Movimento Catarinense para Excelên-
cia-MCE, e que até a presente data não há nenhum fato que a 
desabone, prestando serviços com elevado grau de competência 
e excelência;
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Edital de Pregão Presencial Nº 48/2013 Processo Nº 
88/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013
PROCESSO Nº 88/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar N° 123/06 e Leis Municipais, 
consoante condições e especificações estabelecidas no presente 
Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 11h:00m 
estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, 
e que às 11h:30min, do dia 28 de agosto de 2013, na sala do 
Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes 
devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, in-
dispensável para a participação no certame para a Contratação 
de empresa para Aquisição de equipamentos médicos hospitala-
res para uso nos Postos de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, 
conforme Anexo V do Edital. O Edital poderá ser retirado através 
do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de 
Administração e Finanças - Licitações e Contratos das 08h:00m 
às 14h:00m.

Itapoá, 13 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial Nº 49/2013 Processo Nº 
90/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2013
PROCESSO Nº 90/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar N° 123/06 e Leis Municipais, conso-
ante condições e especificações estabelecidas no presente Edi-
tal, e para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min 
estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, 
e que às 09h:30min, do dia 28 de agosto de 2013, na sala do 
Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes 
devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, in-
dispensável para a participação no certame para a Aquisição de 
Fraldas Geriátricas, conforme critérios da portaria n° 2.047/2002 
do Ministério da Saúde e especificações contidas no anexo V do 
edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.
sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site.

Itapoá, 13 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 105

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

Errata ao Pregão Presencial Nº 42/2013 -
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2013 – 
PROCESSO Nº 80/2013
DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 14 de AGOSTO de 2013. HORÁRIO: 09h30min (abertura)

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para os Postos de Saúde, PA 24 Horas e Secretaria Municipal de Saúde, conforme es-
pecificações constantes no Anexo V do Edital.
O Município de Itapoá torna público que a licitação que se fará realizar na data e horário, faz as seguintes considerações ao edital: 

AONDE LÊ-SE

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT.  VALOR MÁX. UNITÁRIO  VALOR MÁX. TOTAL 

1

Computador (Desktop-Básico): Processador com dois núcleos um Socket LGA 
1155, clock de 3,3GHz e um Cache L2 de 3MB. Chipset Intel H61 Express. 
Sistema Operacional Windows 7 Professional 64Bits em Português. 04 GB me-
moria RAM DDR3 - 1333MHZ. Disco Rígido de 320GB sata 7200 RPM. Gravador 
de DVD / sata. Placa de Vídeo integrada (onboard). Placa de rede Gigabit 
Ethernet integrada. Gabinete com fonte de alimentação de modelo ATX e no 
mínimo 250w + mouse USB e teclado ABNT Brasil PS2 ou USB + caixa de som. 
Expansibilidade e portas 08 USB 2.0 externas, 1 RJ45,1 VGA, 1 PCIe x16 e 3 
PCIe x1. Licença da Suíte de Aplicativos Microsoft Office Home and Business 
2010 em Português. Os acessórios (teclado, mouse e monitor) deverão ser 
do mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceitos em regime de OEM 
ou customizações de nomes, marcas ou inicialização. Devem ainda possuir a 
mesma garantia do computador. Monitor LED 18,5 polegadas, resolução de 
1366x768 a 60HZ. A placa mãe do equipamento ofertado deve ser de desenho 
e a propriedade do fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em 
regime de OEM ou customizações de nomes ou marcas. Possuir garantia de no 
mínimo 1 ano valendo para todos os itens descritos acima. 20 R$   3.294,00  R$      65.880,00 

2

Computador Portátil (Notebook): processador com dois núcleos e clock de 
2,2GHZ, cache L3 de 3MB, taxa de transferência de 5GT/s, arquitetura 32mn. 
Chipset Intel HM67 ou superior. Memoria de 04GB DDR3 1333MHZ dual chan-
nel instalada ou superior, devendo suportar upgrade para 08GB ou superior. 
Possuir uma unidade de disco rígido de 320GB ou superior interno ao gabinete 
com sensor para proteção do disco caso de queda do equipamento, estando 
o mesmo ligado ou desligado. Possuir uma unidade óptica gravadora DVD 
+/- RW interna ao gabinete. Licença de Sistema Operacional Microsoft Win-
dows 7 Profissional versão em português do Brasil, com mídia de instalação. 
Possuir uma interface de rede Gigabit Ethernet integrada. Possuir interface 
Wireless 802.11 G/n. Possuir interface Bluetooth integrada 3.0. Monitor de 
vídeo com tela de 14 polegadas com resolução de 1366x768. Possuir leitor de 
cartões e leitor de Express card integrado. Possuir 01 porta VGA, 01 HDMI, 
03 USB 2.0 (no mínimo uma das portas USB 3.0) e uma porta eSATA com-
partilhada. Possuir Web Cam integrada. Teclado em português com proteção 
contra derramamento de líquidos. Possuir bateria primaria de 6 células de 
Ion Lithium e unidade óptica integrada. Fonte de alimentação operando de 
100VAC a 240VAC automática com Frequência de 50-60 Hz. A placa mãe do 
equipamento ofertado deve ser de desenho e a propriedade do fabricante do 
equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customiza-
ções de nomes ou marcas. O notebook deve constar classificado no EPEAT 
categoria Bronze ou Gold devendo contar a marca e o modelo do equipamen-
to. A BIOS do equipamento ofertado deve ser desenvolvida pelo fabricante do 
mesmo equipamento ou este deve ter direitos (copyright) sobre essa BIOS, 
não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customização de nomes, 
marcas ou inicialização. O notebook deve estar em conformidade com ISSO 
9296 (testado em conformidade com a norma ISSO 7779). Possuir no mínimo 
1 ano de garantia para todos os itens descritos a acima. Durante o prazo de 
garantia será substituída sem ônus para o provocado por uso inadequado dos 
equipamentos.  5  R$  3.346,00  R$    16.730,00 

PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT.  VALOR MÁX. UNITÁRIO  VALOR MÁX. TOTAL 

1

Computador (Desktop-Básico): Processador com dois núcleos um Socket LGA 
1155, clock de 3,3GHz e um Cache L2 de 3MB. Chipset Intel H61 Express. Sistema 
Operacional Windows 7 Professional 64Bits em Português. 04 GB memoria RAM 
DDR3 - 1333MHZ. Disco Rígido de 320GB sata 7200 RPM. Gravador de DVD / 
sata. Placa de Vídeo integrada (onboard). Placa de rede Gigabit Ethernet inte-
grada. Gabinete com fonte de alimentação de modelo ATX e no mínimo 250w + 
mouse USB e teclado ABNT Brasil PS2 ou USB + caixa de som. 8 portas USB 2.0 
externas e expansibilidade para futuras portas USB, 1 RJ45, 1 VGA, 1 PCIe x16 
e 3 PCIe x1. Licença da Suíte de Aplicativos Microsoft Office Home and Business 
2010 em Português. Os acessórios (teclado, mouse e monitor) deverão ser do 
mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceitos em regime de OEM ou 
customizações de nomes, marcas ou inicialização. Devem ainda possuir a mesma 
garantia do computador. Monitor LED 18,5 polegadas, resolução de 1366x768 a 
60HZ. A placa mãe do equipamento ofertado deve ser de desenho e a proprie-
dade do fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de 
OEM ou customizações de nomes ou marcas. Possuir garantia de no mínimo 1 ano 
valendo para todos os itens descritos acima. 20 R$ 3.294,00 R$    65.880,00 

2

Computador Portátil (Notebook): Processador com dois núcleos e clock de 
2,2GHz, cache L3 de 3MB, taxa de transferência de 5GT/s, arquitetura 32nm. 
Chipset Intel HM67 ou superior. Memoria de 04GB DDR3 1333MHZ dual channel 
instalada ou superior, devendo suportar upgrade para 08GB ou superior. Possuir 
uma unidade de disco rígido de 320GB ou superior interno ao gabinete com 
sensor para proteção do disco caso de queda do equipamento, estando o mesmo 
ligado ou desligado. Possuir uma unidade óptica gravadora DVD +/- RW interna 
ao gabinete. Licença de Sistema Operacional Microsoft Windows 7 Profissional 
versão em português do Brasil, com mídia de instalação. Possuir uma interface de 
rede Gigabit Ethernet integrada. Possuir interface Wireless 802.11 G/n. Possuir 
interface Bluetooth integrada 3.0. Monitor de vídeo com tela de 14 polegadas 
com resolução de 1366x768. Possuir leitor de cartões e leitor de Express card 
integrado. Possuir 01 porta VGA, 01 HDMI, 03 USB 2.0 (no mínimo uma das 
portas USB 3.0) e uma porta eSATA compartilhada. Possuir Web Cam integrada. 
Teclado em português com proteção contra derramamento de líquidos. Possuir 
bateria primaria de 6 células de Ion Lithium e unidade óptica integrada. Fonte de 
alimentação operando de 100VAC a 240VAC automática com Frequência de 50-60 
Hz. A placa mãe do equipamento ofertado deve ser de desenho e a propriedade 
do fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM 
ou customizações de nomes ou marcas. O notebook deve constar classificado no 
EPEAT categoria Bronze ou Gold devendo contar a marca e o modelo do equipa-
mento. A BIOS do equipamento ofertado deve ser desenvolvida pelo fabricante do 
mesmo equipamento ou este deve ter direitos (copyright) sobre essa BIOS, não 
sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customização de nomes, marcas ou 
inicialização. O notebook deve estar em conformidade com ISO 9296 (testado em 
conformidade com a norma ISO 7779). Possuir no mínimo 1 ano de garantia para 
todos os itens descritos a acima. Durante o prazo de garantia será substituída sem 
ônus para o provocado por uso inadequado dos equipamentos.  5  R$3.346,00  R$   16.730,00 

Conforme o Art. 21 d 4º da Lei nº 8.666/93, onde consta a DATA 
E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
altera-se para dia 27 de AGOSTO DE 2013, às 09h (entrega enve-
lopes) e a s 09h e 30min (abertura).
 Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edi-
tal.

Itapoá, 13 de julho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL
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Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.371 de 09 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.371 DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDOR PARA COMPOR DIRETORIA EXECUTIVA DO 
PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - PLASS, QUE ESPECI-
FICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por LEI,

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada, a partir de 01 de agosto de 2013, a Servi-
dora Juliana Kusnier para exercer as funções de Assistente Social 
junto à DIRETORIA EXECUTIVA do PLANO DE SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOAÇABA(SC) - PLASS, de acordo com o Artigo 59 da Lei Comple-
mentar nº 90/2004 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 09 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.375 de 13 de Agosto de 2013. Cria o 
Comitê Diretor, o Grupo de Sustentação do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos -
DECRETO Nº 4.375 DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
CRIA O COMITÊ DIRETOR, O GRUPO DE SUSTENTAÇÃO DO PLA-
NO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
- PMGIRS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba, SC, usando das atribuições 
que são conferidas por LEI,
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 12.305/2010 e o Decreto 
Regulamentador nº 7.404/2010, marco regulatório completo para 
o setor de resíduos sólidos e a legislação vigente;
CONSIDERANDO a orientação do Guia para elaboração dos Planos 
de Gestão de Resíduos Sólidos da Secretaria de Recursos Hídricos 
e Ambiente Urbano/Ministério do Meio Ambiente- SRHU/MMA;
CONSIDERANDO os princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes 
para a gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, as respon-
sabilidades dos geradores, do Poder Público e dos consumidores, 
bem como os instrumentos econômicos aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Ficam criados o Comitê Diretor, instância de coordenação e 
representação e o Grupo de Sustentação, responsável por garantir 
o debate e o engajamento de todos os segmentos ao longo do 
processo participativo na elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS nos termos da legislação 
vigente, podendo ser editada Portaria para regulamentar o assun-
to nos limites deste Decreto.

Art. 2° A designação do Coordenador e Responsável Técnico do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PM-
GIRS se dará mediante Portaria do Prefeito, recaindo necessaria-
mente sobre Técnicos e/ou Servidores Municipais.

Art. 3º O Comitê Diretor deverá ser formado por representantes 
dos principais Órgãos envolvidos no tema. Seu caráter é técnico e 

Extrato do Contrato Nº58/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº58/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
- SENAC, pessoa física de direito privado, inscrito no CNPJ/MF: 
03.603.739/0001-86, com sede na Rua Visconde de Taunay, nº 
730, Bairro Atiradores Joinville/SC; representada pelo profissio-
nal RONALDO RIBEIRO, CPF 750.916.159/20, RG nº 2.000.298, 
administrador, residente na Rua Ilhota, nº 159, Bairro Floresta, 
Joinville/SC.
Licitação: DISPENSA Nº 14/2013, PROCESSO N.º 89/2013

Objeto Contratação de Serviço nacional de aprendizagem comer-
cial (SENAC) para ministrar cursos capacitação para profissionais 
do Ensino Fundamental II, contemplando 40 horas para disciplinas 
de Língua Português, línguas Estrangeiras - Inglês, Educação, Físi-
ca, Histórias, Geografia, Matemática, e Ciências, para atendimento 
de 102 profissionais da Secretaria da área de Educação.
VALOR R$: 65.190,00 (sessenta e cinco mil, cento e noventa re-
ais).
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: contrato terá seu prazo de vigência a ini-
ciar dia 05/08/2013 com termino previsto até total prestação de 
serviços, ou até 31/12/2013, o prazo de execução é partir de 
05/08/2013 o término previsto para 09/08/2013.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Jacinto Machado

Prefeitura

Edital de Notificação de Liberação de Repasses
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Jacinto Machado, atendendo a de-
terminação contida na Lei Federal nº. 9.452, de 20 de Março de 
1997, NOTIFICA os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalha-
dores e Entidades Empresariais com sede no Município de Jacinto 
Machado, que recebeu Recursos Federais conforme abaixo espe-
cificado:

- Número da Proposta: 82960.7580001/11-003 FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE/MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Objeto do Convênio: Implantação de Academia de Saúde no Mu-
nicípio de Jacinto Machado.
Origem dos Recursos: Ministério da Saúde.
Data do Repasse da 2ª Parcela: 01/08/2013.
Valor da Parcela: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais)

Jacinto Machado/SC, 13 de Agosto de 2013.
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Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS segue a metodologia su-
gerida pelo Guia de Elaboração dos Planos de Gestão de Resíduos 
Sólidos e o Cronograma das Atividades de Elaboração do PMGIRS, 
prevendo Capacitação e Sensibilização para Elaboração do PM-
GIRS, Reunião de Elaboração do PMGIRS, Realização de Confe-
rência Territorial concentrada, Conferência Setorial, Conferência 
Temática e por fim Conferência Municipal de Apresentação Pública 
e Validação do Plano, reunião de acolhimento do Conselho Muni-
cipal de Meio Ambiente e o encaminhamento para a homologação 
por Decreto e/ou conversão do PMGIRS em Lei Municipal.

Art. 8º O processo de elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, através do Comitê Di-
retor e Grupo de Sustentação, deverá oferecer uma agenda de 
todo o processo de construção do Plano, a ser pactuada com toda 
comunidade local, devendo demonstrar a “participação cidadã”, 
que pressupõe uma relação de troca entre a gestão municipal e 
a população, a partir da qual se torna possível construir um co-
nhecimento conjunto sobre a cidade, resultando na elaboração de 
projetos coletivos. Trata-se de criar condições para que se realize 
um intercâmbio de saberes: de um lado, os que detêm um “co-
nhecimento técnico” sobre a realidade urbana e que estão no Go-
verno e, do outro lado, um “saber popular”, fruto da vivência que 
a população tem dos problemas da cidade e da sua capacidade de 
apontar soluções.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 13 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria N.º 1.278
PORTARIA Nº 1.278 DE 12 DE AGOSTO DE 2013
“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para 
compor a Comissão Especial para avaliação dos imóveis que serão 
objeto de desapropriação tendo em vista à obra de duplicação e 
revitalização do Acesso Adolfo Ziguelli.

Membros: Cassio Cecconello
Jaison Strapassola
Kenya Xavier Ferreira

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 12 de agosto de 2013
RAFAEL LASKE

a atribuição é de formular os temas para debate, exercendo tam-
bém papel executivo nas tarefas de organização e viabilização da 
infraestrutura, com a responsabilidade de garantir, inclusive com 
recursos, o bom andamento do processo.

Art. 4º O Comitê Diretor será constituído por 9 membros, como 
segue:

SECRETARIA DE SAÚDE
DESIRÉE PINOS GOMES - TITULAR

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, TURISMO E INOVAÇÃO
IRINEU MENEGHINI - TITULAR
LEONARDO POHL - SUPLENTE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
RICARDO MASSIGNANI - TITULAR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MARIA OLÍVIA BELOTTO - TITULAR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CELSO FELIPE BORDIN - TITULAR
CHEILA SACCHETTI - SUPLENTE

SIMAE
ALUIR FLEMMING - TITULAR
WILIAN SARTOR SGANZERLA - SUPLENTE

CIDASC
JOSÉ ANTÔNIO SARTORI - TITULAR

EPAGRI
CLÓVIS AGOSTINHO SEGALIN - TITULAR

GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE
MARCELO MANTOVANI - TITULAR
JULIO CÉSAR DE SOUZA - SUPLENTE

Art. 5° O Grupo de Sustentação, organismo político de participa-
ção social, será formado por representantes do setor público e da 
sociedade organizada, sendo responsável por garantir o debate 
e o engajamento de todos os segmentos ao longo do processo 
participativo.

Art. 6º O Grupo de Sustentação será constituído por 06 (seis) 
membros, como segue:

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
JAIR ANTONIO SCHULER - Suplente

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
MARCO BISSANI - Titular

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DORVALINA LANGE - Titular
NATALIA MORES - Suplente

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DILETO PAGANINI - Suplente

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELIANE FERRRONATO FILIPIACKI - Suplente

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SÍLVIA OURIQUES - Suplente

Art. 7º O processo de elaboração do Plano Municipal de Gestão 

Portal das



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  447/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK2589 8560005695 218 * I7455/0 10/12/2009

ABO8944 8560005282 218 * II7463/0 08/11/2009

BMC8395 8560005765 218 * I7455/0 05/12/2009

CIL7801 8560005738 218 * I7455/0 07/12/2009

CKL9338 8560005334 218 * I7455/0 18/11/2009

IFN9487 8560005712 218 * I7455/0 09/12/2009

IMO3827 8560004982 218 * I7455/0 30/10/2009

LYQ6788 8560005275 218 * I7455/0 07/11/2009

LZR2781 8560005699 218 * I7455/0 06/12/2009

MBT1970 8560005788 218 * I7455/0 04/12/2009

MCW1612 8560005511 218 * I7455/0 25/11/2009

MDJ9190 8560005128 218 * I7455/0 31/10/2009

MDU1216 8560005701 218 * I7455/0 08/12/2009

MEU0188 8560005131 218 * II7463/0 31/10/2009

MFO0544 8560005188 218 * I7455/0 04/11/2009

MFZ7465 8560004937 218 * III7471/0 25/10/2009

MGD4428 8560005725 218 * I7455/0 04/12/2009

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito

- Nº 560 447/2010
- Nº 560 475/2010
- Nº 560 477/2010
- Nº 560 479/2010
- Nº 560 481/2010
- Nº 560 483/2010
- Nº 560 485/2010

- Nº 560 487/2010
- Nº 560 497/2010
- Nº 560 499/2010
- Nº 560 501/2010
- Nº 560 503/2010
- Nº 560 505/2010
- Nº 560 506/2010

- Nº 560 508/2010
- Nº 036 975/2010
- Nº 036 985/2010
- Nº 036 1483/2013
- Nº 036 1484/2013
- Nº 560 741/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  475/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKF1763 8560007815 218 * I7455/0 30/03/2010

ILG1314 8560008202 218 * I7455/0 23/04/2010

KZZ1695 8560008242 218 * II7463/0 22/04/2010

LZX8052 8560008273 218 * I7455/0 26/04/2010

MAZ2885 8560008241 218 * I7455/0 22/04/2010

MCH0697 8560008255 218 * I7455/0 23/04/2010

MCJ6931 8560007851 218 * I7455/0 01/04/2010

MCP8280 8560007793 218 * I7455/0 27/03/2010

MCW7528 8560008218 218 * I7455/0 28/04/2010

MDR2182 8560007813 218 * I7455/0 30/03/2010

MEF5063 8560008254 218 * I7455/0 21/04/2010

MFE5464 8560007783 218 * I7455/0 31/03/2010

MGR3639 8560008144 218 * II7463/0 12/04/2010

MHN9994 8560008244 218 * II7463/0 24/04/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  477/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABQ5639 8560008033 218 * II7463/0 10/04/2010

AFB7930 8560008246 218 * I7455/0 24/04/2010

AFV2135 8560008429 218 * I7455/0 05/05/2010

AGG1156 8560008363 218 * I7455/0 30/04/2010

AKF1763 8560008167 218 * I7455/0 08/04/2010

AMA7726 8560008418 218 * I7455/0 11/05/2010

ATZ0001 8560008102 218 * I7455/0 16/04/2010

BEU0014 8560008587 218 * I7455/0 23/05/2010

BOM8216 8560008308 218 * I7455/0 02/05/2010

BRJ3199 8560008686 218 * I7455/0 24/05/2010

CFL9312 8560008006 218 * I7455/0 11/04/2010

CLQ5486 8560008377 218 * II7463/0 30/04/2010

IEH3189 8560008240 218 * I7455/0 21/04/2010

JTC3476 8560008193 218 * I7455/0 20/04/2010

LXT4165 8560008232 218 * I7455/0 26/04/2010

LXT4704 8560008611 218 * I7455/0 23/05/2010

LXX4981 8560008176 218 * I7455/0 18/04/2010

LYH6467 8560008215 218 * I7455/0 25/04/2010

LZC3842 8560008694 218 * I7455/0 23/05/2010

MAG2921 8560008328 218 * I7455/0 30/04/2010

MAY1326 8560007855 218 * I7455/0 03/04/2010

MBA6948 8560008281 218 * I7455/0 27/04/2010

MBD8243 8560008028 218 * I7455/0 10/04/2010

MBP0149 8560008443 218 * I7455/0 08/05/2010

MCA2985 8560008349 218 * I7455/0 28/04/2010

MDO7244 8560008319 218 * I7455/0 02/05/2010
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MDR2821 8560007978 218 * I7455/0 09/04/2010

MDW6489 8560008685 218 * I7455/0 24/05/2010

MEJ3777 8560008650 218 * II7463/0 22/05/2010

MEJ6108 8560007864 218 * I7455/0 01/04/2010

MEL9841 8560008619 218 * I7455/0 24/05/2010

MEM7730 8560008446 218 * I7455/0 08/05/2010

MEP7507 8560008274 218 * I7455/0 26/04/2010

MFE8197 8560008291 218 * I7455/0 29/04/2010

MFE8197 8560008411 218 * I7455/0 10/05/2010

MFM6049 8560007984 218 * I7455/0 11/04/2010

MFN6243 8560008289 218 * I7455/0 29/04/2010

MFS4382 8560007899 218 * II7463/0 01/04/2010

MGI1593 8560008317 218 * II7463/0 02/05/2010

MHC7025 8560008302 218 * I7455/0 04/05/2010

MHH0353 8560007989 218 * I7455/0 14/04/2010

MHJ6425 8560008256 218 * I7455/0 24/04/2010

MHM9289 8560008245 218 * I7455/0 24/04/2010

MHO2243 8560008599 218 * I7455/0 22/05/2010

MMM3833 8560008584 218 * I7455/0 21/05/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  479/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABC6372 8560008829 218 * I7455/0 05/06/2010

ABQ5639 8560008237 218 * I7455/0 26/04/2010

AFU6763 8560008505 218 * I7455/0 20/05/2010

AKN6926 8560008496 218 * I7455/0 16/05/2010

ALL8069 8560008337 218 * I7455/0 28/04/2010

AOU6720 8560008482 218 * II7463/0 12/05/2010

ASD0444 8560008788 218 * I7455/0 07/06/2010

BNR7040 8560008306 218 * I7455/0 01/05/2010

CAO9216 8560008409 218 * I7455/0 09/05/2010

DCF1534 8560008425 218 * I7455/0 08/05/2010

DKG2767 8560008313 218 * I7455/0 30/04/2010

DMR2505 8560008771 218 * I7455/0 01/06/2010

DMR2505 8560008780 218 * I7455/0 01/06/2010

DRQ4087 8560008834 218 * I7455/0 03/06/2010

ICU2953 8560008726 218 * I7455/0 28/05/2010

JQH2121 8560008755 218 * I7455/0 29/05/2010

LCV7984 8560008571 218 * I7455/0 17/05/2010

LYM9815 8560008877 218 * I7455/0 07/06/2010

LYQ6750 8560008494 218 * I7455/0 14/05/2010

LYX5585 8560008554 218 * I7455/0 15/05/2010

MAJ7698 8560008713 218 * I7455/0 29/05/2010

MAK6898 8560008323 218 * I7455/0 30/04/2010

MAL6180 8560008816 218 * I7455/0 05/06/2010

MAS4040 8560008186 218 * I7455/0 20/04/2010

MBE3609 8560008351 218 * I7455/0 28/04/2010

MBI8327 8560008754 218 * I7455/0 29/05/2010
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MBS8272 8560008508 218 * I7455/0 13/05/2010

MBZ2718 8560008821 218 * I7455/0 06/06/2010

MCA2985 8560008848 218 * I7455/0 02/06/2010

MCW3171 8560008817 218 * II7463/0 05/06/2010

MCY5158 8560008373 218 * I7455/0 30/04/2010

MCZ8563 8560008495 218 * I7455/0 15/05/2010

MDX4925 8560008214 218 * I7455/0 24/04/2010

MEE7818 8560008618 218 * I7455/0 24/05/2010

MEM8435 8560008578 218 * I7455/0 19/05/2010

MEN4081 8560008542 218 * I7455/0 12/05/2010

MEW6354 8560008662 218 * I7455/0 24/05/2010

MEX4784 8560008844 218 * II7463/0 01/06/2010

MFH4917 8560008708 218 * I7455/0 27/05/2010

MFQ7551 8560008427 218 * I7455/0 09/05/2010

MFW2745 8560008721 218 * I7455/0 30/05/2010

MFZ3063 8560008787 218 * I7455/0 06/06/2010

MGD8722 8560008582 218 * I7455/0 15/05/2010

MGF6539 8560008828 218 * I7455/0 02/06/2010

MGG2262 8560008570 218 * I7455/0 17/05/2010

MGL0922 8560008747 218 * II7463/0 28/05/2010

MHD3004 8560008378 218 * I7455/0 01/05/2010

MHH5173 8560008729 218 * II7463/0 31/05/2010

MHK2383 8560008659 218 * I7455/0 24/05/2010

MHS0714 8560008530 218 * I7455/0 12/05/2010

MHV1050 8560008815 218 * I7455/0 05/06/2010

MIE3350 8560008519 218 * I7455/0 13/05/2010

MJM4725 8560008646 218 * II7463/0 21/05/2010

MLB2207 8560008655 218 * II7463/0 23/05/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  481/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGJ7022 8560008527 218 * I7455/0 15/05/2010

AHS0900 8560009105 218 * I7455/0 17/06/2010

AJV3080 8560008969 218 * I7455/0 14/06/2010

AJW3265 8560008535 218 * I7455/0 18/05/2010

ALO0537 8560008907 218 * I7455/0 11/06/2010

BEE4440 8560008973 218 * I7455/0 14/06/2010

BJA1382 8560008998 218 * I7455/0 13/06/2010

CET9215 8560008986 218 * I7455/0 10/06/2010

CXC4794 8560008948 218 * I7455/0 15/06/2010

DDK8212 8560008912 218 * II7463/0 13/06/2010

DDO0696 8560009053 218 * I7455/0 16/06/2010

DLM3705 8560009050 218 * I7455/0 19/06/2010

IAZ7720 8560008976 218 * II7463/0 09/06/2010

IMF0345 8560008989 218 * III7471/0 10/06/2010

INC1311 8560008939 218 * I7455/0 13/06/2010

LNI4489 8560009057 218 * I7455/0 17/06/2010

LXE4579 8560009092 218 * I7455/0 19/06/2010

LXJ5563 8560009106 218 * I7455/0 18/06/2010

LYQ4643 8560008970 218 * I7455/0 15/06/2010

LYS0294 8560008551 218 * I7455/0 15/05/2010

LYT7515 8560008968 218 * I7455/0 12/06/2010

LZZ3548 8560008533 218 * I7455/0 13/05/2010

MAA9364 8560009003 218 * I7455/0 14/06/2010

MAB1103 8560009115 218 * I7455/0 19/06/2010

MAC4365 8560008517 218 * I7455/0 19/05/2010

MAK6898 8560008625 218 * II7463/0 22/05/2010
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MAY6896 8560008966 218 * I7455/0 12/06/2010

MBA0681 8560008576 218 * II7463/0 19/05/2010

MBG6589 8560008964 218 * I7455/0 10/06/2010

MBX3138 8560009019 218 * I7455/0 08/06/2010

MDJ4638 8560008904 218 * I7455/0 10/06/2010

MDT9323 8560009051 218 * I7455/0 19/06/2010

MDU5461 8560009065 218 * I7455/0 18/06/2010

MDV6170 8560008774 218 * II7463/0 02/06/2010

MDZ9591 8560008825 218 * II7463/0 08/06/2010

MEC4265 8560008498 218 * I7455/0 18/05/2010

MEN2170 8560008837 218 * I7455/0 06/06/2010

MER9139 8560008947 218 * I7455/0 15/06/2010

MES0778 8560009060 218 * I7455/0 19/06/2010

MFK5781 8560008568 218 * I7455/0 15/05/2010

MFK6185 8560008506 218 * I7455/0 20/05/2010

MFW2965 8560009007 218 * III7471/0 15/06/2010

MGF6535 8560009120 218 * I7455/0 16/06/2010

MGN4632 8560008924 218 * I7455/0 09/06/2010

MGX2230 8560008663 218 * I7455/0 25/05/2010

MHL2341 8560009045 218 * I7455/0 16/06/2010

MHV6273 8560009016 218 * I7455/0 16/06/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  487/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAS2828 8560009147 218 * I7455/0 25/06/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  485/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALH9230 8560008980 218 * I7455/0 10/06/2010

BBD5155 8560008737 218 * I7455/0 26/05/2010

CSW4160 8560009225 218 * I7455/0 29/06/2010

IKW2463 8560009062 218 * I7455/0 17/06/2010

JPL0419 8560009421 218 * I7455/0 02/07/2010

LXV2648 8560009272 218 * II7463/0 22/06/2010

LYM9872 8560008860 218 * II7463/0 03/06/2010

LZH7775 8560009337 218 * I7455/0 07/07/2010

MAO2605 8560009386 218 * II7463/0 01/07/2010

MBG2481 8560008034 218 * I7455/0 11/04/2010

MBV7710 8560009086 218 * I7455/0 17/06/2010

MCB8366 8560009127 218 * I7455/0 18/06/2010

MCJ3634 8560008730 218 * I7455/0 31/05/2010

MCJ6931 8560009162 218 * I7455/0 26/06/2010

MCW1462 8560009026 218 * I7455/0 11/06/2010

MDD3271 8560009279 218 * I7455/0 24/06/2010

MDL8300 8560009253 218 * I7455/0 26/06/2010

MEU7781 8560008922 218 * I7455/0 16/06/2010

MGH4676 8560008928 218 * I7455/0 13/06/2010

MGI2324 8560008068 218 * I7455/0 08/04/2010

MGI5482 8560009308 218 * I7455/0 30/06/2010

MHH7799 8560008857 218 * II7463/0 03/06/2010

MHO2243 8560009083 218 * I7455/0 21/06/2010

MHW0710 8560009375 218 * I7455/0 05/07/2010

MHY7783 8560008894 218 * II7463/0 01/06/2010

MVA5061 8560009214 218 * I7455/0 26/06/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

NER4617 8560008058 218 * III7471/0 10/04/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  497/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK2589 8560010497 218 * I7455/0 14/09/2010

AFX5395 8560010577 218 * II7463/0 12/09/2010

AII6544 8560010316 218 * I7455/0 04/09/2010

AII6544 8560010396 218 * I7455/0 05/09/2010

AJI1202 8560009923 218 * I7455/0 08/08/2010

AKC7567 8560010699 218 * I7455/0 17/09/2010

AMF3818 8560010565 218 * I7455/0 13/09/2010

CHH6984 8560009980 218 * I7455/0 17/08/2010

HPD3191 8560010527 218 * I7455/0 16/09/2010

LXF2026 8560009989 218 * II7463/0 15/08/2010

LYL8376 8560010635 218 * I7455/0 17/09/2010

LYR8301 8560010135 218 * II7463/0 20/08/2010

LYY9093 8560010723 218 * II7463/0 16/09/2010

LZC4424 8560010341 218 * I7455/0 05/09/2010

LZF7661 8560010549 218 * II7463/0 10/09/2010

LZH8750 8560010543 218 * I7455/0 11/09/2010

LZU4575 8560010450 218 * I7455/0 09/09/2010

MAA7914 8560009863 218 * I7455/0 11/08/2010

MAL4088 8560010144 218 * I7455/0 21/08/2010

MCB6095 8560010475 218 * I7455/0 10/09/2010

MCH6020 8560010459 218 * III7471/0 05/09/2010

MCL6485 8560009961 218 * I7455/0 17/08/2010

MCQ7223 8560010448 218 * I7455/0 09/09/2010

MCX0040 8560009973 218 * I7455/0 16/08/2010

MDF1109 8560010151 218 * II7463/0 22/08/2010

MDF2173 8560010607 218 * II7463/0 15/09/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDR1527 8560010550 218 * I7455/0 14/09/2010

MDT1745 8560010409 218 * I7455/0 08/09/2010

MED7407 8560010522 218 * I7455/0 14/09/2010

MEZ1392 8560010606 218 * I7455/0 14/09/2010

MFP7351 8560010160 218 * I7455/0 24/08/2010

MFS8150 8560010098 218 * I7455/0 22/08/2010

MFW7223 8560010691 218 * I7455/0 19/09/2010

MGD4587 8560010156 218 * I7455/0 23/08/2010

MGG4802 8560010317 218 * I7455/0 05/09/2010

MGH3572 8560010324 218 * I7455/0 07/09/2010

MGV6441 8560010545 218 * I7455/0 14/09/2010

MHA1759 8560010141 218 * I7455/0 21/08/2010

MHB6660 8560010157 218 * I7455/0 23/08/2010

MHR0295 8560010057 218 * I7455/0 20/08/2010

MHZ1009 8560010219 218 * I7455/0 22/08/2010

MHZ7817 8560010610 218 * I7455/0 16/09/2010

MIF9515 8560010411 218 * II7463/0 08/09/2010

MIJ2350 8560009983 218 * I7455/0 18/08/2010

MJJ6688 8560010172 218 * I7455/0 20/08/2010

MMA1160 8560010340 218 * I7455/0 04/09/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  499/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJX7144 8560010356 218 * I7455/0 08/09/2010

AML4808 8560010437 218 * I7455/0 07/09/2010

CJP0221 8560010763 218 * II7463/0 24/09/2010

DJA4989 8560010472 218 * I7455/0 07/09/2010

HMP3150 8560010675 218 * I7455/0 17/09/2010

KEX2245 8560010303 218 * III7471/0 31/08/2010

MAS7398 8560010460 218 * I7455/0 05/09/2010

MJC0500 8560010400 218 * I7455/0 06/09/2010

MOF4863 8560010315 218 * I7455/0 03/09/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  501/2010

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADP1613 8560009704 218 * I7455/0 23/07/2010

AFL3071 8560011130 218 * II7463/0 10/10/2010

AHM9512 8560010824 218 * I7455/0 28/09/2010

AHO2652 8560011091 218 * I7455/0 12/10/2010

AIS0063 8560010386 218 * I7455/0 07/09/2010

AJW2532 8560010388 218 * I7455/0 09/09/2010

AKF1763 8560010335 218 * I7455/0 02/09/2010

ANW4452 8560010254 218 * I7455/0 30/08/2010

APL9062 8560010986 218 * II7463/0 07/10/2010

BJB7181 8560010495 218 * I7455/0 13/09/2010

CAG1449 8560011077 218 * I7455/0 10/10/2010

CBL1895 8560010825 218 * I7455/0 28/09/2010

CDM9405 8560011046 218 * I7455/0 10/10/2010

COS1306 8560010333 218 * I7455/0 01/09/2010

CPX9104 8560010785 218 * I7455/0 23/09/2010

DKF5493 8560010518 218 * I7455/0 13/09/2010

DRE0364 8560011042 218 * I7455/0 07/10/2010

DUR2545 8560011016 218 * I7455/0 10/10/2010

FBJ9999 8560010049 218 * I7455/0 26/08/2010

GSK9809 8560011071 218 * I7455/0 07/10/2010

GVI5376 8560010828 218 * I7455/0 24/09/2010

IBE0179 8560010212 218 * I7455/0 23/08/2010

IBI4085 8560010125 218 * I7455/0 21/08/2010

IKN6148 8560009873 218 * II7463/0 08/08/2010

IKN6148 8560009891 218 * I7455/0 11/08/2010

IMC4631 8560010762 218 * I7455/0 29/09/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JEY5789 8560010766 218 * I7455/0 24/09/2010

JPK9383 8560010961 218 * II7463/0 03/10/2010

KJB7825 8560010924 218 * I7455/0 03/10/2010

KVV1506 8560009869 218 * I7455/0 05/08/2010

LWS2131 8560010592 218 * I7455/0 15/09/2010

LWW3621 8560011076 218 * I7455/0 10/10/2010

LXJ5563 8560009882 218 * I7455/0 11/08/2010

LXJ5563 8560009930 218 * I7455/0 13/08/2010

LXL0180 8560010960 218 * I7455/0 02/10/2010

LXU8270 8560010441 218 * I7455/0 08/09/2010

LYA5861 8560010127 218 * I7455/0 23/08/2010

LYC7575 8560010292 218 * I7455/0 27/08/2010

LYM2713 8560010875 218 * I7455/0 29/09/2010

LYP6309 8560011026 218 * I7455/0 12/10/2010

LYS0219 8560009906 218 * I7455/0 08/08/2010

LYW2777 8560010581 218 * I7455/0 15/09/2010

LYX5384 8560010812 218 * I7455/0 28/09/2010

LZN7481 8560010210 218 * I7455/0 22/08/2010

LZN7804 8560010748 218 * I7455/0 27/09/2010

LZS3138 8560010289 218 * I7455/0 01/09/2010

MAG3029 8560010570 218 * I7455/0 15/09/2010

MAJ4967 8560010584 218 * II7463/0 12/09/2010

MAV6040 8560010863 218 * I7455/0 28/09/2010

MAX7659 8560009898 218 * I7455/0 13/08/2010

MBA5068 8560009895 218 * I7455/0 08/08/2010

MBG2917 8560011056 218 * I7455/0 09/10/2010

MBH6953 8560010957 218 * I7455/0 29/09/2010

MBI8140 8560010398 218 * II7463/0 05/09/2010

MBO9486 8560010095 218 * I7455/0 22/08/2010

MBT4435 8560009665 218 * II7463/0 28/07/2010

MBU6410 8560010410 218 * I7455/0 08/09/2010

MBU6410 8560010580 218 * I7455/0 14/09/2010

MCA7936 8560010878 218 * I7455/0 03/10/2010

MCD0189 8560009567 218 * I7455/0 08/07/2010

MCJ6931 8560010320 218 * I7455/0 02/09/2010

MCL8736 8560009542 218 * I7455/0 09/07/2010

MCN5942 8560011087 218 * I7455/0 12/10/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCT1564 8560010815 218 * I7455/0 29/09/2010

MCT9042 8560010860 218 * II7463/0 26/09/2010

MCV0663 8560010869 218 * I7455/0 25/09/2010

MDC5222 8560010947 218 * I7455/0 05/10/2010

MDL6609 8560011132 218 * II7463/0 11/10/2010

MDT2575 8560010811 218 * I7455/0 27/09/2010

MDU9771 8560010851 218 * I7455/0 24/09/2010

MDX2102 8560009948 218 * I7455/0 07/08/2010

MED7567 8560010175 218 * I7455/0 21/08/2010

MEL0944 8560010848 218 * II7463/0 23/09/2010

MEN3159 8560009649 218 * I7455/0 24/07/2010

MEN7895 8560010622 218 * I7455/0 17/09/2010

MEO4235 8560010073 218 * I7455/0 24/08/2010

MEQ1712 8560010431 218 * II7463/0 05/09/2010

MFF2006 8560009634 218 * I7455/0 25/07/2010

MGF8991 8560010384 218 * II7463/0 06/09/2010

MGG3265 8560010532 218 * I7455/0 11/09/2010

MGL6206 8560010220 218 * I7455/0 23/08/2010

MGM8877 8560011103 218 * I7455/0 09/10/2010

MGP6931 8560010912 218 * I7455/0 06/10/2010

MGR3485 8560010958 218 * II7463/0 30/09/2010

MHA5394 8560010788 218 * I7455/0 24/09/2010

MHJ7907 8560010520 218 * I7455/0 13/09/2010

MHK0399 8560010749 218 * I7455/0 28/09/2010

MHL7449 8560010188 218 * I7455/0 22/08/2010

MHM9757 8560010059 218 * I7455/0 23/08/2010

MHQ1221 8560010419 218 * I7455/0 07/09/2010

MHW4120 8560010861 218 * II7463/0 26/09/2010

MHZ2537 8560010889 218 * I7455/0 02/10/2010

MIF9515 8560011097 218 * I7455/0 08/10/2010

MIL2305 8560009952 218 * I7455/0 10/08/2010

MIM1270 8560010764 218 * I7455/0 27/09/2010

MMM3833 8560010053 218 * I7455/0 25/08/2010

NES0540 8560010119 218 * I7455/0 19/08/2010
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  503/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGH6484 8560011244 218 * I7455/0 18/10/2010

ALB7712 8560010901 218 * I7455/0 03/10/2010

AUM4040 8560010910 218 * I7455/0 05/10/2010

BOM7369 8560010939 218 * I7455/0 02/10/2010

CGP4751 8560011105 218 * I7455/0 09/10/2010

HOS9585 8560010768 218 * I7455/0 25/09/2010

HPG3109 8560010521 218 * I7455/0 14/09/2010

IKG0951 8560009496 218 * I7455/0 10/07/2010

ILV5604 8560010995 218 * I7455/0 11/10/2010

LXD6779 8560009875 218 * I7455/0 08/08/2010

LXM6457 8560011199 218 * I7455/0 16/10/2010

LXX4426 8560011045 218 * I7455/0 09/10/2010

LYE8739 8560009538 218 * I7455/0 17/07/2010

LZU3098 8560011052 218 * I7455/0 12/10/2010

MAC3790 8560010920 218 * I7455/0 02/10/2010

MAJ8932 8560009340 218 * I7455/0 07/07/2010

MAX2637 8560006761 218 * I7455/0 26/01/2010

MAZ4733 8560011098 218 * I7455/0 08/10/2010

MCD7496 8560009830 218 * I7455/0 07/08/2010

MCM8439 8560011070 218 * I7455/0 07/10/2010

MCQ4395 8560010929 218 * I7455/0 04/10/2010

MEF5881 8560010967 218 * II7463/0 01/10/2010

MES0882 8560009703 218 * I7455/0 23/07/2010

MET5827 8560010819 218 * I7455/0 24/09/2010

MEZ2518 8560010784 218 * I7455/0 23/09/2010

MFJ7351 8560006698 218 * I7455/0 23/01/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFK4076 8560011257 218 * I7455/0 23/10/2010

MFT2899 8560011211 218 * I7455/0 18/10/2010

MFW7223 8560009937 218 * I7455/0 09/08/2010

MFW9134 8560010970 218 * I7455/0 01/10/2010

MGL6768 8560010944 218 * I7455/0 03/10/2010

MGT1324 8560010956 218 * I7455/0 05/10/2010

MGY1821 8560011054 218 * I7455/0 08/10/2010

MHC3886 8560010832 218 * II7463/0 25/09/2010

MHF0337 8560011013 218 * I7455/0 10/10/2010

MHJ7354 8560011125 218 * I7455/0 08/10/2010

MHY1003 8560009376 218 * I7455/0 05/07/2010

MIE6546 8560010899 218 * II7463/0 02/10/2010

MIF9515 8560009853 218 * I7455/0 05/08/2010

MIF9610 8560011027 218 * I7455/0 12/10/2010

MMA2929 8560010973 218 * I7455/0 02/10/2010

MNF4614 8560011278 218 * I7455/0 24/10/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  505/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANU1942 8560011112 218 * I7455/0 09/10/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  506/2010

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACF9647 8560011247 218 * I7455/0 19/10/2010

AKC3680 8560011456 218 * I7455/0 30/10/2010

AKP0658 8560009994 218 * I7455/0 19/08/2010

AMW5869 8560010081 218 * I7455/0 20/08/2010

ASV2420 8560011402 218 * I7455/0 02/11/2010

CFI4198 8560010799 218 * I7455/0 28/09/2010

CIS3641 8560009722 218 * I7455/0 26/07/2010

CLB0611 8560011157 218 * I7455/0 20/10/2010

EDH1307 8560010187 218 * II7463/0 22/08/2010

GLK9944 8560011600 218 * I7455/0 08/11/2010

GWW5377 8560009644 218 * I7455/0 21/07/2010

HRA0646 8560011358 218 * I7455/0 03/11/2010

HRF4253 8560010914 218 * I7455/0 06/10/2010

JZG8237 8560010807 218 * I7455/0 25/09/2010

KED3979 8560011269 218 * I7455/0 25/10/2010

KED3979 8560011448 218 * I7455/0 27/10/2010

KHG0505 8560011387 218 * I7455/0 29/10/2010

KLV0921 8560010781 218 * I7455/0 27/09/2010

LTD2058 8560011280 218 * I7455/0 24/10/2010

LWR8139 8560009532 218 * I7455/0 07/07/2010

LXM0674 8560011439 218 * I7455/0 02/11/2010

LXS0845 8560011494 218 * I7455/0 03/11/2010

LXT6137 8560011377 218 * I7455/0 27/10/2010

LYF5883 8560011222 218 * I7455/0 15/10/2010

LYI2511 8560010083 218 * I7455/0 21/08/2010

LYM2713 8560011351 218 * I7455/0 23/10/2010
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Código da Infração /

Desdobramento

LYO3272 8560011409 218 * I7455/0 04/11/2010

LYR2033 8560010288 218 * I7455/0 01/09/2010

LYV1110 8560011306 218 * I7455/0 24/10/2010

LZE1108 8560011469 218 * I7455/0 27/10/2010

LZI5100 8560011083 218 * I7455/0 11/10/2010

MAD5320 8560011300 218 * I7455/0 25/10/2010

MAN6115 8560011447 218 * II7463/0 27/10/2010

MAV6040 8560010195 218 * I7455/0 25/08/2010

MAW3698 8560011102 218 * II7463/0 09/10/2010

MAY3266 8560011336 218 * I7455/0 23/10/2010

MBP0567 8560011113 218 * II7463/0 09/10/2010

MBQ1078 8560011144 218 * I7455/0 10/10/2010

MCC3374 8560009782 218 * II7463/0 30/07/2010

MCC5530 8560011391 218 * I7455/0 31/10/2010

MCJ6931 8560011149 218 * I7455/0 15/10/2010

MCM1036 8560010068 218 * I7455/0 23/08/2010

MCQ3047 8560010856 218 * I7455/0 25/09/2010

MEA7566 8560011212 218 * I7455/0 18/10/2010

MEG9194 8560011429 218 * I7455/0 28/10/2010

MEP9207 8560011410 218 * I7455/0 04/11/2010

MET3560 8560011394 218 * I7455/0 31/10/2010

MET5612 8560010830 218 * II7463/0 24/09/2010

MFB7759 8560010444 218 * I7455/0 09/09/2010

MFJ8492 8560010541 218 * I7455/0 16/09/2010

MFJ8492 8560010594 218 * I7455/0 16/09/2010

MFQ7928 8560011192 218 * I7455/0 17/10/2010

MGD9600 8560011364 218 * I7455/0 30/10/2010

MGJ4948 8560011170 218 * I7455/0 17/10/2010

MGN3829 8560011250 218 * II7463/0 19/10/2010

MGN4404 8560011008 218 * I7455/0 10/10/2010

MGS9118 8560010787 218 * I7455/0 24/09/2010

MGU5728 8560011396 218 * I7455/0 31/10/2010

MGW2904 8560011328 218 * I7455/0 22/10/2010

MGY3830 8560010757 218 * I7455/0 25/09/2010

MGY3830 8560010831 218 * I7455/0 25/09/2010

MHE8508 8560011556 218 * I7455/0 07/11/2010

MHE8508 8560011566 218 * I7455/0 06/11/2010
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MHK0399 8560011426 218 * I7455/0 26/10/2010

MHK6289 8560010154 218 * I7455/0 23/08/2010

MHM9496 8560010442 218 * I7455/0 08/09/2010

MHP6596 8560010847 218 * I7455/0 22/09/2010

MIF0484 8560011274 218 * I7455/0 22/10/2010

MIF1985 8560010586 218 * II7463/0 13/09/2010

MJC2202 8560011441 218 * I7455/0 04/11/2010

NEV7052 8560009591 218 * I7455/0 11/07/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  508/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHS0900 8560011877 218 * I7455/0 23/11/2010

AJF1804 8560011373 218 * I7455/0 26/10/2010

ANT1278 8560011363 218 * I7455/0 30/10/2010

CMO9476 8560011663 218 * III7471/0 14/11/2010

DAN1037 8560011805 218 * I7455/0 21/11/2010

DIX7711 8560011468 218 * I7455/0 27/10/2010

EBL4838 8560011683 218 * II7463/0 14/11/2010

GXG7384 8560011756 218 * II7463/0 12/11/2010

IEI1590 8560011457 218 * I7455/0 31/10/2010

LWW1537 8560011793 218 * II7463/0 13/11/2010

LXH9346 8560011788 218 * III7471/0 19/11/2010

LXN0355 8560011710 218 * I7455/0 14/11/2010

LXZ2770 8560011841 218 * I7455/0 20/11/2010

LYK4546 8560011709 218 * I7455/0 16/11/2010

LZP3159 8560011699 218 * I7455/0 11/11/2010

LZW7974 8560011794 218 * I7455/0 13/11/2010

MAK4560 8560011316 218 * I7455/0 22/10/2010

MAN6899 8560011487 218 * I7455/0 28/10/2010

MBC2791 8560011848 218 * I7455/0 22/11/2010

MBF0992 8560011279 218 * I7455/0 24/10/2010

MBG6871 8560011176 218 * I7455/0 19/10/2010

MBK9962 8560011769 218 * I7455/0 14/11/2010

MBY2239 8560011581 218 * I7455/0 10/11/2010

MBZ6472 8560011625 218 * I7455/0 13/11/2010

MCD7032 8560011667 218 * I7455/0 15/11/2010

MCR4492 8560011200 218 * I7455/0 17/10/2010
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Código da Infração /
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MDC9640 8560011542 218 * I7455/0 06/11/2010

MDC9640 8560011550 218 * I7455/0 07/11/2010

MDC9640 8560011561 218 * I7455/0 06/11/2010

MDC9640 8560011562 218 * I7455/0 07/11/2010

MDM2606 8560011624 218 * I7455/0 18/11/2010

MDN7408 8560011612 218 * I7455/0 12/11/2010

MDU4145 8560011853 218 * I7455/0 23/11/2010

MEA8444 8560011163 218 * I7455/0 19/10/2010

MEG5105 8560011773 218 * II7463/0 15/11/2010

MEI5240 8560011835 218 * I7455/0 24/11/2010

MGT1172 8560011227 218 * I7455/0 15/10/2010

MHG6065 8560011649 218 * I7455/0 15/11/2010

MHJ6796 8560010862 218 * I7455/0 27/09/2010

MHQ4551 8560011294 218 * I7455/0 24/10/2010

MMJ8877 8560011766 218 * I7455/0 14/11/2010

MMK9898 8560011851 218 * I7455/0 24/11/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  975/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ELH4516 55552785C 181 * XVII5541/2 01/11/2010

LOQ8654 55552357C 181 * XVII5541/2 05/11/2010

LXS3888 55015029C 214 * I6122/0 27/10/2010

LZA3729 55697647B 181 * I5380/0 03/08/2010

MAC3334 55553070C 1675185/1 31/10/2010

MAO8771 55553153C 181 * IX5460/0 28/10/2010

MAW9313 55552355C 252 * VI7366/2 29/10/2010

MBA2093 55014685C 181 * XI5487/0 19/08/2010

MBC5306 54641497C 181 * XVII5541/2 04/11/2010

MBM5305 55551714C 181 * I5380/0 19/08/2010

MCB2129 55620347B 181 * XVII5541/2 03/11/2010

MDG1666 55552231C 181 * XVIII5550/0 30/10/2010

MDP7685 55553074C 1675185/1 31/10/2010

MDP7685 55553075C 1675185/2 31/10/2010

MDT0434 55231469C 214 * I6122/0 09/08/2010

MGD6063 54641195C 181 * XVII5541/4 03/11/2010

MGN4089 55552853C 181 * XVII5541/2 30/10/2010

MGQ5051 55015017C 181 * VIII5452/2 13/08/2010

MGR3059 55015031C 1675185/1 27/10/2010

MGV1319 54641196C 181 * XVII5541/4 03/11/2010

MHF3505 55552020C 181 * XVII5541/4 04/11/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  985/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJW9366 55015024C 181 * XVII5541/2 26/10/2010

CIU5922 55552840C 1675185/1 24/11/2010

CYR6231 55552635C 181 * XVII5541/4 22/10/2010

LWS2013 55257947B 181 * XVII5541/2 10/11/2010

LXS6902 55620349B 181 * XVII5541/2 03/11/2010

LZO8922 55553164C 181 * XVII5541/2 24/11/2010

MAQ1902 55553255C 181 * XI5487/0 26/11/2010

MBJ0971 55553216C 181 * XVII5541/2 03/12/2010

MBJ6701 55553405C 181 * XVII5541/2 06/11/2010

MBK1979 55552823C 181 * XVII5541/2 04/11/2010

MCL7339 55230370C 181 * XVII5541/2 22/11/2010

MCS8493 55015036C 181 * XVII5541/2 03/11/2010

MCV0663 55552835C 181 * XVII5541/2 24/11/2010

MDG2860 55553460C 181 * XIII5509/0 02/12/2010

MDQ5186 55553415C 181 * XVII5541/2 10/11/2010

MFO6781 55552832C 181 * XVII5541/2 24/11/2010

MFV9606 55231495C 181 * VIII5452/2 02/12/2010

MGA8341 55230378C 181 * XVII5541/2 06/12/2010

MGI0308 55553151C 181 * IX5460/0 28/10/2010

MGM7568 55833997B 181 * XVII5541/4 01/11/2010

MGW1913 55552459C 181 * XVII5541/2 11/11/2010

MHP9831 55231494C 181 * XVII5541/2 02/12/2010

MHR2484 54639676C 181 * XVII5541/2 06/12/2010

MIC5070 55230373C 181 * XVII5541/2 06/12/2010

MJZ3290 55552458C 181 * XVII5541/2 11/11/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  483/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHJ5336 8560008953 218 * II7463/0 12/06/2010

AKX2846 8560009252 218 * I7455/0 26/06/2010

AMX1668 8560009174 218 * I7455/0 23/06/2010

CIA5372 8560009398 218 * I7455/0 04/07/2010

CJX0311 8560009010 218 * I7455/0 15/06/2010

IMS1002 8560009021 218 * I7455/0 09/06/2010

LWW8649 8560009209 218 * I7455/0 26/06/2010

LXF7232 8560009289 218 * I7455/0 29/06/2010

LXG3399 8560008745 218 * II7463/0 27/05/2010

LXP4221 8560008630 218 * I7455/0 22/05/2010

LXT9034 8560008881 218 * I7455/0 02/06/2010

LZM7225 8560008555 218 * III7471/0 15/05/2010

MAB5844 8560008647 218 * I7455/0 21/05/2010

MAC4697 8560008997 218 * II7463/0 13/06/2010

MAD9773 8560008629 218 * I7455/0 22/05/2010

MAY7886 8560009166 218 * I7455/0 23/06/2010

MBA4661 8560008665 218 * II7463/0 25/05/2010

MBF2412 8560008588 218 * III7471/0 21/05/2010

MBJ7805 8560008643 218 * III7471/0 21/05/2010

MBS5856 8560009035 218 * I7455/0 16/06/2010

MCA9623 8560008765 218 * I7455/0 30/05/2010

MDC7161 8560009302 218 * I7455/0 26/06/2010

MEE2868 8560009100 218 * I7455/0 16/06/2010

MEL0338 8560009096 218 * I7455/0 16/06/2010

MFE1233 8560008856 218 * II7463/0 03/06/2010

MFL4306 8560008841 218 * I7455/0 08/06/2010
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFP2860 8560008870 218 * I7455/0 06/06/2010

MFR6755 8560009004 218 * I7455/0 14/06/2010

MGJ2453 8560009230 218 * I7455/0 27/06/2010

MHP1444 8560008824 218 * I7455/0 06/06/2010

MLD1370 8560009263 218 * I7455/0 29/06/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1483/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IAW8799 54013663E 2336920/0 22/07/2013

LYL7418 54013652E 2336920/0 16/07/2013

MGK5572 54010417E 230 * V6599/2 26/07/2013

MKG4682 54012275E 2326912/0 06/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1484/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALN9216 54014248E 181 * XVII5541/5 30/07/2013

ALO2432 54014233E 181 * XVII5541/4 24/07/2013

ARF0196 54014250E 181 * XVII5541/2 30/07/2013

CXZ3962 54013468E 182 * V5614/4 04/07/2013

DCQ3004 54014235E 181 * XVII5541/2 25/07/2013

DIF4987 54014228E 214 * I6122/0 24/07/2013

DSW6084 54012289E 181 * XVII5541/2 26/07/2013

EYW6809 54013270E 181 * XVII5541/4 23/07/2013

HRQ8917 54009885E 202 * I5908/0 22/07/2013

INJ8470 54014151E 181 * XV5525/0 30/07/2013

INJ8470 54014152E 181 * VIII5452/1 30/07/2013

LXY5856 54012290E 181 * XVII5541/2 26/07/2013

MFE9882 54012866E 252 * VI7366/2 30/07/2013

MHE4749 54012867E 2076041/2 30/07/2013

MHH8902 54014243E 181 * XVII5541/4 30/07/2013

MIY6760 54013576E 181 * XVII5541/2 01/07/2013

NKA1858 54014230E 181 * XVII5541/2 24/07/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  741/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DGG4573 8560023752 218 * I7455/0 20/07/2013

LXL8009 8560023754 218 * I7455/0 21/07/2013

MAV0759 8560023509 218 * I7455/0 29/06/2013

MAV0759 8560023527 218 * I7455/0 29/06/2013

MBJ2283 8560023721 218 * I7455/0 16/07/2013

MBR4015 8560023642 218 * I7455/0 02/07/2013

MCQ0076 8560023582 218 * I7455/0 30/06/2013

MDE8683 8560023719 218 * I7455/0 16/07/2013

MEW2438 8560023751 218 * I7455/0 19/07/2013

MFY8663 8560023574 218 * I7455/0 28/06/2013

MGG7962 8560023770 218 * I7455/0 18/07/2013

MGX8497 8560023587 218 * II7463/0 03/07/2013

MHK9872 8560023600 218 * I7455/0 05/07/2013

MIG0699 8560023735 218 * I7455/0 14/07/2013

MIG5925 8560023585 218 * II7463/0 02/07/2013

MJH7143 8560023651 218 * I7455/0 06/07/2013

MJO4294 8560023730 218 * I7455/0 18/07/2013

MJS1594 8560023517 218 * II7463/0 25/06/2013

MLD1093 8560023530 218 * I7455/0 27/06/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 770  2/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACA0791 8770000799 218 * II7463/0 16/04/2009

ANJ1162 8770000673 218 * I7455/0 14/04/2009

BMO2965 8770000622 218 * II7463/0 13/04/2009

BMS9969 8770000527 218 * I7455/0 13/04/2009

BOP0663 8770000779 218 * II7463/0 20/04/2009

DDB9760 8770000597 218 * II7463/0 11/04/2009

KPF3205 8770000820 218 * I7455/0 19/04/2009

LWS9793 8770000609 218 * I7455/0 13/04/2009

LXC2460 8770000846 2086050/3 16/04/2009

LXT0823 8770000823 218 * I7455/0 20/04/2009

LXT0823 8770001060 218 * I7455/0 19/04/2009

LXV5957 8770000707 218 * I7455/0 15/04/2009

LYY9428 8770000605 218 * I7455/0 11/04/2009

LZE1399 8770000665 218 * I7455/0 13/04/2009

LZM9914 8770000744 218 * II7463/0 18/04/2009

LZT6983 8770000759 218 * I7455/0 20/04/2009

LZX8474 8770000813 218 * I7455/0 18/04/2009

LZY6517 8770000434 218 * I7455/0 07/04/2009

MAU7187 8770000654 218 * I7455/0 11/04/2009

MAZ4561 8770000539 218 * I7455/0 13/04/2009

MAZ6456 8770000695 218 * I7455/0 15/04/2009

MBC2974 8770000614 218 * I7455/0 13/04/2009

MBY6599 8770000722 218 * I7455/0 16/04/2009

MCO0526 8770000742 218 * I7455/0 18/04/2009

MDH0705 8770000618 218 * I7455/0 13/04/2009

MDL8679 8770000836 2086050/3 14/04/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDS8208 8770000814 218 * I7455/0 18/04/2009

MES5999 8770000809 218 * I7455/0 17/04/2009

MEU4244 8770000684 218 * I7455/0 14/04/2009

MEV4838 8770000861 2086050/3 14/04/2009

MFI9746 8770000668 218 * I7455/0 14/04/2009

MFI9746 8770000787 218 * I7455/0 14/04/2009

MFK2886 8770000848 2086050/3 16/04/2009

MFV5020 8770000852 2086050/3 17/04/2009

MHM1341 8770000395 2086050/3 26/03/2009

MIG8600 8770000736 218 * I7455/0 17/04/2009

MIM7676 8770000769 218 * I7455/0 20/04/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 770  16/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGO7285 8770004039 218 * I7455/0 28/05/2009

KVI1442 8770004046 218 * I7455/0 28/05/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 770  18/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYH9940 8770004273 2086050/3 08/06/2009

MKI2299 8770004105 218 * I7455/0 28/05/2009

MKI2299 8770004109 218 * I7455/0 28/05/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 770  25/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AED3485 8770004040 218 * I7455/0 28/05/2009

AFE9301 8770003514 218 * I7455/0 14/05/2009

AHP9596 8770004033 218 * I7455/0 27/05/2009

BMF1609 8770004037 218 * I7455/0 28/05/2009

DKP6924 8770002774 218 * I7455/0 10/05/2009

DKP6924 8770002877 218 * I7455/0 05/05/2009

DKP6924 8770003215 218 * I7455/0 18/05/2009

HDJ3780 8770002904 218 * I7455/0 06/05/2009

IIG5090 8770004067 218 * I7455/0 27/05/2009

LWW4282 8770003354 218 * I7455/0 14/05/2009

LXB6607 8770003065 2086050/3 08/05/2009

LXS1894 8770002183 218 * I7455/0 30/04/2009

LXZ5452 8770003136 2086050/3 18/05/2009

LYB7678 8770004224 218 * I7455/0 27/05/2009

LZQ4486 8770003200 218 * II7463/0 16/05/2009

MAJ7302 8770004092 218 * I7455/0 29/05/2009

MAP7551 8770003175 218 * I7455/0 15/05/2009

MAV2548 8770001939 218 * I7455/0 28/04/2009

MBN5689 8770002857 218 * I7455/0 04/05/2009

MCF5213 8770002970 218 * I7455/0 08/05/2009

MDU9035 8770002881 218 * I7455/0 05/05/2009

MEV3496 8770001889 218 * I7455/0 30/04/2009

MFS0176 8770003010 218 * I7455/0 07/05/2009

MFS1401 8770002335 218 * I7455/0 03/05/2009

MFW5790 8770004042 218 * I7455/0 29/05/2009

MGA6943 8770004068 218 * I7455/0 27/05/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGG8634 8770004060 218 * I7455/0 27/05/2009

MRP0032 8770002994 218 * I7455/0 05/05/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  747/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJR8640 54640665C 181 * XVII5541/2 02/12/2008

AJR8640 54640666C 181 * XVII5541/2 02/12/2008

AJR8640 54640700C 181 * XVII5541/2 04/12/2008

DKV1414 54640381C 181 * XVII5541/2 17/11/2008

GYA0964 54640176C 181 * XVII5541/2 08/11/2008

HOU4739 54640223C 181 * XVII5541/2 12/11/2008

HOU4739 54640244C 181 * XVII5541/2 13/11/2008

KPX1553 54640699C 181 * XVII5541/2 04/12/2008

LXG3509 54640611C 181 * XVII5541/2 28/11/2008

LXG3509 54640612C 181 * XVII5541/2 28/11/2008

LYM2352 54640233C 181 * XVII5541/2 12/11/2008

LZC1273 54639583C 181 * XVII5541/2 06/10/2008

LZC1273 54639624C 181 * XVII5541/2 09/10/2008

LZC1273 54640073C 181 * XVII5541/2 31/10/2008

LZC1273 54640197C 181 * XVII5541/2 10/11/2008

LZC1273 54640221C 181 * XVII5541/2 12/11/2008

MAB5240 54640715C 181 * XVII5541/2 04/12/2008

MAB5240 54640720C 181 * XVII5541/2 05/12/2008

MBI7215 54640716C 181 * XVII5541/2 04/12/2008

MCH7595 54640281C 203 * III5940/1 11/12/2008

MDK7151 54640669C 181 * XVII5541/2 02/12/2008

MDY6392 54638625C 181 * XVII5541/3 12/12/2008

MET7296 55832810B 214 * I6122/0 22/11/2008

MEW6731 54640655C 181 * XVII5541/2 01/12/2008

MFH8262 54640695C 181 * XVII5541/2 03/12/2008

MFR3179 54640652C 181 * XVII5541/2 01/12/2008
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHX7240 54640737C 181 * XVII5541/2 06/12/2008

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  763/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABE6930 55834056B 1955835/0 03/03/2009

CAG1449 55014153C 181 * XVII5541/2 11/02/2009

DDH5291 54641874C 181 * XVII5541/2 29/01/2009

HOU4739 54641252C 181 * I5380/0 03/02/2009

JKS3336 55014225C 181 * XVII5541/2 17/02/2009

LWX0409 55014053C 181 * XVII5541/2 02/02/2009

LXY7520 54641652C 181 * XVII5541/2 21/01/2009

LYC2415 54965838B 181 * VIII5452/0 24/07/2007

LZH9769 54641635C 181 * XVII5541/2 19/01/2009

MAP1637 54641696C 181 * XVII5541/2 26/01/2009

MAU8024 55014227C 181 * XVII5541/2 18/02/2009

MBY2230 54641672C 181 * XVII5541/2 23/01/2009

MBZ6532 55014202C 181 * XVII5541/2 14/02/2009

MCT9780 55259442B 181 * XVII5541/0 30/07/2007

MCV0234 54641642C 181 * XVII5541/2 20/01/2009

MCW1462 54641890C 181 * XVII5541/2 30/01/2009

MDA1367 54641752C 1675185/1 19/02/2009

MDA1367 55014185C 181 * XVII5541/2 12/02/2009

MDR4888 55478249B 181 * XVII5541/0 31/08/2007

MDX1705 55014203C 181 * XVII5541/2 16/02/2009

MDZ1435 55014159C 181 * XVII5541/2 11/02/2009

MEL8234 55014210C 181 * XVII5541/2 16/02/2009

MFQ6362 55014269C 181 * XVII5541/2 20/02/2009

MGJ3872 55258981B 181 * XVII5541/0 30/06/2007

MGQ5051 55014262C 181 * XVII5541/2 19/02/2009

MGR6951 55014186C 181 * XVII5541/2 13/02/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGX8841 55014142C 181 * XVII5541/2 10/02/2009

MHI9602 54641868C 181 * XVII5541/2 29/01/2009

MHL8152 55014181C 181 * XVII5541/2 13/02/2009

MHX7240 55014274C 181 * XVII5541/2 20/02/2009

MIG8600 54641644C 181 * XVII5541/2 20/01/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  766/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEI4882 54641253C 162 * I5010/0 07/03/2009

MEI4882 54641254C 230 * V6599/2 07/03/2009

MEI4882 54641256C 163 c/c 162 * I5061/0 07/03/2009

MEI4882 54641257C 230 * I6556/4 07/03/2009

MEI4882 54641258C 2326912/0 07/03/2009

MFB4052 55832709B 162 * I5010/0 12/02/2009

MGF8012 54641259C 162 * I5010/0 10/03/2009

MGF8012 54641260C 163 c/c 162 * I5061/0 10/03/2009

MGF8012 54641261C 2326912/0 10/03/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  820/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDA1367 55015433C 181 * XVII5541/2 18/07/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  802/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBL1196 55015186C 181 * XVII5541/2 27/04/2009

MFR2303 55015194C 181 * XVII5541/2 27/04/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  855/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IKR5892 55257839B 1695207/0 19/11/2009

LWS4923 55229770C 181 * V5428/4 10/11/2009

MBU1602 55229581C 214 * I6122/0 10/11/2009

MFH2023 55014664C 1695207/0 19/11/2009

MGD1911 55229615C 181 * VIII5452/2 05/11/2009

MGD2801 55014738C 1695207/0 19/11/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  385/2009

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABP0069 8560000138 218 * II7463/0 29/11/2008

ACF9647 LE00051663 218 * I7455/0 22/11/2008

ACM7798 8560000154 218 * II7463/0 06/12/2008

AFK5812 8560000641 218 * I7455/0 03/01/2009

AGA1213 8560000582 218 * I7455/0 23/12/2008

AGI6973 8560000364 218 * I7455/0 16/12/2008

AID9641 8560000672 218 * I7455/0 10/01/2009

AJE7750 8560000720 218 * II7463/0 11/01/2009

AJP6982 8560000077 218 * I7455/0 05/12/2008

ARA2300 8560000632 218 * I7455/0 07/01/2009

ATT6700 8560000600 218 * II7463/0 27/12/2008

CEL7752 8560000430 218 * I7455/0 27/12/2008

CJA1369 8560000650 218 * I7455/0 08/01/2009

CMY1646 8560000622 218 * I7455/0 02/01/2009

DNA1507 LE00050862 218 * I7455/0 25/09/2008

GZF0645 8560000568 218 * I7455/0 04/01/2009

HFG4985 8560000027 218 * I7455/0 06/12/2008

IFW5428 LE00049089 218 * I7455/0 01/06/2008

KJA5455 8560000424 218 * I7455/0 23/12/2008

LWZ1976 LE00050561 218 * I7455/0 09/09/2008

LXB2913 LE00051664 218 * I7455/0 23/11/2008

LXH5368 8560000527 218 * II7463/0 26/12/2008

LXQ7283 LE00049270 218 * I7455/0 13/06/2008

LXS5949 8560000465 218 * I7455/0 24/12/2008

LXS8066 8560000693 218 * I7455/0 08/01/2009

LYT1918 LE00050921 218 * I7455/0 24/09/2008
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZF3777 8560000488 218 * I7455/0 29/12/2008

LZF8074 8560000133 218 * I7455/0 27/11/2008

LZX4762 8560000475 218 * I7455/0 30/12/2008

MAL9386 8560000184 218 * I7455/0 03/12/2008

MBU1602 8560000484 218 * I7455/0 06/01/2009

MBY1799 LE00049208 218 * II7463/0 10/06/2008

MCC1122 8560000435 218 * I7455/0 29/12/2008

MCE7414 8560000499 218 * I7455/0 28/12/2008

MCI5982 8560000442 218 * I7455/0 01/01/2009

MCI9805 8560000624 218 * II7463/0 04/01/2009

MDJ6459 8560000578 218 * I7455/0 22/12/2008

MDK1835 8560000429 218 * I7455/0 27/12/2008

MDR9348 8560000679 218 * I7455/0 10/01/2009

MEA7489 8560000523 218 * I7455/0 26/12/2008

MEM3378 8560000619 218 * I7455/0 01/01/2009

MEN9361 8560000401 218 * I7455/0 27/12/2008

MEW3501 8560000671 218 * I7455/0 08/01/2009

MEY3172 8560000492 218 * I7455/0 31/12/2008

MFD7942 8560000461 218 * I7455/0 04/01/2009

MFG8920 8560000455 218 * I7455/0 01/01/2009

MFL4432 8560000669 218 * I7455/0 03/01/2009

MFP8916 8560000006 218 * I7455/0 01/12/2008

MGC1870 8560000366 218 * I7455/0 17/12/2008

MGD7021 8560000074 218 * I7455/0 28/11/2008

MGV3330 8560000516 218 * II7463/0 23/12/2008

MGZ2212 8560000501 218 * I7455/0 28/12/2008

MIG8600 8560000010 218 * I7455/0 01/12/2008

MIG8600 8560000011 218 * I7455/0 04/12/2008

MJJ6420 8560000718 218 * I7455/0 11/01/2009

MJN1940 8560000335 218 * I7455/0 20/12/2008

MRV8479 8560000557 218 * I7455/0 31/12/2008
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  387/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IGI2628 8560000462 218 * I7455/0 04/01/2009

KFJ1249 8560000370 218 * I7455/0 19/12/2008

LXT3395 8560000651 218 * I7455/0 09/01/2009

MAD3151 8560000834 218 * I7455/0 23/01/2009

MBS1995 8560000372 218 * I7455/0 20/12/2008

MCC8931 8560000525 218 * I7455/0 26/12/2008

MDA3182 8560000376 218 * II7463/0 21/12/2008

MEC4115 8560000615 218 * I7455/0 31/12/2008

MEC5793 8560000627 218 * II7463/0 04/01/2009

MEM8017 8560000432 218 * I7455/0 27/12/2008

MEQ5528 8560000510 218 * II7463/0 06/01/2009

MET3812 8560000382 218 * I7455/0 19/12/2008

MET9117 LE00050451 218 * I7455/0 01/09/2008

MEX5504 8560000297 218 * I7455/0 17/12/2008

MFK6914 LE00050913 218 * III7471/0 27/09/2008

MFW9916 8560000369 218 * I7455/0 18/12/2008

MGC3672 8560000258 218 * I7455/0 11/12/2008

MGO5672 8560000224 218 * I7455/0 20/12/2008

MGP0019 8560000659 218 * I7455/0 11/01/2009

MIG8600 8560000225 218 * I7455/0 21/12/2008

MIG8600 8560000231 218 * I7455/0 13/12/2008
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  389/2009

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABS8452 8560000820 218 * I7455/0 16/01/2009

ADC5215 8560000868 218 * I7455/0 22/01/2009

AEV7219 8560000840 218 * III7471/0 25/01/2009

AEY9512 8560000890 218 * I7455/0 22/01/2009

AFE7443 8560000801 218 * I7455/0 18/01/2009

AGQ3363 8560000395 218 * I7455/0 22/12/2008

AJP5280 8560000468 218 * I7455/0 25/12/2008

AKJ6951 8560000240 218 * I7455/0 13/12/2008

AVF0960 8560000257 218 * I7455/0 22/12/2008

AWL8113 8560000933 218 * I7455/0 24/01/2009

BFM1739 8560000792 218 * I7455/0 15/01/2009

BVM4689 8560000281 218 * I7455/0 13/12/2008

BYB2097 8560000686 218 * I7455/0 11/01/2009

DFV3065 8560000336 218 * I7455/0 20/12/2008

HPC1324 8560000439 218 * I7455/0 31/12/2008

ICE1871 8560000569 218 * II7463/0 04/01/2009

IEH0087 8560000292 218 * I7455/0 11/12/2008

LWX7193 8560000707 218 * I7455/0 08/01/2009

LXL6797 8560000565 218 * I7455/0 03/01/2009

LXR6689 8560000867 218 * I7455/0 21/01/2009

LXR6689 8560001181 218 * I7455/0 17/02/2009

LYH3926 8560000481 218 * I7455/0 01/01/2009

LYM8107 8560001094 218 * II7463/0 07/02/2009

LYP0809 8560000769 218 * I7455/0 18/01/2009

LYS8963 LE00051699 218 * II7463/0 23/11/2008

LYW4653 8560000786 218 * I7455/0 19/01/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYW7491 8560000683 218 * I7455/0 08/01/2009

LZG7529 8560001021 218 * I7455/0 03/02/2009

MAB7155 8560001110 218 * I7455/0 07/02/2009

MAG9594 8560000118 218 * I7455/0 05/12/2008

MAH8939 8560000601 218 * I7455/0 27/12/2008

MAI9163 8560000640 218 * I7455/0 31/12/2008

MAK9487 8560001067 218 * I7455/0 06/02/2009

MAM5966 8560001219 218 * I7455/0 17/02/2009

MAO5463 8560000512 218 * III7471/0 07/01/2009

MAQ2927 8560000518 218 * I7455/0 24/12/2008

MBA4256 8560001037 218 * II7463/0 09/02/2009

MBA4358 8560001049 218 * I7455/0 06/02/2009

MBA5068 8560001177 218 * I7455/0 17/02/2009

MBH4666 8560000279 218 * II7463/0 21/12/2008

MBH4908 8560000614 218 * I7455/0 31/12/2008

MBJ4167 8560000815 218 * I7455/0 20/01/2009

MBO9486 8560000857 218 * I7455/0 26/01/2009

MBU6775 8560000598 218 * I7455/0 26/12/2008

MCF3460 8560000189 218 * II7463/0 13/12/2008

MCF3460 8560000242 218 * I7455/0 13/12/2008

MCF5947 8560001009 218 * I7455/0 31/01/2009

MCO4357 8560001123 218 * I7455/0 17/02/2009

MDJ3242 8560001060 218 * I7455/0 11/02/2009

MDR9348 8560000983 218 * I7455/0 02/02/2009

MED5868 8560000794 218 * I7455/0 15/01/2009

MEG7136 8560000908 218 * I7455/0 21/01/2009

MER0344 8560000914 218 * II7463/0 23/01/2009

MET4811 8560000486 218 * I7455/0 23/12/2008

MEZ7617 8560000886 218 * III7471/0 22/01/2009

MFA5343 8560000987 218 * I7455/0 02/02/2009

MFD6743 8560001007 218 * I7455/0 31/01/2009

MFG7487 8560000881 218 * III7471/0 24/01/2009

MFM4522 8560001121 218 * I7455/0 17/02/2009

MFP0339 8560000946 218 * II7463/0 31/01/2009

MFT1782 8560001038 218 * I7455/0 10/02/2009

MGB2172 8560000821 218 * II7463/0 17/01/2009

MGH5691 8560001020 218 * I7455/0 30/01/2009
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Desdobramento

MGK8319 8560000694 218 * I7455/0 09/01/2009

MGL2182 8560001183 218 * I7455/0 18/02/2009

MGO8822 8560000922 218 * I7455/0 25/01/2009

MHB1022 8560001154 218 * I7455/0 07/02/2009

MHB3212 8560000826 218 * I7455/0 14/01/2009

MHR4420 8560001074 218 * I7455/0 08/02/2009

MIG8600 8560000418 218 * I7455/0 04/01/2009

MIG8600 8560000649 218 * I7455/0 12/01/2009

MIG8600 8560001028 218 * I7455/0 06/02/2009

MIG8600 8560001029 218 * I7455/0 07/02/2009

MIL7990 8560000466 218 * I7455/0 25/12/2008

MKL8100 8560000599 218 * I7455/0 27/12/2008

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  393/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF6288 8560001330 218 * I7455/0 01/03/2009

AEB8658 8560001351 218 * I7455/0 28/02/2009

ALU8853 8560001273 218 * I7455/0 22/02/2009

DCM5813 8560000963 218 * I7455/0 31/01/2009

FTP3663 8560001234 218 * I7455/0 21/02/2009

LXH6175 8560000982 218 * I7455/0 01/02/2009

LXV5467 LE00044822 218 * I7455/0 23/06/2007

MBH4666 8560000796 218 * I7455/0 15/01/2009

MBR6792 8560001344 218 * I7455/0 26/02/2009

MCC5868 8560000947 218 * I7455/0 31/01/2009

MCP1305 8560001345 218 * I7455/0 27/02/2009

MCQ4555 8560001276 218 * I7455/0 22/02/2009

MEW3501 8560001373 218 * I7455/0 04/03/2009

MFM6635 8560001368 218 * I7455/0 02/03/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  397/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGL0058 8560001423 218 * I7455/0 13/03/2009

AGV5398 8560001158 218 * I7455/0 12/02/2009

CXN8635 8560001462 218 * I7455/0 13/03/2009

FLA0022 8560001478 218 * I7455/0 15/03/2009

KFJ1249 8560001251 218 * II7463/0 19/02/2009

LWU7181 8560000998 218 * I7455/0 28/01/2009

LWZ4364 8560001531 218 * I7455/0 19/03/2009

LXB4712 8560001430 218 * I7455/0 09/03/2009

LXN1412 8560001431 218 * I7455/0 10/03/2009

LXO8504 8560001486 218 * I7455/0 14/03/2009

LYZ6348 8560001214 218 * II7463/0 15/02/2009

LZO6220 8560001441 218 * I7455/0 15/03/2009

MAF3858 8560001326 218 * I7455/0 25/02/2009

MAL4546 8560001452 218 * I7455/0 15/03/2009

MBA4358 8560001420 218 * I7455/0 10/03/2009

MBA4358 8560001455 218 * I7455/0 16/03/2009

MCC7529 8560001248 218 * I7455/0 19/02/2009

MCJ6931 8560001233 218 * I7455/0 20/02/2009

MCL3261 8560001180 218 * I7455/0 16/02/2009

MCW3257 8560001460 218 * I7455/0 11/03/2009

MDC1788 8560001474 218 * I7455/0 10/03/2009

MDI9124 8560001500 218 * I7455/0 19/03/2009

MDL0807 8560001309 218 * I7455/0 23/02/2009

MDL2216 8560001252 218 * I7455/0 20/02/2009

MDV9124 8560001262 218 * I7455/0 19/02/2009

MEF2130 8560001139 218 * I7455/0 13/02/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFE3583 8560000980 218 * I7455/0 03/02/2009

MFM3403 8560001187 218 * I7455/0 12/02/2009

MFV3099 8560001279 218 * II7463/0 24/02/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  420/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CIR5201 8560002951 218 * I7455/0 06/07/2009

HWE4719 8560003003 218 * I7455/0 04/07/2009

LZU0548 8560003035 218 * I7455/0 06/07/2009

MBR0687 8560002959 218 * I7455/0 29/06/2009

MDG5253 8560003006 218 * II7463/0 05/07/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  416/2009

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHT4534 8560002614 218 * I7455/0 08/06/2009

AKE1420 8560002532 218 * I7455/0 30/05/2009

AKE1420 8560002549 218 * I7455/0 30/05/2009

AMC2019 8560002213 218 * I7455/0 10/05/2009

CHH2451 8560002522 218 * I7455/0 01/06/2009

CIL7801 8560002749 218 * I7455/0 21/06/2009

CXG1399 8560002517 218 * I7455/0 27/05/2009

IGC5145 8560002516 218 * I7455/0 03/06/2009

IJL9516 8560002104 218 * I7455/0 03/05/2009

IKD3948 8560002833 218 * I7455/0 21/06/2009

LWV6996 8560002520 218 * I7455/0 29/05/2009

LXH9029 8560002268 218 * II7463/0 12/05/2009

LXM9476 8560002584 218 * I7455/0 04/06/2009

LXR3284 8560002528 218 * I7455/0 28/05/2009

LXT2026 8560002410 218 * I7455/0 21/05/2009

LYA6377 8560002084 218 * I7455/0 29/04/2009

LYC0993 8560002388 218 * I7455/0 24/05/2009

LYH9619 8560002775 218 * I7455/0 18/06/2009

LYL7418 8560002215 218 * I7455/0 05/05/2009

LYZ5223 8560002764 218 * I7455/0 21/06/2009

LYZ6876 8560002531 218 * I7455/0 29/05/2009

LZB4778 8560002302 218 * I7455/0 17/05/2009

LZB4778 8560002346 218 * I7455/0 17/05/2009

LZG5959 8560002276 218 * III7471/0 10/05/2009

LZK0033 8560002785 218 * I7455/0 19/06/2009

LZU8353 8560002551 218 * I7455/0 27/05/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAC8668 8560002588 218 * II7463/0 04/06/2009

MAG7105 8560002626 218 * I7455/0 05/06/2009

MAJ3082 8560002537 218 * I7455/0 02/06/2009

MAJ5809 8560002773 218 * I7455/0 19/06/2009

MAQ7847 8560002100 218 * I7455/0 02/05/2009

MAT2390 8560002157 218 * I7455/0 01/05/2009

MAU0417 8560002525 218 * I7455/0 27/05/2009

MBH0841 8560002894 218 * I7455/0 28/06/2009

MBK5028 8560002480 218 * I7455/0 04/06/2009

MCF6694 8560002811 218 * I7455/0 22/06/2009

MCN1877 8560002241 218 * II7463/0 10/05/2009

MCO1964 8560002586 218 * I7455/0 05/06/2009

MCO4330 8560002567 218 * I7455/0 06/06/2009

MCP7101 8560002502 218 * I7455/0 28/05/2009

MCT0323 8560002201 218 * I7455/0 06/05/2009

MDN7643 8560002210 218 * I7455/0 09/05/2009

MDO3748 8560002540 218 * I7455/0 03/06/2009

MEV7735 8560002514 218 * I7455/0 26/05/2009

MEX3517 8560002868 218 * I7455/0 26/06/2009

MEX5504 8560002061 218 * I7455/0 05/05/2009

MFF1305 8560002234 218 * I7455/0 07/05/2009

MFI9746 8560002565 218 * I7455/0 05/06/2009

MFK7241 8560002808 218 * I7455/0 21/06/2009

MFR5383 8560002218 218 * I7455/0 12/05/2009

MFT7399 8560002820 218 * I7455/0 19/06/2009

MGL3460 8560002604 218 * I7455/0 06/06/2009

MGS1741 8560002568 218 * I7455/0 06/06/2009

MGZ2313 8560002221 218 * II7463/0 09/05/2009

MHI9002 8560002583 218 * I7455/0 06/06/2009

MJF2580 8560002473 218 * I7455/0 29/05/2009

MLA9170 8560002596 218 * I7455/0 05/06/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 770  6/2009

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEH7603 8770001681 218 * I7455/0 24/04/2009

AFF9889 8770003044 218 * I7455/0 11/05/2009

AFV2135 8770003332 218 * II7463/0 14/05/2009

AFY6756 8770003485 218 * I7455/0 17/05/2009

AGO7285 8770003366 218 * I7455/0 14/05/2009

AHF2845 8770003382 218 * I7455/0 15/05/2009

AIM3448 8770001818 218 * I7455/0 27/04/2009

AIV6421 8770002975 218 * I7455/0 08/05/2009

AIZ6874 8770002587 218 * I7455/0 06/05/2009

AJR1298 8770002476 218 * I7455/0 09/05/2009

ANK0825 8770001153 218 * I7455/0 18/04/2009

ANT4062 8770003387 218 * I7455/0 15/05/2009

APX8857 8770002879 218 * I7455/0 05/05/2009

ASU2010 8770003154 218 * I7455/0 13/05/2009

AWW0020 8770002501 218 * I7455/0 09/05/2009

BFC9925 8770002619 218 * I7455/0 09/05/2009

BNF9506 8770002658 218 * II7463/0 13/05/2009

BYD1439 8770003491 218 * I7455/0 17/05/2009

COJ8668 8770003450 218 * I7455/0 16/05/2009

CSA0045 8770002592 218 * I7455/0 07/05/2009

CVS6000 8770000866 2086050/3 20/04/2009

CXY8173 8770002906 218 * I7455/0 06/05/2009

DAV6477 8770003178 218 * II7463/0 15/05/2009

DDO0696 8770002706 218 * I7455/0 11/05/2009

DDO0696 8770002707 218 * I7455/0 11/05/2009

DLM3705 8770002710 218 * I7455/0 12/05/2009
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Código da Infração /
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GWJ5662 8770001534 218 * I7455/0 21/04/2009

HAH4422 8770003030 218 * I7455/0 09/05/2009

HOV8429 8770002733 218 * I7455/0 09/05/2009

HUZ8482 8770001331 218 * I7455/0 25/04/2009

IDC2818 8770002602 218 * I7455/0 08/05/2009

IJH9711 8770002864 218 * I7455/0 05/05/2009

ILG1314 8770003209 218 * I7455/0 17/05/2009

JWN6757 8770000906 218 * I7455/0 15/04/2009

KPC8899 8770001386 218 * I7455/0 27/04/2009

LWU2066 8770003489 218 * I7455/0 17/05/2009

LWU2121 8770003195 218 * I7455/0 15/05/2009

LWW9012 8770002694 218 * II7463/0 09/05/2009

LXB0406 8770003541 218 * I7455/0 17/05/2009

LXD5145 8770002894 218 * I7455/0 06/05/2009

LXG5475 8770002858 218 * I7455/0 05/05/2009

LXU8704 8770002762 218 * II7463/0 09/05/2009

LXX1924 8770002484 218 * I7455/0 10/05/2009

LXZ2002 8770002553 2086050/3 06/05/2009

LXZ6063 8770002718 218 * I7455/0 08/05/2009

LYA1358 8770003102 218 * I7455/0 15/05/2009

LYA8547 8770002583 218 * I7455/0 06/05/2009

LYC8180 8770002911 218 * II7463/0 06/05/2009

LYD2850 8770001312 218 * I7455/0 24/04/2009

LYK7222 8770003080 218 * I7455/0 14/05/2009

LYN6592 8770002605 218 * I7455/0 08/05/2009

LYO6328 8770001496 218 * I7455/0 26/04/2009

LYV0164 8770003113 218 * I7455/0 17/05/2009

LYW1232 8770003115 218 * I7455/0 18/05/2009

LYW1232 8770003493 218 * I7455/0 17/05/2009

LZA3955 8770003509 218 * I7455/0 13/05/2009

LZD1870 8770003039 218 * II7463/0 10/05/2009

LZE0369 8770001296 218 * I7455/0 24/04/2009

LZF3440 8770002558 2086050/3 12/05/2009

LZG6199 8770003138 2086050/3 18/05/2009

LZK0580 8770001181 2086050/3 20/04/2009

LZK7033 8770002782 218 * I7455/0 10/05/2009

LZM9914 8770002617 218 * I7455/0 09/05/2009
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Código da Infração /

Desdobramento

LZR1941 8770003475 218 * I7455/0 17/05/2009

LZR5286 8770001913 218 * I7455/0 04/05/2009

LZR5286 8770002687 218 * I7455/0 08/05/2009

LZR5286 8770003116 218 * I7455/0 18/05/2009

LZW5114 8770002557 2086050/3 08/05/2009

LZW5114 8770003121 218 * I7455/0 18/05/2009

LZW5114 8770003170 218 * I7455/0 14/05/2009

LZY0932 8770001055 218 * I7455/0 18/04/2009

LZY6517 8770003203 218 * I7455/0 16/05/2009

MAC5494 8770003173 218 * I7455/0 14/05/2009

MAC9485 8770002897 218 * I7455/0 06/05/2009

MAD4393 8770003025 218 * I7455/0 09/05/2009

MAD9773 8770001824 218 * I7455/0 27/04/2009

MAJ7302 8770003227 218 * I7455/0 18/05/2009

MAL4278 8770003544 218 * II7463/0 17/05/2009

MAL7878 8770002599 218 * I7455/0 08/05/2009

MAM2529 8770001952 218 * I7455/0 28/04/2009

MAN3946 8770002488 218 * III7471/0 12/05/2009

MAN3946 8770003428 218 * I7455/0 16/05/2009

MAN3946 8770003458 218 * I7455/0 16/05/2009

MAX5996 8770003031 218 * II7463/0 09/05/2009

MBB3070 8770003013 218 * I7455/0 07/05/2009

MBC5522 8770002405 218 * I7455/0 01/05/2009

MBH6308 8770002608 218 * I7455/0 08/05/2009

MBK5029 8770002218 218 * I7455/0 30/04/2009

MBN7296 8770002825 218 * II7463/0 12/05/2009

MBW6814 8770003073 2086050/3 12/05/2009

MCD5211 8770003218 218 * I7455/0 18/05/2009

MCE6918 8770003096 218 * I7455/0 13/05/2009

MCJ4580 8770003111 218 * I7455/0 16/05/2009

MCK9248 8770002580 218 * I7455/0 05/05/2009

MCM0244 8770002926 218 * I7455/0 07/05/2009

MCN1081 8770002176 218 * I7455/0 29/04/2009

MCP7319 8770002802 218 * I7455/0 11/05/2009

MCQ5270 8770003018 218 * I7455/0 08/05/2009

MCR0656 8770000865 2086050/3 20/04/2009

MCS7388 8770002535 2086050/3 05/05/2009
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MCT0291 8770003187 218 * I7455/0 15/05/2009

MCT7481 8770002907 218 * I7455/0 06/05/2009

MCX2922 8770003407 218 * II7463/0 16/05/2009

MCX7389 8770002755 218 * I7455/0 09/05/2009

MDD3581 8770002366 218 * II7463/0 04/05/2009

MDD6412 8770003057 2086050/3 06/05/2009

MDF7888 8770001025 218 * I7455/0 18/04/2009

MDF8170 8770002684 218 * I7455/0 08/05/2009

MDG3906 8770003534 218 * I7455/0 16/05/2009

MDH1004 8770003171 218 * I7455/0 14/05/2009

MDJ5735 8770003161 218 * I7455/0 14/05/2009

MDO4486 8770003396 218 * I7455/0 15/05/2009

MDP6170 8770001139 218 * I7455/0 16/04/2009

MDR1527 8770002887 218 * I7455/0 05/05/2009

MDS2273 8770002900 218 * I7455/0 06/05/2009

MDS8208 8770003246 218 * I7455/0 14/05/2009

MDU1216 8770002636 218 * I7455/0 12/05/2009

MDY2991 8770003054 2086050/3 06/05/2009

MEB3755 8770002512 218 * I7455/0 10/05/2009

MEE7818 8770002106 218 * II7463/0 28/04/2009

MEF9242 8770002942 218 * I7455/0 07/05/2009

MEJ1822 8770002598 218 * I7455/0 08/05/2009

MEL1310 8770001392 218 * I7455/0 21/04/2009

MEL4051 8770003180 218 * I7455/0 15/05/2009

MEN4081 8770002672 218 * I7455/0 05/05/2009

MEY1164 8770002054 218 * I7455/0 04/05/2009

MEY5634 8770002646 218 * I7455/0 12/05/2009

MEZ6974 8770003298 218 * I7455/0 13/05/2009

MFA6903 8770002593 218 * I7455/0 07/05/2009

MFD3634 8770003501 218 * I7455/0 18/05/2009

MFE1955 8770002787 218 * I7455/0 11/05/2009

MFE2307 8770002497 218 * I7455/0 07/05/2009

MFE3583 8770001599 218 * I7455/0 23/04/2009

MFF1428 8770002550 2086050/3 05/05/2009

MFJ3810 8770003307 218 * I7455/0 13/05/2009

MFK5945 8770001492 218 * I7455/0 26/04/2009

MFN2752 8770002315 218 * II7463/0 03/05/2009
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MFP0339 8770003274 218 * I7455/0 18/05/2009

MFR7526 8770002827 218 * I7455/0 12/05/2009

MFR9859 8770001250 218 * I7455/0 22/04/2009

MFV1073 8770001436 218 * I7455/0 21/04/2009

MFW5790 8770001434 218 * I7455/0 27/04/2009

MFY8988 8770003546 218 * I7455/0 18/05/2009

MGA7408 8770001819 218 * I7455/0 27/04/2009

MGA8450 8770001222 218 * I7455/0 22/04/2009

MGA9168 8770001213 218 * I7455/0 22/04/2009

MGG4802 8770001724 218 * I7455/0 25/04/2009

MGG8634 8770003192 218 * I7455/0 15/05/2009

MGH5691 8770003134 2086050/3 17/05/2009

MGI1090 8770002996 218 * I7455/0 05/05/2009

MGI3399 8770001047 218 * I7455/0 18/04/2009

MGV2882 8770002637 218 * I7455/0 12/05/2009

MGZ7803 8770002569 218 * I7455/0 05/05/2009

MHJ6122 8770003237 218 * II7463/0 13/05/2009

MIG8600 8770002861 218 * I7455/0 05/05/2009

MLA2140 8770003281 218 * I7455/0 13/05/2009

MLB8989 8770003529 218 * I7455/0 16/05/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  414/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADG9244 8560002676 218 * I7455/0 10/06/2009

AJC5014 8560002703 218 * I7455/0 14/06/2009

AJW3606 8560002414 218 * III7471/0 23/05/2009

BLB5546 8560002444 218 * II7463/0 24/05/2009

CHH6984 8560002418 218 * I7455/0 24/05/2009

CLM1328 8560002468 218 * I7455/0 24/05/2009

JXZ6593 8560002343 218 * I7455/0 16/05/2009

MAR8297 8560002726 218 * I7455/0 14/06/2009

MAU7082 8560002338 218 * I7455/0 16/05/2009

MBD7159 8560002358 218 * I7455/0 13/05/2009

MBY3095 8560002435 218 * I7455/0 22/05/2009

MCM1206 8560002372 218 * I7455/0 19/05/2009

MCM1206 8560002385 218 * I7455/0 19/05/2009

MDD7295 8560002446 218 * I7455/0 24/05/2009

MDX5613 8560002051 218 * I7455/0 05/05/2009

MED5070 8560002722 218 * I7455/0 14/06/2009

MFH3470 8560002396 218 * II7463/0 21/05/2009

MFJ1294 8560002631 218 * I7455/0 11/06/2009

MFQ7551 8560002379 218 * I7455/0 24/05/2009

MFQ7551 8560002402 218 * I7455/0 24/05/2009

MHY4120 8560002665 218 * I7455/0 15/06/2009
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  395/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABD7342 8560000872 218 * II7463/0 24/01/2009

AKV6297 8560001417 218 * I7455/0 05/03/2009

ART0112 8560001393 218 * I7455/0 04/03/2009

DJU9000 8560001089 218 * I7455/0 07/02/2009

DRX1634 8560001057 218 * I7455/0 04/02/2009

IKQ4398 8560001002 218 * I7455/0 30/01/2009

LXW6736 8560001395 218 * I7455/0 07/03/2009

MBA4358 8560001378 218 * I7455/0 06/03/2009

MBJ4167 8560001410 218 * I7455/0 05/03/2009

MCF3209 8560001418 218 * I7455/0 08/03/2009

MCJ2762 8560001066 218 * I7455/0 06/02/2009

MCM8938 8560001073 218 * II7463/0 08/02/2009

MDO4537 8560000637 218 * I7455/0 25/12/2008

MDY7317 8560001041 218 * I7455/0 09/02/2009

MEX9241 8560001061 218 * I7455/0 07/02/2009

MFA5059 8560001399 218 * I7455/0 06/03/2009

MHL5780 8560001075 218 * I7455/0 09/02/2009
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  777/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAZ1558 54638645C 162 * I5010/0 28/03/2009

MAZ1558 54638646C 164 c/c 162 * I5118/0 28/03/2009

MAZ1558 54638647C 230 * V6599/2 28/03/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  767/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACH3214 54641757C 252 * VI7366/2 27/02/2009

BFN7784 55014286C 181 * XVII5541/2 23/02/2009

LYD4011 54641693C 181 * XVII5541/2 26/01/2009

LYT2543 54641873C 181 * XVII5541/2 29/01/2009

LZD4183 55014268C 181 * XVII5541/2 20/02/2009

MCC4660 55478229B 181 * XVII5541/0 29/08/2007

MCY9918 55014328C 181 * XVII5541/2 02/03/2009

MDR1527 55014223C 181 * XVII5541/2 17/02/2009

MDR1527 55014277C 181 * XVII5541/2 20/02/2009

MDX1705 55014263C 181 * XVII5541/2 19/02/2009

MDX1705 55014305C 181 * XVII5541/2 26/02/2009

MFA7929 55014230C 181 * XVII5541/2 18/02/2009

MFS8116 55014212C 181 * XVII5541/2 16/02/2009

MHB3411 55014299C 181 * XVII5541/2 26/02/2009

MJM2559 55014226C 181 * XVII5541/2 17/02/2009

MMH1008 54641878C 181 * XVII5541/2 29/01/2009

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 770  17/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMB5601 8770000691 218 * I7455/0 14/04/2009 R$ 85,12 

LXF7337 8770002359 218 * I7455/0 04/05/2009 R$ 85,12 

LZF3440 8770003139 2086050/3 12/05/2009 R$ 191,53 

MAE5266 8770001398 218 * I7455/0 22/04/2009 R$ 85,12 

MDV4169 8770003146 2086050/3 17/05/2009 R$ 191,53 

MEC0787 8770001298 218 * II7463/0 24/04/2009 R$ 127,69 

MED9957 8770001444 218 * I7455/0 21/04/2009 R$ 85,12 

MEF5852 8770001156 218 * I7455/0 18/04/2009 R$ 85,12 

MFA7624 8770002571 218 * I7455/0 05/05/2009 R$ 85,12 

MFS5050 8770001137 218 * I7455/0 15/04/2009 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificações de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
Edital de Notificações de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 770  17/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMB5601 8770000691 218 * I7455/0 14/04/2009 R$ 85,12 

LXF7337 8770002359 218 * I7455/0 04/05/2009 R$ 85,12 

LZF3440 8770003139 2086050/3 12/05/2009 R$ 191,53 

MAE5266 8770001398 218 * I7455/0 22/04/2009 R$ 85,12 

MDV4169 8770003146 2086050/3 17/05/2009 R$ 191,53 

MEC0787 8770001298 218 * II7463/0 24/04/2009 R$ 127,69 

MED9957 8770001444 218 * I7455/0 21/04/2009 R$ 85,12 

MEF5852 8770001156 218 * I7455/0 18/04/2009 R$ 85,12 

MFA7624 8770002571 218 * I7455/0 05/05/2009 R$ 85,12 

MFS5050 8770001137 218 * I7455/0 15/04/2009 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 770  19/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACW9787 8770003441 218 * I7455/0 16/05/2009 R$ 85,12 

ADY7388 8770004099 218 * I7455/0 27/05/2009 R$ 85,12 

GYZ8890 8770002713 218 * II7463/0 13/05/2009 R$ 127,69 

IBC3462 8770002516 218 * I7455/0 11/05/2009 R$ 85,12 

JVC0775 8770000469 218 * I7455/0 08/04/2009 R$ 85,12 

LOO2082 8770002811 218 * I7455/0 11/05/2009 R$ 85,12 

LXA5282 8770003291 218 * I7455/0 13/05/2009 R$ 85,12 

LZK2216 8770003403 218 * I7455/0 16/05/2009 R$ 85,12 

LZV4910 8770002288 218 * I7455/0 02/05/2009 R$ 85,12 

MAA1472 8770003338 218 * I7455/0 14/05/2009 R$ 85,12 

MAY7262 8770002920 218 * I7455/0 06/05/2009 R$ 85,12 

MBA2126 8770003440 218 * I7455/0 16/05/2009 R$ 85,12 

MCB8901 8770002679 218 * I7455/0 06/05/2009 R$ 85,12 

MCD7309 8770000891 218 * II7463/0 15/04/2009 R$ 127,69 

MEC2183 8770002604 218 * I7455/0 08/05/2009 R$ 85,12 

MED6584 8770002080 218 * I7455/0 27/04/2009 R$ 85,12 

MEE6809 8770002303 218 * I7455/0 03/05/2009 R$ 85,12 

MEI5125 8770003506 218 * I7455/0 18/05/2009 R$ 85,12 

MEY9346 8770001040 218 * I7455/0 18/04/2009 R$ 85,12 

MFO2840 8770001489 218 * I7455/0 25/04/2009 R$ 85,12 

MGV6303 8770001876 218 * I7455/0 28/04/2009 R$ 85,12 

MHH4663 8770002750 218 * I7455/0 09/05/2009 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  753/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJR8640 54640124C 181 * XVII5541/2 05/11/2008 R$ 53,20 

AJR8640 54640148C 181 * XVII5541/2 06/11/2008 R$ 53,20 

AJR8640 54640167C 181 * XVII5541/2 08/11/2008 R$ 53,20 

AJR8640 54640168C 181 * XVII5541/2 08/11/2008 R$ 53,20 

AME5835 55833084B 181 * XVII5541/0 02/06/2008 R$ 53,20 

GQV0759 54639829C 181 * XVII5541/2 13/10/2008 R$ 53,20 

ILZ6696 54639832C 181 * XVII5541/2 14/10/2008 R$ 53,20 

JZH5191 54966491B 181 * XVII5541/0 30/04/2008 R$ 53,20 

JZH5191 55621610B 181 * XVII5541/0 13/05/2008 R$ 53,20 

LXS8536 54639629C 181 * XVII5541/2 09/10/2008 R$ 53,20 

LYD0841 54639439C 181 * XVII5541/2 27/09/2008 R$ 53,20 

LZP2997 55833376B 181 * XVII5541/0 20/06/2008 R$ 53,20 

LZP4096 54638903C 181 * XVII5541/2 27/08/2008 R$ 53,20 

MAS0073 55557728A 181 * XVII5541/0 01/02/2008 R$ 53,20 

MAX5095 54639435C 181 * XVII5541/2 27/09/2008 R$ 53,20 

MBF4264 55479217B 1675185/0 20/03/2008 R$ 127,69 

MBG8646 54639284C 181 * XVII5541/2 15/09/2008 R$ 53,20 

MBI1334 54640164C 181 * XVII5541/2 07/11/2008 R$ 53,20 

MBK1979 55621132B 181 * XVII5541/0 25/01/2008 R$ 53,20 

MBW9388 54639503C 181 * XVII5541/2 29/09/2008 R$ 53,20 

MBZ5224 54639374C 181 * XVII5541/2 20/09/2008 R$ 53,20 

MBZ5224 54639567C 181 * XVII5541/2 03/10/2008 R$ 53,20 

MCD2823 54640106C 181 * XVII5541/2 03/11/2008 R$ 53,20 

MCN0634 54640068C 181 * XVII5541/2 31/10/2008 R$ 53,20 

MCP1642 54966476B 1995878/0 08/05/2008 R$ 85,13 

MCZ5264 55697362B 181 * XVII5541/0 13/03/2008 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDD5275 54639834C 181 * XVII5541/2 14/10/2008 R$ 53,20 

MDZ1435 55697367B 181 * XVII5541/0 13/03/2008 R$ 53,20 

MDZ1435 55697368B 181 * XVII5541/0 13/03/2008 R$ 53,20 

MEE6696 55259534B 181 * XVII5541/0 10/05/2008 R$ 53,20 

MEI9781 54639161C 1675185/1 20/10/2008 R$ 127,69 

MEJ4322 54639335C 181 * XVII5541/2 23/09/2008 R$ 53,20 

MEL8234 54640354C 181 * XVII5541/2 14/11/2008 R$ 53,20 

MEZ0849 54966200B 2116084/0 16/04/2008 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  765/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACK4619 55833802B 181 * XVII5541/0 27/06/2008 R$ 53,20 

ADP3284 55620615B 181 * XIX5568/0 16/08/2008 R$ 127,69 

AJL8625 54638739C 181 * XVII5541/2 07/08/2008 R$ 53,20 

ALE1171 55697693B 1675185/1 11/08/2008 R$ 127,69 

CIJ1838 54640483C 181 * XVII5541/2 26/11/2008 R$ 53,20 

DIG1297 55833354B 181 * XVII5541/0 13/06/2008 R$ 53,20 

LXV0483 55834111B 181 * XVII5541/2 18/07/2008 R$ 53,20 

LYI0732 54640355C 181 * XVII5541/2 14/11/2008 R$ 53,20 

LYZ2710 54640678C 181 * XVII5541/2 02/12/2008 R$ 53,20 

LYZ2710 54640843C 181 * XVII5541/2 18/12/2008 R$ 53,20 

LZV0702 55833559B 181 * XVII5541/0 23/06/2008 R$ 53,21 

MAT5666 55620798B 181 * XVII5541/0 24/04/2008 R$ 53,20 

MBB4693 54640873C 181 * XVII5541/2 22/12/2008 R$ 53,20 

MCA2027 54640469C 181 * XVII5541/2 24/11/2008 R$ 53,20 

MCE3305 55697726B 181 * XVII5541/0 06/05/2008 R$ 53,20 

MCE3305 55697744B 181 * XVII5541/0 07/05/2008 R$ 53,20 

MCE3305 55833357B 181 * XVII5541/0 13/06/2008 R$ 53,20 

MCE3305 55833483B 181 * XVII5541/0 18/06/2008 R$ 53,20 

MCE3305 55833571B 181 * XVII5541/0 24/06/2008 R$ 53,21 

MCE3305 55833717B 181 * XVII5541/2 16/07/2008 R$ 53,20 

MCE3305 55834112B 181 * XVII5541/2 18/07/2008 R$ 53,20 

MCF6253 55833461B 181 * XVII5541/0 16/06/2008 R$ 53,20 

MCR9916 55621636B 181 * XVII5541/0 15/05/2008 R$ 53,20 

MDV1248 54640691C 181 * XVII5541/2 03/12/2008 R$ 53,20 

MEJ1881 55832804B 244 * IV7064/0 29/06/2008 R$ 191,54 

MFK2395 54640486C 181 * XVII5541/2 26/11/2008 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFN9311 55258450B 181 * XVII5541/0 24/05/2007 R$ 53,20 

MGR6951 55834029B 181 * XVII5541/2 11/07/2008 R$ 53,20 

MHB1541 54640840C 181 * XVII5541/2 18/12/2008 R$ 53,20 

MLA8889 55621624B 181 * XVII5541/0 14/05/2008 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  768/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFC0721 54640500C 181 * XVII5541/2 27/11/2008 R$ 53,20 

AJR8640 54641593C 181 * XVII5541/2 15/01/2009 R$ 53,20 

LXY5856 54640465C 181 * XVII5541/2 24/11/2008 R$ 53,20 

MAV1188 54640481C 181 * XVII5541/2 25/11/2008 R$ 53,20 

MBB4693 54640905C 181 * XVII5541/2 27/12/2008 R$ 53,20 

MCW2217 54641619C 181 * XVII5541/2 16/01/2009 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  819/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZT6933 55015648C 181 * XVII5541/2 27/05/2009 R$ 53,20 

LZY8590 55015537C 181 * XVII5541/2 18/05/2009 R$ 53,20 

MBH9500 55014326C 181 * XVII5541/2 02/03/2009 R$ 53,20 

MBH9500 55014936C 181 * XVII5541/2 20/04/2009 R$ 53,20 

MBH9500 55014937C 181 * XVII5541/2 20/04/2009 R$ 53,20 

MBH9500 55015264C 181 * XVII5541/2 04/05/2009 R$ 53,20 

MBH9500 55015277C 181 * XVII5541/2 05/05/2009 R$ 53,20 

MEO1284 55014306C 181 * XVII5541/2 26/02/2009 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  775/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKO4348 54640333C 2336920/0 26/11/2008 R$ 127,69 

LYN8758 54640326C 2336920/0 20/11/2008 R$ 127,69 

LZH7918 54640568C 2336920/0 30/12/2008 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  422/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCO1964 8560002586 218 * I7455/0 05/06/2009 R$ 85,12 

MCZ4026 8560002238 218 * I7455/0 09/05/2009 R$ 85,12 

MIH0012 8560001527 218 * I7455/0 24/03/2009 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  419/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK2589 8560001304 218 * I7455/0 21/02/2009 R$ 85,12 

AJK0088 8560001294 218 * I7455/0 22/02/2009 R$ 85,12 

CAN9943 8560001194 218 * I7455/0 15/02/2009 R$ 85,12 

MBA4358 8560001237 218 * I7455/0 23/02/2009 R$ 85,12 

MBJ4167 8560001184 218 * I7455/0 11/02/2009 R$ 85,12 

MBK6170 8560001176 218 * II7463/0 17/02/2009 R$ 127,69 

MDC7235 8560001496 218 * I7455/0 23/03/2009 R$ 85,12 

MDP2458 8560001172 218 * I7455/0 13/02/2009 R$ 85,12 

MEP5818 8560000802 218 * I7455/0 18/01/2009 R$ 85,12 

MET2213 8560001525 218 * I7455/0 21/03/2009 R$ 85,12 

MET9117 8560001269 218 * I7455/0 25/02/2009 R$ 85,12 

MFA4945 8560001285 218 * I7455/0 20/02/2009 R$ 85,12 

MFK8658 8560001255 218 * I7455/0 22/02/2009 R$ 85,12 

MFR5372 8560001115 218 * I7455/0 12/02/2009 R$ 85,12 

MFR7678 8560001268 218 * I7455/0 24/02/2009 R$ 85,12 

MHZ9350 8560002452 218 * I7455/0 20/05/2009 R$ 85,12 

MMA3300 8560001928 218 * I7455/0 15/04/2009 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  400/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZJ0368 8560000655 218 * I7455/0 12/01/2009 R$ 85,12 

MEV9795 8560000453 218 * II7463/0 31/12/2008 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  384/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY8085 LE00049411 218 * I7455/0 20/06/2008 R$ 85,13 

AED3219 LE00049096 218 * I7455/0 31/05/2008 R$ 85,13 

AIX4332 LE00049052 218 * II7463/0 02/06/2008 R$ 127,69 

AIX4332 LE00049244 218 * I7455/0 14/06/2008 R$ 85,13 

AIX4332 LE00049404 218 * I7455/0 21/06/2008 R$ 85,13 

AKR5292 LE00050984 218 * I7455/0 03/10/2008 R$ 85,12 

AKY9169 LE00049118 218 * I7455/0 04/06/2008 R$ 85,13 

AML9468 LE00050476 218 * I7455/0 01/09/2008 R$ 85,12 

ATS1956 LE00049345 218 * I7455/0 20/06/2008 R$ 85,13 

BMH2004 LE00050257 218 * II7463/0 20/08/2008 R$ 127,69 

GTF0218 LE00049334 218 * I7455/0 18/06/2008 R$ 85,13 

LWT9538 LE00049169 218 * II7463/0 08/06/2008 R$ 127,69 

LXW5621 LE00049272 218 * I7455/0 16/06/2008 R$ 85,13 

LYX5715 LE00048713 218 * II7463/0 08/05/2008 R$ 127,69 

LZA3710 LE00049152 218 * I7455/0 10/06/2008 R$ 85,13 

LZD1081 LE00051013 218 * I7455/0 05/10/2008 R$ 85,12 

LZD8227 LE00049109 218 * I7455/0 10/06/2008 R$ 85,13 

MAY3211 LE00049379 218 * I7455/0 23/06/2008 R$ 85,13 

MBD5642 LE00049446 218 * I7455/0 21/06/2008 R$ 85,13 

MBE2652 LE00051027 218 * I7455/0 01/10/2008 R$ 85,12 

MBF4264 LE00049368 218 * I7455/0 19/06/2008 R$ 85,13 

MBI7215 LE00049157 218 * I7455/0 07/06/2008 R$ 85,13 

MBX5153 LE00049383 218 * I7455/0 23/06/2008 R$ 85,13 

MCC9295 LE00049238 218 * I7455/0 11/06/2008 R$ 85,13 

MCW3257 LE00049392 218 * I7455/0 24/06/2008 R$ 85,13 

MDE6957 LE00049283 218 * I7455/0 13/06/2008 R$ 85,13 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDJ0635 LE00049123 218 * I7455/0 07/06/2008 R$ 85,13 

MDK1073 LE00049168 218 * I7455/0 04/06/2008 R$ 85,13 

MDK4853 LE00049114 218 * II7463/0 07/06/2008 R$ 127,69 

MDK4853 LE00049148 218 * I7455/0 08/06/2008 R$ 85,13 

MDK4853 LE00049237 218 * I7455/0 11/06/2008 R$ 85,13 

MDK4853 LE00049339 218 * I7455/0 23/06/2008 R$ 85,13 

MDK4853 LE00049351 218 * I7455/0 23/06/2008 R$ 85,13 

MDK4853 LE00049352 218 * I7455/0 24/06/2008 R$ 85,13 

MDK4853 LE00049358 218 * I7455/0 22/06/2008 R$ 85,13 

MDK4853 LE00049386 218 * I7455/0 22/06/2008 R$ 85,13 

MDX2369 LE00048955 218 * I7455/0 28/05/2008 R$ 85,13 

MDX2369 LE00049092 218 * II7463/0 02/06/2008 R$ 127,69 

MED2099 LE00049069 218 * I7455/0 30/05/2008 R$ 85,13 

MEI5240 LE00049359 218 * I7455/0 22/06/2008 R$ 85,13 

MEY9271 LE00049126 218 * I7455/0 05/06/2008 R$ 85,13 

MFB1723 LE00049140 218 * I7455/0 08/06/2008 R$ 85,13 

MFK6161 LE00048815 218 * I7455/0 19/05/2008 R$ 85,13 

MFL7731 LE00051001 218 * I7455/0 06/10/2008 R$ 85,12 

MFT3301 LE00049245 218 * I7455/0 14/06/2008 R$ 85,13 

MHD3222 LE00049250 218 * III7471/0 15/06/2008 R$ 574,61 

MHP8552 LE00049257 218 * I7455/0 14/06/2008 R$ 85,13 

MHX7240 LE00049253 218 * I7455/0 17/06/2008 R$ 85,13 

MJE9000 LE00049063 218 * I7455/0 01/06/2008 R$ 85,13 

MJS1170 LE00049047 218 * II7463/0 31/05/2008 R$ 127,69 

MLD0913 LE00049106 218 * I7455/0 05/06/2008 R$ 85,13 

MLD0913 LE00049348 218 * I7455/0 21/06/2008 R$ 85,13 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  386/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHY8042 LE00048835 218 * I7455/0 15/05/2008 R$ 85,13 

JNX2468 LE00048728 218 * I7455/0 12/05/2008 R$ 85,13 

LBU2360 LE00049008 218 * I7455/0 27/05/2008 R$ 85,13 

LWW2559 LE00051366 218 * I7455/0 03/11/2008 R$ 85,12 

LXB5994 LE00049171 218 * I7455/0 06/06/2008 R$ 85,13 

LXL3883 LE00051692 218 * I7455/0 22/11/2008 R$ 85,12 

LZA3598 LE00051420 218 * III7471/0 01/11/2008 R$ 574,61 

LZJ5178 LE00048688 218 * I7455/0 08/05/2008 R$ 85,13 

LZT0164 LE00051046 218 * I7455/0 08/10/2008 R$ 85,12 

LZT6249 LE00051119 218 * I7455/0 10/10/2008 R$ 85,12 

MAM9663 LE00051044 218 * I7455/0 07/10/2008 R$ 85,12 

MBT1438 LE00048986 218 * I7455/0 21/05/2008 R$ 85,13 

MCW6548 LE00048693 218 * III7471/0 11/05/2008 R$ 574,62 

MDA1023 LE00051187 218 * I7455/0 18/10/2008 R$ 85,12 

MDC8710 LE00048765 218 * II7463/0 17/05/2008 R$ 127,69 

MDU5263 LE00050640 218 * I7455/0 17/09/2008 R$ 85,12 

MEN3236 LE00051357 218 * I7455/0 05/11/2008 R$ 85,12 

MFK8475 LE00050954 218 * I7455/0 30/09/2008 R$ 85,12 

MIG8600 LE00051067 218 * I7455/0 09/10/2008 R$ 85,12 

MIG8600 LE00051069 218 * II7463/0 09/10/2008 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  392/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABF6093 LE00049098 218 * I7455/0 02/06/2008 R$ 85,13 

AHL8692 LE00051017 218 * I7455/0 08/10/2008 R$ 85,12 

AJV1909 LE00051471 218 * I7455/0 09/11/2008 R$ 85,12 

AKV5543 LE00050434 218 * I7455/0 28/08/2008 R$ 85,12 

BNU2235 8560000268 218 * I7455/0 16/12/2008 R$ 85,12 

IEL4017 LE00037656 218 * I7455/0 01/08/2006 R$ 85,13 

LXG1668 8560000431 218 * I7455/0 27/12/2008 R$ 85,12 

LXG1668 8560000437 218 * I7455/0 31/12/2008 R$ 85,12 

LXT2859 LE00049066 218 * I7455/0 31/05/2008 R$ 85,13 

LZW7809 8560000298 218 * I7455/0 18/12/2008 R$ 85,12 

MAJ9770 LE00051438 218 * I7455/0 03/11/2008 R$ 85,12 

MAQ0818 LE00050368 218 * I7455/0 26/08/2008 R$ 85,12 

MBV9419 LE00049280 218 * I7455/0 12/06/2008 R$ 85,13 

MCB7472 LE00050792 218 * I7455/0 18/09/2008 R$ 85,12 

MDG4688 LE00049078 218 * II7463/0 01/06/2008 R$ 127,69 

MDV1248 8560000060 218 * I7455/0 06/12/2008 R$ 85,12 

MEO4489 8560000201 218 * I7455/0 12/12/2008 R$ 85,12 

MFM4971 LE00050554 218 * I7455/0 06/09/2008 R$ 85,12 

MFQ3916 8560000120 218 * II7463/0 05/12/2008 R$ 127,69 

MGY3051 LE00048969 218 * II7463/0 24/05/2008 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  396/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDA0906 8560000079 218 * I7455/0 28/11/2008 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  398/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CXT1997 8560000379 218 * III7471/0 21/12/2008 R$ 574,61 

LXT5829 LE00049070 218 * I7455/0 30/05/2008 R$ 85,13 

LYG7674 8560000924 218 * I7455/0 26/01/2009 R$ 85,12 

LZG8616 8560000666 218 * I7455/0 10/01/2009 R$ 85,12 

MBE2090 LE00051380 218 * I7455/0 04/11/2008 R$ 85,12 

MCY4631 8560000697 218 * II7463/0 11/01/2009 R$ 127,69 

MEI5934 8560000397 218 * I7455/0 23/12/2008 R$ 85,12 

MER6029 8560000128 218 * I7455/0 10/12/2008 R$ 85,12 

MFA5477 8560000948 218 * I7455/0 31/01/2009 R$ 85,12 

MFH3830 LE00049307 218 * II7463/0 18/06/2008 R$ 127,69 

MGE8411 8560000766 218 * I7455/0 16/01/2009 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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em Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 14 de Agosto de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

Lages

Prefeitura

Anulação PP 17-2013 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
ANULAÇÃO

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013 - FMAS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E 
FORMAÇÃO PARA EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário da 
Administração, fundamentado por fato superveniente, presente a 
supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos 
no § 1º do art. 49 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
delibera pela “ANULAÇÃO” do Processo Licitatório em voga.
Comunique-se e publique-se.

Lages, 12 de agosto de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Extrato de Termo 1º Adt. Cont.52/2013 - Saude
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 52/2013

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal 
da Assistência Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/
SC - CEP: 88.501.900.
CONTRATADA: ESTACA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, ins-
crita no CNPJ sob n.º 85.175.271/0001-30, com sede à Rua Pre-
sidente Nereu Ramos, n.º 274 - sala 03 - Lages/SC -cep: 88.110-
520.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A Contratação de Empresa de Engenharia para adequação de 
40,50m² de espaço físico no Pronto Atendimento Municipal Tito 
Bianchini, em Lages, para Sala de Raio-X e Mamógrafo, com for-
necimento de material, equipamento e mão de obra.
Ficam acrescidos ao objeto do contrato primitivo os serviços com-
plementares relacionados na planilha elaborada pela contratada, 
avalizada pela Fiscal da Obra Sra. Karen Lisia Araldi, e abonada 
pela Secretária Municipal de Saúde Dra. Maria Cristina Mazzetti 
Subtil, com parecer Favorável da Procuradoria Geral do Município 
sob nº 1236, em conformidade com a documentação em apenso.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALORO valor dos serviços comple-
mentares para conclusão da obra a serem acrescidos, conforme 
alteração do projeto e planilhas em apenso é de R$ 7.485,89 (sete 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centa-
vos).
O valor dos serviços a serem suprimidos para conclusão da obra 
conforme alteração do projeto e planilhas em apenso é de R$ 

Simae

Portaria JHL 133/2013
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 133/2013 DE 13/08/2013
Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria JHL 89/2012 de 02/05/2012, e 
CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Comple-
mentar 193/2010 de 06/09/10, nova Comissão de Avaliação de 
Desempenho Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho 
do Servidor Leandro Sartori, em estágio probatório com a seguinte 
composição sendo presidida pelo primeiro:
Marcos Antônio Fávero
Jorge Enderle
Valcir José de Oliveira
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 13 de Agosto de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 134/2013
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 134/2013 DE 13/08/2013
Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei 
Complementar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de 
Desempenho Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho 
do Servidor Hélio Pereira de Morais, em estágio probatório com a 
seguinte composição, sendo presidida pelo primeiro:
Marcos Antônio Fávero
Osmar Tapper
Jorge Enderle
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 13 de Agosto de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Tomada de Preços 0006/2013 - SIMAE
Licitação nº 0041/2013
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0006/2013
Protocolo JHL 2092/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0006/2013 - Licitação 0041/2013, tipo Menor Preço Global- Em-
preitada Integral, que trata do Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para elaboração de projeto estrutural da captação de 
agua bruta e arquitetônico e estrutural da subestação de energia 
que serão construídos as margens do Rio do Peixe, na AV Caetano 
Natal Branco, 1849 no município de Joaçaba-SC.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 30/08/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 30/08/2013 às 
14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaça-
ba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comis-
são Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 
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Extrato de Contrato Nº 79/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2013 - HMHL
Processo Licitatório nº 59/2013 -Dispensa de Licitação nº 38/2013

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
produtos de lavanderia e limpeza de uso hospitalar
Contratado: EMPRESA ANCS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Valor: R$ 12.726,00 ( doze mil setecentos e vinte e seis reais).

Prazo de Vigência: 09/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 80/2013 - Hmhl
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2013 - HMHL
Processo Licitatório nº 59/2013 -Dispensa de Licitação nº 38/2013

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
produtos de lavanderia e limpeza de uso hospitalar
Contratado: EMPRESA TM SCHILICKMANN & CIA LTDA ME
Valor: R$ 8.207,50 (oito mil duzentos e sete reais e cinquenta 
centavos).

Prazo de Vigência: 09/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 96/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 49/2013 -Inexigibilidade de Licitação nº 
14/2013

Objeto:. Aluguel de Área Para Extração de Cascalho
Contratado: MARCIAL DAVID MURARA.

Valor: R$ 12.002,00 (doze mil e dois reais)

Prazo de Vigência: 11/06/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 97/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 62/2013 - Pregão Presencial nº 32/2013

Objeto:. Aquisição de Peças para maquinário da frota Municipal 
Oficial
Contratado: GAMAPE COMERCIO DE PEÇAS FERRAMENTAS SER-
VIÇOS LTDA EPP
Valor: R$ 58.010,00 (cinquenta e oito mil e dez reais)

4.185,50 (quatro mil e cento e oitenta e cinco reais e cinqüenta 
centavos).

Lages, 08 de julho de 2013
ELIZEU MATTOS 
Prefeito de Lages

Lauro Muller

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 100/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 69/2013 - Pregão Presencial nº 41/2013

Objeto:. Aquisição de camisetas para a secretaria da educação e 
ação social para o dia 7 de setembro.
Contratado: LETICIA ROSSI RIGUETTO ME
Valor: R$ 10.199,00 (dez mil cento e noventa e nove reais).

Prazo de Vigência: 09/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 101/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 66/2013 - Pregão Presencial nº 38/2013

Objeto:. Contratação de Empresa para elaboração de projeto de 
engenharia
Contratado: Litoral Sul Consultoria e Projeto de Engenharia Eireli
Valor: R$ 30.720,00 (trinta mil setecentos e vinte reais).

Prazo de Vigência: 02/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 101/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 66/2013 - Pregão Presencial nº 38/2013

Objeto:. Contratação de Empresa para elaboração de projeto de 
engenharia
Contratado: Compass Engenharia Arquitetura e Construções LTDA
Valor: R$ 76.400,00 (setenta e seis mil e quatrocentos reais.)

Prazo de Vigência: 02/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Ratificação de Dispensa de Licitação FMS 07/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
07/2013
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que ratificou o ato do responsável pelas Licita-
ções e Contratos, que dispensou a licitação, nos termos do artigo 
24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93, para contratação emergencial de 
Serviços médicos hospitalares na Estratégia Saúde da Família - 
ESF, durante os dias 12/08, 13/08, 19/08 e 20/08, das 13:00 às 
17:00 horas, a serem efetuados na Sede do Município, com as ati-
vidades e procedimentos exigidos pelo programa que é realizado 
em convênio com a União, através do profissional Daniel Borges 
Fialho, CRM 19003, sem limite de consultas diárias.
Contratado: LF SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Vigência: 31 de agosto de 2013.

Lindóia do Sul, SC, 09 de agosto de 2013.
RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Homologação - PR 030/2013 - PL 
041/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 041/2013 - PML
Pregão nº 030/2013 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 041/2013, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Contratação de Empresa especializada, para execução, 
d forma parcelada, de impressos gráficos, destinados à Unidade 
Gestora - Prefeitura Municipal - e aos fundos especiais do municí-
pio de Luzerna (SC).

- Proponente(s) Vencedora(s):
*ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA EPP;
* EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA;
* POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA;
*GRAFICA E EDITORA MORAES LTDA EPP;
*GRAFICA GUARAMIRIM LTDA ME;
*GRAFICA ALTA DEFINICAO LTDA - EPP;
*GRAFICA BAROZZI LTDA - EPP;
*VIDEGRAF ARTES GRAFICAS LTDA - EPP.

- Valor total: R$ 37.844,60

Prazo de Vigência: 02/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 97/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 62/2013 - Pregão Presencial nº 32/2013

Objeto:. Aquisição de Peças para maquinário da frota Municipal 
Oficial
Contratado: PLÍNIO JOSÉ LOPES GUIMARÃES
Valor: R$ 142.543,00 ( cento e quarenta e dois mil quinhetos e 
quarenta e três reais).

Prazo de Vigência: 02/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 99/2013 - Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 69/2013 - Pregão Presencial nº 41/2013

Objeto:. Aquisição de camisetas para a secretaria da educação e 
ação social para o dia 7 de setembro.
Contratado: ROSIMERI CARDOSO ROSSETTI EPP
Valor: R$ 14.471,00 (quatorze mil quatrocentos e setenta e um 
reais)

Prazo de Vigência: 09/08/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Portal das

www.ciga.sc.gov.br
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JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Concorrência Nº 124/2013 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA N° 124/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA MUNICIPAL 
LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JULIÃO, LOTEAMENTO JARDIM 
DAS ORQUÍDEAS, BAIRRO GRAVATÁ, NO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES/SC, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL. Data da entrega dos envelopes: dia 16/09/2013 até às 08:50 
hs. Abertura envelopes: dia 16/09/2013 às 09:00 hs. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br link forne-
cedor. Navegantes, 13 de agosto de 2013. ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA - Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 120/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECI-
MENTO DE PEÇAS DO SISTEMA DE MONITORAMENTO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos en-
velopes: dia 29/08/2013 até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 
dia 29/08/2013 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à 
disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 13 
de agosto de 2013. ROBERTO CARLOS DE SOUZA - Prefeito

Termo Aprovação de Amostra Nº 10/2013 Fmv
Navegantes, 09 de agosto de 2013.
TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRA DE MATERIAL

Atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório 
de que trata o Pregão Presencial FMV 10/2013, que a empresa 
TEXTIL BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob no 07.304.046/0001-43, localizada no (a) Ro-
dovia BR 470, Km 06, n° 5.400, Bairro Machados, Navegantes, 
Santa Catarina, apresentou as amostra dos materiais abaixo rela-
cionados, com as respectivas avaliações:

Item Descrição do Item Quant
Aprovado
Sim Não

01 
JAQUETÃO DE TECIDO MICROFIBRA - 
COR PREDOMINANTE AZUL MARINHO. 01 X

02 CALÇA SOCIAL NA COR AZUL 01 X
03 BONÉ MICROFIBRA AZUL MARINHO 01 X

04
CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGA 
CURTA NA COR AZUL 01 X

Declaramos APROVADAS às amostras apresentadas, já que as 
mesmas apresentaram especificações divergentes das exigidas 

Luzerna (SC), 12 de agosto de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Licitação - Medicamentos - PL 047.2013 - PR 
035/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE LUZERNA (SC)
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 0047/2013 - FMS
Pregão Presencial nº 0035/2013-FMS

O FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE LUZERNA (SC), por intermédio 
de seu Gestor, WALMOR SILVESTRE SRESCH STROHER, leva ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO.

OBJETO: Aquisição de medicamentos de forma parcelada, desti-
nados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde 
- Manutenção da Farmácia Programas e serviços da Secretaria.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 26 de agosto de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 26 de agosto de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 319/2013
PORTARIA n.º 319/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei n.º 910/2002, Lei nº 1409/2009, 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital do Proces-
so Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor GUSTAVO PIAZZA MELLER, para ocupar o cargo 
de Professor ACT, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, em substituição à servidora Ivonir Bristot de Oliveira, na Es-
cola de Educação Básica Municipal Inês Toneli Nápole, em virtude 
de Licença Saúde, até o retorno da mesma.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
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ME.
VALOR: R$ 1.240,00 (um mil duzentos e quarenta reais).

CONTRATADO: COMERCIAL VITORIA LTDA.
VALOR: R$ 3.783,00 (três mil setecentos e oitenta e três reais).

CONTRATADO: OLSEN INDÚSTRIA E COMERCIO SA
VALOR: R$ 69.105,00 (sessenta e nove mil cento e cinco reais)

Vigência: 05/08/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 05 de agosto de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 087/2013
DECRETO Nº 087/2013
Convoca a 5ª Conferência Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, Sr Gian Francesco 
Voltolini, no uso das atribuições que lhe confere o art 94, VIII da 
Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e, em conjunto com o 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social;

DECRETA:
Art. 1º - Fica Convocada a 5ª Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 19 de Agosto de 2013, tendo como 
tema central “A Gestão e o Financiamento na Efetivação do SUAS 
Sistema Único da Assistência Social”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão Gestor 
Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 13 de Agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios - DOM.

VALDEMIR LUIZ QUAIATTO
Secretário M. Adm. e Finanças

Portaria Nº 707/2013
PORTARIA Nº 707 / 2013
Dispõe sobre a Nomeação Por Concurso.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os itens 
VIII e XII do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de 
conformidade com o Art. 17, inciso I e Art. 18, da Lei nº 1.207 de 
30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

RESOLVE:
Nomear por Concurso, de conformidade com o Edital SAMAE/

em edital.   

Comissão de Licitação.
HUMBERTO GALVEZ JUNIOR
FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO
MARIA BENEDITA CORRÊA.
PATRÍCIA APARECIDA GUALBERTO
LÚCIA HELENA DE SOUZA.

Extrato Ata Registro de Preço Nº 43/2013 FMS
de Registro de Preços FMS n° 43/2013.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços FMS nº 43/2013, relativa ao Pregão Presencial FMS n° 
/2013 - contendo os preços registrados pelas empresas abaixo:

CONTRATADO: ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 9.690,00 (nove mil seiscentos e noventa reais)

CONTRATADO: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais)

CONTRATADO: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
VALOR: R$ 7.880,60 (sete mil oitocentos e oitenta reais e sessenta 
centavos)

CONTRATADO: COMERCIAL STORINNY LTDA-EPP
VALOR: R$ 6.510,00 (seis mil quinhentos e dez reais).

CONTRATADO: DIAL DEPARTAMENTOS EIRELI - EPP
VALOR: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais)

CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME
VALOR: R$ 5.596,00 (cinco mil quinhentos e noventa e seis reais)

CONTRATADO: INFOPLAN LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos 
reais)

CONTRATADO: NANO EMPREENDIMENTOS LTDA ME
VALOR: R$ 5.133,00 (cinco mil cento e trinta e três reais)

CONTRATADO: CELIA REGINA WAMBOMMMMEL SANI - ME
VALOR: R$ 1.762,74 (um mil setecentos e sessenta e dois reais e 
setenta e quatro centavos)

CONTRATADO: SUPER-AR LTDA - ME
VALOR: R$ 62.010,00 (sessenta e dois mil e dez reais)

CONTRATADO: FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS PARA
VALOR: R$ 9.156,00 (nove mil cento e cinquenta e seis reais)

CONTRATADO: EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA
VALOR: R$ 43.920,00 (quarenta e três mil novecentos e vinte re-
ais)

CONTRATADO: M MOBILE EIRELI ME
VALOR: R$ 7.882,00 (sete mil oitocentos e oitenta e dois reais)

CONTRATADO: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP.
VALOR: R$ 58.869,50 (cinquenta e oito mil oitocentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta centavos)

CONTRATADO: ADL COMERCIAL EIRELI.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

CONTRATADO: LUIS FERNANDO MACARINI MONTALI COMERCIO 
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Extrato Contratual Nº 061/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 061/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : C. A. S. TRANSPORTES LTDA ME
Valor : 283.722,67 (duzentos e oitenta e três mil setecentos e vin-
te e dois reais e sessenta e sete centavos), referente a 104 (cento 
e quatro) dias Letivos.
Vigência : Início: 13/08/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2013
Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (38), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (39), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 
(40), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (41), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (44), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(45), 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (51)

Objeto : O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas prestadoras de serviços de Transporte Escolar para alunos 
do Município de Novo Horizonte, referente o ano letivo de 2013, 
conforme quantitativos e especificações constantes do Edital de 
Pregão Presencial Nº 004/2013.

Novo Horizonte, 12 de Agosto de 2013

Orleans

Prefeitura

Aviso de Licitação
SAMAE DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.17/2013

O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orle-
ans-SC, torna publico que encontra-se aberto o Pregão Presencial 
n.17/2013 cujo objeto é Aquisição de BTI (Bacillus Thuringiencis 
Israelensis), A entrega de documentação e propostas até 13hr 
45min do dia 27 de agosto de 2013. Maiores informações bem 
como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento 
de Compras e Licitações do SAMAE na Rua Edgard Cunha, 322, 
Bairro Conde D’eu, Orleans, pelo Telefone (48) 34660233 e por 
e-mail: fatima@samaeorleans.sc.gov.br ou pelo site www.sama-
eorleans.sc.gov.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SAMAE ORLEANS

Edital de Chamamento Processo Seletivo 
Nº010/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ACORDO 
COM PROCESSO SELETIVO Nº010/2012, mediante o qual fica 
CONVOCADA, para nomeação, da candidata aprovada no Proces-
so Seletivo nº 010/2012, para comparecer na Prefeitura Municipal 
de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, 
no horário das 13h30min às 17h30min, no período de 05 dias, 
munidos de todos os documentos constantes do item XI, do Edital 
de Processo Seletivo nº010/2012 (disponível no site: www.orle-
ans.sc.gov.br, cientes de que a não apresentação dos documentos 

NTR/001/2011, a partir de 01 de agosto de 2013, embasado no 
Art. 17, inciso I, Art. 18, da Lei nº 1.207 de 30/08/92 e Art. 8º 
da Lei nº 1.466, de 29/04/1996, JOSÊANI INÊS GASPERI, para 
exercer o cargo de Provimento efetivo de Escriturário, nível salarial 
003003-AM-04, classe e referência 01-A, do Quadro de Pessoal 
Permanente do SAMAE, com 40 (quarenta) horas semanais.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Di-
ário Oficial dos Municípios.

PEDRO PIVA NETO
Secretário M. Administração e Finanças

Resultado Final e Homologação Pp050/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
050/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2013
HOMOLOGAÇÃO: 24/07/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: Contratação de Mão de Obra de Calceteiro para colo-
cação de 1.330 m² de Lajotas sextavadas, 380 ML de meio-fio e 
confecção de 12 Bocas de Lobo a ser executado na RUA GIACOMO 
POLLI no Bairro São Roque, conforme especificações constantes 
do Anexo I, que ficam fazendo parte integrante deste Pregão.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
JV EMPREENDIMENTOS LTDA. ME. (CNPJ N° 16.978.577/0001-
02) - Valor Total: R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais).

Nova Trento/SC, 12 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
054/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 12/08/2013
CONTRATADO: C. A. S. TRANSPORTES LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para: contratação de empresas prestadoras de serviços de Trans-
porte Escolar para alunos do Município de Novo Horizonte, refe-
rente o anoletivo de 2013, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: 283.722,67 (duzentos e oitenta e três mil se-
tecentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), referente 
a 104 (cento e quatro) dias Letivos.

DATA: 12/08/13 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.
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necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. 
Informamos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de 
que trata o item 12, do Edital de Processo Seletivo nº 010/2012, 
será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de 
Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir 
a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas 
poderão ser previamente agendadas junto ao Departamento de 
Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 34660178, com a servidora 
Maria Orlinda Siqueira Dalmagro.

NOME CARGO DISCIPLINA CH
ANGELA  MARIA 
CAMPOS LIMA  PROFESSOR GEOGRAFIA  

10 HS

Orleans, 13 de agosto de 2013.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

Palhoça

Prefeitura

Edital Pregão 137/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
26 de agosto de 2013 às 14:00, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 137/2013, 
que tem por objeto contratação de empresa de ônibus para o 
transporte de atletas para a Secretaria de Esporte e Lazer. O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 12 de agosto de 2013. 
A PREGOEIRA.

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 034
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º034/2013 – Pre-
gão Presencial 11/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PEIXER COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA. OB-
JETO: aquisição de materiais elétricos, hidráulicos, pintura, ferra-
mentas, construção e equipamentos, para manutenção das unida-
des de saúde e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 07/05/2013 a 06/05/2014.

Lote 01 – Materiais hidráulicos e outros

Item Quant. Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global

01 30 pç
Adaptador  ¾ Cola e 
Rosca

KRONA R$0,2733 R$8,20

02 30 pç
Adaptador  1 ½ Cola 
x Rosca

KRONA R$1,8198 R$54,59

05 03 m3 Areia média PEIXER R$69,599 R$208,80
06 10 saco Argamassa 20 kilos QUARTIZOLITE R$9,6756 R$96,76
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07 60 unid.

Assento plástico para 
vaso sanitário, com 
base e tampa de 
plástico soprado – 
utilizado para fixação 
na do vaso, parafu-
sos e borboletas em 
material plástico, 
conforme NBR

KRONA R$9,9143 R$594,86

09 20 pç
Bóia  para caixa 
d’água ½

MISTER R$4,2163 R$84,33

10 20 pç
Bóia para caixa 
d’água ¾

MISTER R$4,2163 R$84,33

11 04 m3 Brita nº 1 PEIXER R$81,532 R$326,13

16 100 pç
Bucha  8, com parafu-
so

PEIXER R$0,2088 R$20,88

17 100 pç
Bucha 10,  com 
parafuso

PEIXER R$0,2088 R$20,88

18 200 pç
Bucha 6,  com parafu-
so

PEIXER R$0,1293 R$25,86

19 100 pç
Bucha 8, com parafu-
so para lavatório

NACIONAL R$2,6253 R$262,53

20 15 pç

Cadeado 30 mm 
corpo em latão 
maciço, haste em 
aço temperado, com 
duas chaves em latão 
cromado

PADO R$11,2965 R$169,45

21 15 pç

Cadeados de 35 
mm corpo em latão 
maciço, haste em 
aço temperado, com 
duas chaves em latão 
cromado

PADO R$14,0212 R$210,32

22 15 pç

Cadeados de 40 
mm corpo em latão 
maciço, haste em aço 
temperado, com duas
Chaves em latão 
cromado

PADO R$15,8311 R$237,47

23 10 pç
Caixa de descarga, 
plástico resistente

ALUMASA R$13,9815 R$139,82

28 10 Barra
Cano de PVC para 
esgoto – 50mm, barra 
6 metros

KRONA R$25,2581 R$252,58

44 20 saca
Cimento saco com 
25 kg

VOTORAM R$23,8659 R$477,32

45 20 saca
Cimento saco com 
50 kg

VOTORAM R$28,838 R$576,76

46 10 pote

Cola adesiva pvc para 
conexões hidraulicas, 
apresentação pote de 
175g,  tipo colagem 
rápida, com pincel 
aplicador

KRONA R$7,2891 R$72,89

52 30 pç
Disco de 3 pontas 
10”, para roçadeira 
lateral

NAKASHI R$21,8672 R$656,02

56 30 pç
Dobradiça 3 1/2” 
cartela

NACIONAL R$5,6682 R$170,05

57 30 pç Dobradiça 3” cartela NACIONAL R$4,3356 R$130,07

58 10 pç

Engate (bico tipo pis-
tola) para mangueira 
de jardim ½ , plástico 
resistente.

MISTER R$2,0883 R$20,88
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66 10 unid.
Fechadura com ma-
çaneta para porta de 
alumínio e/ou ferro.

ALUSUPRA R$48,2788 R$482,79

67 20

Fechadura externa 
completa para porta 
de madeira, com 
espelho, maçaneta 
alumínio testa e 
contra testa em aço 
inoxidavel cilindro em 
latão, acabamento 
cromado, com 2 
chaves

ALIANÇA R$24,7012 R$

68 40 unid.

Fechadura interna 
completa para porta 
de madeira, com 
espelho, maçaneta 
alumínio testa e 
contra testa em aço 
inoxidavel cilindro em 
latão, acabamento 
cromado, com 2 
chaves

ALIANÇA R$19,8982 R$795,93

74 20 rolo Fita veda rosca MISTER R$1,33 R$26,65
78 50 pç Joelho   25, soldável KRONA R$0,1989 R$9,95

79 40 pç
Joelho 25,  soldável 
25 1/2 com rosca

KRONA R$0,8552 R$34,21

80 40 pç
Joelho de PVC  de 
40mm para esgoto

KRONA R$0,4674 R$18,70

81 20 pç
Joelho de PVC,  
50mm para esgoto

KRONA R$0,9845 R$19,69

82 40 unid.
Lâmina com 18 
dentes de wídia, para 
serra circular elétrica.

MISTER R$15,0057 R$600,23

88 20 pç
Luva  de correr de 
25mm 

KRONA R$4,992 R$99,84

89 20 pç Luva 25, roscável KRONA R$1,4916 R$29,83

90 15 pç
Luva de correr de 
25mm soldável

KRONA R$7,8459 R$117,69

91 300 Metro

Mangueira de jardim, 
material silicone 
traçado em nylon, di-
âmetro ½, espessura 
2, cor amarela

NACIONAL R$1,7402 R$522,06

93 02 rolo

Nylon para roçadeira 
elétrica, rolo com 
aproximadamente 3  
metros bitola 1.8mm

NAKASHI R$52,1272 R$104,25

102 05 unid.
Porta interna de ma-
deira, medidas 0,80m 
x 2,10 –

FLOR DO SOL R$112,16 R$560,80

103 07 kg Prego 12x12 GERDAU R$11,0479 R$77,34
104 05 kg Prego 15x21 GERDAU R$8,6514 R$43,26
105 05 kg Prego 17x 27 GERDAU R$7,5874 R$37,94

110 15 pct
Rejunto, pacote com 
1 kg

NACIONAL R$2,0783 R$31,17

111 04 pç
Reparos de caixa 
acoplada, conjunto

BLUKIT R$98,447 R$984,47

119 10 pç Sifão duplo, tipo Y MISTER R$12,5097 R$500,39

120 20 pç
Sifão sanfonado  
longo

MISTER R$9,606 R$192,12

121 40 pç
Sifão sanfonado 
universal

MISTER R$5,1908 R$207,63

122 10 tubo
Silicone, tubo com 
280 gramas

TYTAN R$8,7807 R$87,81

125 10 pç
Tambor para fechadu-
ra externa

ALIANÇA R$20,8926 R$208,93
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126 30 pç
Tambor para fechadu-
ra interna 

ALIANÇA R$20,8926 R$626,78

127 20 pç
Tampa para fossa 
séptica de 50

PEIXER R$38,7822 R$775,64

128 20 pç
Tampa para fossa 
séptica de 80

PEIXER R$38,7822 R$775,64

129 30 pç Tê azul 25 ½ KRONA R$3,2219 R$96,66

130 30 pç
Tê azul 25 ½ com 
rosca

KRONA R$3,2219 R$96,66

131 500 unid.
Telha cerâmica 
francesa 

SILVA R$1,9789 R$989,45

132 20 unid.
Telha comunheira de 
amianto 6 mm 

ETERMIT R$41,7356 R$834,71

133 40 unid.
Telha de amianto 0,50 
x 2,44 x 6mm

ETERMIT R$41,7356 R$1669,42

136 2000 unid.

Tijolo, material barro 
cozido, tipo furado, 
comprimento 19, 
largura 14, espessura 
9, quantidade furos 6, 
aplicação construção 
civil

SILVA R$0,4177 R$835,40

141 20 unid.
Torneira para lava-
tório 25mm, ½,  de 
plástico mesa

HERC R$11,3164 R$226,33

142 50 unid.
Torneira para lava-
tório 25mm, ½,  de 
plástico parede 

HERC R$11,3164 R$565,82

143 20 unid.
Torneira para lava-
tório 25mm, ¾,  de 
plástico mesa

HERC R$8,9994 R$179,99

144 20 unid.
Torneira para lava-
tório 25mm, ¾,  de 
plástico parede

HERC R$8,9994 R$179,99

147 10 par
Trinco para porta, 
aproximadamente 
7 cm

LOTH R$5,7278 R$57,28

148 30 pç
Válvula de lavatório 
cromada sem ladrão

NACIONAL R$12,3208 R$246,42

149 20 pç
Válvula de pia metal 
curta

NACIONAL R$20,2164 R$404,33

R$19.750,00

Lote 03 – Ferramentas 

Item Quant Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global
03 05 unid. alicate universal 8” DISMA R$10,15 R$50,75

04 04 unid.
ansinho 14 dentes c/ 
cabo

MISTER R$6,34 R$25,36

12 10 pç Broca aço rápido 3 IRWIN R$4,00 R$40,00
13 10 pç Broca aço rápido 4 IRWIN R$3,61 R$36,10
14 10 pç Broca aço rápido 8 IRWIN R$10,35 R$103,50

15 10 pç
Broca aço rápido 8 
longa

IRWIN R$57,69 R$576,90

25 02 unid.

Caixa para ferra-
menta, tamanho 19”,  
material policarbona-
to de alta resistencia, 
feicho metálico, com 
3 organizadores 
removíveis na tampa, 
dimensões apro-
ximadas:  (cxlxa) 
48x26x24cm  

FERCAR R$44,72 R$89,44

34 03 jogo
Chave de boca, 6 a 
22mm

MISTER R$72,79 R$218,37
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35 10 unid.
Chave de fenda co-
mum, cabo plástico, 
tamanho 1/4 x 8 

MISTER R$6,20 R$62,00

36 10 unid.
Chave de fenda co-
mum, cabo plástico, 
tamanho 3/16 x 6 

MISTER R$4,89 R$48,90

37 10 unid.
Chave de fenda co-
mum, cabo plástico, 
tamanho 5/16 x 8 

MISTER R$8,56 R$85,60

38 04 unid.
Chave grifo, tamanho 
14”

BRASFORT R$22,73 R$90,62

39 10 unid.
Chave philips 1/8 x 
3” 1 

DISMA R$1,47  R$14,70

40 10 unid.
Chave philips 3/16 
x 4” 

DISMA R$1,71 R$17,10

41 10 unid. Chave phillips ¼ x 5” MISTER R$5,60 R$56,00

42 10 unid.
Chave phillips 3/16 
x 3” 

MISTER R$4,19 R$41,90

43 08 unid. Chave teste isolante MISTER R$2,99 R$23,92

47 03 unid.
Colher de pedreiro, 
metal, cabo de ma-
deira, tamanho 8 

MISTER R$6,03 R$18,09

48 03 unid.
Colher de pedreiro, 
metal, cabo de ma-
deira, tamanho 9 

MISTER R$6,19 R$18,57

49 03 unid.
Desempenadeira aço 
com dente

NACIONAL R$5,67 R$17,01

50 03 unid.
Desempenadeira de 
aço lisa

NACIONAL R$5,67 R$17,01

51 03 unid.
Desempenadeira em 
madeira 17x30 com 
espuma

MOMFORT R$7,27 R$21,81

59 05 unid.
Enxada 2.5 Estreita 
(1ª linha), com cabo

PARABONI R$14,82 R$74,10

60 05 unid.
Enxada 2.5 Larga s/c 
(1ª linha), com cabo

PARABONI R$14,82 R$74,10

62 05 unid. Espátula 10 cm MISTER R$4,38 R$21,90
63 05 unid. Espátula 12 cm MISTER R$5,90 R$29,50
64 05 unid. Espátula 4 cm MISTER R$3,16 R$15,80
65 05 unid. Espatula 8 cm MISTER R$4,00 R$20,00

92 04 Unid.

Martelo de carpinteiro 
com unhas,  peso 
com cabo 700g, pro-
fissional, com cabeça 
redonda diâmetro 29 
mm,confeccionado 
em liga de aço forja-
do e cabo de 
Madeira preso por 
cunha ou resina 
plástica

NACIONAL R$20,50 R$82,00

109 02 unid.
Régua pedreiro, 
alumínio, 2 mts

NACIONAL R$21,50 R$43,00

118 03 unid.
Serrote manual de 
carpinteiro de 24 
polegadas

MISTER R$14,34 R$57,36

134 04 unid.
Tesouras de poda tipo 
alicate 
Jardim

MISTER R$13,80 R$55,20

145 02 unid. Torquês aço 12” MISTER R$14,70 R$29,40
146 02 unid. Torquês aço 14” MISTER R$18,90 R$37,80

R$2.214,11
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Lote 06 – Equipamento

Item Quant. Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global

87 01 unid.

Lavadora de alta 
pressão, com as 
seguintes especifica-
ções e características 
mínimas: voltagem 
220, potência em 
watts 1.600, bomba 
tipo axial, 1700 libras. 
Itens inclusos: 01 
engate rápido; 01 
mangueira de alta 
pressão; 01 pistola 
de alta pressão; 
01baioneta; 01 lança 
de alta pressão com 
regulagem (jato leque 
e concentrado); 01 
manual de instruções; 
01 livreto com a rela-
ção das assistências 
técnicas; 
01 reservatório de 
detergentes.

ELETROPIAS R$580,00 R$580,00

R$580,00

Lote 07 – Equipamento

Item Quant Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global

106 02 unid.

Pulverizador com 
filtro, tanque ca-
pacidade para 20 
litros, em poliestileno 
aditivado, resistente, 
bomba anti corrosão, 
agitador para evitar 
sedimentação de 
defensivos, válvula de 
descarga com trava 
de segurança, lança 
curva em alumínio, 
correia de nylon com 
fivela plástica. 

MACROTOP R$89,00 R$178,00

R$178,00

Lote 08– Equipamento

Item Quant Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global

112 01 unid.

Roçadeira lateral à gasolina, com as seguintes es-
pecificações e características mínimas:  voltagem 
220, potência 2.3 HP, 51 cilindradas, motor 2 tem-
pos, capacidade do tanque 1,2 litros, autonomia 
90 mínutos, ignição manual , tanque reforçado, 
carretel com cabeça automática. Itens inclusos: 
01 colete e alças para fixação, 01 misturador 
de combustível, 01 jogo de chaves, 01 carretel 
automático de nylon, 01 disco de 3 pontas 10” e 
01 óculos de segurança.
Garantia de 01 ano.

GARTHEN R$770,00 R$770,00

R$770,00
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Extrato de Ata de Registro de Preços Nº035
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º035/2013 – Pre-
gão Presencial 11/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa VALDELI CECILIO DOS SANTOS. OBJETO: aquisição de 
materiais elétricos, hidráulicos, pintura, ferramentas, construção e 
equipamentos, para manutenção das unidades de saúde e demais 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 07/05/2013 a 06/05/2014.

Lote 02 – Materiais elétricos

Item Quant. Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global

08 50 pç
Bocal de baquelite 
para teto, completo 

NAC R$4,71 R$235,50

24 40 unid. Caixa sobre por SEMAR R$10,40 R$416,00

26 80 pç

Canaleta com 4 divi-
sórias na cor branco, 
aproximadamente 2 
metros

PEPA R$7,55 R$302,00

27 40 pç

Canaleta  com 2 divi-
sórias na cor branco, 
aproximadamente 2 
metros

PERLEX R$2,93 R$234,40

29 40 pç
Capacitor de 20 uf x 
440 wats

MILCOMPI R$5,67 R$226,80

30 40 pç
Capacitor de 25 uf x 
440 wats

MILCOMPI R$5,67 R$226,80

31 40 pç
Capacitor de 30uf x 
440 wats

MILCOMPI R$5,67 R$226,80

32 40 pç
Capacitor de 35 uf x 
440 wats

MILCOMPI R$5,67 R$226,80

53 10 pç Disjuntor de 25 SCHNEIDE R$ R$8,42 R$84,20
54 10 unid. Disjuntor de 30 PEPA R$11,35 R$113,50
55 10 unid. Disjuntor de 40 SCHNEIDER R$11,35 R$ 113,50

69 05 rolo
Fio flexível 0,4 mm, 
com 100mt.

PREMIUM R$168,21 R$841,05

70 05 rolo
Fio flexível 1,5, anti 
chama,  com 100mt. 

PREMIUM R$73,71 R$368,55

71 05 rolo
Fio flexível 2,5, anti 
chama, com 100mt. 

PREMIUM R$107,73 R$538,65

72 20 rolo
Fita Isolante Anti 
Chama 10 m (1ª 
Linha)

IMPERIAL R$2,97 R$ 59,40

73 20 rolo
Fita Isolante Anti 
Chama 20 m (1ª 
Linha)

IMPERIAL R$5,24 R$104,80

75 30 pç
Interruptor 1 sessão, 
simples, cor branco

PERLEX R$3,63 R$108,90

76 20 pç
Interruptor 2 sessões, 
simples, cor branco

PERLEX R$6,50 R$130,00

77 20 pç
Interruptor 3 sessões, 
simples, cor branco

PERLEX R$8,71 R$174,20

83 100 unid.

 Lâmpada fluores-
cente econômica de 
25 W, aprovada pelo 
INMETRO 

OSRAM R$5,87 R$587,00

84 150 unid.

Lâmpada fluores-
cente econômica de 
40 W, aprovada pelo 
INMETRO

OSRAM R$5,87 R$88050

85 100 unid.
Lâmpada incandes-
cente 100 W, aprova-
da pelo INMETRO

SYLVANIA R$2,40 R$360,00
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86 150 unid.
Lâmpada incandes-
cente 60 W, aprovada 
pelo INMETRO

SYLVANIA R$2,03 R$203,00

100 10 pç
Plug macho 02 pinos, 
10 a  

PERLEX R$2,12 R$21,20

101 10 pç Plug femea, 10 a PERLEX R$2,36 R$23,60

107 70 pç
Reator eletrônico 
2x40

TASCHIBRA R$20,98 R$2.098,00

108 70 pç
Reator eletrônico 
2x40 

TASCHIBRA R$ 20,98 R$2.098,00

124 10 par
Soquete p/ lâmpada 
fluorescente, partida 
rápida

PEPA R$3,11 R$31,10

140 50 pç. Tomada interna 2p+t. PERLEX R$3,74 R$187,00
R$11.121,25

Lote 04 – Materiais para pinturas

Item Quant. Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global
94 20 unid. Pincel 1 ½ ROMA R$2,61 R$52,20
95 20 unid. Pincel 1/2 NAC R$1,17 R$23,40
96 20 unid. Pincel 1’’ ROMA R$1,89 R$37,80
97 20 unid. Pincel 2 ½’’ NAC R$4,55 R$91,0
98 20 unid. Pincel 2’’ ROMA R$3,44 R$68,80
99 20 unid. Pincel 3/4 NAC R$1,62 R$32,40

113 15 unid
Rolo de espuma 9 
cm, com cabo

NAC R$2,94 R$44,10

114 20 unid. Rolo de Lã 09 cm NAC R$4,70 R$94,00

115 20 unid.
Rolo de Lã de carnei-
ro 23 cm, com garfo

ORIUM R$21,07 R$421,40

116 05 lata

Selador tinta predial, 
aspecto físico líquido, 
método aplicação 
rolo/pincel, aplicação 
superfícies porosas 
reboco/concreto/
fibrocimento, tipo 
acrílico, 1ª linha, lata 
com 18 litros

NOVA CRIL R$65,96 R$329,80

123 25 lata Solvente lata 900 ml RESICOLOR R$12,77 R$319,25
135 25 lata Thiner lata  900 ml RESICOLOR R$12,77 R$319,25

137 30 lata

Tinta acrílica, aspecto 
físico líquido viscoso, 
cor azul celeste, 
aplicação pintura 
predial, tipo acaba-
mento semi-brilho,   
1ª linha, lata com 18 
litros

RESICOLOR R$276,83 R$8.304,90

138 40 lata

Tinta acrílica, aspecto 
físico líquido viscoso, 
cor branco neve, 
aplicação pintura pre-
dial, tipo acabamento 
semi-brilho, 1ª linha, 
lata com 18 litros

RESICOLOR R$276,83 R$11.073,20

139 15 galão

Tinta esmalte sintéti-
co secagem rápida na 
cor brano gelo galão 
3,6

RESICOLOR R$59,02 R$885,30

R$22.096,80
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Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 1.109/2013
DECRETO Nº 1.109, DE 18 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.064, DE 17/07/2013.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo parágrafo único do artigo 41 e parágrafo único do 
artigo 114, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial na importância 
de R$ 331.000,00 (Trezentos e trinta e um mil reais), destinados 
a criar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Mu-
nicipal vigente:
ÓRGÃO: 14 - Fundo Municipal de Reequipamentos do Corpo de 
Bombeiros
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Reequipamentos 
do Corpo de Bombeiros
Funcional-Programática: 06.182.0004
Projeto: 1.030 - Construção do Quartel Marina da Corporação do 
Bombeiro Militar
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 / 3.000 / 5
Valor: R$ 131.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 / 1.024 / 6
Valor: R$ 200.000,00
Art. 2º O crédito especial aberto no artigo anterior será coberto 
com recurso proveniente do superávit financeiro apurado no ba-
lanço do exercício anterior no valor de R$ 131.000,00 (Cento e 
trinta e um mil reais) e do excesso do convênio a ser firmado com 
a esfera Estadual no valor de R$ 200.000,00( duzentos mil reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 18 dias do mês de julho de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Edital Nº 003/2013 - Processo Seletivo Educação - 
Classificação
EDITAL Nº 003/2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A ADMISSÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, REGI-
DOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2011.

CLASSIFICAÇÃO

Lote 05 – Equipamentos

Item Quant. Un. Descrição do objeto Marca Valor Unit. Valor Global

33 02 unid.
Carrinho de mão, 
pneu com câmara, 
carroceria de plástico

MAESTRO R$87,7689 R$175,54

61 20 unid.
Escada de abrir em 
alumínio 05 degraus, 
com fita de segurança

BOTA FOGO R$114,2231 R$2.284,46

R$2.460,00

Paulo Lopes

Prefeitura

Homologa a Classificação Final do Processo Seletivo 
Nº 007/2013
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
Nº 007/2013. O Município de Paulo Lopes torna Público que o 
Prefeito Municipal de Paulo Lopes, EVANDRO JOÃO DOS SAN-
TOS, HOMOLOGOU a classificação final do processo seletivo nº 
007/2013, que visa à contratação temporária emergencial para os 
cargos de Médico ESF, Agente Comunitária de Saúde e Auxiliar de 
Consultório Dentário. A lista completa dos classificados encontra-
se à disposição na Secretaria de Saúde e no site www.paulolopes.
sc.gov.br. Maiores informações pelo telefone (48) 3253-0211.

Paulo Lopes, 12 de agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Pescaria Brava

Prefeitura

Edital Pregão Nº 03-2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO 03/2013 - ADM

O Município de Pescaria Brava - SC, torna público, que fará realizar 
no dia 26 de agosto de 2013, as 14:00 horas, na sede da Prefeitu-
ra, sito à Rodovia SC 437 KM 08, licitação na modalidade Pregão 
Presencial, para a aquisição materiais escolares para o sistema 
municipal de educação, pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 
Os interessados poderão obter informaçõese cópia do edital das 
14:00 as 18:00 horas, pelo telefone (48) 3646.2013, ou pelo e-
mail compras@pescariabrava.sc.gov.br.

Pescaria Brava,14 de agosto de 2013.
ANTÔNIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal.
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Porto União - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 623/2013 - RH
PORTARIA Nº 623, de 01 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Eva Simone da Sil-
va, das funções do cargo de Médico (Clínica Geral), do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração  e Esporte

Portaria N.º 624/2013 - RH
PORTARIA Nº 624, de 02 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Mariliz Telles dos Santos Ferreira, do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 02 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Contrato 087/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 087/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e a empresa MAN LATIN America 
Indústria e Comércio de Veículos Ltda.

Objeto: aquisição de 03 (três) ônibus escolares para prestar servi-
ços no interior do município, no transporte de alunos.
Valor será de R$ 693.340,00 (seiscentos e noventa e três mil tre-
zentos e quarenta reais)
Vigência: será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assi-
natura.
Base legal: Inexigibilidade 004/2013 EDUCAÇÃO e Lei 8.666/93

Cargo: Professor Séries Iniciais:
1º Neusete Ferreira Roes.
2º Marisa Dias de Oliveira Silva.
3ºJuliano Woiichikosky.
4ºJoice Rosa.
5º Denise Dos Santos Fragatti

Cargo: Professor de Língua Inglesa:
1º Filipe Milani

Cargo: Professor de Artes:
Não houve candidatos inscritos.

Cargo: Professor de Matemática:
1º Gilberto Dalmarco

Porto Belo (SC), 13 de agosto de 2013.
DÓRIS HELENA SERPA FERREIRA
Secretária Municipal de Educação

Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 622/2013 - RH
PORTARIA Nº 622, de 01 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o nº 
20722007.1.00076/00-0, datada de 01 de dezembro de 2000, da 
servidora NITTA BUENO DA SILVA, que ocupa o cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 
4.885 dias, ou seja, 13 (treze) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vin-
te) dias, a título de Tempo de Contribuição averbado junto ao 
INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, conforme abaixo dis-
criminado:

Período Empregador Tempo de contribuição
- 02/12/1974 a 
24/06/1976 

-Planiex  01a 06m 23d

- 01/10/1976 a 
08/09/1982 

- Gringo SA Madeiras  05a 11m 08d

- 01/11/1982 a 
18/02/1983 

- Móveis Santa Rosa 
LTDA 

00a 03m 18d

- 27/08/1983 a 
25/09/1984 

- Hospital de Caridade 
São Bráz

 01a 00m 29d

- 01/02/1985 a 
10/06/1985 

- Móveis Santa Rosa 
LTDA 

00a 04m 10d

- 02/09/1985 a 
05/07/1986 

- Madeireira Santa Cruz 
LTDA 

00a 10m 04d

- 01/05/1987 a 
30/10/1987 

- Clínica Médica HJ LTDA 00a 06m 00d

- 02/04/1992 a 
19/01/1995 

- Prefeitura Municipal de 
Porto União

 02a 09m 18d

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
-Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH) 

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010,  o candidato deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos 
documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicita-
rá os respectivos  exames  conforme exigência para o cargo.  

Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso. 

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data 
SOELI SOARES 
FERREIRA BOD-
NAR

49º

Porto União (SC), 12 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Justificativa de Dispensa de Licitação N° 011/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 084/2013
Dispensa de Licitação n.° 011/2013

Caracterização da Situação: O município necessita contratar uma 
empresa para o transporte e aplicação de 100 (cem) toneladas de 
CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) que foram dispo-
nibilizados pelo Governo do Estado para a restauração da cama-
da asfáltica da Avenida dos Ferroviários entre o trevo da Avenida 
João Pessoa até a rodoviária municipal. Esclarece ainda, que em 
razão das fortes chuvas que ocorreram nos meses de junho e julho 
houve quedas de barreiras nas BR 476 e 153, desta forma sido 
desviado o trânsito acarretando vários buracos que impossibilitam 
a passagem de veículos em várias vias do Município. Inclusive, 
veja-se que a situação de emergência foi caracterizada por meio 
do Decreto Municipal nº 238 - A/2013 e devidamente homologado 
pelo Decreto Estadual 1648/13. Por fim as fotos e reportagens 
constantes do presente processo comprovam os fatos narrados 
acima.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, contra-
tação de uma empresa para transporte e aplicação de 100 (cem) 
toneladas de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente).

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Derpa Usina 
de Asfalto Ltda, inscrita no CNPJ 10.752.454/0001-72 visto que foi 
a que apresentou menor preço.

Do Preço: O valor a ser pago será de R$14.950,00 (quatorze mil 
novecentos e cinquenta reais).

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Órgão 0200 - Poder Executivo Porto União
Unidade 0207 - Secret. Transp. Obras e Servs. Públicos

Porto União SC, 24 de Julho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MAN LATIN America Indústria e Comércio de Veículos Ltda
Contratada.

Extrato de Contrato 124/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 124/2013
Partes: Município de Porto União e a empresa Derpa Usina de 
Asfalto Ltda. ME.

Objeto: contratação de uma empresa para transporte e aplicação 
de 100 (cem) toneladas de CBUQ (concreto betuminoso usinado a 
quente), que foram disponibilizados pelo Governo do Estado para 
a restauração da camada asfáltica da Avenida dos Ferroviários en-
tre o trevo da Avenida João Pessoa até a rodoviária municipal.
Valor total de R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinqüenta 
reais).
Vigência: será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da 
data de assinatura do presente Instrumento, podendo ser prorro-
gado por igual período.
Base legal: Dispensa 011/2013 e Lei 8.666/93

Porto União SC, 09 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Derpa Usina de Asfalto Ltda. ME.
Contratada.

Edital de Convocação 102/2013
Edital de convocação 102/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANÍZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no  Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a com-
parecer  na Chefia  de Recursos Humanos,  desta  Prefeitura Muni-
cipal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 13/08/2013 à 19/08/2013, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:30 hs,  de segunda a sexta feira, para apresentar a  
fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, bem 
como  comprovar os requisitos exigidos  no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público: 

- 01 foto 3x4;
- Carteira de Identidade;
 -Cadastro de Pessoa Física; 
-  Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
-PIS/PASEP (cópia reprográfica);
-Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso; 
-Comprovante de endereço atualizado;
-Certificado de Reservista, se for o caso;
-Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer  idade (cópia repro-
gráfica);
-Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
-Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada);
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Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0980/2013
PORTARIA Nº. 0980/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 06/08/2013, a servido-
ra municipal ELISANGELA DOS SANTOS SOUZA, matrícula nº 
3629001, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de Agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

Portaria Nº 0984/2013
PORTARIA Nº. 0984/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Designar, de acordo com Art. 46 da Lei Complementar n.º 
207 de 28/09/2010, o (a) servidor (a) municipal RONALDO DA 
ROCHA, matrícula nº 2873801, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Agente Administrativo, Nível “E”, para exercer as atribui-
ções do cargo de Diretor do Departamento de Cadastro Multifina-
litário da Secretaria da Fazenda, durante o impedimento do titular, 
por motivo de Afastamento Auxílio Doença na data de 28/07/2013 
a 25/09/2013.

Art. 2º Pelo exercício da função, faz jus, além da remuneração de 
seu cargo efetivo, a diferença de vencimentos referente ao cargo 
em comissão, pelo período da designação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 0985/2013
PORTARIA Nº. 0985/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 06/08/2013, a servidora 

Atividade 2016 - Manutenção Secretaria Transportes e Obras
Modalidade 3390-100 - Aplicações diretas
Cod. 77
Complemento 33903999 - Outros Servs. De Terceiros Pessoa Ju-
rídica

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93.

Porto União, 01 de agosto de 2013.
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 092/2013

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação N.° 
004/2013 - Educação
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2013 - EDUCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 004/2013 - EDUCAÇÃO

Caracterização da Situação: O Município irá adquirir 03 (três) 
ônibus escolares escolares conforme Pregão Eletrônico 50/2012 
/ FNDE / MEC -através de adesão a Ata de Registro de Preços 
conforme Termo de Compromisso 8668/2013.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a aqui-
sição de 03 (três) ônibus escolares para prestar serviços no inte-
rior do município, no transporte de alunos

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa MAN LATIN 
America Indústria e Comercio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ 
06.020.318/0001-10, visto que o município efetuou adesão a Ata 
de Registro de Preços do aludido processo licitatório na modali-
dade de pregão eletrônico 50/2012, constatando-se portanto a 
inviabilidade de competição.

Do Preço: O valor total a ser pago será de R$ 693.340,00 (seiscen-
tos e noventa e três mil trezentos e quarenta reais)

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos da Dotação Orçamentária:

Órgão 1700 - Fundo Municipal de Educação
Unidade 1701 - Fundo Municipal de Educação
Projeto 1002 - Construção / Aquisição equipamentos escolares
Modalidade 4490-170 - Aplicações diretas
Cod. 48
Complemento 44905248 - Veículos diversos

Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
art. 25, caput da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a invia-
bilidade de competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 05 de julho de 2013.
PAULO RUBENS BUCH
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 092/2013
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Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N° 1.310
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1310, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
Outorga Comenda do Mérito Agropecuário “Francisco Frankenber-
ger” ao agricultor Ivo Hedel.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art.1o Fica outorgada Comenda do Mérito Agropecuário “Francisco 
Frankenberger” ao agricultor Ivo Hedel, pelo destaque em suas 
atividades agrícolas no Município de Rio do Sul, durante o ano de 
2012.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 12 de agosto de 2013.
MÁRIO MIGUEL
Vice-Presidente

Decreto Legislativo N° 1.311
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1311, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
Outorga a Comenda “Jovem Empreendedor do Ano” a Gustavo 
Rahmeier

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art.1o Fica outorgada a Comenda “Jovem Empreendedor do Ano” 
a Gustavo Rahmeier, pelo destaque em suas atividades empresa-
riais, desenvolvimento comunitário e características empreende-
doras.
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal, em 12 de agosto de 2013.
MÁRIO MIGUEL
Vice-Presidente

Extrato Pregão Presencial Nº 06/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - SC
PREGÃO PRESENCIAL 06/2013
PROCESSO LICITATÓRIO 12/2013

A Câmara Municipal de Rio do Sul - SC, através do seu pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 690/2013, torna público, que realizará 
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR 
PREÇO, no dia 27/08/2013, às 13:00 horas, tendo como local, o 
Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, 
nº 01, Visando o Fornecimento em comodato de 10 (dez) smar-
tphones, conforme especificações do Item 01 do Anexo I - Termo 
de Referência; 04 (quatro) smartphones, conforme especificações 
do Item 02 do Anexo I - Termo de Referência; 12 (doze) aparelhos 
de telefonia móvel, conforme especificações do Item 03 do Ane-
xo I - Termo de Referência; 26 (vinte e seis) chips para telefone 
celular, com tecnologia GSM; 01 pacote compartilhado de 5.000 
(cinco mil) SMS mensal; 01 pacote de voz compartilhada de 5.000 
(cinco mil) minutos mensal, incluindo ligações VC-1, VC-2 e VC-
3, podendo estes dois últimos ser subcontratados e portabilidade 
dos números já utilizados pela Câmara Municipal de Rio do Sul; 
11 pacotes de dados de internet móvel 3G, com franquia mensal 
de 3 Gb cada com micro-chip inclusos, para uso dos tablets já 

municipal SHANNA WOLFF SIEVES, matrícula nº 3206901, do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo I (em ex-
tinção), nos termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de Agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº. 0983/RH
PORTARIA Nº. 0983/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento no § 1º. do Art. 50 da Lei Complemen-
tar nº 207/2010, fica dispensado do registro de ponto diário o(a) 
servidor(a) municipal ADALGISA VENDRAMI DA SILVA FEIJO, ocu-
pante do cargo em comissão de DIR. DEPTO CONTROLE, AVALIA-
ÇÃO E AUDITORIA, em razão das particularidades afetas ao cargo, 
conforme os termos do Protocolo nº 141429/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Pauta de Análise de Consulta Nº 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE ANÁLISE DE CONSULTA Nº 001/2013

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I 
do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o 
previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que 
o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão 
Extraordinária no dia 19 de Agosto de 2013, às 8h00min no Ple-
nário da Câmara de Vereadores, localizado no 2º andar do prédio 
central da Prefeitura Municipal, para análise da Consulta formula-
da, de acordo com o Art 188 do CTM.

Número do protocolo: Protocolo Nº 140588/2013
Nome do Recorrente: Oncoclin Clínica de Oncologia do Alto Vale 
Ltda
N° do Processo Consulta: 001/2013

Rio do Sul, 12 de agosto de 2013.
LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC
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de 22/01/2011 a 21/01/2012, a serem gozadas no período de 
12/08/2013 a 10/09/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 12 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Portaria 117/2013
PORTARIA Nº 117/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Sr. VALMIR BERTOLLO, ma-
tricula n° 731/5, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
de 16/02/2012 a 15/02/2013, a serem gozadas no período de 
13/08/2013 a 11/09/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 12 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

São Bento do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 06/2013
PORTARIA Nº 06/2013

A Presidente da Comissão Processante Especial, constituída pelo 
Decreto nº 0094, de 01/04/13 do Prefeito Municipal, publicado no 
DOM nº 1212 do dia 05/04/2013 e Portarias nº 2808 de 05/08/13 
e nº 2807 de 05/08/13, ambas publicadas no DOM nº 1298 do 
dia 08/08/13, para apurar os fatos relacionados nos Processos nº 
5144/2013 e nº 5647/2013, respectivamente, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 160 da Lei nº 
228/2001,

RESOLVE
Designar a Servidora Margareth Bayerl Keiser, matrícula 013600, 
ocupante do cargo de Economista, lotada no Gabinete do Prefeito, 

existentes na Câmara; 14 pacotes de dados de internet móvel 3G, 
com franquia mensal de 600 Mb cada, para uso nos 14 smartpho-
nes deste Edital, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos, para atender ao Poder Legislativo de Rio do Sul. Demais 
informações diariamente, das 07:30 às 12:00 horas no Departa-
mento de Contabilidade da Câmara, no endereço acima, pelo site: 
ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, 12 agosto de 2013.
FERNADO GUEDES
Pregoeiro

DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Portaria 115/2013
PORTARIA Nº 115/2013
DETERMINA A INTERRUPÇÃO DAS FÉRIAS PROGRAMADAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar 
n° 10 de 16 de Dezembro de 2009;

RESOLVE
Art. 1º. Fica interrompida Férias regulamentares, concedida atra-
vés da Portaria n° 105/2013 de 15 de Julho de 2013, do servidor 
Sr. Levi dos Santos, matricula n° 1054/5, ocupante do cargo de 
Motorista de Veículos Leves a contar desta data conforme regula-
menta o Art. 72 da Lei complementar n° 10 de 16 Dezembro de 
2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso SC, 07 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 136/8

Portaria 116/2013
PORTARIA Nº 116/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Sr. SILVÉRIO AFONSO LAND, 
matricula n° 720/0, ocupante do cargo de Motorista de Veículos 
Leves, lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública carga ho-
rária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 
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Aviso de Licitação - Pregão Nº 203/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 203/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 09 de setembro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO 
PARA GESTÃO PÚBLICA INFORMATIZADA DE ACORDO COM O 
DETALHAMENTO TÉCNICO, QUANTITATIVOS E SERVIÇOS COR-
RELATOS DESCRITOS NO PRÉ ORÇAMENTO EM ANEXO PARA 
PREFEITURA, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO BENTO DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 18 de julho de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 208/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 208/2013
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 26 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NOS CRAS SERRA ALTA E CEN-
TENÁRIO, CONFORME DESCRIÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 24 de julho de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Extrato de Contrato Nº 012/2013 IPRESBS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2013
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS
CONTRATADO: Serv Plus Limpeza e Conservação Ltda.

OBJETO: O objeto deste Contrato consiste na prestação de serviços 
de limpeza e conservação da sede do IPRESBS, com a contratação 

para desempenhar as funções de Secretário da referida Comissão.

São Bento do Sul/SC, 13 de agosto de 2013.
LUCYANA MEDEIROS SIMÕES DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Processante Especial

Aviso de Licitação - Pregão Nº 171/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 171/2013
MENOR PREÇO

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 26 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAS-
SAGENS AÉREAS PARA VIAGENS NACIONAIS PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 13:00 horas.

São Bento do Sul, 13 de agosto de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

Aviso de Licitação - Pregão Nº 183/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2013
MENOR PREÇO POR LOTE

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:00 horas do dia 30 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇO MECÂNICO, 
FUNILARIA, PINTURA E AUTO-ELÉTRICA E AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
DE MOTOR E FILTRO DE ÓLEO PARA VEÍCULOS DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro
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EUNICE DE FATIMA LOCK DA SILVA
FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
FABIO ROBERTO BERNARDES
FATIMA ANTONINA DOS SANTOS FUCKNER
FERNANDO JOSE DEMARCHI
FLORINDA IVETE ROSA ROHRBACHER
FRANCISCA DE FATIMA DOS SANTOS
FRANCISCO TAMBOSI
GENEROSA MIKUS
GERSON PACHECO
GICELIA WEISS
GIOVANA MALINOSKY DA SILVA
GISELE MARSCHALLEK
GRASIELE APARECIDA FENDRICH
IARA CARINA DUMS WERLICH
ILIZABETE CORREA FRANCA
INGRID MALLON DO NASCIMENTO
IRIS HUTTL SLOMINSKI
ISOLDE DA SILVA CHRISTEM
IVANILDE CIDRAL DE CARVALHO
IVANILDE GROSSKOPF BASSANI
IVO JOSE GONCALVES
IVONETE BATISTA FERREIRA MATOS
JAIME JOAO ALQUINI
JAIME PEDRO FERREIRA DE LIMA
JANAINA APARECIDA WANTOWSKY
JANETE ANA HEINECK
JANICE DZIEDICZ
JAQUELINE SCHOLZ KRIEGER
JOAO ARRI BELLO
JOAO CARLOS LOURENCO
JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
JOELMA STREIT
JONNY EVERSON SCHWETLER
JORGE ADRIANO PETERS
JOSE DELFINO LEITE
JOSE KALUZNY SOBRINHO
JOSECLEIA MENDES DA SILVA
JOSEMIR BELARMINO
JOSIANE DE FATIMA TELMA FENDRICH
JUAREZ FERREIRA DE LIMA
JUCELIA REGINA VICENTE DE AMORIM
JULIO CESAR VARGAS
JURACI WOSSGRAU ERZINGER
JUSSARA PEDROCHESKI
KARIN MARLY ZSCHOERPER
KARINA THIEMANN DE ABREU
KATIA CRISTINA RUTHES PIRES DE LIMA
LEANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA
LEOMAR SANOCKI
LESLIE LIA HERMES TSCHOKE
LIAMAR POSTAI SCHWALBE
LILIAN HALNISCH NOBREGA
LILIANE IEDA DE LACERDA
LINDACIR DROSCZAKA
LINDAMIR STUBER MACHADO
LUCIA BINEK HABOWSKY
LUCIA MARTENDAL
LUCIANA IARA DE LACERDA MUNHOZ
LUCIANA TAVARES MONTEIRO RANDIG
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
LUIZ BUSCH
MARCELO DE LIMA
MARCELO HUEBNER
MARCELO LEANDRO NENEVE
MARCIA DO NASCIMENTO
MARCIA ESTELA SCHEIDE
MARCIO ANDREI DIAS
MARCIO PALHANO

de 1 (uma) servente de segunda à sexta-feira, sendo 8 horas diá-
rias, conforme licitação modalidade Convite nº 01/2013.
VALOR: R$ 13.200,00
VIGENCIA: 26 de dezembro de 2013

Inscrições Deferidas - Progressão Funcional
PROGRESSÃO FUNCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS 
LEI MUNICIPAL Nº 2966, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.  
EDITAL Nº 003/2013 

A Comissão Permanente da Progressão Funcional, torna público 
a lista dos candidatos com as inscrições DEFERIDAS, conforme 
preconiza o Edital nº 003/2013.

ADAIR CARVALHO
ADEMAR JOSE DOS SANTOS
ADRIANA BOMBASSARO ZANELLA
ADRIANA RITA DOS SANTOS
ADRIANE KOZORIS
ALCIONEI FRANCISCO CARVALHO
ALEXANDRE VINICIUS WEISS
AMARILDO CABRAL DA SILVA
ANA ANDREZA PEREIRA
ANA CLAUDIA MACHADO
ANA LUCIA DE SOUSA BORGES
ANA LUCIA POLVERELLI
ANA PAULA PIONTKIEWICZ
ANDERSON MAY
ANDREIA HANNEMANN
ANGELINA COSTA RAMOS
ANGELINE FRIEDRICH NOVASKI
ANICIA PTASZECK PYKOSZ
ANTENOR SCHWARZ
AVELINO COMIM
CARLOS ALBERTO DE SOUZA SAMPAIO
CARLOS ALBERTO SEABRA ASSUNCAO
CELIA NIEPICUY RIBEIRO
CIRLEI PIRES DE MATOS
CLAUDIA IRIS LIEBL DRECHSLER
CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA
CLAUDIO JOSE FAGUNDES
CLEBER ROCHA
CLEIDE ADRIANA DIAS
CLEONICE FATIMA OLIVEIRA DE LIMA
CLEUSA DA ROSA
CRISTIANE APARECIDA JANTSCH SESTREN
DALCIDES CONCEICAO DA SILVA
DANIELA RAMOS SCHLICKMANN
DARCILO RIBEIRO
DOLORES SCHREINER
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
EDENILSON GREIN
EDERVAL JOSE NEIDERT
EDINA MACHADO
EDITE MARTENDAL PEREIRA
ELAINE DO PRADO
ELENITA XAVIER PAES SALVATTI
ELEONICE ODIA MALSCHITZKY
ELIANE BERGMANN RANK
ELIANE ROSENI LINZMEYER
ELIANE WEISS SASS
ELISETE GOEDE KINDLER
ERANI AUXILIADORA NASCIMENTO
ERICA MARIA ELISABETH FLOS
ESIO BELARMINO
ETIANE PLOZAI LINZMEYER
EUGENIA MARIA RODRIGUES DEL OLMO
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VANILZA DOS SANTOS
VERA LUCIA WEIHERMANN ILG
VERONICA ANDRASKI PINHEIRO
VINICIUS DE LACERDA FENDRICH
ZILA ROSI JANTSCH

São Bento do Sul, 13 de agosto de 2013.  
EDERVAL JOSÉ NEIDERT 
Presidente da Comissão Permanente da Progressão Funcional

Resultado Final - Edital Nº 009/2013
RESULTADO FINAL
PROCESSO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 009/2013

O Prefeito de São Bento do Sul, homologa e torna público o Re-
sultado Final dos candidatos classificados no Processo Seletivo de 
Contratação Temporária Edital n.º 009/2013.

Classificação Nome Cargo

1º
Adriano José Sabino 
Xavier Bizerra

Médico Clinico Geral

1º
Leovegildo Pablo Ton-
dello Martins

Médico Generalista ESF

São Bento do Sul, 13 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO BORK ROESLER
MARCO AURELIO OLINISKY
MARCOS ANDRE ALCANTARA VIANA
MARCOS GEOVANE LOCH DA SILVA
MARGARETE DO CARMO SILVA TISCHNER
MARGARETH SONNTAG HARMEL
MARIA ADRIANA FARIAS DA CRUZ NARLOCK
MARIA BERNADETE PEREIRA
MARIA CARMEM ONGHERO
MARIA DE LOURDES RIBEIRO TIBES SILVERIO
MARIA ELAIR CARDOSO
MARIA GILCIONE FIGUEIREDO COLIN
MARIA HERCILIA DE SOUZA MEIRA
MARIA IRACILDA SCHRODER BATISTA
MARIA PINTO DA LUZ
MARIA SALETE GAUZISKI BAPTISTA FRAGOZO
MARIANA BODNAR
MARILAINE FLEISCHMANN
MARILDA BAIL GREIN
MARILENE QUOST
MARILI TATIANE THEISGES
MARINA GRABAS RODRIGUES DE SOUZA
MARIONI APARECIDA MURARA FAGUNDES
MARISA DO AMARAL
MARISETE GOETTEN ALVES DA SILVA
MARLA HUEBL
MARLENE CZICZEK MUEHLMANN
MARTIN ILG NETO
MAURI BECKER FERREIRA DO AMARAL
MIRIAM TEREZINHA ROIK LOTT
MOACIR GOETTEN DA ROSA
NEIDE SERLI RADOLL
NERI GILBERTO SIKORA
NEUSA RODRIGUES DOS SANTOS
NILSO AGOSTINHO CABRAL
OLIVIA HORTZ LIEBL
PAULINA DE FATIMA BARROS
PAULO ADALBERTO MARTINES MATOS
PAULO ROBERTO UHLIG
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
QUITERIA VERIDIANA JOHN
REGINA CELIA FARY WITT
RICARDO GOMES NASSAR
ROGERIO FOSSATI PINTO
ROGERIO ROBERTO ALQUINI
ROSANGELA MARIA WEDDERHOFF METTEGANG
ROSEMARI BOGONI DA SILVA
ROSILEI TERESINHA WEISS BAADE
SANDRA APARECIDA LUBAWSKY LUTKE
SANDRA APARECIDA PEREIRA DE LIMA SOCREPA
SANDRA DOS SANTOS SCHREINER
SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
SELIANA CHAPIEWSKI PONTES
SERGIO MARCOS GASTALDI
SILONE CARDOSO
SILVANE MARTINS SIQUEIRA SZEREMETA
SIMONE SCHLUCUBIER
SOELI MARIA ZACALUZNE
SOLANGE ELISABETH FIEDLER
SOLANGE GORETTI NARDELLI PCHEBILSKI
SOLANGE MARIA HEINECK
SOLANGE MARIA WEDDERHOFF PALOMA
SOLANGE TERESINHA STREIT
SUELY DEREVETZKEI
TANIA MARIA CANDIDO PACHECO
TANIA MARIA SCHNOVEBER ALVES
TEREZA SCHULTZ
VALMIR LUKASINSKI
VANESSA REGINA BRANDEMBURG

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  815/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABN6372 8492052272 218 * I7455/0 17/05/2013 R$ 85,12 

AGQ6643 8492052207 218 * I7455/0 21/05/2013 R$ 85,12 

AHL1068 8492051438 2086050/3 28/04/2013 R$ 191,53 

AJG1650 8492052700 218 * II7463/0 01/06/2013 R$ 127,69 

AKN5508 8492052008 218 * II7463/0 15/05/2013 R$ 127,69 

ALF0136 8492052756 2086050/3 06/06/2013 R$ 191,53 

AMI2633 8492051558 218 * I7455/0 29/04/2013 R$ 85,12 

ARU2041 8492052118 218 * I7455/0 18/05/2013 R$ 85,12 

CAP3141 8492051531 218 * I7455/0 29/04/2013 R$ 85,12 

CZI0602 8492052136 2086050/3 16/05/2013 R$ 191,53 

EDR0331 8492052090 218 * I7455/0 19/05/2013 R$ 85,12 

EDR0331 8492052180 218 * I7455/0 19/05/2013 R$ 85,12 

EKL7408 8492052634 218 * I7455/0 03/06/2013 R$ 85,12 

EKN0922 8492050560 218 * I7455/0 31/03/2013 R$ 85,12 

HQI8144 8492052230 218 * II7463/0 16/05/2013 R$ 127,69 

IKK7551 8492052200 218 * I7455/0 18/05/2013 R$ 85,12 

JND8121 8492050513 1835673/2 28/03/2013 R$ 85,12 

JND8121 8492050514 2086050/3 28/03/2013 R$ 191,53 

LLD6950 8492051084 218 * I7455/0 11/04/2013 R$ 85,12 

LXJ0584 8492051988 218 * I7455/0 14/05/2013 R$ 85,12 

LXM2298 8492052706 218 * I7455/0 31/05/2013 R$ 85,12 

LXR6326 8492052591 2086050/3 04/06/2013 R$ 191,53 

LXX9995 8492050925 218 * I7455/0 14/04/2013 R$ 85,12 

LYL6139 8492052280 218 * I7455/0 16/05/2013 R$ 85,12 

LZG6040 8492050815 218 * I7455/0 07/04/2013 R$ 85,12 

LZM4374 8492051001 218 * I7455/0 14/04/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZR0486 8492052108 2086050/3 16/05/2013 R$ 191,53 

MAA6039 8492052783 2086050/3 08/06/2013 R$ 191,53 

MAC0632 8492052158 218 * I7455/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MAC0632 8492052176 218 * I7455/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MAM4106 8492051918 2086050/3 14/05/2013 R$ 191,53 

MAU5764 8492051983 218 * II7463/0 11/05/2013 R$ 127,69 

MAY0567 8492052113 218 * I7455/0 18/05/2013 R$ 85,12 

MBK7159 8492052066 218 * I7455/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MBQ3606 8492051989 218 * I7455/0 14/05/2013 R$ 85,12 

MBY9044 8492052047 1835673/2 17/05/2013 R$ 85,12 

MCJ8001 8492050542 2086050/3 01/04/2013 R$ 191,53 

MDA1627 8492052092 218 * I7455/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MDN1211 8492051161 218 * I7455/0 20/04/2013 R$ 85,12 

MEO3538 8492052129 1835673/2 19/05/2013 R$ 85,12 

MEP3232 8492052194 218 * I7455/0 22/05/2013 R$ 85,12 

MGM6064 8492051972 218 * I7455/0 11/05/2013 R$ 85,12 

MGN9969 8492050342 218 * I7455/0 24/03/2013 R$ 85,12 

MHF9943 8492052002 218 * I7455/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MHT9131 8492050969 2086050/3 13/04/2013 R$ 191,53 

MIH3287 8492052503 218 * I7455/0 30/05/2013 R$ 85,12 

MIM4278 8492052048 2086050/3 17/05/2013 R$ 191,53 

MIR5017 8492052191 218 * I7455/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MIW2960 8492052105 218 * I7455/0 19/05/2013 R$ 85,12 

MIX4652 8492050525 1835673/2 03/04/2013 R$ 85,12 

MJI4017 8492051827 218 * I7455/0 15/05/2013 R$ 85,12 

MJN5751 8492052967 218 * I7455/0 10/06/2013 R$ 85,12 

MJP6254 8492051822 2086050/3 13/05/2013 R$ 191,53 

MJS0452 8492052135 2086050/3 16/05/2013 R$ 191,53 

MKC4938 8492050485 218 * I7455/0 27/03/2013 R$ 85,12 

MLC8267 8492050858 218 * I7455/0 05/04/2013 R$ 85,12 

MMM2280 8492051980 218 * I7455/0 11/05/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1708/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFH0168 55725135D 2296548/0 28/03/2013 R$ 85,12 

AQP2242 55724551D 2336920/0 09/05/2013 R$ 127,69 

DDM3993 55723771D 230 * XIII6670/0 28/04/2013 R$ 127,69 

KQC4132 55727143D 230 * V6599/2 16/06/2013 R$ 191,53 

LZB6202 55724603D 162 * I5010/0 26/05/2013 R$ 574,61 

LZB6202 55724604D 164 c/c 162 * I5118/0 26/05/2013 R$ 574,61 

LZB6202 55724605D 230 * V6599/2 26/05/2013 R$ 191,53 

LZY2893 54591506E 2336920/0 29/05/2013 R$ 127,69 

MAF9352 55724080D 2336920/0 02/05/2013 R$ 127,69 

MAJ3830 55724558D 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

MAV9205 55724107D 162 * I5010/0 08/06/2013 R$ 574,61 

MCH0122 55722558D 2326912/0 09/04/2013 R$ 53,20 

MCT4212 55725148D 2296548/0 01/04/2013 R$ 85,12 

MDG4964 54075944D 162 * I5010/0 24/05/2013 R$ 574,61 

MDG4964 54075945D 164 c/c 162 * I5118/0 24/05/2013 R$ 574,61 

MDG4964 54075946D 2326912/0 24/05/2013 R$ 53,20 

MDG4964 54075947D 230 * V6599/2 24/05/2013 R$ 191,53 

MDG4964 54075948D 230 * XVIII6726/1 24/05/2013 R$ 127,69 

MDP5504 55725138D 230 * V6599/2 31/03/2013 R$ 191,53 

MED9673 55727006D 162 * I5010/0 24/05/2013 R$ 574,61 

MEO4742 55724620D 230 * XI6653/2 27/05/2013 R$ 127,69 

MEO4742 55724621D 230 * I6556/1 27/05/2013 R$ 191,53 

MEX9609 55727745D 230 * V6599/2 02/05/2013 R$ 191,53 

MEX9609 55727746D 230 * XVIII6726/1 02/05/2013 R$ 127,69 

MFE6559 55724554D 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

MGG6674 55725407D 230 * XI6653/2 28/03/2013 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGG6674 55725408D 230 * I6556/1 28/03/2013 R$ 191,53 

MGN4399 54591531E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

MHT9131 55725441D 2296548/0 13/04/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1709/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CJU9810 54044897D 2086050/2 11/06/2013 R$ 191,53 

CRM2936 55511785D 1685193/0 03/06/2013 R$ 191,53 

LYJ8938 54044440D 181 * XIX5568/0 28/05/2013 R$ 127,69 

LZB6202 55724606D 1675185/2 26/05/2013 R$ 127,69 

MAJ8831 55724616D 1675185/1 27/05/2013 R$ 127,69 

MAX7622 55511789D 1675185/1 03/06/2013 R$ 127,69 

MBD0008 55511774D 181 * XVII5541/1 28/05/2013 R$ 53,20 

MDR4291 54044847D 1675185/1 21/05/2013 R$ 127,69 

MDT8565 55724736D 181 * I5380/0 18/05/2013 R$ 85,12 

MEA3404 55511859D 252 * VI7366/2 24/05/2013 R$ 85,12 

MEF5272 54044843D 252 * VI7366/2 17/05/2013 R$ 85,12 

MFP2950 55511813D 181 * XIX5568/0 27/05/2013 R$ 127,69 

MGX1709 55511764D 181 * XIX5568/0 23/05/2013 R$ 127,69 

MHA0987 54044411D 181 * XVII5541/2 02/04/2013 R$ 53,20 

MHX0908 54044442D 181 * XVII5541/2 17/05/2013 R$ 53,20 

MIB4849 55511934D 1685193/0 06/06/2013 R$ 191,53 

MIK5030 55511558D 181 * XVII5541/2 10/04/2013 R$ 53,20 

MIS3241 55724003D 181 * V5428/1 08/05/2013 R$ 191,53 

MKF4800 54044891D 181 * XVII5541/2 15/05/2013 R$ 53,20 

MKI2192 55724733D 186 * II5738/0 15/05/2013 R$ 191,53 

MLF1708 54044878D 181 * XVII5541/2 09/05/2013 R$ 53,20 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  814/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACE5755 8492053970 218 * I7455/0 21/07/2013

AGZ1021 8492054117 218 * I7455/0 21/07/2013

AOW1717 8492053869 218 * I7455/0 15/07/2013

APX3831 8492053528 2086050/3 07/07/2013

DGX8981 8492053904 2086050/3 19/07/2013

DXZ9344 8492054006 2086050/3 24/07/2013

HRL2098 8492054037 218 * I7455/0 16/07/2013

ICB8301 8492054101 218 * I7455/0 24/07/2013

INB9890 8492053981 2086050/3 20/07/2013

LXH2160 8492053909 2086050/3 21/07/2013

LXM1158 8492053999 1835673/2 20/07/2013

LXR3648 8492054088 218 * I7455/0 18/07/2013

LYF2971 8492054124 218 * I7455/0 17/07/2013

LYS0955 8492053347 218 * I7455/0 23/06/2013

LZY9759 8492053962 218 * I7455/0 18/07/2013

MAE1315 8492054120 218 * I7455/0 24/07/2013

MAP7589 8492053333 218 * I7455/0 21/06/2013

MDF6115 8492053248 1835673/2 23/06/2013

MDN2289 8492054059 218 * I7455/0 23/07/2013

MEJ0303 8492054066 218 * I7455/0 18/07/2013

MGE4931 8492053646 218 * I7455/0 06/07/2013

MGS4831 8492053925 2086050/3 18/07/2013

MHO3845 8492053986 2086050/3 22/07/2013

MHS5168 8492053928 2086050/3 22/07/2013

MHY8461 8492054079 218 * II7463/0 17/07/2013

MIR4122 8492053935 218 * I7455/0 24/07/2013

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nr 492 814/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJB4394 8492054070 218 * I7455/0 20/07/2013

MJH3748 8492053997 1835673/2 18/07/2013

MJU0010 8492054018 218 * III7471/0 21/07/2013

MKL5024 8492054039 218 * I7455/0 17/07/2013

MKX5193 8492054029 218 * II7463/0 23/07/2013

MLE7434 8492053930 218 * II7463/0 17/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1706/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAR1457 54592921E 1655169/1 27/07/2013

AAR1457 54592922E 230 * IX6637/1 27/07/2013

AAR1457 54592923E 230 * IX6637/2 27/07/2013

ABF0032 55726183D 1655169/1 28/06/2013

APK6361 55724453D 230 * V6599/2 18/06/2013

LYW5882 54074172D 230 * V6599/2 21/06/2013

MCY6386 54592844E 2336920/0 27/06/2013

MEB7764 54592836E 2336920/0 24/06/2013

MFP6259 55724887D 162 * I5010/0 23/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1707/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHV7218 55512295D 1675185/1 24/07/2013

AJT3780 55512324D 1675185/1 28/06/2013

ANW2805 55512409D 203 * V5967/0 04/07/2013

DED3127 55725057D 181 * XVII5541/1 23/07/2013

ICL7639 55723572D 181 * VIII5452/3 15/07/2013

IIV6342 55511965D 181 * VIII5452/6 26/06/2013

IIV6342 55511966D 1955835/0 26/06/2013

LXK6300 55724124D 181 * VIII5452/3 27/07/2013

LXL6785 55512523D 181 * XIX5568/0 27/07/2013

LYA6831 55723723D 1695207/0 22/07/2013

MAH1689 55512226D 252 * VI7366/2 04/07/2013

MBB6065 55512408D 1675185/1 04/07/2013

MBI0521 55512406D 1675185/1 04/07/2013

MBS3095 55724539D 1675185/1 26/07/2013

MDU5337 54044290D 181 * XIX5568/0 23/07/2013

MEA4746 55512325D 252 * VI7366/2 28/06/2013

MEC0658 55512046D 181 * XVII5541/2 13/06/2013

MEN0828 55512161D 252 * VI7366/2 28/06/2013

MHE9083 55512291D 181 * VIII5452/3 23/07/2013

MHL7496 55512568D 1675185/1 29/07/2013

MHO7704 55512309D 1675185/1 26/06/2013

MHW3455 55512517D 187 * I5746/1 25/07/2013

MIK4154 55511990D 2096068/1 24/07/2013

MJS5542 54044669D 181 * XVII5541/2 13/06/2013

MJT3008 55512036D 187 * I5746/1 25/06/2013

MKK1884 54044285D 181 * XIX5568/0 25/06/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLA2500 54044667D 181 * X5479/0 28/06/2013

MMF8891 55724013D 181 * VIII5452/1 03/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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Resolve:
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidora da Câmara de Vereadores, 
conforme segue:

SERVIDOR CARGO

PERIODO 
AQUISITI-
VO DIAS GOZO

Paula Andreia 
Baldissera

Assessora 
Legislativa

 
DIAS 
03/12/2011 à 
02/12/2012 15

12/08/2013 à 
26/08/2013

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos-SC, 29 de julho 
de 2013. 
JOSÉ ALTAIR MARQUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

FLAVIO TRICHES
1º SECRETÁRIO

Portaria Nº 012/2013, de 29.07.2013 - Poder 
Legislativo
PORTARIA Nº 012/2013, DE 29.07.2013.
CONCEDE DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADO-
RES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMIN-
GOS, nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Regimento Interno, Lei Complementar nº 045/2012 (Es-
tatuto dos Servidores Municipais) e Resolução nº 001/2011, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa da Secretaria, quadro 
de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e descrição dos 
cargos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Domingos – SC, e dá outras providências, 

Resolve:
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidora da Câmara de Vereadores, 
conforme segue:

SERVIDOR CARGO

PERIODO 
AQUISITI-
VO DIAS GOZO

Beatriz Hen-
nerich

Assessora 
Legislativa

 
DIAS 
03/12/2011 à 
02/12/2012 20

26/08/2013 à 
14/08/2013

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos-SC, 29 de julho 
de 2013. 
JOSÉ ALTAIR MARQUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

FLAVIO TRICHES
1º SECRETÁRIO

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1347, de 05 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 1347, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇA-
MENTO DO EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.706, de 17/12/12 e pela Lei Municipal nº 1.710 de 22/01/13;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos reais) no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde dentro 
das seguintes modalidades de aplicação e fontes de recursos:

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.304.1006.2.028 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde

Da Classificação Orçamentária:

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas

17 01.0066.00 1.000,00

33900000
Aplicações 
Diretas

18 01.0000.00 6.500,00

Para Classificação Orçamentária:  

Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas

20 01.0066.00 1.000,00

44900000
Aplicações 
Diretas

21 01.0000.00 6.500,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
De Brasília (DF) para São Domingos (SC), 05 de Agosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 011/2013, de 29.07.2013 - Poder 
Legislativo
PORTARIA Nº 011/2013, DE 29.07.2013.
CONCEDE DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADO-
RES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMIN-
GOS, nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Regimento Interno, Lei Complementar nº 045/2012 (Es-
tatuto dos Servidores Municipais) e Resolução nº 001/2011, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa da Secretaria, quadro 
de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e descrição dos 
cargos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Domingos – SC, e dá outras providências, 
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compreendendo:
I – O controle pela chefia competente da execução dos planos e 
das normas que governam a atividade especifica do órgão con-
trolado;
II – O controle de ampliação dos direitos públicos e da guarda 
dos bens do Município pelos órgãos de administração financeira 
e patrimonial.
Seção V
Da Delegação de Competência ou Atividade
Art. 7° - A delegação de competência ou atribuições será utilizada 
como instrumento de desconcentração administrativa, objetivando 
assegurar maior rapidez ás decisões, situando-se na proximidade 
dos órgãos, fatos, pessoas ou problemas a atender.
Art. 8° - É facultado ao Chefe do Poder Executivo delegar compe-
tências ou atribuições a órgãos, dirigentes ou servidores subordi-
nados, para a prática de atos administrativos.
Parágrafo Único – O ato de delegação indicará precisão ao órgão 
ou autoridade delegada e as competências ou as atribuições ob-
jetos da delegação.
Seção VI
Da Descentralização
Art.9° - A execução das atividades da administração Municipal de-
verá ser, tanto quanto possível, descentralizada.
Art. 10 - O governo Municipal recorrerá, para a execução de obras 
e serviços, sempre que admissível e aconselhável, mediante con-
trato, concessão, permissão ou convênio, com órgão ou entidades 
do setor público estadual ou federal; objetivando rendimento, evi-
tando novos encargos permanentes e a ampliação desnecessária 
do quadro de servidores.
TITULO II
Capitulo Único
Da Estrutura Organizacional
Art. 11 - A Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Municí-
pio de São João do Sul compõe-se dos seguintes órgãos:
I - Órgãos de assistência e assessoramento direto e imediato ao 
Prefeito Municipal:

Gabinete do Prefeito 
- Assessoria Jurídica do Município
- Gabinete do Vice - Prefeito       
- Assessoria do Gabinete
- Controladoria Interna
- Intendente Distrital         

II – Órgãos de atividades auxiliares e específicos:

Secretaria Municipal de Administração:
- Gerência de Administração
- Setor de Pessoal
- Setor de Patrimônio
- Setor de Serviços Administrativos

Secretaria Municipal de Finanças:
- Departamento de Contabilidade
- Gerência de Tesouraria
- Gerência de Tributos
- Gerência de Compras e Licitação
- Setor de Compras e Licitação
- Setor de Finanças

Secretaria Municipal de Educação:
- Departamento de Ensino Básico
- Gerência do Ensino Fundamental
 - Gerência do Ensino Infantil
    - Setor dos Serviços Administrativos

Secretaria Municipal de Planejamento, Cultura, Esporte, Turismo 
e Meio Ambiente:
- Departamento de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

São João do Sul

Prefeitura

Lei N.º 1.679 de 06 de Agosto de 2013.
LEI N.º 1.679 DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
 Dispõe sobre reformulação da Organização Administrativa da Pre-
feitura Municipal de São João do Sul e dá outras providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício, 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, a faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a 
seguinte Lei:

TITULO I
DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
CAPITULO ÚNICO
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES E DOS INSTRUMENTOS DA 
AÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL:
Art.1° - As atividades do Governo Municipal abrangem os seguin-
tes princípios:
I – Planejamento;
II – Execução;
III – Coordenação.
Parágrafo Único – São Instrumentos de realização destas ativida-
des:
I – Controle;
II – Delegação de Competências ou atribuições;
III – Descentralização Administrativa.
Seção I
Do Planejamento
Art. 2° - O governo municipal adotará o planejamento como ins-
trumento de ação, para o desenvolvimento territorial, econômico, 
social e cultural da comunidade, bem como, para ampliação dos 
recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura Municipal.
Parágrafo Único – O planejamento compreenderá a elaboração e 
manutenção atualizada dos instrumentos legais básicos:
I – Plano Plurianual;
II – Diretrizes Orçamentárias;
III – Plano Diretor de Desenvolvimento;
IV – Programa Anual de Trabalho.
Seção II
Da Execução
Art. 3° - Os atos de execução singulares ou coletivos obedecerão 
aos preceitos legais e as normas regulamentares, observados os 
critérios de organização, racionalização e produtividade.
Parágrafo Único – Os servidores de execução são obrigados a res-
peitar, na solução de todo e qualquer caso e no desempenho de 
suas competências, os princípios, critérios, normas e programas 
estabelecidos pelos órgãos de direção aos quais estiverem subor-
dinados.
Seção III
Da Coordenação
Art. 4° - As atividades de Administração Municipal, especialmente 
a execução de Planos e Programas de Governo serão de perma-
nente coordenação.
Art. 5° - A coordenação será exercida em todos os níveis da Ad-
ministração mediante atuação das chefias individuais, realização 
sistemática das reuniões com a participação das chefias subordi-
nadas e a instituição e funcionamento de comissões em cada nível 
administrativo.
Seção IV
Do Controle
Art. 6° - O controle das atividades da Administração Munici-
pal deve ser exercido em todos os órgãos e em todos os níveis 
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Capitulo II
Da Seção I
Da Secretaria Municipal de Administração 
Art. 17 - A Secretaria Municipal de Administração compete desen-
volver atividades relacionadas com:
I – Administração e Legislação de pessoal;
II – Administração Patrimonial;
III – Transportes internos e serviços gerais;
Da Seção II
Da Secretaria Municipal de Finanças 
Art. 18 - A Secretaria Municipal de Finanças compete desenvolver 
atividades relacionadas com:
I – Administração Tributaria;
II – Cadastro Imobiliário;
III – Arrecadação;
IV – Administração Financeira;
V – Execução Orçamentária;
VI – Compras, licitações e organização de materiais.
 Da Seção III
Da Secretaria Municipal de Educação 
Art. 19 - A Secretaria Municipal de Educação  compete as ativida-
des relacionadas com:
I – Educação para crianças de zero a seis anos de idade;
II – Ensino Fundamental;
III – Ensino Médio;
IV – Ensino Especial;
V – Ensino Profissional;
VI – Programa de Ensino para Adolescentes e Adultos;
VII – Erradicação do Analfabetismo;
VIII- Transporte Escolar;
IX – Apoio ao Ensino Superior;

Seção IV
Da Secretaria Municipal de Saúde
Art. 20 - A Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver as 
atividades com:
I – Educação em Saúde;
II – Saúde da Mulher e da Criança;
III – Saúde Oral;
IV – Saúde do Trabalhador;
V – Vigilância Epidemiológica;
VI – Saneamento;
VII – Imunização;
VIII – Vigilância Epidemiológica;
IX – Vigilância Sanitária;
Seção V
Da Secretaria Municipal de Assistência Social
Art. 21 - A Secretaria Municipal de Assistência Social compete de-
senvolver as atividades relacionadas com:
I – Organização Comunitária;
II – Atendimento ao Menor e ao Adolescente;
III – Programa de Atendimento ao Idoso;
IV – Programa de Atendimento Habitacional
V – Apoio ao Conselho Municipal e Tutelar da Criança do Adoles-
cente;
Seção VI
Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Art. 22 - A Secretaria Municipal de Obras e Serviços compete de-
senvolver as atividades relacionadas com:
I – Sistema Viário;
II – Construção e Conservação das Obras Públicas;
III – Execução da Política de Desenvolvimento Urbano;
IV – Construção, pavimentação e conservação de estradas, cami-
nhos municipais e vias urbanas;
V – Administração dos serviços públicos em geral;
VI – Saneamento Básico;

- Departamento de Esporte
- Gerência de Planejamento

Secretaria Municipal de Saúde:
- Departamento de Saúde Pública
-Gerência de Saúde Pública
- Gerência de Serviços Administrativos da Saúde
- Setor de Controles de Programas da Saúde
- Setor de Vigilância Sanitária e Epidemiológica

Secretaria Municipal Assistência Social:
- Gerência de Programas Sociais
- Setor de Serviços Sociais
- Setor de Habitação

Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
- Departamento de Limpeza Pública e Serviços Urbanos
- Gerência de Serviços Urbanos
   - Setor de Limpeza Pública
   - Setor de Transportes e Trânsito

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca:
- Gerência de Pesca
- Setor de Indústria e Comércio
- Setor de Agricultura

TITULO III
Seção I
Das Competências dos Órgãos
Capitulo I
Dos Órgãos de Assistência e Assessoramento Direto e Indireto ao 
Prefeito Municipal
Do Gabinete do Prefeito
Art. 12 - A Assessoria do Prefeito compete prestar assessoria e 
assistência ao chefe do Poder Executivo no desempenho de suas 
atribuições e, em especial, no atendimento ao público e articula-
ção com as autoridades públicas Federais, Estaduais e Municipais.
Seção II
Da Assessoria Jurídica
Art. 13 - A Assessoria Jurídica compete desenvolver as atividades 
relacionadas com assessoramento ao Prefeito e aos demais órgãos 
de Administração em assuntos de ordem legislativa, fiscal traba-
lhista e jurídica em geral.
Seção III
Do Gabinete do Vice-Prefeito
Art. 14 - Ao Gabinete do Vice-Prefeito compete desenvolver as 
atividades relacionadas com:
I – Manutenção e Direção de seu gabinete aplicando as dotações 
orçamentárias respectivas;
II – Ajudar ao Prefeito no desempenho de missões especiais, pro-
tocolares e administrativas;
III – Provimento, em comissão, de cargo da estrutura administra-
tiva municipal.
Seção IV
Da Controladoria
Art. 15 - A controladoria tem a função de orientar, fiscalizar, e 
controlar as contas públicas, avaliar os atos da administração e 
dos administradores municipais, sempre zelando pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 
e também a legitimidade, economicidade, transparência e objetivo 
público.
Seção V
Das Intendências Distritais
Art. 16 - As Intendências Distritais, como órgãos de descentraliza-
ção administrativa, competem dar cumprimento às determinações 
do Prefeito Municipal, tendo ainda função de orientar, fiscalizar 
e controlar as ações e serviços públicos desenvolvidos em sua 
jurisdição.
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Art. 27 - A implantação dos órgãos integrantes da estrutura or-
ganizacional de Poder Executivo fazer-se-á pela efetivação das 
seguintes mediadas:
I – Elaboração e aprovação do Regime Interno dos Órgãos da 
Prefeitura;
II – Provimento das respectivas diretorias;
III – Instrução das diretorias com relação às atribuições que lhe 
serão definidas;
Art. 28 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir 
decretos e demais atos administrativos necessários à execução da 
presente Lei.
Art. 29 - As despesas decorrentes da implantação da organização 
administrativa de que trata esta Lei, correrão por conta do orça-
mento do Município, no elemento de despesa de pessoal.
Art. 30 - São parte integrante desta Lei os Anexos I e II.
Art. 31- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Lei n° 1385 de 02 de fevereiro de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul em 06 de agos-
to de 2013.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal, em exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos seis dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
DOS CARGOS EM COMISSÃO
GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR
CÓDIGO: DAS
DA NOMINATA E VAGAS EM COMISSÃO

VAGAS DENOMINAÇÃO NÍVEL LIVRES
1 - GABINETE DO PREFEITO

01
1.1 – SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GOVER-
NO

DAS-1

01 1.2 – ASSESSOR JURIDICO DO MUNICIPIO DAS-1
02 1.3 – ASSESSOR DE GABINETE DAS-2
02 1.4 – INTENDENTE DISTRITAL DAS-2

01
1.5 – COORDENADOR DO SISTEMA DO CON-
TROLE INTERNO

DAS-3

01 1.6 – GERENTE DE GABINETE DAS-3
2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO

01
2.1- SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO 

DAS-1

01 2.2 – GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DAS-3
01 2.2.1 – CHEFE DE SETOR DE PESSOAL DAS-4
01 2.2.2 - CHEFE DE SETOR DE PATROMÔNIO DAS-4

01
2.2.3 – CHEFE DE SETOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS

DAS-4

3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

01 3.1- SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DAS-1

01
3.2 – DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE 

DAS-2

01 3.3 – GERENTE DE FINANÇAS DAS-3
01 3.4 – GERENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO DAS-3
01 3.5 – CHEFE DE SETOR DE TESOURARIA DAS-4
01 3.6 – CHEFE DE SETOR DE TRIBUTOS DAS-4

Seção VII
Da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 
Art. 23 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca compete 
desenvolver as atividades relacionadas com:
I - Desenvolvimento e aprimoramento da Agricultura. Pecuária, da 
Indústria e do Comércio;     
II – Fiscalização de disposições normativas de defesa vegetal e 
animal;
III – Pesquisa e assistência técnica rural;
IV – Promoção de medidas relacionadas a agropecuária em articu-
lação com a esfera Estadual, Federal e particular;
V – Incentivo e apoio a instalação, ampliação e modernização de 
indústria, comércio e serviços do município.
Seção VIII
Da Secretaria Municipal de Planejamento, Cultura, Esporte, Turis-
mo e Meio Ambiente
Art. 24 - A Secretaria Municipal de Planejamento, Cultura, Espor-
te, Turismo e Meio Ambiente compete desenvolver as atividades 
relacionadas com:   
I – Dar assistência e respaldo técnico ao Prefeito nas funções po-
líticas afetas o planejamento;
II – Cultivar o relacionamento com as instituições governamentais 
e não governamentais;
III – Fomentar o Desenvolvimento, acompanhar e avaliar a execu-
ção de projetos de natureza especial;
IV – Fomentar a implantação de políticas municipais de desenvol-
vimento econômico e projetos indutores de sustentabilidade;
V – Promover e coordenar seminários de avaliação dos programas 
governamentais e sistematizar as propostas apresentadas visando 
a inserção no plano das políticas públicas;
VI – Acompanhar o processo de regionalização e modernização 
da Administração, junto aos Intendentes Distritais e Secretários 
Municipais;
VII – Coordenar o processo de elaboração, execução e avaliação 
do Orçamento Participativo;
VIII – Coordenar a elaboração, execução e avaliação do Plano Plu-
rianual, das Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais, 
em conjunto com a Secretaria de Administração e Finanças;
IX – Articular com os órgão e entidades da Administração Pública 
medidas capazes de diagnosticar e sanear desajustes administra-
tivos.
X – Promoção e Desenvolvimento Cultural;
XI – Promoção e aprimoramento do Esporte Amador e Estudantil;
XII - Promoção e desenvolvimento de atividades de lazer;
XIII - Dinamização do Turismo, integrado com as potencialidades 
naturais do município.

TITULO IV
Dos Cargos e Função de Confiança
Art. 25 - Ficam criados na Estrutura Organizacional básica, do Po-
der Executivo Municipal de São João do Sul, os cargos em comis-
são contidos no anexo I, que fazem parte integrante desta Lei.
§ 1° - Os cargos em comissão mencionados no “Caput”, deste 
artigo serão regidos pelo critério de confiança de livre nomeação e 
exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 2° - Os Cargos em comissão ora criados serão regidos na forma 
da Legislação aplicável e pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
§ 3° - Os Vencimentos dos Cargos em Comissão acima citados são 
fixados através do Anexo II, como parte integrante da presente 
Lei.
  
TITULO V

Das Disposições Gerais e Finais
Art. 26 - O sistema administrativo previsto na presente Lei entrará 
em funcionamento, gradativamente, a medida que os órgãos que 
a compõem forem sendo implantados, segundo a conveniência da 
administração e as disponibilidades dos recursos.
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9 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E 
PESCA 

01

9.1 – SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA 
E PESCA

DAS-1

01
9.2 – GERENTE 
DE PESCA

DAS-3

01

9.3 – CHEFE 
DE SETOR DE 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

DAS-4

01
9.4 – CHEFE DE 
SETOR DE AGRI-
CULTURA

DAS-4

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS
GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORIAMENTO SUPERIOR
CODIGO: DAS

NIVEL VENCIMENTO MENSAL EM R$
DAS – 1 2.840,00
DAS – 2 2.000,00
DAS – 3 1.800,00
DAS - 4 1.250,00

Portaria Nº 128 de 08 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 128 DE 08 DE JULHO DE 2013.  
“CONCEDE FÉRIAS”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novem-
bro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
RESOLVE:
Conceder Férias para a Servidora SIMONE DE MATOS COSTA, ocu-
pante do cargo de Conselheiro Tutelar, no período de 01/07/2013 
a 31/07/2013, referente ao período aquisitivo 2012/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 08 de julho 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos oito dias do mês de 
julho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 129 de 08 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 129 DE 08 DE JULHO DE 2013.
“EXONERAR SERVIDOR A PEDIDO”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

RESOLVE:
Exonerar a pedido o servidor VALVITE RAUPP, ocupante do cargo 

01
3.7 – CHEFE DE SETOR DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO

DAS-4

4 –– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

01
4.1 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA

DAS-1

01
4.2 – DIRETOR DEPARTAMENTO DE ENSINO 
BÁSICO

DAS-2

01 4.3 – GERENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS-3
01 4.4 – GERENTE DO ENSINO INFANTIL DAS-3

01
4.5 – CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS

DAS-4

5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
MEIO AMBIENTE

01
5.1 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANE-
JAMENTO

DAS-1

01
4.2 – DIRETOR DO DEPARTAMENTO CULTU-
RA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

DAS-2

01
4.3 – DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE

DAS-2

01 4.4 – DIRETOR DE PLANEJAMENTO DAS-3
6 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 6.1 – SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DAS-1

01
6.2 – DIRETOR DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
PÚBLICA 

DAS-2

01 6.3 – GERENTE DE SAÚDE PÚBLICA DAS-3

01
 6.3 – GERENTE ADMINISTRATIVO DE 
SAÚDE 

DAS-3

01
6.4 –CHEFE DO SETOR DE CONTROLES DE 
PROGRAMAS DE SAÚDE 

DAS-4

01
6.5 – CHEFE DO SETOR DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA

DAS-4

7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO 
SOCIAL E HABITAÇÃO

01
7.1 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL

DAS-1

01 7.2 – GERENTE DE PROGRAMAS SOCIAIS DAS-3

01
7.3 – CHEFE DE SETOR DE SERVIÇOS 
SOCIAIS 

DAS-4

01 7.4 – CHEFE DE SETOR DE HABITAÇÃO DAS-4

8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS

01
8.1 – SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS

DAS-1

01
8.2 – DIRETOR DEPARTAMENTO DE LIMPE-
ZA PÚBLICA E SERVIÇOS URBANOS

DAS-2

01 8.3 – GERENTE DE SERVIÇOS URBANOS DAS-3

01
8.4 – CHEFE DE SETOR DE LIMPEZA PÚBLI-
CA

DAS-4

01
8.5 – CHEFE DE SETOR DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO

DAS-4
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São José

Prefeitura

Resultado da Dl Nº 049/2013
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2013 - Processo 
n° 158/2013. Objeto: Dispensa de licitação para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços gerais (serven-
te) para atender a demanda das unidades de saúde e setores 
diversos vinculados à Secretaria de Saúde / PMSJ. Contratado: 
Adservi Administradora de Serviços Ltda. Valor: R$ 548.238,66.

Termo Aditivo/TA (Prazo) Nº 019/09/03
Termo Aditivo/TA (Prazo) nº 019/09/03 - TP 008/2008 - Processo 
4389/2008 - Contratado: Iguatemi Consultoria e Serviços de En-
genharia Ltda. Objeto: contratação de empresa especializada em 
consultoria para execução de atividades jurídicas e administrativas 
de regularização fundiária no âmbito do Programa Habitar Brasil/
BID. Prazo: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 23/08/2013. 

Data da assinatura: 23 de julho de 2013.

em Comissão de Diretor do Departamento de Viação e Serviços, 
Nível DAS-2, com efeitos a partir de 2 de julho de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 08 de julho 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos oito dias do mês julho 
do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Licitação Nº. 056/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

LICITAÇÃO Nº. 056/2013
Modalidade - Dispensa nº. 014/2013
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XXX, da Lei 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL PARA OS AGRICULTORES DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EX-
TENSAO RURAL DE SANTA CATARINA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
VIGÊNCIA: 01/08/2013 à 31/12/2013
VALOR DO OBJETO: R$ 37.500,00 - TOTAL.

São João do Sul - SC, em 01 de Agosto de 2013.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Errata
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

ERRATA

Na edição nº. 1301 do dia 13 de agosto de 2013, na página 308, na 
publicação do Extrato de Licitação nº. 058/2013 de 12/08/2013.
Das Propostas e Habilitação onde se lê:

As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até as 08:30 
horas do dia 22/08/2013, as propostas serão abertas as 08:45 
horas do dia 23/08/2013.

Leia-se:
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até as 08:30 
horas do dia 23/08/2013, as propostas serão abertas as 08:45 
horas do dia 23/08/2013.

SÃO JOÃO DO SUL 13 DE AGOSTO DE 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1673/2013

Página : 1 / 16

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADB9391 55160662C 230 * VII6610/2 06/02/2010 R$ 127,69 

ADB9391 55160663C 2326912/0 06/02/2010 R$ 53,20 

ADT2375 55910257D 162 * V5045/0 24/08/2012 R$ 191,53 

ADT2375 55910258D 230 * V6599/2 24/08/2012 R$ 191,53 

ADU0638 55916699D 230 * V6599/2 16/01/2013 R$ 191,53 

AEP4441 55920118D 230 * VII6610/2 10/04/2013 R$ 127,69 

AEP8658 55918366D 2336920/0 15/02/2013 R$ 127,69 

AFM2322 54445526E 230 * V6599/2 08/06/2013 R$ 191,53 

AFO0759 55916095D 2336920/0 04/02/2013 R$ 127,69 

AFZ7881 55160266C 162 * V5045/0 10/12/2012 R$ 191,53 

AFZ7881 55160268C 230 * V6599/2 10/12/2012 R$ 191,53 

AGX6637 55913239D 230 * V6599/2 29/11/2012 R$ 191,53 

AKB8756 55914792D 230 * V6599/2 26/12/2012 R$ 191,53 

AKB8756 55914794D 162 * I5010/0 26/12/2012 R$ 574,61 

AKS8001 55918107D 162 * I5010/0 12/02/2013 R$ 574,61 

ANB2114 55919191D 230 * XXII6769/2 07/03/2013 R$ 85,12 

ANB2114 55919192D 164 c/c 162 * I5118/0 07/03/2013 R$ 574,61 

ANB2114 55919193D 230 * V6599/2 07/03/2013 R$ 191,53 

ANB2114 55919194D 230 * VII6610/2 07/03/2013 R$ 127,69 

ANB2114 55919197D 230 * XVIII6726/1 07/03/2013 R$ 127,69 

APR8333 55914227D 230 * XVI6700/1 21/11/2012 R$ 127,69 

ASS2014 55916652D 230 * VII6610/2 14/01/2013 R$ 127,69 

ATQ5001 55910992D 230 * V6599/2 27/09/2012 R$ 191,53 

BEM8959 55154420C 2336920/0 17/02/2012 R$ 127,69 

BEZ8686 55912824D 2336920/0 25/10/2012 R$ 127,69 

BGH7213 55055847D 230 * V6599/2 18/01/2012 R$ 191,53 
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BGJ8712 55919857D 2336920/0 09/04/2013 R$ 127,69 

BNI8605 55163117C 162 * I5010/0 07/03/2010 R$ 574,61 

BNI8605 55163118C 230 * V6599/2 07/03/2010 R$ 191,53 

BNV2717 55155913C 2336920/0 24/02/2010 R$ 127,69 

BON0144 55919244D 162 * I5010/0 13/04/2013 R$ 574,61 

BON0144 55919245D 2216408/0 13/04/2013 R$ 85,12 

BON0144 55919247D 230 * I6556/1 13/04/2013 R$ 191,53 

BPA8296 55916008D 2326912/0 15/01/2013 R$ 53,20 

BPD4878 55156249C 2336920/0 04/03/2010 R$ 127,69 

BUE3551 55153991C 230 * V6599/2 02/04/2010 R$ 191,53 

BUE3551 55153992C 162 * I5010/0 02/04/2010 R$ 574,61 

BYM6110 55915772D 230 * V6599/2 15/01/2013 R$ 191,53 

BYM6706 55910013D 230 * IX6637/1 02/01/2013 R$ 127,69 

BYM6706 55910014D 230 * IX6637/2 02/01/2013 R$ 127,69 

BZE8440 55919476D 162 * I5010/0 07/03/2013 R$ 574,61 

BZE8440 55919477D 230 * V6599/2 07/03/2013 R$ 191,53 

BZE8440 55919478D 230 * XVIII6726/1 07/03/2013 R$ 127,69 

CBG5724 55916229D 230 * VII6610/2 18/03/2013 R$ 127,69 

CBI7007 55914908D 230 * V6599/2 17/02/2013 R$ 191,53 

CCB0787 55916806D 230 * VII6610/2 14/04/2013 R$ 127,69 

CHI8380 55920592D 162 * V5045/0 22/04/2013 R$ 191,53 

CHI8380 55920593D 230 * V6599/2 22/04/2013 R$ 191,53 

CIO2118 55058530D 230 * V6599/2 08/05/2012 R$ 191,53 

CXL3091 55918436D 230 * V6599/2 15/02/2013 R$ 191,53 

CXP2657 55156348C 162 * V5045/0 10/03/2010 R$ 191,53 

CXY1821 55916018D 2326912/0 15/01/2013 R$ 53,20 

CYW4421 55919877D 2336920/0 09/04/2013 R$ 127,69 

DBB7307 55914523D 230 * VII6610/2 02/03/2013 R$ 127,69 

DBW2428 55915664D 2326912/0 02/01/2013 R$ 53,20 

DCC7135 55915805D 230 * VII6610/2 07/01/2013 R$ 127,69 

DDG1900 55155950C 2336920/0 04/03/2010 R$ 127,69 

DGW4395 55917808D 2336920/0 26/03/2013 R$ 127,69 

DJC3333 55913569D 230 * VII6610/2 17/11/2012 R$ 127,69 

DJC3333 55913570D 230 * V6599/2 17/11/2012 R$ 191,53 

DLZ7476 55916054D 2336920/0 23/01/2013 R$ 127,69 

DUR5034 55915011D 2336920/0 10/12/2012 R$ 127,69 

EGZ3580 55917423D 230 * XI6653/1 25/03/2013 R$ 127,69 
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HEA6729 55918464D 230 * XVI6700/0 18/02/2013 R$ 127,69 

HGR8415 55915663D 230 * V6599/2 02/01/2013 R$ 191,53 

HLL5470 55912913D 230 * I6556/1 30/12/2012 R$ 191,53 

HLL5470 55912914D 162 * V5045/0 30/12/2012 R$ 191,53 

HLU9987 55919662D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

HNQ9825 55916790D 230 * XVI6700/0 15/02/2013 R$ 127,69 

HNU4402 55917353D 2336920/0 21/03/2013 R$ 127,69 

HPG0958 55911545D 162 * V5045/0 23/11/2012 R$ 191,53 

HSH5841 55915603D 230 * I6556/1 02/01/2013 R$ 191,53 

HUE4433 55918705D 230 * XVIII6726/1 09/02/2013 R$ 127,69 

HUE4433 55918706D 230 * VII6610/2 09/02/2013 R$ 127,69 

ICJ2559 55915345D 230 * VII6610/2 15/01/2013 R$ 127,69 

ICK4318 55911279D 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

IFG4265 55915913D 2336920/0 07/01/2013 R$ 127,69 

IFW2518 54445517E 162 * I5010/0 06/06/2013 R$ 574,61 

IGB0660 54569738C 162 * I5010/0 14/03/2010 R$ 574,61 

IGB0660 54569738C 1755274/1 14/03/2010 R$ 191,53 

IGB0660 54569739C 230 * V6599/2 14/03/2010 R$ 191,53 

IGB0660 54569739C 230 * VII6610/2 14/03/2010 R$ 127,69 

IGC6605 55918807D 230 * VII6610/2 06/03/2013 R$ 127,69 

IHM8170 55917397D 2336920/0 22/03/2013 R$ 127,69 

IIE5787 54564165C 1655169/1 20/03/2010 R$ 957,69 

IIX1302 55156182C 2326912/0 17/03/2010 R$ 53,20 

IJE0752 55156224C 2326912/0 26/02/2010 R$ 53,20 

IKS5898 55918718D 230 * XVI6700/0 09/02/2013 R$ 127,69 

ILE0398 55913877D 162 * I5010/0 26/09/2012 R$ 574,61 

ILE0398 55913878D 230 * V6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 

ILE0398 55913879D 230 * IX6637/2 26/09/2012 R$ 127,69 

ILP1728 55918787D 162 * V5045/0 12/03/2013 R$ 191,53 

ILW7785 55062259D 162 * I5010/0 14/06/2012 R$ 574,61 

ILY7815 55915746D 230 * V6599/2 16/01/2013 R$ 191,53 

IMQ7640 54564577C 2216408/0 27/11/2012 R$ 85,12 

ISO4426 54443878E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

IXQ0101 54445676E 2336920/0 10/06/2013 R$ 127,69 

JPF0003 55155801C 162 * I5010/0 18/02/2010 R$ 574,61 

JVX5477 55920791D 2326912/0 08/05/2013 R$ 53,20 

JWN6600 55917880D 2336920/0 30/04/2013 R$ 127,69 
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JYG3587 55915387D 230 * XVI6700/2 28/12/2012 R$ 127,69 

KJY2875 54564588C 230 * V6599/2 27/11/2012 R$ 191,53 

KJY2875 54564589C 2326912/0 27/11/2012 R$ 53,20 

KNP1941 55917449D 162 * I5010/0 06/04/2013 R$ 574,61 

KNP1941 55917450D 2326912/0 06/04/2013 R$ 53,20 

KPL8468 55917821D 2336920/0 05/04/2013 R$ 127,69 

LBB6887 55911775D 230 * V6599/2 08/12/2012 R$ 191,53 

LBS4740 55919112D 230 * V6599/2 19/02/2013 R$ 191,53 

LBS4740 55919113D 230 * XVIII6726/1 19/02/2013 R$ 127,69 

LNO0836 55914679D 162 * I5010/0 28/01/2013 R$ 574,61 

LOH6152 55055333D 162 * I5010/0 24/03/2012 R$ 574,61 

LQE1322 55917268D 162 * V5045/0 13/03/2013 R$ 191,53 

LSH0088 55914645D 162 * I5010/0 11/12/2012 R$ 574,61 

LSH0088 55914646D 2326912/0 11/12/2012 R$ 53,20 

LSH0088 55914647D 230 * V6599/2 11/12/2012 R$ 191,53 

LWR3476 55155776C 2336920/0 04/02/2010 R$ 127,69 

LWV0575 55914304D 2336920/0 23/11/2012 R$ 127,69 

LWW9497 55154451C 1755274/3 07/03/2010 R$ 191,53 

LWW9497 55154452C 2326912/0 07/03/2010 R$ 53,20 

LWW9497 55154453C 230 * V6599/2 07/03/2010 R$ 191,53 

LWW9497 55156614C 2336920/0 22/03/2010 R$ 127,69 

LWW9563 55914272D 2326912/0 25/01/2013 R$ 53,20 

LWX3299 55919582D 2336920/0 25/02/2013 R$ 127,69 

LXA4833 55918156D 162 * I5010/0 24/03/2013 R$ 574,61 

LXE7491 54443771E 2326912/0 13/05/2013 R$ 53,20 

LXF7748 55918221D 230 * V6599/2 02/03/2013 R$ 191,53 

LXG6449 55156329C 230 * V6599/2 05/03/2010 R$ 191,53 

LXG8515 55059809D 176 * I5282/0 06/05/2012 R$ 957,69 

LXH0085 54444274E 230 * V6599/2 16/05/2013 R$ 191,53 

LXH0085 54444275E 162 * V5045/0 16/05/2013 R$ 191,53 

LXK3452 55919679D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

LXN0034 55058112D 230 * V6599/2 24/02/2013 R$ 191,53 

LXN5839 54445096E 2326912/0 06/06/2013 R$ 53,20 

LXO0705 55915523D 162 * I5010/0 09/03/2013 R$ 574,61 

LXO0705 55915524D 230 * V6599/2 09/03/2013 R$ 191,53 

LXO5330 55919577D 2336920/0 25/02/2013 R$ 127,69 

LXT2433 55054444D 2326912/0 19/11/2012 R$ 53,20 
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LXW3965 55911242D 162 * I5010/0 15/05/2013 R$ 574,61 

LXY0905 55158371C 230 * V6599/2 26/02/2010 R$ 191,53 

LXY0905 55158372C 162 * I5010/0 26/02/2010 R$ 574,61 

LXY0905 55158372C 230 * VII6610/2 26/02/2010 R$ 127,69 

LXY2376 55059292D 230 * I6556/1 16/11/2012 R$ 191,53 

LXZ9698 55918444D 162 * I5010/0 15/02/2013 R$ 574,61 

LXZ9698 55918455D 230 * V6599/2 15/02/2013 R$ 191,53 

LYA7177 55912480D 1755274/2 14/12/2012 R$ 191,53 

LYB5851 55163503C 162 * V5045/0 24/02/2010 R$ 191,53 

LYB5851 55163503C 230 * VII6610/2 24/02/2010 R$ 127,69 

LYB5851 55163504C 230 * XVI6700/2 24/02/2010 R$ 127,69 

LYD7004 54444574E 221 § Único6416/0 22/05/2013 R$ 85,12 

LYK7959 55919256D 230 * V6599/2 09/03/2013 R$ 191,53 

LYM2870 55059582D 230 * VI6602/0 04/04/2012 R$ 191,53 

LYO8310 55156626C 2336920/0 22/03/2010 R$ 127,69 

LYO9341 55910017D 230 * V6599/2 26/01/2013 R$ 191,53 

LYU9863 55919055D 230 * V6599/2 04/03/2013 R$ 191,53 

LYX2184 55163495C 2336920/0 21/12/2012 R$ 127,69 

LYX5287 55155639C 2336920/0 14/04/2010 R$ 127,69 

LYY0201 54562540C 162 * I5010/0 24/03/2010 R$ 574,61 

LYY0201 54562540C 230 * V6599/2 24/03/2010 R$ 191,53 

LYY5848 55155941C 2336920/0 26/02/2010 R$ 127,69 

LYZ2960 55914295D 230 * V6599/2 13/03/2013 R$ 191,53 

LYZ2960 55914296D 230 * IX6637/1 13/03/2013 R$ 127,69 

LYZ5996 55913714D 162 * V5045/0 01/12/2012 R$ 191,53 

LYZ5996 55913715D 230 * V6599/2 01/12/2012 R$ 191,53 

LYZ8736 54568294C 2336920/0 08/04/2010 R$ 127,69 

LZC2240 55063299D 162 * I5010/0 23/10/2012 R$ 574,61 

LZC2240 55063300D 230 * V6599/2 23/10/2012 R$ 191,53 

LZC4746 54562284C 162 * V5045/0 11/04/2010 R$ 191,53 

LZE2941 54443851E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

LZG3937 55914043D 230 * V6599/2 22/11/2012 R$ 191,53 

LZJ2954 55918498D 230 * V6599/2 22/02/2013 R$ 191,53 

LZJ8411 55057612D 162 * I5010/0 18/01/2012 R$ 574,61 

LZK1178 55909012D 230 * V6599/2 07/04/2013 R$ 191,53 

LZL7260 55918357D 2336920/0 15/02/2013 R$ 127,69 

LZQ4678 55918488D 230 * V6599/2 22/02/2013 R$ 191,53 
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LZQ4678 55918489D 162 * V5045/0 22/02/2013 R$ 191,53 

LZR2738 54568278C 230 * VII6610/2 09/03/2010 R$ 127,69 

LZR9675 55156308C 2336920/0 04/03/2010 R$ 127,69 

LZS9529 55917242D 230 * XVIII6726/1 29/03/2013 R$ 127,69 

LZS9529 55917243D 162 * I5010/0 29/03/2013 R$ 574,61 

LZU9521 55915900D 2336920/0 07/01/2013 R$ 127,69 

LZX9573 55916567D 230 * VI6602/0 16/01/2013 R$ 191,53 

MAA7365 55156335C 162 * I5010/0 08/03/2010 R$ 574,61 

MAC9966 55917773D 230 * XVI6700/0 02/04/2013 R$ 127,69 

MAD2459 55060568D 230 * V6599/2 02/08/2012 R$ 191,53 

MAD2459 55060569D 162 * V5045/0 02/08/2012 R$ 191,53 

MAD2459 55060570D 230 * IX6637/2 02/08/2012 R$ 127,69 

MAH5379 54571948C 162 * I5010/0 19/03/2010 R$ 574,61 

MAI9319 55914381D 162 * I5010/0 29/11/2012 R$ 574,61 

MAI9319 55914382D 230 * V6599/2 29/11/2012 R$ 191,53 

MAI9319 55914383D 230 * XVIII6726/1 29/11/2012 R$ 127,69 

MAK8184 55911173D 162 * I5010/0 21/11/2012 R$ 574,61 

MAL5144 54444404E 162 * V5045/0 17/05/2013 R$ 191,53 

MAM5551 55915467D 230 * VII6610/2 26/12/2012 R$ 127,69 

MAM6635 55915850D 230 * V6599/2 11/01/2013 R$ 191,53 

MAP0083 55156226C 162 * I5010/0 26/02/2010 R$ 574,61 

MAQ6335 55920056D 230 * XVI6700/0 10/04/2013 R$ 127,69 

MAR4721 55156422C 230 * V6599/2 16/03/2010 R$ 191,53 

MAS8730 54444454E 230 * XVIII6726/1 20/05/2013 R$ 127,69 

MAS8730 54444455E 2326912/0 20/05/2013 R$ 53,20 

MAS8730 54444456E 162 * I5010/0 20/05/2013 R$ 574,61 

MAS8730 54444457E 163 c/c 162 * I5061/0 20/05/2013 R$ 574,61 

MAT1433 55911730D 230 * V6599/2 30/10/2012 R$ 191,53 

MAT1433 55911731D 162 * V5045/0 30/10/2012 R$ 191,53 

MAT2173 55915459D 162 * I5010/0 19/12/2012 R$ 574,61 

MAT2173 55915460D 230 * V6599/2 19/12/2012 R$ 191,53 

MAX4040 55916561D 2326912/0 16/01/2013 R$ 53,20 

MAX4040 55916562D 162 * I5010/0 16/01/2013 R$ 574,61 

MAX4040 55916564D 2386971/0 16/01/2013 R$ 191,53 

MAX4040 55918400D 2336920/0 26/03/2013 R$ 127,69 

MAX5495 55915260D 162 * I5010/0 07/02/2013 R$ 574,61 

MAX5495 55915261D 230 * V6599/2 07/02/2013 R$ 191,53 
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MAY6422 55912024D 230 * XVI6700/1 06/10/2012 R$ 127,69 

MBA3771 55156183C 162 * I5010/0 17/03/2010 R$ 574,61 

MBA3771 55156184C 230 * V6599/2 17/03/2010 R$ 191,53 

MBB8546 55918356D 2336920/0 15/02/2013 R$ 127,69 

MBE5549 55917350D 162 * I5010/0 26/03/2013 R$ 574,61 

MBE5549 55917601D 2326912/0 26/03/2013 R$ 53,20 

MBE5549 55917602D 230 * XVIII6726/1 26/03/2013 R$ 127,69 

MBG1616 54445404E 230 * V6599/2 07/06/2013 R$ 191,53 

MBG4538 55155678C 230 * V6599/2 02/02/2010 R$ 191,53 

MBI2795 55914417D 2326912/0 26/11/2012 R$ 53,20 

MBJ7073 55916904D 2326912/0 04/03/2013 R$ 53,20 

MBK6451 55908638D 2326912/0 01/08/2012 R$ 53,20 

MBL0733 55911771D 162 * I5010/0 26/11/2012 R$ 574,61 

MBL0733 55911772D 230 * V6599/2 26/11/2012 R$ 191,53 

MBL5678 55163119C 162 * I5010/0 17/03/2010 R$ 574,61 

MBL5678 55163120C 230 * V6599/2 17/03/2010 R$ 191,53 

MBL5678 55163120C 230 * IX6637/1 17/03/2010 R$ 127,69 

MBL9957 55920113D 230 * XVIII6726/1 10/04/2013 R$ 127,69 

MBO2174 55917706D 230 * XVIII6726/1 27/03/2013 R$ 127,69 

MBP5330 54444579E 230 * I6556/1 22/05/2013 R$ 191,53 

MBP5869 55919233D 230 * XI6653/1 13/03/2013 R$ 127,69 

MBQ8152 54567069C 2326912/0 30/03/2010 R$ 53,20 

MBQ8152 54567070C 230 * V6599/2 30/03/2010 R$ 191,53 

MBQ8152 55156107C 252 * IV7340/0 30/03/2010 R$ 85,12 

MBR1484 55155875C 162 * I5010/0 22/02/2010 R$ 574,61 

MBR1484 55155875C 2326912/0 22/02/2010 R$ 53,20 

MBR8809 55915371D 230 * VII6610/2 26/12/2012 R$ 127,69 

MBT5380 55156693C 2336920/0 08/04/2010 R$ 127,69 

MBW0779 55916488D 230 * XVIII6726/1 05/02/2013 R$ 127,69 

MBX4510 54443794E 230 * V6599/2 05/06/2013 R$ 191,53 

MBX7065 55916807D 230 * VII6610/2 24/04/2013 R$ 127,69 

MBY4669 55915992D 230 * VII6610/2 16/01/2013 R$ 127,69 

MBZ0773 55917079D 2216408/0 25/03/2013 R$ 85,12 

MBZ5639 54444328E 2336920/0 05/06/2013 R$ 127,69 

MCB2953 55914294D 162 * V5045/0 13/03/2013 R$ 191,53 

MCB7154 55061789D 230 * I6556/1 19/01/2013 R$ 191,53 

MCB8652 55909125D 230 * V6599/2 21/08/2012 R$ 191,53 
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MCC6168 55920219D 230 * XVIII6726/1 12/04/2013 R$ 127,69 

MCC6168 55920220D 230 * V6599/2 12/04/2013 R$ 191,53 

MCC7965 55916272D 230 * V6599/2 19/01/2013 R$ 191,53 

MCD5202 55917752D 230 * XVIII6726/1 27/03/2013 R$ 127,69 

MCD6204 55917624D 2216408/0 05/04/2013 R$ 85,12 

MCD6204 55917625D 230 * VII6610/2 05/04/2013 R$ 127,69 

MCG2429 55916896D 2326912/0 19/02/2013 R$ 53,20 

MCJ6945 54568295C 2336920/0 08/04/2010 R$ 127,69 

MCK5058 55917635D 230 * V6599/2 05/04/2013 R$ 191,53 

MCK5058 55917636D 162 * V5045/0 05/04/2013 R$ 191,53 

MCK5197 55913441D 230 * V6599/2 27/11/2012 R$ 191,53 

MCK7246 54144384D 162 * I5010/0 18/02/2012 R$ 574,61 

MCK7246 54144385D 230 * I6556/5 18/02/2012 R$ 191,53 

MCK7246 55057718D 230 * IX6637/2 18/02/2012 R$ 127,69 

MCL4516 55919611D 230 * V6599/2 02/03/2013 R$ 191,53 

MCL4516 55919613D 162 * I5010/0 02/03/2013 R$ 574,61 

MCL4516 55919614D 1655169/1 02/03/2013 R$ 1.915,38 

MCL6188 55916614D 230 * IX6637/2 31/03/2013 R$ 127,69 

MCL9137 55060282D 162 * I5010/0 07/05/2012 R$ 574,61 

MCL9137 55060282D 2326912/0 07/05/2012 R$ 53,20 

MCM4018 55061690D 230 * I6556/1 03/04/2013 R$ 191,53 

MCN6427 55909270D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

MCO8123 55916025D 230 * XVIII6726/1 17/01/2013 R$ 127,69 

MCP5466 55156303C 2336920/0 04/03/2010 R$ 127,69 

MCP6956 55912058D 162 * I5010/0 28/12/2012 R$ 574,61 

MCP8894 55916087D 2336920/0 29/01/2013 R$ 127,69 

MCR2864 55910299D 230 * VII6610/2 22/02/2013 R$ 127,69 

MCT9435 55154951C 230 * V6599/2 09/03/2010 R$ 191,53 

MCV5961 55915652D 230 * VII6610/2 02/01/2013 R$ 127,69 

MCV8675 55909409D 162 * I5010/0 01/09/2012 R$ 574,61 

MCV8675 55909410D 230 * I6556/1 01/09/2012 R$ 191,53 

MCV9134 55918503D 162 * I5010/0 09/02/2013 R$ 574,61 

MCV9134 55918504D 230 * V6599/2 09/02/2013 R$ 191,53 

MCV9134 55918505D 252 * IV7340/0 09/02/2013 R$ 85,12 

MCV9134 55918507D 2326912/0 09/02/2013 R$ 53,20 

MCV9134 55918508D 230 * IX6637/2 09/02/2013 R$ 127,69 

MCX7320 55913685D 230 * V6599/2 01/03/2013 R$ 191,53 
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MCY2903 55156326C 2326912/0 05/03/2010 R$ 53,20 

MCY2903 55156326C 252 * IV7340/0 05/03/2010 R$ 85,12 

MCZ0349 55916538D 230 * XVI6700/1 12/01/2013 R$ 127,69 

MCZ0349 55916539D 230 * VII6610/2 12/01/2013 R$ 127,69 

MCZ1921 55919667D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

MCZ5797 55059364D 2326912/0 27/02/2012 R$ 53,20 

MCZ8531 55917644D 230 * I6556/1 05/04/2013 R$ 191,53 

MDA6979 55063725D 230 * I6556/1 14/02/2013 R$ 191,53 

MDA6979 55063726D 230 * IX6637/2 14/02/2013 R$ 127,69 

MDA6979 55063727D 230 * IX6637/1 14/02/2013 R$ 127,69 

MDC0462 54565934C 2326912/0 10/02/2010 R$ 53,20 

MDC1158 55920215D 2216408/0 12/04/2013 R$ 85,12 

MDC4407 55912164D 230 * V6599/2 08/10/2012 R$ 191,53 

MDC4407 55912165D 230 * XVI6700/2 08/10/2012 R$ 127,69 

MDC5696 55054438D 162 * I5010/0 19/11/2012 R$ 574,61 

MDC5696 55054439D 230 * XVI6700/2 19/11/2012 R$ 127,69 

MDC5696 55054440D 2326912/0 19/11/2012 R$ 53,20 

MDC5696 55912385D 2336920/0 26/11/2012 R$ 127,69 

MDD2656 55916976D 2326912/0 28/02/2013 R$ 53,20 

MDE5818 55156337C 2326912/0 08/03/2010 R$ 53,20 

MDG2269 55915624D 230 * V6599/2 03/01/2013 R$ 191,53 

MDG2409 54445310E 162 * I5010/0 08/06/2013 R$ 574,61 

MDG5723 55155806C 2326912/0 02/03/2010 R$ 53,20 

MDG7646 55060729D 162 * I5010/0 12/04/2012 R$ 574,61 

MDH0398 55915765D 230 * V6599/2 11/01/2013 R$ 191,53 

MDH8869 54568276C 230 * I6556/1 08/03/2010 R$ 191,53 

MDH8869 54568276C 230 * V6599/2 08/03/2010 R$ 191,53 

MDH8869 54568276C 230 * IX6637/1 08/03/2010 R$ 127,69 

MDH8869 54568277C 162 * I5010/0 08/03/2010 R$ 574,61 

MDH9300 55915048D 2336920/0 16/01/2013 R$ 127,69 

MDI4091 55164238C 162 * I5010/0 07/04/2010 R$ 574,61 

MDI4091 55164238C 2326912/0 07/04/2010 R$ 53,20 

MDI4091 55164239C 230 * IX6637/1 07/04/2010 R$ 127,69 

MDI4091 55164240C 230 * I6556/1 07/04/2010 R$ 191,53 

MDI4390 55059640D 230 * IV6580/0 18/08/2012 R$ 191,53 

MDI4390 55059640D 230 * IX6637/1 18/08/2012 R$ 127,69 

MDI7348 55156413C 230 * V6599/2 12/03/2010 R$ 191,53 
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MDI9946 55914462D 2216408/0 28/11/2012 R$ 85,12 

MDJ9063 55909265D 162 * I5010/0 21/08/2012 R$ 574,61 

MDL9049 55916795D 230 * VII6610/2 19/02/2013 R$ 127,69 

MDM0152 55163533C 230 * XVIII6726/1 23/03/2013 R$ 127,69 

MDN7473 54445407E 162 * I5010/0 07/06/2013 R$ 574,61 

MDN7473 54445408E 230 * V6599/2 07/06/2013 R$ 191,53 

MDN7473 54445409E 163 c/c 162 * I5061/0 07/06/2013 R$ 574,61 

MDQ9611 55917801D 2336920/0 26/03/2013 R$ 127,69 

MDR1549 55914802D 230 * V6599/2 08/12/2012 R$ 191,53 

MDR4289 55914754D 230 * V6599/2 06/12/2012 R$ 191,53 

MDS3923 55156179C 230 * V6599/2 17/03/2010 R$ 191,53 

MDS5741 55920562D 2216408/0 18/04/2013 R$ 85,12 

MDS5741 55920563D 2326912/0 18/04/2013 R$ 53,20 

MDS5741 55920564D 230 * XVIII6726/1 18/04/2013 R$ 127,69 

MDS9664 55914075D 230 * V6599/2 23/11/2012 R$ 191,53 

MDS9664 55914076D 162 * III5037/1 23/11/2012 R$ 574,61 

MDT3067 55915622D 230 * V6599/2 03/01/2013 R$ 191,53 

MDT3067 55915623D 162 * I5010/0 03/01/2013 R$ 574,61 

MDW7988 55919645D 230 * V6599/2 04/03/2013 R$ 191,53 

MDZ2854 55914228D 230 * V6599/2 21/11/2012 R$ 191,53 

MDZ2854 55914229D 2326912/0 21/11/2012 R$ 53,20 

MDZ4858 55914262D 230 * V6599/2 27/11/2012 R$ 191,53 

MEA1875 54565950C 162 * I5010/0 18/02/2010 R$ 574,61 

MEA1875 54565950C 2326912/0 18/02/2010 R$ 53,20 

MEB3177 55918509D 230 * I6556/1 10/02/2013 R$ 191,53 

MEB3177 55918510D 162 * I5010/0 10/02/2013 R$ 574,61 

MEB6626 55915360D 2216408/0 22/12/2012 R$ 85,12 

MEC1165 55058352D 162 * V5045/0 12/01/2012 R$ 191,53 

MEC1165 55058352D 2326912/0 12/01/2012 R$ 53,20 

MEC9810 55914044D 162 * V5045/0 22/11/2012 R$ 191,53 

MED0754 55913311D 162 * I5010/0 17/03/2013 R$ 574,61 

MED0754 55913313D 1755274/1 17/03/2013 R$ 191,53 

MED1163 55919779D 230 * XVI6700/0 08/04/2013 R$ 127,69 

MEE0664 54444326E 2336920/0 05/06/2013 R$ 127,69 

MEE3222 55156230C 230 * V6599/2 26/02/2010 R$ 191,53 

MEE8030 55162970C 230 * V6599/2 21/02/2010 R$ 191,53 

MEF6978 55915488D 230 * V6599/2 29/12/2012 R$ 191,53 
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MEG1490 55918582D 230 * VII6610/2 26/02/2013 R$ 127,69 

MEG1490 55918583D 230 * XVI6700/0 26/02/2013 R$ 127,69 

MEG1977 55920217D 230 * XVI6700/0 12/04/2013 R$ 127,69 

MEG4131 55055138D 162 * V5045/0 11/12/2012 R$ 191,53 

MEG5725 55063756D 2326912/0 23/05/2012 R$ 53,20 

MEG8644 55154797C 2336920/0 23/01/2013 R$ 127,69 

MEG8644 55915058D 230 * V6599/2 14/01/2013 R$ 191,53 

MEG8644 55915059D 162 * V5045/0 14/01/2013 R$ 191,53 

MEH2722 55917103D 2216408/0 18/03/2013 R$ 85,12 

MEI6356 55919685D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

MEJ1089 55920203D 162 * V5045/0 10/04/2013 R$ 191,53 

MEJ2733 55911882D 162 * I5010/0 09/12/2012 R$ 574,61 

MEJ2969 55062817D 230 * I6556/4 03/08/2012 R$ 191,53 

MEK0355 55916070D 2336920/0 25/01/2013 R$ 127,69 

MEK4519 55156420C 162 * V5045/0 12/03/2010 R$ 191,53 

MEL2774 55919783D 230 * XVI6700/0 08/04/2013 R$ 127,69 

MEL7103 55918477D 230 * V6599/2 20/02/2013 R$ 191,53 

MEL7103 55918478D 162 * I5010/0 20/02/2013 R$ 574,61 

MEO0842 55916565D 230 * XVIII6726/1 16/01/2013 R$ 127,69 

MEO0954 55155940C 230 * V6599/2 25/02/2010 R$ 191,53 

MEO0954 55156305C 2336920/0 04/03/2010 R$ 127,69 

MEP4724 55910841D 162 * V5045/0 13/02/2013 R$ 191,53 

MEQ6169 55920312D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

MEQ6169 55920313D 230 * I6556/4 17/04/2013 R$ 191,53 

MEQ6169 55920422D 2326912/0 17/04/2013 R$ 53,20 

MEQ8274 55918781D 162 * I5010/0 12/03/2013 R$ 574,61 

MER0363 55156198C 2326912/0 29/03/2010 R$ 53,20 

MER3954 55912527D 162 * III5037/1 24/10/2012 R$ 574,61 

MES3123 55914389D 2216408/0 03/12/2012 R$ 85,12 

MES5465 55917942D 2216408/0 06/04/2013 R$ 85,12 

MES5465 55917943D 230 * V6599/2 06/04/2013 R$ 191,53 

MES7953 55058978D 162 * V5045/0 04/04/2012 R$ 191,53 

MES7953 55058979D 230 * I6556/4 04/04/2012 R$ 191,53 

MES8136 55912907D 230 * VII6610/2 22/12/2012 R$ 127,69 

MES8136 55912910D 230 * IX6637/1 22/12/2012 R$ 127,69 

MES8136 55912911D 230 * IX6637/2 22/12/2012 R$ 127,69 

MES8136 55912912D 1755274/1 22/12/2012 R$ 191,53 
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MEU3754 55917437D 230 * I6556/1 04/04/2013 R$ 191,53 

MEU7309 55910674D 162 * V5045/0 05/09/2012 R$ 191,53 

MEU8336 55915396D 230 * V6599/2 28/12/2012 R$ 191,53 

MEX2338 55156341C 230 * V6599/2 08/03/2010 R$ 191,53 

MEX7215 55911174D 230 * IX6637/1 21/11/2012 R$ 127,69 

MEZ4034 55155952C 162 * I5010/0 23/03/2010 R$ 574,61 

MEZ4034 55155953C 230 * V6599/2 23/03/2010 R$ 191,53 

MEZ4034 55155953C 230 * IX6637/1 23/03/2010 R$ 127,69 

MFA5300 55909997D 230 * V6599/2 22/02/2013 R$ 191,53 

MFA7542 55918817D 162 * I5010/0 06/03/2013 R$ 574,61 

MFA7542 55918818D 2326912/0 06/03/2013 R$ 53,20 

MFA8731 55918712D 230 * XVI6700/0 09/02/2013 R$ 127,69 

MFA9259 55911370D 230 * VII6610/2 24/01/2013 R$ 127,69 

MFA9697 55911169D 230 * XI6653/1 18/11/2012 R$ 127,69 

MFA9697 55911171D 230 * I6556/1 18/11/2012 R$ 191,53 

MFB9684 55916458D 230 * V6599/2 01/02/2013 R$ 191,53 

MFE4855 55156221C 230 * V6599/2 26/02/2010 R$ 191,53 

MFE5278 55917409D 230 * XVI6700/0 23/03/2013 R$ 127,69 

MFJ6286 55915985D 230 * V6599/2 16/01/2013 R$ 191,53 

MFL0157 55914208D 162 * I5010/0 20/11/2012 R$ 574,61 

MFL0157 55914209D 230 * V6599/2 20/11/2012 R$ 191,53 

MFM7978 55909678D 230 * V6599/2 24/03/2013 R$ 191,53 

MFN8318 55163615C 162 * V5045/0 29/03/2010 R$ 191,53 

MFN8318 55163615C 230 * V6599/2 29/03/2010 R$ 191,53 

MFN9630 55156051C 2326912/0 19/02/2010 R$ 53,20 

MFQ2558 55154372C 230 * XVI6700/0 09/02/2013 R$ 127,69 

MFT9176 55908859D 230 * VII6610/2 21/09/2012 R$ 127,69 

MFW8072 55910872D 230 * I6556/1 18/02/2013 R$ 191,53 

MFX3848 55917406D 230 * XVI6700/0 23/03/2013 R$ 127,69 

MFX5519 54571941C 230 * V6599/2 27/02/2010 R$ 191,53 

MFY1737 55060961D 2326912/0 17/04/2012 R$ 53,20 

MGB4434 55915620D 230 * V6599/2 03/01/2013 R$ 191,53 

MGB8019 55919555D 2336920/0 25/02/2013 R$ 127,69 

MGC1367 55916609D 230 * I6556/1 22/02/2013 R$ 191,53 

MGC5271 55912249D 162 * I5010/0 18/10/2012 R$ 574,61 

MGC6922 55914049D 162 * V5045/0 22/11/2012 R$ 191,53 

MGC7958 55155740C 230 * XI6653/1 09/03/2010 R$ 127,69 
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MGF9530 55920792D 230 * V6599/2 18/05/2013 R$ 191,53 

MGF9530 55920793D 230 * XVIII6726/1 18/05/2013 R$ 127,69 

MGF9530 55920794D 230 * XVIII6726/1 18/05/2013 R$ 127,69 

MGF9530 55920795D 230 * XIII6670/0 18/05/2013 R$ 127,69 

MGG2551 55059168D 162 * I5010/0 22/03/2012 R$ 574,61 

MGG5919 54568558C 162 * V5045/0 17/03/2010 R$ 191,53 

MGG5919 54568558C 230 * V6599/2 17/03/2010 R$ 191,53 

MGG9792 55910010D 162 * I5010/0 16/12/2012 R$ 574,61 

MGG9792 55910011D 230 * V6599/2 16/12/2012 R$ 191,53 

MGJ9524 55058685D 230 * I6556/1 16/11/2012 R$ 191,53 

MGJ9524 55058686D 230 * VI6602/0 16/11/2012 R$ 191,53 

MGJ9524 55058687D 2326912/0 16/11/2012 R$ 53,20 

MGJ9524 55058688D 2326912/0 16/11/2012 R$ 53,20 

MGJ9524 55909618D 252 * III7331/0 16/11/2012 R$ 85,12 

MGJ9524 55909619D 252 * IV7340/0 16/11/2012 R$ 85,12 

MGK3720 55916756D 162 * V5045/0 13/02/2013 R$ 191,53 

MGK4598 55909992D 230 * V6599/2 20/12/2012 R$ 191,53 

MGM8399 55156922C 230 * V6599/2 28/11/2011 R$ 191,53 

MGN5642 55156357C 230 * V6599/2 26/03/2010 R$ 191,53 

MGN5642 55156358C 162 * III5037/1 26/03/2010 R$ 574,61 

MGP3438 55154373C 252 * II7323/2 09/02/2013 R$ 85,12 

MGQ0623 55063067D 162 * I5010/0 12/06/2012 R$ 574,61 

MGQ0623 55063068D 230 * V6599/2 12/06/2012 R$ 191,53 

MGR8232 55059363D 230 * V6599/2 27/02/2012 R$ 191,53 

MGS4592 55917163D 162 * I5010/0 18/03/2013 R$ 574,61 

MGS7432 55914248D 2216408/0 23/11/2012 R$ 85,12 

MGS8026 55915097D 2336920/0 23/01/2013 R$ 127,69 

MGT3465 55057661D 162 * I5010/0 07/12/2011 R$ 574,61 

MGU2229 55058213D 230 * VII6610/2 08/01/2012 R$ 127,69 

MGU4714 55915212D 230 * VII6610/2 14/12/2012 R$ 127,69 

MGV1474 55062357D 230 * V6599/2 19/06/2012 R$ 191,53 

MGV2207 55916313D 230 * V6599/2 25/01/2013 R$ 191,53 

MGV2207 55916314D 164 c/c 162 * I5118/0 25/01/2013 R$ 574,61 

MGV2207 55916315D 230 * IX6637/2 25/01/2013 R$ 127,69 

MGV6156 55913949D 162 * I5010/0 02/10/2012 R$ 574,61 

MGW1315 55920305D 230 * V6599/2 17/04/2013 R$ 191,53 

MGY3621 55156349C 2336920/0 24/02/2010 R$ 127,69 
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MGY9631 55914093D 230 * XVI6700/1 30/11/2012 R$ 127,69 

MHA0803 55916695D 230 * XVIII6726/1 16/01/2013 R$ 127,69 

MHA2581 55919403D 162 * V5045/0 07/03/2013 R$ 191,53 

MHA2581 55919404D 230 * XVIII6726/1 07/03/2013 R$ 127,69 

MHA8064 55919654D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

MHD0445 55155811C 230 * XI6653/2 11/03/2010 R$ 127,69 

MHD4198 55916067D 2336920/0 23/01/2013 R$ 127,69 

MHE4330 55917769D 230 * XVI6700/0 02/04/2013 R$ 127,69 

MHF4457 55919153D 230 * XVI6700/0 21/02/2013 R$ 127,69 

MHF4457 55919154D 252 * IV7340/0 21/02/2013 R$ 85,12 

MHF4892 54571299C 230 * V6599/2 17/03/2010 R$ 191,53 

MHF4892 54571300C 162 * I5010/0 17/03/2010 R$ 574,61 

MHH2751 55164089C 230 * XIII6670/0 14/11/2012 R$ 127,69 

MHH9443 55909848D 230 * V6599/2 23/08/2012 R$ 191,53 

MHJ8069 54568544C 230 * V6599/2 29/12/2012 R$ 191,53 

MHK5102 55919008D 230 * XVIII6726/1 19/02/2013 R$ 127,69 

MHL2442 55914459D 2216408/0 28/11/2012 R$ 85,12 

MHL7048 54445591E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

MHN2496 55063862D 162 * I5010/0 01/12/2012 R$ 574,61 

MHN2496 55063864D 230 * V6599/2 01/12/2012 R$ 191,53 

MHN6146 54445070E 230 * I6556/4 04/06/2013 R$ 191,53 

MHO1844 55917627D 230 * VII6610/2 05/04/2013 R$ 127,69 

MHR8673 55061195D 2326912/0 11/05/2013 R$ 53,20 

MHS4374 55920318D 230 * XVIII6726/1 19/04/2013 R$ 127,69 

MHS4732 55057622D 162 * V5045/0 07/02/2012 R$ 191,53 

MHS6083 55919882D 2336920/0 09/04/2013 R$ 127,69 

MHT6370 55915618D 2326912/0 02/01/2013 R$ 53,20 

MHU1498 55916881D 162 * I5010/0 15/02/2013 R$ 574,61 

MHU1498 55916882D 230 * V6599/2 15/02/2013 R$ 191,53 

MHU5270 55154017C 2336920/0 08/04/2010 R$ 127,69 

MHU9592 55915686D 230 * V6599/2 04/01/2013 R$ 191,53 

MHU9592 55915687D 2216408/0 04/01/2013 R$ 85,12 

MHU9592 55915688D 162 * V5045/0 04/01/2013 R$ 191,53 

MHV0280 55917205D 230 * XVIII6726/1 21/03/2013 R$ 127,69 

MHX8098 55916449D 230 * V6599/2 09/02/2013 R$ 191,53 

MHX8098 55916450D 2326912/0 09/02/2013 R$ 53,20 

MHX8098 55918831D 230 * XVIII6726/1 08/03/2013 R$ 127,69 
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MHY9639 55914812D 2326912/0 10/12/2012 R$ 53,20 

MIA7337 55911179D 230 * V6599/2 12/12/2012 R$ 191,53 

MIB1537 55057841D 162 * I5010/0 01/02/2012 R$ 574,61 

MIC0340 55154367C 230 * XVI6700/0 07/02/2013 R$ 127,69 

MIC9989 55919870D 2336920/0 09/04/2013 R$ 127,69 

MIG6176 54444570E 162 * V5045/0 20/05/2013 R$ 191,53 

MII1578 55917381D 2336920/0 22/03/2013 R$ 127,69 

MII1578 55918334D 230 * V6599/2 02/03/2013 R$ 191,53 

MIM8416 55919148D 230 * V6599/2 21/02/2013 R$ 191,53 

MIN1541 55914831D 230 * V6599/2 12/12/2012 R$ 191,53 

MIN8607 55915655D 230 * XVIII6726/1 02/01/2013 R$ 127,69 

MIO2109 55911953D 2336920/0 04/10/2012 R$ 127,69 

MIO2701 55919469D 230 * XVI6700/0 07/03/2013 R$ 127,69 

MIO2701 55919471D 230 * XVIII6726/1 07/03/2013 R$ 127,69 

MIO2810 55916035D 162 * I5010/0 17/01/2013 R$ 574,61 

MIO3095 55062740D 2216408/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MIO3167 55061018D 162 * I5010/0 03/05/2012 R$ 574,61 

MIO3167 55910881D 230 * IV6580/0 20/04/2013 R$ 191,53 

MIQ5387 55918459D 2326912/0 15/02/2013 R$ 53,20 

MIR4167 55915198D 162 * I5010/0 02/01/2013 R$ 574,61 

MIR4167 55919784D 2216408/0 08/04/2013 R$ 85,12 

MIU5616 55910297D 162 * I5010/0 06/02/2013 R$ 574,61 

MIU5616 55910298D 230 * V6599/2 06/02/2013 R$ 191,53 

MIU6829 55915987D 230 * V6599/2 16/01/2013 R$ 191,53 

MIX3044 55920408D 230 * V6599/2 17/04/2013 R$ 191,53 

MIX3044 55920409D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

MIX7458 55911791D 230 * V6599/2 08/12/2012 R$ 191,53 

MJC6428 55915531D 162 * I5010/0 29/03/2013 R$ 574,61 

MJD3041 55917668D 2326912/0 01/04/2013 R$ 53,20 

MJF4858 55911896D 162 * I5010/0 10/01/2013 R$ 574,61 

MJF4858 55911897D 230 * V6599/2 10/01/2013 R$ 191,53 

MJG9437 55915764D 230 * V6599/2 11/01/2013 R$ 191,53 

MJH9292 54445107E 230 * V6599/2 03/06/2013 R$ 191,53 

MJI0705 55160286C 162 * V5045/0 28/12/2012 R$ 191,53 

MJJ2359 55063038D 162 * I5010/0 14/06/2012 R$ 574,61 

MJJ2359 55063039D 230 * IX6637/2 14/06/2012 R$ 127,69 

MJJ6419 55919145D 230 * V6599/2 21/02/2013 R$ 191,53 
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MJM5198 55915337D 230 * V6599/2 11/01/2013 R$ 191,53 

MJV0692 55915769D 162 * V5045/0 11/01/2013 R$ 191,53 

MJV0692 55918443D 162 * V5045/0 15/02/2013 R$ 191,53 

MJV5073 55915604D 230 * XVI6700/1 02/01/2013 R$ 127,69 

MJV7049 55918479D 230 * V6599/2 20/02/2013 R$ 191,53 

MJW3519 55054448D 162 * I5010/0 19/11/2012 R$ 574,61 

MJX1011 55919815D 230 * XVI6700/0 09/04/2013 R$ 127,69 

MJY3163 55914409D 162 * III5037/1 26/11/2012 R$ 574,61 

MJY9417 55055136D 162 * I5010/0 11/12/2012 R$ 574,61 

MJY9417 55915454D 162 * I5010/0 19/12/2012 R$ 574,61 

MKA1312 55154783C 162 * I5010/0 22/01/2013 R$ 574,61 

MKB0514 55919490D 162 * I5010/0 13/03/2013 R$ 574,61 

MKB3522 55918995D 230 * IX6637/2 18/03/2013 R$ 127,69 

MKB7343 55163492C 2336920/0 21/12/2012 R$ 127,69 

MKE4669 55058742D 162 * I5010/0 27/02/2012 R$ 574,61 

MKJ3030 54443884E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

MKS1050 55919584D 2336920/0 25/02/2013 R$ 127,69 

MLA3089 55920204D 230 * V6599/2 10/04/2013 R$ 191,53 

MLV1945 54445671E 2336920/0 10/06/2013 R$ 127,69 

MMD0371 55919480D 230 * XVI6700/0 07/03/2013 R$ 127,69 

MMM9429 55916215D 2326912/0 19/02/2013 R$ 53,20 

MVJ7005 55154395C 230 * VII6610/2 15/02/2013 R$ 127,69 

NHF6538 55914573D 2336920/0 30/11/2012 R$ 127,69 

OCV5647 55915909D 2336920/0 07/01/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1200/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGD6566 55652563C 230 * V6599/2 26/01/2013 R$ 191,53 

BDD2700 55651940C 230 * XVI6700/0 22/05/2013 R$ 127,69 

DDO6739 55654775C 230 * XVIII6726/1 18/02/2013 R$ 127,69 

ICI7992 55654272C 230 * V6599/2 03/02/2013 R$ 191,53 

ICI7992 55654273C 230 * VII6610/2 03/02/2013 R$ 127,69 

JDY7856 55653801C 1755274/2 25/01/2013 R$ 191,53 

KJH1924 55653826C 230 * VII6610/2 14/02/2013 R$ 127,69 

LXB0948 55652918C 230 * VI6602/0 23/01/2013 R$ 191,53 

LZI4868 55654825C 230 * V6599/2 13/02/2013 R$ 191,53 

LZN8691 55658103C 230 * V6599/2 16/05/2013 R$ 191,53 

LZU6220 55658111C 162 * I5010/0 19/05/2013 R$ 574,61 

LZX4163 55653753C 230 * VI6602/0 25/01/2013 R$ 191,53 

MAD2974 55658180C 162 * I5010/0 19/05/2013 R$ 574,61 

MAD2974 55658181C 230 * V6599/2 19/05/2013 R$ 191,53 

MBT8293 55654773C 230 * XVI6700/0 18/02/2013 R$ 127,69 

MCC6423 55654029C 230 * V6599/2 11/04/2013 R$ 191,53 

MCF6404 55645538C 162 * I5010/0 21/04/2012 R$ 574,61 

MCK3527 55652695C 230 * XI6653/2 22/01/2013 R$ 127,69 

MCN5812 55657287C 162 * I5010/0 07/05/2013 R$ 574,61 

MCT9515 55646669C 230 * VI6602/0 07/05/2012 R$ 191,53 

MDA7513 55651853C 230 * V6599/2 27/11/2012 R$ 191,53 

MDA7513 55651854C 2326912/0 27/11/2012 R$ 53,20 

MDH4219 55653534C 230 * V6599/2 04/02/2013 R$ 191,53 

MDT6336 55654708C 230 * VI6602/0 14/02/2013 R$ 191,53 

MEJ2969 55650266C 230 * IX6637/2 12/09/2012 R$ 127,69 

MEJ2969 55650267C 162 * I5010/0 12/09/2012 R$ 574,61 
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MEJ2969 55650268C 230 * I6556/1 12/09/2012 R$ 191,53 

MEL8594 55126917C 230 * IV6580/0 11/05/2013 R$ 191,53 

MEZ3043 55654138C 230 * VI6602/0 26/01/2013 R$ 191,53 

MFE2503 55650947C 230 * V6599/2 11/11/2012 R$ 191,53 

MFE2503 55650948C 230 * VI6602/0 11/11/2012 R$ 191,53 

MFO3524 55651024C 230 * I6556/1 05/12/2012 R$ 191,53 

MFZ7598 55651358C 230 * V6599/2 24/01/2013 R$ 191,53 

MFZ7598 55651359C 162 * V5045/0 24/01/2013 R$ 191,53 

MGC3239 55653048C 230 * V6599/2 31/01/2013 R$ 191,53 

MGC3239 55653049C 162 * I5010/0 31/01/2013 R$ 574,61 

MGF0395 55655206C 2216408/0 01/03/2013 R$ 85,12 

MGQ5102 55652683C 162 * I5010/0 18/01/2013 R$ 574,61 

MGT6771 55652777C 230 * V6599/2 04/05/2013 R$ 191,53 

MGT6771 55652778C 230 * I6556/1 04/05/2013 R$ 191,53 

MGT6771 55652779C 2326912/0 04/05/2013 R$ 53,20 

MGT6771 55652780C 162 * V5045/0 04/05/2013 R$ 191,53 

MHF0226 55652140C 230 * V6599/2 02/01/2013 R$ 191,53 

MHK6554 55648963C 230 * XI6653/1 07/08/2012 R$ 127,69 

MHK8397 55656629C 230 * V6599/2 21/04/2013 R$ 191,53 

MHK8397 55656630C 162 * I5010/0 21/04/2013 R$ 574,61 

MHY9194 55656627C 162 * I5010/0 21/04/2013 R$ 574,61 

MHY9194 55656628C 230 * VII6610/2 21/04/2013 R$ 127,69 

MIP4766 55656413C 230 * IX6637/2 05/04/2013 R$ 127,69 

MJU5351 55656494C 230 * V6599/2 21/04/2013 R$ 191,53 

MJU5351 55656495C 230 * VII6610/2 21/04/2013 R$ 127,69 

MJU5351 55656496C 230 * XVI6700/0 21/04/2013 R$ 127,69 

MJU5351 55656497C 230 * IX6637/2 21/04/2013 R$ 127,69 

MMA4520 55654765C 162 * V5045/0 15/02/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1671/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APE3957 54446967E 2336920/0 22/07/2013

AVA7000 54445785E 230 * V6599/2 24/07/2013

AVA7000 54445786E 230 * XVIII6726/1 24/07/2013

AVR2515 54446334E 230 * XVI6700/0 23/07/2013

CTU7344 54446794E 2336920/0 19/07/2013

DDI2250 55917488D 162 * I5010/0 17/07/2013

DDI2250 55917489D 230 * V6599/2 17/07/2013

DER1074 55912948D 230 * V6599/2 10/07/2013

EAT5633 54446020E 2336920/0 02/07/2013

EFC4304 55917979D 230 * VII6610/2 26/06/2013

HPG0958 54445029E 162 * I5010/0 21/07/2013

HPG0958 54445030E 230 * IX6637/1 21/07/2013

HPG0958 54445031E 230 * VII6610/2 21/07/2013

HPG0958 54445032E 230 * VII6610/2 21/07/2013

HRF3796 54446058E 1655169/1 29/06/2013

IBI9596 54446418E 230 * V6599/2 26/07/2013

IBI9596 54446419E 162 * I5010/0 26/07/2013

IEP3024 54446797E 2336920/0 19/07/2013

JPC6028 54444006E 162 * V5045/0 04/07/2013

KEI3852 54446040E 2336920/0 03/07/2013

LBJ0926 54446768E 2336920/0 12/07/2013

LOL7087 54446952E 2336920/0 22/07/2013

LWY8812 54446764E 2336920/0 12/07/2013

LXE5920 54446061E 230 * VII6610/2 03/07/2013

LYH4714 54446954E 2336920/0 22/07/2013

LYN9564 54446415E 230 * V6599/2 26/07/2013
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LYV8435 54445490E 230 * V6599/2 27/07/2013

LYV8435 54445491E 162 * I5010/0 27/07/2013

LYZ4486 54446974E 2336920/0 26/07/2013

LZM5859 54446790E 2336920/0 19/07/2013

LZO0884 54446417E 230 * V6599/2 26/07/2013

LZO4223 55059437D 230 * V6599/2 20/07/2013

MAH8302 54445482E 230 * XVI6700/0 27/07/2013

MAH8302 54445484E 230 * VII6610/2 27/07/2013

MAK6364 54447107E 2336920/0 29/07/2013

MAO4272 54446971E 2336920/0 26/07/2013

MBL5005 54446975E 2336920/0 26/07/2013

MBM2233 54446414E 162 * I5010/0 26/07/2013

MBQ4023 54446355E 230 * V6599/2 16/07/2013

MCA8033 55917498D 230 * I6556/1 17/07/2013

MCA8033 55917499D 2326912/0 17/07/2013

MCI6293 54443745E 230 * V6599/2 15/07/2013

MCK6819 54445485E 230 * VII6610/2 27/07/2013

MCK6819 54445486E 230 * XVI6700/0 27/07/2013

MCO0321 55920667D 176 * III5304/0 15/07/2013

MCQ3872 55913190D 230 * VII6610/2 03/07/2013

MDK2103 54447109E 2336920/0 29/07/2013

MDP2823 54446996E 2336920/0 26/07/2013

MDP7224 54446671E 230 * XVI6700/0 15/07/2013

MDY4787 54446788E 2336920/0 19/07/2013

MDZ8136 54446423E 230 * XI6653/2 26/07/2013

MEC0118 54446311E 230 * V6599/2 02/07/2013

MEG6011 54446425E 230 * V6599/2 26/07/2013

MEO3922 55920470D 2326912/0 26/07/2013

MEO8557 54446656E 2326912/0 15/07/2013

MEO8557 54446659E 230 * IX6637/2 15/07/2013

MER4490 54447108E 2336920/0 29/07/2013

MEZ2533 55914166D 162 * I5010/0 26/07/2013

MFD8399 54446997E 2336920/0 26/07/2013

MFS7473 54446652E 230 * V6599/2 15/07/2013

MFZ4348 55059439D 230 * VII6610/2 27/07/2013

MGE2576 55917981D 2326912/0 02/07/2013

MGI1099 54445483E 230 * XVI6700/0 27/07/2013
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MGK7071 54446185E 2336920/0 03/07/2013

MGU8458 54445459E 230 * XVI6700/0 25/07/2013

MGY3571 54446424E 162 * V5045/0 26/07/2013

MHH0869 54446669E 162 * I5010/0 15/07/2013

MHN4588 54446075E 2326912/0 26/07/2013

MIE2271 55914165D 230 * XVI6700/0 26/07/2013

MIL9655 54445764E 230 * V6599/2 24/07/2013

MIO6978 54445461E 230 * XVI6700/0 25/07/2013

MJE1983 54446502E 2336920/0 04/07/2013

MJI3874 54446404E 162 * V5045/0 24/07/2013

MJJ2250 54446860E 162 * I5010/0 28/07/2013

MJJ2250 54446861E 230 * IX6637/2 28/07/2013

MJJ2250 54446862E 230 * VII6610/2 28/07/2013

MJU0473 55920636D 162 * I5010/0 15/07/2013

MJU2955 54446405E 230 * XVI6700/0 24/07/2013

MKF5872 54447104E 2336920/0 29/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1198/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AVC3105 55659700C 230 * IX6637/1 28/06/2013

LNU8916 55659490C 230 * V6599/2 01/07/2013

MAC2503 55658269C 230 * V6599/2 27/06/2013

MAC2503 55658270C 230 * IX6637/1 27/06/2013

MAC2503 55658271C 230 * IX6637/2 27/06/2013

MBA8469 55658597C 2326912/0 24/07/2013

MFE8253 55658397C 230 * VI6602/0 28/06/2013

MJO0852 55659246C 230 * VII6610/2 28/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Schroeder

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº. 171/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 171/2013 - PMS
Processo nº. 143/2013 - PMS - Dispensa de Licitação nº. 59/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: LIPPITEC SUPORTE TÉCNICO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 06.322.264/0001-48, estabelecida na Rua João Planin-
check nº. 160 sala 02, Nova Brasília, Cidade de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.252-220.

Objeto: Constitui o presente contrato o conserto do Protocolador 
do Setor de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Finanças do Município de Schroeder/SC, conforme se-
gue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01

Conserto do Protoco-
lador do Setor de 
Compras e Licita-
ções da Secretaria 
de Planejamento, 
Gestão e Finanças 
do Município de 
Schroeder/SC.

01 Unidade 210,00 210,00

TOTAL R$ 210,00

Valor do contrato: R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

Data da Assinatura: 13/08/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº. 19/2013-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.708, de 12 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.708, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
Fixa o valor de locação do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado o valor de R$ 796,80 (setecentos e noventa e 
seis reais e oitenta centavos), correspondente a 9,35 (nove vírgu-
la trinta e cinco) UFRM - Unidade Fiscal de Referencia Municipal, 
para a locação do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, em virtude 
da realização de evento a ser promovido no dia 23 de agosto de 
2013, pela Cooperativa Agroindustrial Alfa, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 83.305.235/0001-19.
Parágrafo único. Demais condições especiais serão estabelecidas 
por instrumento contratual a ser firmado entre o município de São 
Lourenço do Oeste e a empresa que promoverá evento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de agosto de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 33/2013, 
PR Nº 28/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 27/08/2013, às 09:00 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
28/2013, objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM UTILI-
ZADOS NAS OFICINAS TERAPEUTICAS DO CAPS - CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.Informações e/ou cópia da íntegra des-
te Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 34/2013, 
PR Nº 29/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 27/08/2013, às 14:00 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2013, objeto; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTI-
CA A SER UTILIZADO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Informações 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2013-FMS
PROCESSO Nº. 62/2013-FMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: aquisição de relógio ponto para unidades de saúde da 
Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Schro-
eder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 28 de agosto 
de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 28 de agosto de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 14 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br
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NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   7 / 2013

Objeto:

Motivo:

locação de gerador de 260KVA para Schroederfest 2013, a ser realizada no Parque de Eventos Alfredo Pasold, no Município de 
Schroeder/SC.

Licitação fracassada, pois não houve empresa habilitada na licitação. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

Schroeder,  12  de  Agosto  de  2013

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

---------------------------------------------------------------------------------
OSVALDO JURCK

PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  56/2013 - PR

133/2013
23/07/2013

Licitação Fracassada Pregão Presencial Nº 56/2013-PMS
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Extrato do Contrato Nº. 172/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 172/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 121/2013 – PMS - Modalidade Pregão Presencial nº. 48/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: MULTIBAN  LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.158.865/0001-92, estabelecida na Avenida Clau-
dio Zacchi, nº 110, Passa Vinte,  na cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP: 88132-060

Objeto: locação de Banheiros Químicos para o Parque de Eventos Alfredo Pasold, Evento Schroederfest 2013, no Município de Schroeder/SC, 
conforme ANEXO X - Termo de Referência do instrumento, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Sanitário Químico Masculino: Produzido em Polietileno de alta densidade medindo 2,30 
metros de altura, 1,10 metros de largura, 1,20 metros de comprimento, no peso de 75 
kg e com a capacidade de 227 litros. Contendo 01 (uma) caixa de dejetos com assento, 
01 (um) porta objetos 01 (um) suporte para papel higiênico. 
Locação para o período de 04 (quatro) dias. Incluso: 
- Frete de Remessa; 
- Frete de Retorno; 
- Sucção dos dejetos; 
- Higienização das cabines sanitárias (de acordo com rota pré-estabelecida pela locado-
ra); 
- Aplicação de produto bactericida; 
- Reposição de papel higiênico; 
- Aplicação de produto desodorizante; 
- Pessoal preparado com todos os EPIS; 
- Descarte dos resíduos até a ETE (Estação de Tratamento de Efluentes) licenciada pela 
FATMA; 
- Fornecimento de MTRS (comprovante de destinação final dos efluentes). 10 Unidade 250,00 2.500,00

02

Sanitário Químico Feminino: Produzido em Polietileno de alta densidade medindo 2,30 
metros de altura, 1,10 metros de largura, 1,20 metros de comprimento, no peso de 75 
kg e com a capacidade de 227 litros. 
Contendo 01 (uma) caixa de dejetos com assento, 01 (um) porta objetos 01 (um) supor-
te para papel higiênico. Locação para o período de 04 (quatro) dias. Incluso: 
- Frete de Remessa; 
- Frete de Retorno; 
- Sucção dos dejetos; 
- Higienização das cabines sanitárias (de acordo com rota pré-estabelecida pela locado-
ra); 
- Aplicação de produto bactericida; 
- Reposição de papel higiênico; 
- Aplicação de produto desodorizante; 
- Pessoal preparado com todos os EPIS; 
- Descarte dos resíduos até a ETE (Estação de Tratamento de Efluentes) licenciada pela 
FATMA; 
- Fornecimento de MTRS (comprovante de destinação final dos efluentes). 10 Unidade 250,00 2.500,00
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A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
22 de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 11 de 
setembro de 2013.

Schroeder (SC), 12 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Liliana Ilidia Nascimento Silva
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
LILIANA ILIDIA DO NASCIMENTO SILVA, inscrita no CPF sob n°. 
325.332.788-40, aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 
001/2012-ESF/NASF, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE (ÁREA 003 - MICROÁREA 03), para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
22 de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 11 de 
setembro de 2013.

Schroeder (SC), 12 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

03

Sanitário Químico para Portadores de Deficiência: Produzido em Polietileno de alta densi-
dade:                                                     - Rampa de acesso no mesmo nível do piso;                               
- Barras de apoio laterias no interior da cabine para auxilio; 
- Altura : 2,30 m; 
- Largura : 1,60 m; 
- Comprimento : 1,60 m; 
- Peso : 110 kg; 
- Capacidade da Caixa de Dejetos : 125 litros. 
Contendo 01 (uma) caixa de dejetos com assento, 01 (um) porta objetos 01 (um) supor-
te para papel higiênico. Locação para o período de 04 (quatro) dias. Incluso: 
- Frete de Remessa; 
- Frete de Retorno; 
- Sucção dos dejetos; 
- Higienização das cabines sanitárias (de acordo com rota pré-estabelecida pela locado-
ra); 
- Aplicação de produto bactericida; 
- Reposição de papel higiênico; 
- Aplicação de produto desodorizante; 
- Pessoal preparado com todos os EPIS; 
- Descarte dos resíduos até a ETE (Estação de Tratamento de Efluentes) licenciada pela 
FATMA; 
- Fornecimento de MTRS (comprovante de destinação final dos efluentes). 2 Unidade 250,00 500,00

TOTAL R$ 5.500,00

Valor do contrato: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 13/08/2013 – Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Convocação Concurso Público N°. 001/2009-Gab/
PMS - Iveli Baesso
Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. IVELI 
BAESSO, inscrita no CPF sob n°. 543.460.299-49, aprovada em 
21° lugar no Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS, para o 
cargo de AUXILIAR DE EXPEDIENTE, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 22 
de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Cen-
tro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 13.2.1, devendo tomar posse no cargo até 11/09/2013.

Schroeder (SC), 12 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Adriana Ivete Zuse
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ADRIA-
NA IVETE ZUSE, inscrita no CPF sob n°. 042.635.399-40, aprovada 
em 1° lugar no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, para o 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE (ÁREA 003 - MICRO-
ÁREA 01), para assumir o respectivo cargo.
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da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
preveem os itens 9.6 e 9.7, devendo tomar posse da referida vaga 
até o dia 11 de setembro de 2013.

Schroeder (SC), 12 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 002/2011-Gab/
PMS - Jessica Aline Karsten
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JÉSSICA 
ALINE KARSTEN, inscrita no CPF sob n°. 059.002.509-03, aprova-
da em 2° lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, para 
o cargo de AUXILIAR DE EXPEDIENTE, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
23 de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
preveem os itens 9.6 e 9.7, devendo tomar posse da referida vaga 
até o dia 12 de setembro de 2013.

Schroeder (SC), 13 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Processo Seletivo N°. 003/2012-ESF/
NASF - Jorge Manoel Cavichioni Junior
Convocação Processo Seletivo n°. 003/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
JORGE MANOEL CAVICHIONI JUNIOR, inscrito no CPF sob n°. 
060.839.389-45, aprovado em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 
003/2012-ESF/NASF, para o cargo de ODONTÓLOGO, para assu-
mir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social de Schroeder, ou entrar em contato com a 
Diretoria de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 22 de 
agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 11.4 do edital. devendo tomar posse da referida vaga 
até o dia 11 de setembro de 2013.

Schroeder (SC), 12 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Oksana Maiara Tomaschitz
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. OKSANA 
MAIARA TOMASCHITZ, inscrita no CPF sob n°. 080.503.639-37, 
aprovada em 1° lugar no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/
NASF, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE (ÁREA 
003 - MICROÁREA 06), para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
22 de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 11 de 
setembro de 2013.

Schroeder (SC), 12 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Zildete da Silva Santos
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ZILDETE 
DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob n°. 024.531.389-36, apro-
vada em 1° lugar no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, 
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE (ÁREA 003 - 
MICROÁREA 07), para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
22 de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 11 de 
setembro de 2013.

Schroeder (SC), 12 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 002/2011-Gab/
PMS - Allan Duarte
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. ALLAN 
DUARTE, inscrito no CPF sob n°. 048.833.609-03, aprovado em 1° 
lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, para o cargo 
de AUXILIAR DE EXPEDIENTE, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
22 de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
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SERRA ALTA, 14 de agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Timbó

Prefeitura

Portaria No 509, de 31 de Julho de 2013
PORTARIA No 509, DE 31 DE JULHO DE 2013
Prorroga por 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido no art.2° da 
Portaria n° 345, de 03 de maio do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, inciso II, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município, e 
Parágrafo Único do art.136 da Lei Complementar n° 01/93, e,

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Presidente da Comissão 
Processante Especial - Ofício n° 05/2013, de 02 de julho do cor-
rente,

RESOLVE:
Art.1° PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a contar de 02 de 
julho de 2013, o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar n° 01/2013, conforme estabelecido no art.2° da Porta-
ria n° 345, de 03 de Maio do corrente.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em31 de julho de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Ata de Divulgação do Resultado dos Credenciamentos
ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS CREDENCIAMENTOS 
PARA A 9ª ELEIÇÃO DOS MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBÓ.

Aos doze dias do mês de agosto de 2013 e de conformidade com 
o Edital, a Comissão Organizadora informa que após análise res-
taram credenciados para a 9ª eleição dos membros não governa-
mentais do Conselho Municipal de Assistência Social de Timbó, os 
que seguem:

- APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó:
Marlene dos Santos
Sharly Menestrina Poltronieri

- ANCIONATO - Associação de Amparo a Terceira Idade Elze Benz:
Ronita Pieritz
Marlene Orsi

- TRABALHADORES DO SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Jucineide Mengarda Longo
Clarice Ana Andreazza
Elenise Pisetta
Nailda Bueno de Oliveira Viebrantz

- REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
Sabrina Formigari

Serra Alta

Prefeitura

Portaria Nº036/2013
PORTARIA 036/2013 DE 08/08/2013.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 684/2005 de 13/12/2005; 
Lei Municipal nº 692/2006 de 13/04/2006 ,

Considerando:
- Necessidade de admissão de interesse público para substituição 
de servidor cedido em Licença Prêmio.

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir a contratação em Caráter Temporário de Excep-
cional Interesse Público ELONI CEREJO CERUTTI, para o Cargo 
de Professora II, nível 61 do Grupo 6 - MAG, 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, no 
período de 08 de Agosto de 2013 a 18 de dezembro de 2013, per-
cebendo o vencimento constante na Lei complementar 684/2005 
de 13/12/2005 da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC.

Art. 2º. Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
assinado entre as partes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrada e publicada em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Extrato Tomada de Preços Nº 043/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2013
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. DE ENGENHARIA Nº 
043/2013
Tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Ampliação do Centro Municipal de Educação de Serra 
Alta compreendendo uma área de 582,28m².
Entrega dos Envelopes : 08:45 horas do dia 03 de setembro de 
2013.

Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 03 de setembro de 
2013.

O Edital e anexos encontram-se disponíveis no site do Município 
www.serraalta.sc.gov.br e maiores informações no seguinte en-
dereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:15 às 17:15 horas.
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Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo

Nome Data Nasc CPF
Jornada Se-
manal

Período

NELSON SPRUNG 
(Vacância do car-
go e ausência de 
cand. aprovados 
em Concurso 
Público/Processo 
Seletivo)

26/08/1971
596.771.049-
34

44 horas
08/08/2013 a 
31/10/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de agosto de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 79o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria No SAMAE 078, de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA No SAMAE 078, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
Dispensa da Função Gratificada do Servidor James Marcel Zatelli a 
contar de 01 de agosto do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro 
de 2002, combinado com o disposto no artigo 21 da Lei Comple-
mentar n. 196, de 29 de Dezembro de 2000, resolve:

DISPENSAR

Da Função Gratificada o seguinte servidor, a contar de 01 de Agos-
to do corrente:

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

NOME  PORTARIA CONCEDENDO FG
James Marcel Zatelli N°003 , de 02/01/2013

Município de Timbó, em01 de Agosto de 2013; 143° ano de Fun-
dação; 79° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria No SAMAE -079, de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA No SAMAE -079, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
Concede Redução de Carga Horária à servidora Vanessa L. B. Lau-
riola a contar de 01 de agosto de 2013.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro 
de 2002, com fundamento no §1º do artigo 212 da Lei Comple-
mentar n. 01, de 22 de outubro de 1993, alterado pela Lei Com-
plementar n. 242, de 14 de agosto de 2003 e Lei Complementar n. 
329, de 22 de maio de 2007:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder redução de carga horária à servidora VANES-
SA LUCIA BAHR LAURIOLA a contar de 01/08/2013, conforme 

Jelsilene Aparecida Silveira Nardel
Carmem Lúcia dos Santos Fusinato
Soraya Wanderlea Bachmann

JAIRA PACKER LENZI 

SHANA MARA KREUSCH 

NILTON STEIN
Comissão Organizadora

Samae

Portaria N. SAMAE- 080 de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 080 DE 01 DE AGOSTO DE 2013
Concede Auxilio Escolar para a servidora do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Timbó

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro 
de 2012 e com fundamento no art. 66, § 3º, inciso III da Lei Com-
plementar n. 01, de 22/10/93, regulamentado pelos Decretos n. 
89, de 11/08/98 e n. 02, de 25/01/99

RESOLVE
Art.1º CONCEDER AUXÍLIO ESCOLAR à Servidora ocupante de 
cargo efetivo, referente ao 2º Semestre de 2013, conforme Pro-
cesso 84/2013 e demonstrativo abaixo:

Nome Curso % de Auxílio
Tânia Cristina Bagatolli 
Zumach

Graduação em Pedagogia 40

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de agosto de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria N. SAMAE- 081, de 01 de Agosto de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 081, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 
3083, de 15/03/2013;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo dis-
criminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
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que prestaram inscrição, relativo ao Edital de Processo Seletivo 
nº. 001/2013, destinado ao provimento dos cargos abaixo rela-
cionados:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Identific. Nome
1 Eduardo Schlickmann
2 Francieli Christine Welter Toillier
3 Joice Regina de Oliveira

Art. 2º. Ficam homologadas para o conhecimento dos candidatos 
que prestaram inscrição, relativo ao Edital de Processo Seletivo nº. 
001/2013, o Resultado Final destinado ao provimento dos cargos 
abaixo relacionados:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Identific. Nome
1 Francieli Christine Welter Toillier
2 Eduardo Schlickmann
3 Joice Regina de Oliveira

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tunápolis - SC, 09 de Agosto de 2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
Em data supra.

Portaria Nº. 3.423/2013
PORTARIA Nº. 3.423/2013.
Em 12 de Agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº. 035/2013, bem como o Edital de 
Processo Seletivo SMECETT n° 04/2013;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção 
para contratação em Caráter Temporário (ACT), para o ano de 
2.013, conforme Edital 004/2013 SMECETT - para vagas cujo pre-
enchimento é de caráter temporário;
2)Considerando que não existe instrutor disponível no quadro efe-
tivo atual do Município;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na ques-
tão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela 
Carta Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1° - AMPLIAR A CARGA HORÁRIA DE FERNANDO REMPEL, 
ocupante do cargo temporário de INSTRUTOR DE ESCOLINHAS 
DE FUTSAL, lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, com carga horária de 10 (DEZ) para 20(VINTE) horas 
aula/semanais, para o período de 01 de Agosto à 20 de Dezem-
bro de 2013, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei 
acima citada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 12 de Agosto de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Processo 87/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em01 de agosto de 2013, 143o ano de Fun-
dação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Três Barras

Prefeitura

Decreto Nº 4258/2013
Decreto nº 4258/2013
DECRETO Nº 4.258 DE 28 DE JUNHO DE 2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO ÁREA DE TERRAS COM 15.000,00 M²
SITUADA NA LOCALIDADE DENOMINADA DUAS BARRAS,
NO DISTRITO DE SÃO CRISTÓVÃO.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a área de 15.000,00 m² 
(quinze mil metros quadrados) situada na localidade denominada 
Duas Barras, no Distrito de São Cristóvão, município de
Três Barras - SC, parte da Transcrição nº 25.859 do Livro 3-X às 
fls. 239 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Ca-
noinhas, de propriedade de Rigesa Celulose, Papel e Embalagens 
Ltda..
Parágrafo único. A área declarada de utilidade pública está identi-
ficada de acordo com o Anexo.
Art. 2º. A declaração de utilidade pública constante do art. 1º, 
deste Decreto, fundamenta-se no Decreto-lei nº 3.365/41, artigo 
5º, alíneas “h” - exploração dos serviços públicos e “n” construção 
de edifícios públicos.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 28 de junho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
Decreto nº 4258/2013

Tunápolis

Prefeitura

Decreto Nº 1557/2013
Decreto nº 1557/2013, de 09 de agosto de 2013.
Homologa as inscrições do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013 e da outras providencias, bem como o resultado final 
da classificação.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em LEI;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas para o conhecimento dos candidatos 
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na modalidade de Pregão Presencial, para aquisição de gêneros 
alimentícios a serem utilizados pelo Serviço Social nas atividades 
desenvolvidas com os grupos da “3ª idade” do município, con-
forme Lei Municipal autorizativa nº 930/2009 de 11 de Março de 
2009
Entrega das propostas até às 14 do dia 27 de agosto de 2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 28/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e o Decreto 
Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no 
dia 27 de agosto de 2013 às 09h30min, processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e 
tem por objeto a aquisição de material de consumo para uso no 
Posto de Saúde do Município; através de fornecedor selecionado 
em certame licitatório de Edital de Pregão Presencial nº 28/2013 - 
Fundo Municipal de Saúde.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 13 de agosto de 2013.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito Municipal
em Exercício

Vargem Bonita

Prefeitura

Edital de Contratação e Aquisição de Serviços e 
de Peças Para Recuperação de Trator de Esteira 
Komatsu D-50
PROCESSO LICITATÓRIO Nº037/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº022/2013

MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem 
Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, torna público 
que fará Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, tendo por 
Objeto a Contratação e Aquisição de Serviços e Peças, para recu-
peração de um Trator de Esteira marca Komatsu, modelo D-50, 
conforme especificações em Edital.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO: DIA 27/08/2013
HORÁRIO: 09:00 HORAS
LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

VIANEI LUÍS HAMMERSCHMITT
Secr. Munic. Educação Cultura e Esportes

Esta Portaria foi publicada
na presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria Nº. 3.424/2013
PORTARIA Nº. 3.424/2013.
Em 12 de Agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem 
como o Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 01/2013;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção 
para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério 
Público Municipal, para o ano de 2.013, conforme Edital 007/2012 
SMECETT - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporá-
rio e na lista não houve nenhum interessado na vaga, bem como a 
Licença prêmio da Professora Clair Elena Theisen Follmann;
2)Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013;
3)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação 
das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário 
escolar, mas também das pessoas envolvidas;
4)Considerando o relevante interesse público municipal na ques-
tão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela 
Carta Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) profes-
sor (a) EDUARDO SCHLICKMANN, com cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, neste município, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas 
aula, para o período de 12 à 26 de Agosto de 2013, não habilitado, 
recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% (seis 
por cento) sobre o vencimento, não recebendo ajuda de custo 
referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, 
parágrafo 1º, da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 12 de Agosto de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

VIANEI LUÍS HAMMERSCHMITT
Secr. Munic. Educação Cultura e Esportes

Esta Portaria foi publicada
na presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Processo de Licitação Nº 85/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 85/2013
Edital de Pregão Presencial nº 63/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, 
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comissionado de Assessor Executivo, símbolo DAS-5, criado pela 
Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas se-
manais e remuneração de Lei, para ter exercício no Gabinete do 
Prefeito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.538/13
DECRETO Nº 10.538/13, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
Nomeia Assessor Executivo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, LUCELIA FEDRIGO, para exercer o cargo comis-
sionado de Assessor Executivo, símbolo DAS-5, criado pela Lei nº 
2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei, para ter exercício no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.539/13
DECRETO Nº 10.539/13, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
Designa Pregoeiro e componentes da Equipe de Apoio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, no art. 7º, II, do Anexo I, do Decreto nº 8.208/05,

DECRETA
Art. 1º Fica designada como Pregoeira, nos termos do Decre-
to nº 8.208/2005 e na Lei Federal nº 10.520/2002, a servidora 
LUCELIA FEDRIGO e, como integrantes da Equipe de Apoio, as 
servidoras AMANDA STRAPAZZON MARMENTINI e RAIMUNDA 
APARECIDA ZAGO BORBA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto nº 10.499/13.

Videira, 12 de agosto de 2013.

MUNICIPAL DE VARGEM BONITA - SC
O Edital na sua integra poderá ser retirado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Vargem Bonita, a Rua Coronel Vitório, 966. Informa-
ções poderão ser obtidas pelo Telefone 49 358-3000 ou através do 
e-mail: compras@vargembonita.sc.gov.br

Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.964/13
LEI Nº 2.964/13, DE 12 DE AGOSTO 2013.
OBRIGA A DIVULGAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, EM SÍ-
TIO OFICIAL DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES MANTIDO 
PELO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
RECURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Município de Videira obrigado a publicar na ínte-
gra, no sítio oficial do Portal da Transparência mantido pelo Muni-
cípio de Videira, na rede mundial de computadores (internet), as 
prestações de contas apresentadas pelas entidades privadas sem 
fins lucrativos que recebam recursos públicos municipais direta-
mente do orçamento ou mediante subvenções sociais, auxílios, 
contribuições, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres.

§1º A publicação de que trata o caput deste artigo deverá con-
ter, no mínimo, o valor recebido e os respectivos comprovantes 
documentais, especificando as pessoas jurídicas ou físicas com o 
respectivo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) beneficiadas, descriminando o valor indi-
vidualizado dos serviços e/ou bens adquiridos.

§2º O Município de Videira realizará a publicação referida no caput 
deste artigo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebi-
mento da prestação de contas.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando-se as 
disposições em contrário.

Videira, 12 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 12 
dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.538/13
DECRETO Nº 10.538/13, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
Nomeia Assessor Executivo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, LUCELIA FEDRIGO, para exercer o cargo 
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VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0620/13
PORTARIA nº 0620/13
Concede licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 194 da Lei Complementar 
nº 129/12, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
12449/2013,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para tratar de assuntos par-
ticulares, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a CARMEN 
FABIAN, Agente Administrativo II, a partir de 1º de setembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2013.

Videira, 12 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial Nº 0107/2013 - PMF
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2013-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 107/2013 - PMV. 1. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS 
PARCELADOS, DE MASSA ASFÁLTICA PARA RECAPEAMENTO DE 
PAVIMENTAÇÕES JÁ EXISTENTES, INCLUINDO O TRANSPORTE 
ATÉ O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA 2. TIPO: 
MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 
10:00 horas do dia 26/08/2013. 4. ABERTURA DA SESSÃO: às 
10:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. Videira/SC, 13 de Agosto 
de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Rescisão Nº 027/2013
Rescisão nº: 027/2013.
Contrato de Prestação de Serviços: nº 43/2013.
Contratado: Clínica Médica Meira Ltda.
Licitação: PR 07/2013-FMS.

Objeto: Rescisão unilateral do contrato de prestação de serviços 
conforme determinação do Sr. Prefeito Municipal resultante de 
processo administrativo.
Data: 19/07/2013.

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0619/13
PORTARIA nº 0619/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta nos Processos Administrativos nº 
11.548/2013 e 12.641/13,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a CRISTIANE GUILL, 
Professora, de 19 de setembro de 2013 até 19 de dezembro de 
2013, referente ao quinquênio de 06 de janeiro de 2006 até 05 de 
janeiro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 19 de setembro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 455/13.

Videira, 12 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0620/13
PORTARIA nº 0620/13
Concede licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 194 da Lei Complementar 
nº 129/12, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
12449/2013,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para tratar de assuntos par-
ticulares, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a CARMEN 
FABIAN, Agente Administrativo II, a partir de 1º de setembro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2013.

Videira, 12 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de agosto de 2013.
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MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Processo Seletivo Nº 005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE XAVANTINA
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2013

O Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna publico 
que estão abertas, no período de 14 de agosto de 2013 a 28 de 
agosto de 2013, as inscrições para o provimento de vaga no se-
guinte cargo: Farmacêutico (40) horas. A prova objetiva será apli-
cada no dia 15 de setembro de 2013, com início às 8h. Inscrições 
serão realizadas na Prefeitura Municipal Xavantina, localizada na 
Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/nº, Centro, Xavantina, SC, 
mediante preenchimento da ficha de inscrição. Íntegra do Edital 
ou outras informações, na Prefeitura Municipal, ou na internet nos 
portais, www.xavantina.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.
br. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Xavantina - SC, 
em 13 de agosto de 2013. 
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal.

Resultado Definitivo da Correção Eletrônica das 
Provas Objetivas Aplicadas Aos Concorrentes Às 
Vagas dos Cargos do Concurso Público Nº 001/2013
EDITAL Nº 007
PUBLICA O RESULTADO DEFINITIVO DA CORREÇÃO ELETRÔNI-
CA DAS PROVAS OBJETIVAS APLICADAS AOS CONCORRENTES ÀS 
VAGAS DOS CARGOS CONTEMPLADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2013.

Mauro Junes Poleto, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e;

Considerando o exaurimento do prazo estabelecido para a inter-
posição de recursos em face do Resultado Preliminar da correção 
eletrônica das provas objetivas, publicado pelo Edital nº 005, de 
5 de agosto de 2013, sem que nenhum recurso fosse interposto;

Considerando as disposições do Edital nº 001, alterado pelo Edital 
nº 004, que regulamentam o Concurso Público nº 001/2013;

Faz Saber o resultado DEFINITIVO da correção das Provas Obje-
tivas aplicadas a todos os concorrentes às vagas dos cargos con-
templados no Concurso Público nº 001/2013, conforme consta dos 
quadros seguintes:

I – Concorrência Geral – CG:

Identificação do Cargo Nº Vagas
AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS 02
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

387 ADERCIANO PASSARELLO 6,60 

344 EDIMAR SEGHETTO 7,50 

294 ELEANDRO TALASKA 6,80 

252 GESSICA SCALCO 7,30 

268 GILVIAN GARBINI 8,10 

108
IVANIR TERESINHA GROLLI DELLA-
ZZARI 7,60 

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 185/2013
P O R T A R I A Nº 185/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 
de maio de 2003,

Nome: SILMARA SCHEPANSKI DELUCA
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, Licença Maternidade por 180 (cento e oi-
tenta) dias, sendo 120 (cento e vinte) pelo período de 12/08/2013 
a 09/12/2013, conforme Atestado Médico emitido pelo Dr. Jorge 
Gomes Monteiro Neto, CRM/SC 10.442, e 60 (sessenta) dias pelo 
período de 10/12/2013 a 07/02/2014, de acordo com o Art. 63, § 
1º, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13/05/2003.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 12 de agosto de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
12 DE AGOSTO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Xavantina

Prefeitura

PP 44/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2013 - PMXV

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças ge-
nuínas e prestação de serviços para consertar Trator de Esteiras 
Komatsu D41 E-6 Patrimônio nº , pertencente à frota do Departa-
mento de Transportes, conforme relação de lotes e especificações 
constantes no Anexo “C” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 27/08/2013.
Abertura: dia 27/08/2013, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 14 de agosto de 2013.
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46 ROBERTO CARLOS TARTARO 5,80 

Identificação do Cargo Nº Vagas
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

254 ALEXSANDRA BABINSKI 5,20 

162 CLEUSA ANA POLLI NARDINO 4,10 

49 CRISLAINE CRISTINA PRADELLA 6,00 

317 DAIANE NARDINO 3,70 

251 DANIELA MIRANDOLLI 4,80 

12 DANIELA REGINA LOMBARDI 4,60 

334 GRACIELE DA SILVA CRACCO 4,10 

228 JANETE DASILVA 7,20 

408 LUCIANO FESTINALLI SENA 5,70 

263 MAURICIO RAMOS RIGOTTI 5,70 

33 PATRICIA MORAES DE SOUSA 6,90 

333 REGINA MARIA BETIATTO FOREST 5,90 

219 SIDIANE SANDRIN 5,60 

335 SILVANA DE OLIVEIRA MACHADO 6,60 

Identificação do Cargo Nº Vagas
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

377 ADEMIR GAIKI 3,70

25 DAVID GALUPPO 5,80

337 ELIZANDRO LUCAS BARRIONUEVO 6,20

353 EVERTON KERN 4,40

348 EZEQUIEL GIARETTA 8,50

6 FABIANO BIONDO 4,00

194 GERSON RODRIGO FUCHINA 5,80

133 JEAN PAULO CAUS 6,20

320 JEFERSON CASAROTTO 5,10

285 JHONATAN TOCHETTO DE CESARO 4,60

186 JONY JOSE CASTANHA 3,60

116 JORGE GUSTAVO BENETTI 3,30

418 LUCAS ELENO POLLI 5,70

318 LUCAS GANDOLFI 6,10

34 MARLON CELSO HOFF 5,10

364 NATALINO BETIATTO 4,50

241 SILVOMAR DECEZARE 4,60

213 TIAGO BORDIGNON 6,70

Identificação do Cargo Nº Vagas
FONOAUDIÓLOGO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

73 CELSO MOTA PEREIRA 6,90 

419 MARCIELE REJANE CORREA 5,30 

Identificação do Cargo Nº Vagas
NUTRICIONISTA (20 h/s) 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

343
JOCIANE SALETE PERONDI CÂ-
MERA 7,10 

196 JOSELAINE SCHIMIDT 9,00 

398
MARLI NATALINA MOLOSSI SPAG-
NOL 3,00 

Identificação do Cargo Nº Vagas
MERENDEIRA 02
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

193
ILISETE TEREZINHA ALTENHOFEN 
GIARETTA 7,20 

367 JUCIANE FÁTIMA MORETTO 7,30 

164 KATIANE MARAFON BERTAN 7,20 

214
LENAIR CLAUDETE GOLDONI 
BERGAMIN 3,90 

110 MARIELI CENCI MOLOZZI 5,80 

295 NILVA ELAINE KRUGER 7,00 

227 ROSILEI FATIMA JUNGES BIFFI 6,30 

232 ZELECI MARIA FASOLO BICIGO 7,50 

Identificação do Cargo Nº Vagas
MOTORISTA 02
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

58 ACACIO MOLOZZI 9,00 

293 ALEXANDRE KOSIENSKI 8,80 

190 CLAIR MENIN 5,90 

371 DILSO FERRAZZO 7,70 

130 ERIVALDO BARAZETTI 7,60 

148 GEOVANI SIQUEIRA 6,80 

267 MOISES SOARES DOS SANTOS 5,30 

309 OSEAS CASONATTO 8,70 

149
PAULO JOCELI DE JESUS NAISSIN-
GER 7,80 

127 PEDRO PAULO DOS SANTOS 6,30 

174 SILVANO MACHADO 8,00 

Identificação do Cargo Nº Vagas
MECÂNICO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

370 ANDERSON JUAN BACH 6,90 

85 CRISTIANO GASPERIN DA CAMPO 8,90 

207 DEOCLECIO SANTORUM 6,50 

291 JOCIMAR BONETI 8,10 

131 RAFAEL NARDINO 7,10 

Identificação do Cargo Nº Vagas
AUXILIAR DE MECÂNICO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

156 DANIMAR CENCI 6,00 

345 ENIO BERTAN 6,70 

352 GERSON ALISSON SIPP 5,70 

121 JOAO HENRIQUE FIORESE 7,80 

296 RIQUELMO CANDIOTTO 5,80 
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166 CAMILA GARBIN SANDI 7,40 

275 CÁSSIA CAON 3,80 

120 CASSIANE DEZEM 4,50 

230 CELINE CRISTINA LODI 4,00 

24
CRISTIANE JOANA GANDOLFI 
TONELLO 5,40 

381 DALTRO DAMIÃO KROMBAUER 2,80 

104 EDINÉIA BRINGHENTI 5,30 

77 EDUARDO SCARIOT 4,30 

161
FERNANDO FIORAVANTE MENE-
GHINI 6,70 

372 GIOVANI DIEGO NIEDERLE 7,90 

282 JARBAS ROSSATTO 5,20 

394 JULCIMAR SCUSSEL 5,10 

342 LUCIANE TREVISAN 4,90 

380 MAICON NARDI 5,40 

284 MAIRA LUCIA ALTENHOFEN 9,20 

153 RAQUEL ZANANDREA 4,40 

368 VANESSA MÜTZEMBERG 3,60 

Identificação do Cargo Nº Vagas
MÉDICO VETERINÁRIO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

71 ADRIANO FERNANDES RAPOSO 5,70 

3 BRUNA BENDER PRANDO 5,60 

38
CARLOS ALBERTO GONÇALVES 
JUNIOR 6,20 

314 CESAR AUGUSTO FIORIN 3,90 

129 CRISTIANE BIRCK 5,40 

13 DANIEL SOMENSI 6,20 

179 DIOGO RODRIGO FRONCHETTI 6,60 

222 FABRICIO MARIANI 7,20 

157 FLÁVIO RIVALDO RYBU 5,20 

191
FRANCIELE ROSADO VIERO NEI-
MAIER 4,80 

413
FRANCISCO ASSIS NASCIMENTO 
NETO 6,50 

391 GABRIELE LUNELLI 6,90 

351 GIAN CARLO SEGANFREDO 5,30 

339 GIANCARLO MANFRIN 6,90 

9 GISLAINE DE FÁTIMA CARVALHO 5,40 

397 GLÁUCIA BRAVO GONÇALVES 6,30 

244 KARINE ADRIA PIETRICOSKI 5,50 

229 LUCAS CAON 9,50 

206 LUCIANE WICKERT 6,60 

113 MAICON ANTONIO CHIOSSI 8,80 

327 MARIANA BENETTI 4,90 

390 MARKELI FORESTER GOSCH 4,60 

281 MARLINE POZZA 4,60 

250 MICAEL MIGNONI 5,60 

304 PATRICK FERNANDO PELIZZA 7,50 

258 RAFAEL ANTONIO BRANDELERO 7,00 

249 RAFAEL EDGAR LA FLOR HOMRICH 5,80 

338 BÁRBARA SCHERNER 5,10 

32 CHEILAINE TONIELO 4,80 

257 CRISTINA INES SCHMITZ 5,10 

302 DENISE SOARES DE CAMARGO 5,00 

211 ELIONE TONINI 4,70 

189 FRANCIELI BAPTISTA 5,00 

102
FRANCIELLY FERNANDES DE 
SOUZA 5,10 

36 GLADIS DAIANA PETZINGER 5,80 

269 IZABELLA TOZZO FALCHETTI 4,50 

86 LILIAN BRUSAMARELLO 5,00 

48 LUCINEIA BERTAN 5,90 

239 MARIANI GABRIELA MARTINS 4,30 

347 MARINA FANTIN 5,10 

37 MAYARA FAVERO BIFFI 5,00 

369 RAFAELA BRANDELERO 5,70 

240 SAMARA LUANA DAVI 4,80 

297 SCHEILA LORENZETTI 5,70 

313 SILVIA MARIA GHENO 4,30 

388 SIMRA ROSSI 7,10 

111 SOLANGE MARINA MARTINI 4,80 

55 SUZANE EVELIN PROVENSI 5,20 

Identificação do Cargo Nº Vagas
NUTRICIONISTA (25 h/s) 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

42 BRUNA BELLINI 4,60 

235 DÉBORA DEMARTINI 4,60 

270 GRACIANE LAZZARETTI PIRAN 4,90 

286 JANAINA VEIGA SILVA 5,80 

51 JÉSSICA ZANCHETTA 5,20 

323 JULIA CRISTINA PINHEIRO 4,80 

99 JULIANA CANTON 9,10 

374
LORENA CAMARGOS BARROZO 
WENTZ 4,20 

376 MAISA PILONETTO PARIZOTTO 5,60 

246 MARINA SPEROTTO 5,30 

406 MARLISE  IESBIK 6,00 

128 MIRELLA BOLLIS 3,60 

358
MONIKE ANGELICA CARRERE DA 
SILVEIRA 5,70 

289 NADIÉGE MOROSKOSKI LEHR 3,90 

278 NIVIA SCHNEIDER KRAUSE 5,20 

163 ROSANGELA MARIA MENEGUSSI 3,50 

119 TALITA CAMILA ORTOLAN 3,10 

5 TAMARA ROCHA RAUBER 5,20 

69 VANESSA CÍNTIA WERMEIER 5,00 

Identificação do Cargo Nº Vagas
FISCAL MUNICIPAL 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

221 ALTAIR DE PARIS 5,60 
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265 PATRÍCIA PÉREGO RAMOS 6,30 

176 PATRÍCIA REGINA OLBERMANN 7,50 

44 SANDY CARLA PILATTI 6,70 

319 TALITA ZANFERARI 6,20 

242 TAMARA CARINA OLKOWSKI 5,60 

350 VIVIANE NARDI 5,30 

Identificação do Cargo Nº Vagas
ODONTÓLOGO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

16
ANA CAROLINA MASCARELLO 
VIEIRA 8,30 

21 ANDERSON DA SILVA BRITES 5,20 

70 BRUNA CANTON 4,30 

184 BRUNA ROTAVA PEROTTONI 5,50 

81 CAMILA POHLMANN 6,00 

142 CAROLINE DORNELES 7,00 

312 CAROLINE GRIGOLO 5,90 

392 EDUARDO BRESOLIN DE ALMEIDA 5,50 

167 EVERTON SANTOS FERREIRA 7,20 

360 FABIULA GEHLEN 6,00 

23 FERNANDA ABRAHÃO BASSO 5,00 

192
FREDERICO OTTONI BRAGA BAR-
REIRO 6,60 

205 GLÁUCIA LAÍS STRASSBURGER 6,80 

65 GRASIELE MIOTTO MAZON 6,60 

402 GREICY KELLY SANTIN 6,00 

315 JEAN CARLOS DAGORT CANELLO 7,20 

355 JOANA TECHIO 5,40 

39 MARIELEN MAIARA BONAN TESTA 6,80 

383 MARINA MORENA FARINA NUNCIO 6,60 

349 NATANY CRISTINA FABRIS 5,90 

326 NATHAN MAGNANI 5,60 

100 PATRICIA CARLA BREDA 9,80 

321 PRICYLLA HAGEMANN 6,50 

225 RENATA GRANDO 7,40 

329 RENES AUGUSTO PARIZOTTO 5,70 

233 ROGER LUFT 5,30 

22 SAMARA TESSARO BALSAN 6,40 

96 SHEILA FRACASSO 5,90 

Identificação do Cargo Nº Vagas
MÉDICO 02
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

122 CARLOS ALBERTO BARBIERI 5,70 

11
EDUARDO DE JESUS ALBERTO 
BRAVO 9,20 

185 KELEN MARQUES SAN MARTINS 5,40 

79
MARCIO IVAN DE OLIVEIRA GON-
ZALHES 8,80 

138 RAFAEL TULIO PIAI 5,90 

248 REGIS DAMIÃO SCARAMUSSA 6,60 

201 RENAN JOSE MARIN 5,10 

382 ROSANGELA PAULA GORLIN 4,10 

202 TALITA VIEIRA 5,00 

247 THIAGO DANDOLINI KERNE 6,00 

330 TIAGO BIFFI 5,40 

173 WILLIAN RENAN DE CARVALHO 5,00 

Identificação do Cargo Nº Vagas
PSICÓLOGO 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

135 ADILMIA MALACARNE 6,80 

340 ADRIEZEJAMILE DA ROSA 7,00 

223 ALINE BEDIN 6,60 

14 ALVAIR ALVES 6,10 

279 ANA MARIA ZANCHET 7,40 

298 ANDRE HENRIQUE BONIATI 5,00 

266 ANDRIELI PEREIRA DA SILVA 6,60 

26
ANE CAROLINE DE OLIVEIRA DA 
LUZ 8,30 

299
ÂNGELA GOSENHEIMER KROM-
BAUER 7,30 

20
BRUNA MELÂNIA VICENSI RIO 
BRANCO 6,00 

106 CATIANE APARECIDA POLLI 5,40 

50 CATIELI PALUDO 6,20 

356 CIRLENE FILISBINO DOS ANJOS 5,00 

306 DANIELA FERNANDA SCHOTT 7,20 

218 DARC ANTONIO KOLAKOWSKI 7,00 

237 DÉBORA SPAGNOL 7,00 

393 EDINÉIA ANIECEVSKI 5,00 

310 ELISA FATIMA MAGISTRALI 5,90 

92 FRANCINE MARIA MORES 7,00 

389 GLAUCIA APARECIDA LOURENÇO 6,00 

187 GRASIELA LUIZA DORIGONI 7,10 

409 IRIA BIASIBETTI MAROSO 4,70 

359 IZABEL CRISTINA PALUDO OLDONI5,80 

373 JANETE ROSSI RIBEIRO 6,90 

303 JÉSSICA PAULA PINSSETTA 6,90 

346 JORDANE FÁTIMA FABRIN 7,50 

280 JOSIANE GRANOSKI 6,40 

375 JUCIANE DOS SANTOS LOPES 5,20 

199 KARINE VALCARIMGHI 6,90 

197 LEDA MARIA BIANCHIN 5,80 

396 LEIZA MOKWA 5,40 

405 LISIANE MABEL KLAUCK 7,10 

31 MAIANA ROSSI 6,40 

325 MAIARA MARIA ZANELLA 7,20 

103 MAIARA SCHWANKE 7,20 

253 MARCELO RAZERA 7,20 

165 MARCIANA CALEGARI 5,90 

328 NADJARA CONINCK DE SOUZA 4,80 
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Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

305 ANDRÉIA MUSKP MATEUS HOCH 5,60 

212 DAIANE GUSATTO 5,90 

231 ISAURA DANIELA NADALETI LUSSI 4,70 

78 MAITE APARECIDA BICIGO LUSSI 5,00 

357 SHEILA WILCK DA VEIGA 2,90 

II – Portadores de Necessidades Especiais – PNE:

Identificação do Cargo Nº Vagas
AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

226 JOVANE CENCI FORMAGINI 6,90

Identificação do Cargo Nº Vagas
MERENDEIRA 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

-
Não houve inscritos na condição 
de PNE. -

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

-
Não houve inscritos na condição 
de PNE. -

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

-
Não houve inscritos na condição 
de PNE. -

Prefeitura Municipal de Xavantina – SC, 12 de agosto de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Resultado Definitivo das Provas Práticas a Que Foram 
Submetidos Os Concorrentes Às Vagas do Cargo de 
Motorista, do Concurso Público Nº 001/2013
EDITAL Nº 008
PUBLICA O RESULTADO DEFINITIVO DAS PROVAS PRÁTICAS A 
QUE FORAM SUBMETIDOS OS CONCORRENTES ÀS VAGAS DO 
CARGO DE MOTORISTA, CONTEMPLADO NO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2013.

Mauro Junes Poletto, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei; e

Considerando o exaurimento do prazo estabelecido para a inter-
posição de recursos em face do Resultado Preliminar das Provas 
Práticas publicado pelo Edital nº 006, de 5 de agosto de 2013, sem 
que nenhum recurso fosse interposto;

Considerando as disposições do Edital nº 001, alterado pelo Edital 
nº 004, que regulamentam o Concurso Público nº 001/2013;

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 03
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

143 ADRIANE DANNENHAUER 6,40 

140 ARACELI BARONI 4,60 

362 DANIELA GOMES 4,40 

292 DANIELA SOLANGE RIBEIROS 5,10 

146 IVONETE TEREZINHA VIVAN 6,90 

307
LEONILDE MARIA GEREMIA GAN-
DOLFI 6,20 

322 MARLENE DA SILVA 4,70 

29 MICHELE GONÇALVES MARTINI 4,70 

365 PATRICIA MOTERLE 9,20 

341
ROSANA DE FÁTIMA DA SILVA 
TONIOLLI 8,40 

82 SAIONARA CRISTINA BRAIER 4,60 

290 SILVANA MACHADO BONETI 5,90 

331 SUÉLEN CRISTINA DOS SANTOS 3,70 

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL 02
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

68 CLEIDE SEGHETTO 5,70 

311
DILCE TEREZINHA BERGAMIN 
BENCK 3,50 

117
JOANE CAMILA SCHIAVINI NICO-
DEM 4,50 

84 KATIANE TAÍS TOFFOLI 6,40 

136 RAQUEL COSMANN 5,30 

200 SILVANIA RABAIOLI CANESSO 6,00 

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE ARTES 01
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

141 CRISTIANE DUTKEWICZ 5,40 

336 ELONEIDE REGINA CHIOSSI 5,60 

272 KELIN MARI MARTINI 5,50 

236 LILIANE CAROLINE DE OLIVEIRA 5,00 

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 02
Identificação do Candidato Nota da Prova 

ObjetivaNº Insc. Nome

300 CARINE FAZOLO 4,90 

283 CARLA CRISTINA CAROLLO 5,50 

234 FABIANA MARIA DOS SANTOS 5,70 

134 JOICE CRISTINA MARAFON 4,10 

198 KERLEY BRANDELERO KIPPER 6,50 

145 LORIVANDA TESTA CAMERA 7,10 

7 REGINA MIRIAM HOCH 4,90 

151 SIMONE BICIGO 6,20 

132 THAIS LUANA TRIACA 9,20 
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Faz Saber o resultado DEFINITIVO das Provas Práticas às quais foram submetidos os concorrentes às vagas do cargo de Motorista, contem-
plado no Concurso Público nº 001/2013, conforme consta do quadro seguinte:

I – Concorrência Geral – CG

Identificação do Cargo Nº Vagas
MOTORISTA 02
Identificação do Candidato

Nota da Prova PráticaNº Insc. Nome

58 ACACIO MOLOZZI 10,00

293 ALEXANDRE KOSIENSKI 8,90

190 CLAIR MENIN 7,00

371 DILSO FERRAZZO 8,50

130 ERIVALDO BARAZETTI 8,70

148 GEOVANI SIQUEIRA 8,00

267 MOISES SOARES DOS SANTOS 9,00

309 OSEAS CASONATTO 9,20

149 PAULO JOCELI DE JESUS NAISSINGER 8,20

127 PEDRO PAULO DOS SANTOS 8,70

174 SILVANO MACHADO 8,50

II – Portadores de Necessidades Especiais – PNE:

Identificação do Cargo Nº Vagas
MOTORISTA -
Identificação do Candidato

Nota da Prova PráticaNº Insc. Nome

-
Não houve inscritos na condição de 
PNE. -

Prefeitura Municipal de Xavantina – SC, 12 de agosto de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Resultado Final e a Classificação Preliminar Em Todos Os Cargos Contemplados No Concurso Público Nº 
001/2013
EDITAL Nº 010
PUBLICA O RESULTADO FINAL E A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR EM TODOS OS CARGOS CONTEMPLADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2013.

Mauro Junes Poleto, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;

Considerando o exaurimento do prazo estabelecido para a interposição de recursos em face do resultado preliminar da correção eletrônica 
das provas objetivas e do resultado preliminar das provas práticas, publicados pelos Editais nº 005 e 006, respectivamente, ambos de 5 de 
agosto de 2013, sem que nenhum recurso fosse interposto;

Considerando os resultados definitivos das provas objetivas e das provas práticas publicados, respectivamente, pelos Editais nº 007 e 008;

Considerando as disposições do Edital nº 001, alterado pelo Edital nº 004, que regulamentam o Concurso Público nº 001/2013;

Faz Saber o resultado final e a classificação preliminar em todos os cargos contemplados no Concurso Público nº 001/2013, conforme consta 
dos quadros seguintes:

I – Concorrência Geral – CG:

Identificação do Cargo Nº Vagas
AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS 02
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficação
Nº 
Insc. Nome Prova Objetiva

Avaliação
Títulos Prova Prática Final

196 JOSELAINE SCHIMIDT 9,00 - - 9,00 1º
268 GILVIAN GARBINI 8,10 - - 8,10 2º
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108
IVANIR TERESINHA GROLLI 
DELLAZZARI 7,60 - - 7,60 3º

344 EDIMAR SEGHETTO 7,50 - - 7,50 4º
252 GESSICA SCALCO 7,30 - - 7,30 5º

343
JOCIANE SALETE PERONDI 
CÂMERA 7,10 - - 7,10 6º

226 JOVANE CENCI FORMAGINI 6,90 - - 6,90 7º
294 ELEANDRO TALASKA 6,80 - - 6,80 8º
387 ADERCIANO PASSARELLO 6,60 - - 6,60 9º

Identificação do Cargo Nº Vagas
MERENDEIRA 02
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

232
ZELECI MARIA FASOLO 
BICIGO 7,50 - - 7,50 1º

367 JUCIANE FÁTIMA MORETTO 7,30 - - 7,30 2º

164 KATIANE MARAFON BERTAN 7,20 - - 7,20 3º

193
ILISETE T. ALTENHOFEN 
GIARETTA 7,20 - - 7,20 4º

295 NILVA ELAINE KRUGER 7,00 - - 7,00 5º

227
ROSILEI FATIMA JUNGES 
BIFFI 6,30 - - 6,30 6º

110 MARIELI CENCI MOLOZZI 5,80 - - 5,80 7º

Identificação do Cargo Nº Vagas
MOTORISTA 02
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

58 ACACIO MOLOZZI 9,00 - 10,00 9,50 1º

309
OSEAS CASONAT-
TO 8,70 - 9,20 8,95 2º

293
ALEXANDRE KO-
SIENSKI 8,80 - 8,90 8,85 3º

174
SILVANO MACHA-
DO 8,00 - 8,50 8,25 4º

130
ERIVALDO BARA-
ZETTI 7,60 - 8,70 8,15 5º

371 DILSO FERRAZZO 7,70 - 8,50 8,10 6º

149

PAULO JOCELI DE 
JESUS NAISSIN-
GER 7,80 - 8,20 8,00 7º

127
PEDRO PAULO 
DOS SANTOS 6,30 - 8,70 7,50 8º

148
GEOVANI SIQUEI-
RA 6,80 - 8,00 7,40 9º

267
MOISES SOARES 
DOS SANTOS 5,30 - 9,00 7,15 10º

190 CLAIR MENIN 5,90 - 7,00 6,45 11º

Identificação do Cargo Nº Vagas
MECÂNICO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

85
CRISTIANO GAS-
PERIN DA CAMPO 8,90 - - 8,90 1º

291 JOCIMAR BONETI 8,10 - - 8,10 2º
131 RAFAEL NARDINO 7,10 - - 7,10 3º

370
ANDERSON JUAN 
BACH 6,90 - - 6,90 4º

207
DEOCLECIO SAN-
TORUM 6,50 - - 6,50 5º
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Identificação do Cargo Nº Vagas
AUXILIAR DE MECÂNICO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

121 JOAO HENRIQUE FIORESE 7,80 - - 7,80 1º
345 ENIO BERTAN 6,70 - - 6,70 2º
156 DANIMAR CENCI 6,00 - - 6,00 3º
296 RIQUELMO CANDIOTTO 5,80 - - 5,80 4º
46 ROBERTO CARLOS TARTARO 5,80 - - 5,80 5º
352 GERSON ALISSON SIPP 5,70 - - 5,70 6º

Identificação do Cargo Nº Vagas
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

228 JANETE DASILVA 7,20 - - 7,20 1º

33
PATRICIA MORAES DE 
SOUSA 6,90 - - 6,90 2º

335
SILVANA DE OLIVEIRA 
MACHADO 6,60 - - 6,60 3º

49
CRISLAINE CRISTINA PRA-
DELLA 6,00 - - 6,00 4º

333
REGINA MARIA BETIATTO 
FOREST 5,90 - - 5,90 5º

263 MAURICIO RAMOS RIGOTTI 5,70 - - 5,70 6º
408 LUCIANO FESTINALLI SENA 5,70 - - 5,70 7º
219 SIDIANE SANDRIN 5,60 - - 5,60 8º
254 ALEXSANDRA BABINSKI 5,20 - - 5,20 9º

Identificação do Cargo Nº Vagas
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

348 EZEQUIEL GIARETTA 8,50 - - 8,50 1º
213 TIAGO BORDIGNON 6,70 - - 6,70 2º

337
ELIZANDRO LUCAS BARRIO-
NUEVO 6,20 - - 6,20 3º

133 JEAN PAULO CAUS 6,20 - - 6,20 4º
318 LUCAS GANDOLFI 6,10 - - 6,10 5º
194 GERSON RODRIGO FUCHINA 5,80 - - 5,80 6º
25 DAVID GALUPPO 5,80 - - 5,80 7º
418 LUCAS ELENO POLLI 5,70 - - 5,70 8º
34 MARLON CELSO HOFF 5,10 - - 5,10 9º
320 JEFERSON CASAROTTO 5,10 - - 5,10 10º

Identificação do Cargo Nº Vagas
FONOAUDIÓLOGO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

73 CELSO MOTA PEREIRA 6,90 - - 6,90 1º
419 MARCIELE REJANE CORREA 5,30 - - 5,30 2º

Identificação do Cargo Nº Vagas
NUTRICIONISTA (20 h/s) 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

388 SIMRA ROSSI 7,10 - - 7,10 1º
48 LUCINEIA BERTAN 5,90 - - 5,90 2º
36 GLADIS DAIANA PETZINGER 5,80 - - 5,80 3º
369 RAFAELA BRANDELERO 5,70 - - 5,70 4º
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297 SCHEILA LORENZETTI 5,70 - - 5,70 5º
55 SUZANE EVELIN PROVENSI 5,20 - - 5,20 6º
257 CRISTINA INES SCHMITZ 5,10 - - 5,10 7º

102
FRANCIELLY FERNANDES DE 
SOUZA 5,10 - - 5,10 8º

338 BÁRBARA SCHERNER 5,10 - - 5,10 9º
347 MARINA FANTIN 5,10 - - 5,10 10º
37 MAYARA FAVERO BIFFI 5,00 - - 5,00 11º
86 LILIAN BRUSAMARELLO 5,00 - - 5,00 12º
189 FRANCIELI BAPTISTA 5,00 - - 5,00 13º

302
DENISE SOARES DE CAMAR-
GO 5,00 - - 5,00 14º

Identificação do Cargo Nº Vagas
NUTRICIONISTA (25 h/s) 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

99 JULIANA CANTON 9,10 - - 9,10 1º
406 MARLISE IESBIK 6,00 - - 6,00 2º
286 JANAINA VEIGA SILVA 5,80 - - 5,80 3º

358
MONIKE A. CARRERE DA 
SILVEIRA 5,70 - - 5,70 4º

376
MAISA PILONETTO PARI-
ZOTTO 5,60 - - 5,60 5º

246 MARINA SPEROTTO 5,30 - - 5,30 6º
278 NIVIA SCHNEIDER KRAUSE 5,20 - - 5,20 7º
5 TAMARA ROCHA RAUBER 5,20 - - 5,20 8º
51 JÉSSICA ZANCHETTA 5,20 - - 5,20 9º
69 VANESSA CÍNTIA WERMEIER5,00 - - 5,00 10º

Identificação do Cargo Nº Vagas
FISCAL MUNICIPAL 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

284 MAIRA LUCIA ALTENHOFEN 9,20 - - 9,20 1º
372 GIOVANI DIEGO NIEDERLE 7,90 - - 7,90 2º
166 CAMILA GARBIN SANDI 7,40 - - 7,40 3º

161
FERNANDO FIORAVANTE 
MENEGHINI 6,70 - - 6,70 4º

221 ALTAIR DE PARIS 5,60 - - 5,60 5º

24
CRISTIANE JOANA GANDOL-
FI TONELLO 5,40 - - 5,40 6º

380 MAICON NARDI 5,40 - - 5,40 7º
104 EDINÉIA BRINGHENTI 5,30 - - 5,30 8º
282 JARBAS ROSSATTO 5,20 - - 5,20 9º
394 JULCIMAR SCUSSEL 5,10 - - 5,10 10º

Identificação do Cargo Nº Vagas
MÉDICO VETERINÁRIO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

229 LUCAS CAON 9,50 - - 9,50 1º
113 MAICON ANTONIO CHIOSSI 8,80 - - 8,80 2º

304
PATRICK FERNANDO PELI-
ZZA 7,50 - - 7,50 3º

222 FABRICIO MARIANI 7,20 - - 7,20 4º

258
RAFAEL ANTONIO BRANDE-
LERO 7,00 - - 7,00 5º

339 GIANCARLO MANFRIN 6,90 - - 6,90 6º
391 GABRIELE LUNELLI 6,90 - - 6,90 7º

248
REGIS DAMIÃO SCARAMUS-
SA 6,60 - - 6,60 8º
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179
DIOGO RODRIGO FRON-
CHETTI 6,60 - - 6,60 9º

206 LUCIANE WICKERT 6,60 - - 6,60 10º

413
FRANCISCO ASSIS NASCI-
MENTO NETO 6,50 - - 6,50 11º

397
GLÁUCIA BRAVO GONÇAL-
VES 6,30 - - 6,30 12º

13 DANIEL SOMENSI 6,20 - - 6,20 13º

38
CARLOS ALBERTO GONÇAL-
VES JUNIOR 6,20 - - 6,20 14º

247 THIAGO DANDOLINI KERNE 6,00 - - 6,00 15º

249
RAFAEL EDGAR LA FLOR 
HOMRICH 5,80 - - 5,80 16º

71
ADRIANO FERNANDES 
RAPOSO 5,70 - - 5,70 17º

250 MICAEL MIGNONI 5,60 - - 5,60 18º
3 BRUNA BENDER PRANDO 5,60 - - 5,60 19º
244 KARINE ADRIA PIETRICOSKI 5,50 - - 5,50 20º
129 CRISTIANE BIRCK 5,40 - - 5,40 21º
330 TIAGO BIFFI 5,40 - - 5,40 22º

9
GISLAINE DE FÁTIMA CAR-
VALHO 5,40 - - 5,40 23º

351 GIAN CARLO SEGANFREDO 5,30 - - 5,30 24º
157 FLÁVIO RIVALDO RYBU 5,20 - - 5,20 25º
201 RENAN JOSE MARIN 5,10 - - 5,10 26º
202 TALITA VIEIRA 5,00 - - 5,00 27º

173
WILLIAN RENAN DE CAR-
VALHO 5,00 - - 5,00 28º

Identificação do Cargo Nº Vagas
PSICÓLOGO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

26
ANE CAROLINE DE OLIVEIRA 
DA LUZ 8,30 - - 8,30 1º

346 JORDANE FÁTIMA FABRIN 7,50 - - 7,50 2º

176
PATRÍCIA REGINA OLBER-
MANN 7,50 - - 7,50 3º

279 ANA MARIA ZANCHET 7,40 - - 7,40 4º

299
ÂNGELA GOSENHEIMER 
KROMBAUER 7,30 - - 7,30 5º

253 MARCELO RAZERA 7,20 - - 7,20 6º
103 MAIARA SCHWANKE 7,20 - - 7,20 7º
325 MAIARA MARIA ZANELLA 7,20 - - 7,20 8º
306 DANIELA FERNANDA SCHOTT 7,20 - - 7,20 9º
187 GRASIELA LUIZA DORIGONI 7,10 - - 7,10 10º
405 LISIANE MABEL KLAUCK 7,10 - - 7,10 11º
237 DÉBORA SPAGNOL 7,00 - - 7,00 12º
340 ADRIEZEJAMILE DA ROSA 7,00 - - 7,00 13º

218
DARC ANTONIO KOLAKO-
WSKI 7,00 - - 7,00 14º

92 FRANCINE MARIA MORES 7,00 - - 7,00 15º
199 KARINE VALCARIMGHI 6,90 - - 6,90 16º
373 JANETE ROSSI RIBEIRO 6,90 - - 6,90 17º
303 JÉSSICA PAULA PINSSETTA 6,90 - - 6,90 18º
135 ADILMIA MALACARNE 6,80 - - 6,80 19º
44 SANDY CARLA PILATTI 6,70 - - 6,70 20º
266 ANDRIELI PEREIRA DA SILVA 6,60 - - 6,60 21º
223 ALINE BEDIN 6,60 - - 6,60 22º
280 JOSIANE GRANOSKI 6,40 - - 6,40 23º
31 MAIANA ROSSI 6,40 - - 6,40 24º
265 PATRÍCIA PÉREGO RAMOS 6,30 - - 6,30 25º
50 CATIELI PALUDO 6,20 - - 6,20 26º
319 TALITA ZANFERARI 6,20 - - 6,20 27º
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14 ALVAIR ALVES 6,10 - - 6,10 28º

20
BRUNA MELÂNIA VICENSI 
RIO BRANCO 6,00 - - 6,00 29º

389
GLAUCIA APARECIDA LOU-
RENÇO 6,00 - - 6,00 30º

165 MARCIANA CALEGARI 5,90 - - 5,90 31º
310 ELISA FATIMA MAGISTRALI 5,90 - - 5,90 32º
197 LEDA MARIA BIANCHIN 5,80 - - 5,80 33º

359
IZABEL CRISTINA PALUDO 
OLDONI 5,80 - - 5,80 34º

242 TAMARA CARINA OLKOWSKI 5,60 - - 5,60 35º
106 CATIANE APARECIDA POLLI 5,40 - - 5,40 36º
396 LEIZA MOKWA 5,40 - - 5,40 37º
350 VIVIANE NARDI 5,30 - - 5,30 38º
375 JUCIANE DOS SANTOS LOPES5,20 - - 5,20 39º

356
CIRLENE FILISBINO DOS 
ANJOS 5,00 - - 5,00 40º

393 EDINÉIA ANIECEVSKI 5,00 - - 5,00 41º
298 ANDRE HENRIQUE BONIATI 5,00 - - 5,00 42º

Identificação do Cargo Nº Vagas
ODONTÓLOGO 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

100 PATRICIA CARLA BREDA 9,80 - - 9,80 1º

16
ANA CAROLINA MASCARELLO 
VIEIRA 8,30 - - 8,30 2º

225 RENATA GRANDO 7,40 - - 7,40 3º

315
JEAN CARLOS DAGORT 
CANELLO 7,20 - - 7,20 4º

167 EVERTON SANTOS FERREIRA 7,20 - - 7,20 5º
142 CAROLINE DORNELES 7,00 - - 7,00 6º

205
GLÁUCIA LAÍS STRASSBUR-
GER 6,80 - - 6,80 7º

39
MARIELEN MAIARA BONAN 
TESTA 6,80 - - 6,80 8º

65 GRASIELE MIOTTO MAZON 6,60 - - 6,60 9º

383
MARINA MORENA FARINA 
NUNCIO 6,60 - - 6,60 10º

192
FREDERICO OTTONI BRAGA 
BARREIRO 6,60 - - 6,60 11º

321 PRICYLLA HAGEMANN 6,50 - - 6,50 12º
22 SAMARA TESSARO BALSAN 6,40 - - 6,40 13º
360 FABIULA GEHLEN 6,00 - - 6,00 14º
402 GREICY KELLY SANTIN 6,00 - - 6,00 15º
81 CAMILA POHLMANN 6,00 - - 6,00 16º
349 NATANY CRISTINA FABRIS 5,90 - - 5,90 17º
96 SHEILA FRACASSO 5,90 - - 5,90 18º
312 CAROLINE GRIGOLO 5,90 - - 5,90 19º
329 RENES AUGUSTO PARIZOTTO5,70 - - 5,70 20º
326 NATHAN MAGNANI 5,60 - - 5,60 21º

392
EDUARDO BRESOLIN DE 
ALMEIDA 5,50 - - 5,50 22º

184 BRUNA ROTAVA PEROTTONI 5,50 - - 5,50 23º
355 JOANA TECHIO 5,40 - - 5,40 24º
233 ROGER LUFT 5,30 - - 5,30 25º
21 ANDERSON DA SILVA BRITES5,20 - - 5,20 26º
23 FERNANDA ABRAHÃO BASSO 5,00 - - 5,00 27º

Identificação do Cargo Nº Vagas
MÉDICO 02
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficação
Nº 
Insc. Nome Prova Objetiva

Avaliação
Títulos Prova Prática Final
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11
EDUARDO DE JESUS ALBERTO 
BRAVO 9,20 - - 9,20 1º

79
MARCIO IVAN DE OLIVEIRA 
GONZALHES 8,80 - - 8,80 2º

138 RAFAEL TULIO PIAI 5,90 - - 5,90 3º
122 CARLOS ALBERTO BARBIERI 5,70 - - 5,70 4º
185 KELEN MARQUES SAN MARTINS 5,40 - - 5,40 5º

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 03
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

365
PATRICIA MO-
TERLE 9,20 3,70 - 12,90 1º

146
IVONETE TEREZI-
NHA VIVAN 6,90 5,50 - 12,40 2º

341

ROSANA DE 
FÁTIMA DA SILVA 
TONIOLLI 8,40 3,70 - 12,10 3º

307

LEONILDE MARIA 
GEREMIA GAN-
DOLFI 6,20 4,00 - 10,20 4º

290
SILVANA MACHA-
DO BONETI 5,90 4,30 - 10,20 5º

143
ADRIANE DANNE-
NHAUER 6,40 2,50 - 8,90 6º

292
DANIELA SOLANGE 
RIBEIROS 5,10 1,60 - 6,70 7º

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 02
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

84 KATIANE TAÍS TOFFOLI 6,40 5,50 - 11,90 1º

200
SILVANIA RABAIOLI CANES-
SO 6,00 5,50 - 11,50 2º

68 CLEIDE SEGHETTO 5,70 5,20 - 10,90 3º
136 RAQUEL COSMANN 5,30 5,20 - 10,50 4º

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE ARTES 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc.Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

272 KELIN MARI MARTINI 5,50 4,00 - 9,50 1º
141 CRISTIANE DUTKEWICZ 5,40 3,40 - 8,80 2º
336 ELONEIDE REGINA CHIOSSI 5,60 1,00 - 6,60 3º

236
LILIANE CAROLINE DE OLI-
VEIRA 5,00 0,00 - 5,00 4º

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 02
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

132 THAIS LUANA TRIACA 9,20 3,40 - 12,60 1º
151 SIMONE BICIGO 6,20 5,50 - 11,70 2º

234
FABIANA MARIA DOS SAN-
TOS 5,70 5,50 - 11,20 3º

283 CARLA CRISTINA CAROLLO 5,50 5,50 - 11,00 4º

198
KERLEY BRANDELERO 
KIPPER 6,50 4,00 - 10,50 5º

145 LORIVANDA TESTA CAMERA 7,10 1,90 - 9,00 6º
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Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

78
MAITE APARECIDA BICIGO 
LUSSI 5,00 5,50 - 10,50 1º

212 DAIANE GUSATTO 5,90 2,20 - 8,10 2º

305
ANDRÉIA MUSKP MATEUS 
HOCH 5,60 0,00 - 5,60 3º

II – Portadores de Necessidades Especiais – PNE:

Identificação do Cargo Nº Vagas
AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

226 JOVANE CENCI FORMAGINI 6,90 - - 6,90 1º

Identificação do Cargo Nº Vagas
MERENDEIRA 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

-
Não houve inscritos na 
condição de PNE. - - - - -

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

-
Não houve inscritos na condi-
ção de PNE. - - - - -

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 01
Identificação do Candidato RESULTADOS

Classi-ficaçãoNº Insc. Nome Prova Objetiva
Avaliação
Títulos Prova Prática Final

-
Não houve inscritos na condi-
ção de PNE. - - - - -

III – Dos recursos em face do resultado da correção das provas objetivas:

Nos termos do disposto na alínea “f”, do subitem “7.1” e do ANEXO X do Edital nº 001, que disciplina este Concurso Público, consideradas 
as alterações que constam do Edital nº 004 (ANEXO ÚNICO), fica aberto o prazo de três dias úteis para a interposição de recursos em face 
do resultado publicado neste Edital.

Prefeitura Municipal de Xavantina – SC, 12 de agosto de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos, Nos Termos do Edital Nº 001, Que Disciplina o Concurso Público 
Nº 001/2013
EDITAL Nº 009
PUBLICA O RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, NOS TERMOS DO EDITAL Nº 001, QUE DISCIPLINA O  CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2013.

Mauro Junes Poleto, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;

Considerando o exaurimento do prazo estabelecido para a interposição de recursos em face do resultado da correção das provas objetivas;

Considerando o demonstrativo da avaliação  dos títulos apresentados pelos concorrentes às vagas dos cargos de Professor – todas as habi-
litações em concurso –, que obtiveram classificação na prova objetiva; 
Considerando as disposições do Edital nº 001, alterado pelo Edital nº 004, que regulamentam o Concurso Público nº 001/2013;
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Faz Saber o resultado preliminar da Avaliação de Títulos, exclusivamente, dos concorrentes classificados (com nota igual ou superior a 5,00) 
na prova objetiva, dos cargos de Professor de Educação Infantil, Professor – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Professor de Artes, Pro-
fessor de Educação Física e de Professor de Língua Estrangeira – Inglês contemplados no Concurso Público nº 001/2013, conforme consta 
dos quadros seguintes:

I – Concorrência Geral – CG:

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 03
Identificação do Candidato

Pontuação na Avaliação de TítulosNº Insc. Nome

143 ADRIANE DANNENHAUER 2,50

292 DANIELA SOLANGE RIBEIROS 1,60

146 IVONETE TEREZINHA VIVAN 5,50

307 LEONILDE MARIA GEREMIA GANDOLFI 4,00

365 PATRICIA MOTERLE 3,70

341 ROSANA DE FÁTIMA DA SILVA TONIOLLI 3,70

290 SILVANA MACHADO BONETI 4,30

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 02
Identificação do Candidato

Pontuação na Avaliação de TítulosNº Insc. Nome

68 CLEIDE SEGHETTO 5,20

84 KATIANE TAÍS TOFFOLI 5,50

136 RAQUEL COSMANN 5,20

200 SILVANIA RABAIOLI CANESSO 5,50

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE ARTES 01
Identificação do Candidato

Pontuação na Avaliação de TítulosNº Insc. Nome

141 CRISTIANE DUTKEWICZ 3,40

336 ELONEIDE REGINA CHIOSSI 1,00

272 KELIN MARI MARTINI 4,00

236 LILIANE CAROLINE DE OLIVEIRA 0,00

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 02
Identificação do Candidato

Pontuação na Avaliação de TítulosNº Insc. Nome

283 CARLA CRISTINA CAROLLO 5,50

234 FABIANA MARIA DOS SANTOS 5,50

198 KERLEY BRANDELERO KIPPER 4,00

145 LORIVANDA TESTA CAMERA 1,90

151 SIMONE BICIGO 5,50

132 THAIS LUANA TRIACA 3,40

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 01
Identificação do Candidato

Pontuação na Avaliação de TítulosNº Insc. Nome

305 ANDRÉIA MUSKP MATEUS HOCH 0,00

212 DAIANE GUSATTO 2,20

78 MAITE APARECIDA BICIGO LUSSI 5,50

II – Portadores de Necessidades Especiais – PNE:

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 01
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Identificação do Candidato
Pontuação na Avaliação de TítulosNº Insc. Nome

- Não houve inscritos na condição de PNE. -

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01
Identificação do Candidato

Pontuação na Avaliação de TítulosNº Insc. Nome

- Não houve inscritos na condição de PNE. -

III – Dos recursos em face do resultado da Avaliação der Títulos:

Nos termos do disposto na alínea “e”, do subitem “7.1” e do ANEXO X do Edital nº 001, que disciplina este Concurso Público, consideradas 
as alterações que constam do Edital nº 004 (ANEXO ÚNICO), fica aberto o prazo de três dias úteis para a interposição de recursos em face 
do resultado publicado neste Edital.

Prefeitura Municipal de Xavantina – SC, 12 de agosto de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Consórcios

Cim-amaVi

Aviso de Publicação de Edital de Carta Convite Nº 004/2013
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI
CIM-AMAVI
CONVITE Nº 004/2013

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI - CIM-AMAVI, CNPJ nº 14.695.989/0001-00, estabelecido na Rua XV 
de Novembro, 737, na cidade de Rio do Sul/SC, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modali-
dade CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, de acordo com as 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos e que realizará às 9 horas do dia 21 de agosto de 2013, na sede do 
CIM-AMAVI, junto a AMAVI, na Rua XV de Novembro, 737, na cidade de Rio do Sul/SC, recebimento e abertura de propostas objetivando a 
aquisição de gêneros alimentícios e materiais de uso diverso para a manutenção do Acolhimento Institucional Albertina Berkenbrock situado 
na Rua Walter Rohde, 02, na cidade de Vidal Ramos/SC, conforme quantidades previstas e preços unitários estimados, contantes do objeto. 
A documentação completa do Edital poderá ser retirada na sede do Consórcio ou no endereço eletrônico www.amavi.org.br/cim. 

Rio do Sul, 14 de agosto de 2013. 
HUGO LEMBECK
Presidente.

CinCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0011/2013 - Materiais Odontológicos
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0011/2013
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados, de MATERIAIS E UTENSÍLIOS 
ODONTOLÓGICOS para uso nos consultórios das Unidades de Saúde, pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado - 
CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Calmon, Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Salto Veloso, Tangará 
e Videira, durante o período de 12 de agosto de 2013 a 31 de janeiro de 2014.
FORNECEDORES:
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1161;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1162;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1163;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1164;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1165;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1166;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1167;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1168;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1169;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1170;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT13CINCO1171;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130214/08/2013 (Quarta-feira)

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1172;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1173;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1174;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1175;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1176;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1177;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1178;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1179;
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata nº AT13CINCO1180;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1181;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1182;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1183;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1184;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1185;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1186;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1187;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1188;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1189;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1190;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1191;
ALTERMED MAT. MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1192;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1193;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1194;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1195;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1196;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1197;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1198;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1199;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1200;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1201;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1202;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1203;
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOL[OGICOS LTDA ME - Ata nº AT13CINCO1204;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1205;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1206;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1207;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1208;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1209;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1210;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1211;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1212;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1213;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1214;
ECO - FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT13CINCO1215;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1216;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1217;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1218;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1219;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1220;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1221;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1222;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1223;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1224;
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT13CINCO1225;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1226;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1227;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1228;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1229;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1230;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1231;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1232;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1233;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1234;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1235;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1236;
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSP. LTDA - Ata nº AT13CINCO1237;
MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - Ata nº AT13CINCO1238;
MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - Ata nº AT13CINCO1239;
MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - Ata nº AT13CINCO1240;
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MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - Ata nº AT13CINCO1241;
MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - Ata nº AT13CINCO1242;
MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - Ata nº AT13CINCO1243;
MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - Ata nº AT13CINCO1244;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1245;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1246;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1247;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1248;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1249;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1250;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1251;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1252;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1253;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1254;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1255;
ELISVANDIA MATOS DONINI ME - Ata nº AT13CINCO1256.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolução nº 018, de 29 de abril de 2013, Resolução nº 23, de 14 de abril de 
2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 12.08.2013 a 31.01.2014. 
PAL nº: 0014/2013 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 0011. Registro de Preços nº: 0014.

Fraiburgo (SC), 12 de agosto de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
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